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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de Recuperação

Judicial em epígrafe, via de seus advogados e procuradores infra-

assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o

acatamento devidos, para requerer a juntada da procuração e dos atos

constitutivos da credora Nadir Figueiredo Ind. e Com. S/A, a qual

outorgou poderes ao advogados Reinaldo Cláudio de Souza e Leandro

Medeiros de Moura para representá-la na assembleia geral de credores

da empresa autora, a ser realizada no dia 28.11.2008, em primeira

convocação, e 05.12.2008, em segunda convocação.

Informo, ainda, que os documentos ora juntados

também foram encaminhados nesta data ao administrador judicial.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 20 de novembro de 2008.

Murillo Macedo Lobo Watiessa NeVès Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de mandato, NADIR FIGUEIREDO

INDÚSTRÍA E COMÉRCIO S.A, pessoa jurídica de direito privado, com

estabelecimento sede nesta Capital, à Avenida Morvan Dias de Figueiredo n°

3535, Vila Maria, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.067.161/0001 -97, com atos

constitutivos arquivados na JUCESP sob o n° 5.954, em 19.10.1926, e posteriores

alterações, neste ato devidamente representada na forma do artigo 21 de seu

Estatuto Social, arquivado na JUCESP sob o n° 196.038/07-8, em 21.05.2007, por

seu Primeiro Vice-Presidente, JOSÉ EDUARDO OTERO VIDIGAL PONTES,

portador do CPF/MF n° 065.188.188-91 e, por seu Diretor Vice-Presidente,

MAURO FREDERICO MARQUEZANO, portador do CPF/MF n° 007.625.488-78,

ambos brasileiros, casados, administradores, residentes e domiciliados nesta

Capital, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, REJNALDO CLÁUDIO

DE SOUZA, inscrito na OAB/SP sob o n° 67.578 e no CPF/MF sob o n°

810.803.368-34, e LEANDRO MEDEIROS DE MOURA, inscrito na OAB/SP sob o

n° 263.086 e no CPF/MF n° 287.322.038-45, ambos brasileiros, casados,

advogados, com endereço comercial na sede da outorgante, aos quais confere

poderes especiais para, podendo, em conjunto ou individualmente, independente

da ordem de nomeação, representar os interesses da outorgante na Assembleia

Geral de Credores de L. F. DE CASTRO & CIA. LTDA., em regime de

Recuperação Judicial, perante a 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO,

processo n° 200801848355. O presente instrumento de mandato não poderá ser

substabelecido e é válido somente em sua via assinada em original, vedado

expressamente quaisquer tipos de reprodução. OS PODERES CONTIDOS NO

PRESENTE MANDATO SÃO VÁLIDOS ATÉ 31 DE JANEIRO DE 2009.

1 de outubro de 2008.

PROC/DEJUR N" 064/08- 02V.
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KQoNadir Rgueiredo
i V MUMIi i Comtntt «A

Instalação: 30/04/2007, ás 1-Wis, na sede social; Co

Companhia Aberta - CNPJ N" 61.067.161/0001 -97 - NIRE 35300022289
Extraio da AU da Assembleia Geral Extraordinária de 30/04/2007

ícaçso - Por editais publicados no DOE e no Jornal daTardi
de 13, 14 e 17.04.8007. Quorum -Mais de 3/4 do capital votante da sociedade. Masa - Presidente: Paulo Tamm
Figueiredo, Presidente do Conselho de Administração, e Secretário: Raul António de Paula e Silva, ambos aekmislas
da sodedada. Deliberação - Apôs terem os srs. acionislas sido amplamente Informados da propôs l a de alterações,
estas foram, por maioria, aprovados, abstendo-se de votar a aekinlsta Vilro do Brasil Indústria e Comércio Ltda.,
detentora de 5,7% da capital votante: Alterações aprovadas e Incluídas em sua Integra na Consolidação do
Estatuto Sodal: a) alteração do "capuf do artigo 16; b) alteração do arligo 19; cf extinção do cargo de Diretor Vtee-
Presidenle de Novos Negócios, com a exclusão do arligo 20. r enumerando-se e altarando-se o aluai artigo 21 que
passa a ser artigo 20; d) rerrumeracao dos atuais artigos 22 B 33 que passam a ser 21 e 23: e) extinção da Comissão
Díretofa. com as exclusSes da Secção m do Capitulo IV, aluai artigo 24 e seu parágrafo único, bem como do Inciso VII
do artigo 18, ranurnerancJo-se a Secção IV para Secção Ml a w arligos 25 a 33, que passam a ser artigos 23 a 31.
Estatuto Soe f ai: Consolidado e com as novas redações dos artigos ora alterados, e mais as alterações anteriores
deltieradas nas AGE's realizadas em 03.06.2005 e 27.07.2005. ambas arquivadas na JUCESP e publicadas na tor-
ma da lei, conforme abaixo: Estatuto Social - Capitulo l - Denominação, Seda, Objeto e Duração - Art, 1' - Nadir
Figueiredo Indústria e Comércio S.A., aluai denominação da firma individual Nadir Figueiredo, constituída em 30 de
agosto tie 1912, rege-se poresle Estatuto e disposições legais que lhe forem aplcávels. Art 2* -A Sociedade Iam
seda a Avenida Morvan Dias de Figueiredo n" 3535, na Capital do Estado da São Paulo, podendo abrir estabeleci-
mentos Industriais ou comerciais em qualquer pai lê do território nadonal ou no Exterior, por deliberação do Conso-
lo de Administração. Art. 3' - A Sociedade tem por objelo a Indústria e o comércio de produtos de vidro, cristal.
cerâmica, touca, porcelana, metais, fundição, plásticos, aparelhos elétricos da lumlnação e aquecimento, madeiras
e seus produtos, máquinas, equipamentos, peças e acessórios para IndOstrla de vidro, cerâmica e metalurgia; o co-
mercia de Importação e exportação de produtos de seu fabrico, inclusive bens de capital, produtos químicos e mala-
rias-prtmas; a representação comercial porconla própria ou de terceiras; a prestação de serviços de processamento
de dados e assessoria técnica e administrativa; a administração de bens moveis ou Imóveis, prôprios ou de terceiros;
podendo ainda manter participação no capital social de outras empresas. Art. 4*- O prazo da duração da sociedade
é indeterminado. Capitulo ti - Capital Social • Ações - Art. 5* - O capital social, todo ele realizado, é de R$
59.100.000.00 (cinquenta e nova milhões e cem ml Reais), representado por 13.579.031 [treze milhões, quinhentas
e setenta e nova mil B trinta e uma) aç6es nominativas escriturais, sem valor nominal, sendo 5.513.308 (cinco ml
IhCes, quinhentas e treze n ;ekcenlas e oito) ações ordinárias e 8.DE5.423 (oito milhões, sessenta a cinco mH.
quatrocentas e vinte três) ações preferenciais. §1" - O Conselho de Administração poderá. Independentemente de
raforma estatutária, deliberar a emissão de novas ecoes. Inclusive mediante a capitalização de lucros e reservas,
oom a observância do disposto no presente Estatuto, até o limite autorizado de 24.000.000 (vtnle e quatro milhões)
de açfies, respeitada a proporcionalidade prevista em lei. §Z"- Dentro do limite do capital autorizado, poderá o Con-
selho de Administração, com base em plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de subscrição de
aç&es aos administradores, empregados, pessoas naturais que prestem serviços à sociedade, e sociedades sob seu
controls. §3" - Os aumentos de capital para íntegralízacão em bens serão submetidos é. deliberação da Assembleia
Geral. 94* - O direito de preferência deverá ser exercido no prazo tíecadcncial minimo de 30 (trinta) dias, excluído
esse quando se tratar de emissão de ações ou valores mobiliários conversíveis em ações, cuja colocação seja falia
mediante venda em bolsa de valores ou subscrição pública, ou ainda, permuta por apões, em oferta pública de aqui-
sição de controle, hipóteses em que o Conselho de Administração assegurará aos aclonlstas prioridade cie subscri-
ção dos valores mobiliários, no prazo decadência! não inferior a 10 (de;) dias. §5g - Cada acão ordinária dá direito a
um voto nas deliberações da Assembleia Gsraf. $6' - A Assembleia Geral poderá autorizar a conversão de ações
ordinárias em preferenciais, a pedido Oo acionista, respeitada a proporcionalidade prevista cm lê). §7* - As ações
preferenciais, sem direito a volo, gozam das seguintes vantagens: a) prioridade na percepção de urn dividendo mfni-

" jjrriulattvo, de 6% (seis por cerdo) ao ano, sobre o vator correspondente à sua participação no capital social
;̂ b) participação, em Igualdade de condições com as açCes ordinárias, em dividendo e bonificações que
'̂dividendo prioritário de 6% (seis porcento), inclusive os decorrentes de correção monetária cio capital

realizado, c] na alienação do controle da companhia, inclusão na oferta pública, por preço unitário não Interlcra BD%
do qua venha a ser pago as BÇÕES integrantes do bloco de contrate (TAG ALQNG). §8* - O não pagamento do divi-
dendo prioritário por lies exercícios congeculivos confere às ações preferenciais o direito de voto. que persistirá até a
Assembleia Geral que lhes atribuir tal dividendo. §9° - As ações são escriturais e serão mantidas inta de depó-
sito de ações em Instituição financeira, em nome de seus Ululares, sem emissão de certificados. §10 -A Bodedacfi
poderá cobrar o custo de transferência da propriedade das ações, observados os limites máximos fixados pela Co-
missão de valores Mobiliários. §11 - A sociedade poderá suspender os serviços de transferencia de ações por pari-
udos ítiàxMTios de 15 (quinze) dias, respeitado o limite anual de 90 (noven Ia) dias. Art. 6* -A companhia, mediante
autorizacfio do Conselho de Administração, poderá, sem diminuição do capital, adquirir as próprias ações, para per-
manência em Tesouraria e posterior alienação, ou cancelamento, observados os limites legais. Capitulo III - Assem-
bleia Geral - Art. 7* - A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no curso dos qgalro meses subsequentes ao
término do exercício social, a extraordinariamente quando os tolerasses sociais o exigirem. §1' - A sociedade poderá
determinar, em prazo fixado no edilal de convocação, o deposito de comprovante de titularldade de açOes, expedido
pela Instituição Ilnancelra depositária dos mesmos, assim como suspender, pelo mesmo período, os serviços de
transferência e desdobramento de ações. §2* - A Assembleia Geral será presidida pelo presidente do Conselho de
Administração ou seu substituto, ou ainda, na ausência destes, por qualquer conselheiro, diretor ou adonisla que loi
Indicado, cabendo ao Presidente da mesa designa r qualquer um dos aeionistHs presentes para secretariar os trana-
tios. §3° - Ressalvados os casos para os quais a lei determine'quorum'qualificado, as deliberações da Assembleia
serão tornadas por maioria de valos, não se computando os volos em branco. §4' - O acionista poderá ser represen-
tado na Assembleia por procurador constituído há menos da 1 (urn) ano, que seja adonisla, administrador da Com-
panhia ou advogado. O procurador pode, ainda, ser Instituição financeira, possfcilíladc ao administrador de fundos de
Investimento representar os condóminos. Ari. B* - A Assembleia Geral fixará englo&adamenle a remuneração anual
do Conselho de Administração e da Dlreloria. Capítulo IV - Administração da Sociedade - Art. 9° - A sociedade
será admbiislrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, com os poderes e atribuições conferidos por
lei a por este Estatuto. Secção l - Conselho de Administração - Ari. 10 - O Conselho de Administra?ao será com-
posto de 6 (seis) a 10 (dez) membros elelivos e igual número de suplentes, a critério da Assembleia Gerai que os
eleger, aelonlstas da sociedade, residentes no País, com mandato de l (um) ano, permitida a reeleição. A Assem-
bleia designará, quando da eleição, o Presidente do Conselho, um Primeiro e urn Segundo Vice-P residentes, uru
Prtnelro e um Segundo Secretários. Os demais ConseBielros, quando eleitos, não lerão designação especflica. §1*
- Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-P residen-
te, obadecídaa ordem de designação, ou, na ausência de ambos os Vice-Presidentes, peto Conselheiro Indicado nos
tenros do procedimento previsto no §2* daste artigo. §2° - Nas ausências ou Impedimentos temporários, os demais
membros do Conselho de Administração serão substituídos rios respectivos cargos por deliberação do órgão, deven-
do o indicado exercer suas funções pelo tempo da ausência ou impedimento, ou do mandato dos demais. J31 - As
vagas poderão ser preenchidas por deliberação do Conselio. que indicará substituía pai ;rcer as funções pelo
praio de duração do mandato, respeitado O disposto no artigo 11. Ari. 11 -O Conselho de Administração reunir-se-
á ordinariamente a cada 2 [dois) meses, e eKlraordnahamente sempre que convocado por seu Presidente ou par
dais de seus membros. S1B- As reuniões serão convocadas coma antecedência mínima tíe 5 (cinco) dias, presidi-
das pelo Presidente tio Conselho de Administração ou por seu substituto, e na ausência deste, pelo Conselheiro que

í designado na abertura dos trabalhos. §2* - As deliberações serão tomadas por maioria de votos, observado o
" ~ ~ " de Instalação de mais da metade dos msmbros eleitos, f 3a - Das reuniões do Conselho, seu Presidente
^ á lavrar ata, determinando o arquivamento nu Registro do Comércio e a publicação das qua contiverem dell-
PlÇào destinada a produzir eleitos perante terceiros. Ar). 12 - Compete ao Conselho de Administração: t - lixar a

orientação geral dos negócios da sociedade, aprovando os planos de trabalho anuais, os orçamentos de investimen-
to a custeio, programas de expansão dos setores existentes oj de inicio de novas atlvidades, e a política financeira
da sodedade; II - eleger, destituir e Indicar substitutos doa Dlretores, no caso de vaga de qualquer dos cargos, 111 -
fiscalizar a gestão dos Direlotes, examinar, B qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade, solicitar informações
sobra contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; IV - finar a remuneração de cada urn
da seus membros efetivos e dos Dlretores, dentro das importâncias estipuladas englobadarnente pela Assembleia
Geral, e determinar a participação dos administradores que Inleoram o Conselho de Administração e Diretoria nos
lucros soclalg, obedecidas os limites legais; V -convocar a Assembleia Geral Ordinária e as Extraordinárias: V j -

nianifestar-se sobre o relatório da Administração e as contas ua Direloria; VII - autorizar a emissão de: a) ações e
bónus da subscrição da ações, observadas as limitações constanles do §1», do artigo 5» deste Estatuto; b} notas
promissórias para distribuição pública; e c) debânbjres, nos termos do §1", do artigo 59. da Lei n* 6.404/76, com a
redaçio dada pela Lei n* 10.303/01; Vni - autorizar a Diretoria a contralar financiamentos, mútuos, aberturas d* cré-
dito, com entidades nacionais ou estrangeiras, dando em garantia penhor ou deposito de bens moveis, produtos aca-
bados, emitindo cédulas de crédito ou quaisquer outros títulos vinculados ã operação; IX - autorizar a Olretoria a
estipular conlralos *j venda e compra, com garantia de alienação fiduciária, recebendo ou emitindo os competentes
títulos de crédito; X - escolher B desllluir auditores Independentes; XI - autorizar, 'ad-referendum' da Assembleia
Geral Ordinária que Julgar as contas do exercício: a) o pagamento de dividendos com base ern balanços semestrais;
b) o pagamento da dividendos intermediários." à conta de lucros acumulados ou de leservas de lucros existentes no
último balanço anual ou semestral; c) o crédito ou pagamento de juros sobre capital próprio, os quais, pelo seu valor
liquido, poderão ser Imputados ao valor dos dividendos obrigatório, nos termos do ST1, do artigo s*, da Lei tf 9.249/
95; XII - autorizar a Diretorla, por dois de seus membros, a prestar fiança ou aval em nome da sociedade etn opera-
ções de Interesse social, respeitado o Inciso II do artigo 17 deste Estatuto; XIII - autorizar a alienação de bens do
ativo permanente, sendo os móveis de qualquer valor e os imóveis de valor até 1 D% (dez por cento) do capital social
realizado, bem como a constituição de ónus reais, observado o mesmo limite; XIV - outorgar opção de compra de

s de lesouiaria a seus administradores e empregados, as! aos administradores e empregados de ou-
tras sociedades que sejam controladas direla ou indiretamenle pela sociedade, sem direito de preferencia para os
aclonistas nos termos dos progra s aprovados em Assembleia Geral. Art. 13 -Compete ao Presidente do Conse-
lho de Administração: l - convocar e presidir ns Assembleias Geraie;ll - con\>ocar e presidir as reuniões do Conselho
de Administração, onde, além da seu voto, terá o de desempate; III - acompanhar e orientar a execução das medidas
que o Conselhoda AdmlnlsIraçSo n lendar ou determinar à Dlreloria. Art 14 - Aos dois Vice-Presidentes do Coi

de Administração compete, pela ordem de designação, subsIHulr o Presidente ern suas laltas ou Impedimentos
e em caso de vacância do cargo. Art. 15 -Aos dois Secretários do Conselho da Administração caberá: ao T Secre-
tário, assessorar as reuniões do Conssllw e orientar a lavratura das atas; ao 2" Secretário, subsIHulr n !• Secretário
nas suas laltas e Impedimentos. Secção II - Dlrelnrla - Ai L18 - A Diratoria e composlade 4 a 6 membros, acionisias
ou nSo, residentes no país, eleitos com mandato de 1 (um) uno pelo Conselho de Administração, permitida a reelei-
ção. Dentre os membros eleitos, o Conselho de Administração designarão Dlrelor Presidente, o Primeiro Vice-Presl-
denta, B os dois Diretpres Vice-Presidente s, um tios quais será responsável pala produção industrial. S1* - Fica esta-
belecido o limite de idade de 64 (sessenta e quatro) anos como condição de elegibilidade para o cargo de Diretor. O
Diretor que completar 65 (sessenta e cinco) anos no exercício do mandato não poderá ser reeleito. §3* - Ocorrendo
vaga no cargo de Diretor, poderá o Conselho de Administração designar o eubstilulo, cujo mandato expirará com o
dos demais Diretores. ArL 17 - Compete à Direloria ou procuradores com poderes específicos: l - a prática de Iodos
os alas necessários ao funcionamento regular da companhia e a gestão dos negócios, observadas as direlrlzas
traçadas pelo Conselho de Administração; II - a prestar fiança, em rrome da sociedade, em Operações de financia-
mento à clientes, vinculadas as vendas de prontos Oa sociedade. Art. 18 - Compete ao Dlrelor-Presidente; l - repre-
sentar a sociedade um juízo ou lora dele; II - convocar e presidiras reuniões da Direloría. onde além de seu volo, lerá
o de qualidade, em caso de empate; III - a supervisão geral tios negódos sociais; IV - outorgar procuração 'ad
judicia"; V - lazer com que sejam cumpridas as dirntrizes e medidas recomendadas ou determinadas pelo Conselho
cfe Administração, mantendo a coordenação entre os dois órgãos; VI - atribuir aos Dlreloi :em designação especí-
liça as áraas de suas responsabllldades. Art. 19 -Compete ao Primeiro Vice-PraslQente: l. dirigir toda a alMdaoo
administrativa a financeira da companhia; II. substituir o Dfretor Presidente em suas ausências ocasionais e fmpedl-
menlos temporários; III.cooperar com o Diretor Presidente na supervisão geral dos negados sociais. Art.20 - Com-
pete ao Diretor Vice-Presidente, responsável pelo setor de produção, dirigir toda a alividada da produção industrial
da companhia, asslrn como substituir c Primeiro Vice-Presidente em suas ausência: isionais e impedimentos

:rá ser específico para cada caso. Art. 22 - A

temporários e. na falta deste, substituir o Diretor Presidente. Art. 21 - As procurações outorgadas pela companhia
serão assinadas por dois Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente ou qualquer um dos Diretores Vice-Presi-
dente s, e especificarão os poderes concedidos e o prazo de duraçSo do mandato, que não poderá exceder a um ano.
Parágrafo vnlco - A companhia poderá ser representada por um único procurador ou Oiretor, quando conveniente,
mediania prévia deliberação da Dlreloria. O mandato outorgado de>
Direloria reunir-se-â sempre que os Interessas sociais o exigirem, e;
ria de volos. constarão de ala. Parágrafo único - As reuniões serão convocadas e Instaladas com o "quorurn
o de 3 (três) Diretoies. Secção III - Normas Comuns aos Administradores - Art. 23 • Os Conselheiros e Direto-

es serão Investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro das atas de reuniões dos res-
pectivos colegiadcs, dispensada a prestação de caução. Ari. 2<( - o mandato dos Conselheiros e Dlretores será es-
tendido ala a data da investidura dos novos administradores eleitos. Art. 25 - Aid o máximo de 1/3 (um terço), os
membros do Conselho de Administração poderão ser eleitos Dlretores, exercendo cumulativamente os cargos. Pará-
grafo único - Oa Conselheiros eleitos pêra os cargos da Diretoria teraojus exclusivamente à remuneração e partici-
pação atribuídas ao cargo de Diretor respectivo. Capítulo V - Conselho placai - Art. 26 - O Conselho Fiscal, de
funcionamento nSo permanente, será composto de 3 (Ires) a 5 (cinco) membros efetiwos e Igual número de suplen-
tes, eleitos pela Assembleia Qeral. com mandato de 01 (um) anã, admitida a reeleição. Art. 27 - O Conselho Rscal
será instalado quando solicitado por acionista, na forma prevista em lei. Parágrafo única - A eleição, o (mcionarnen-
lo, a remuneração, a competência e os deveres e responsabilidade do Conselho Fiscal obedecerão ao dísposlo nos
artigos 1 BI a 1S5. da Lai 6.404/76. Capítulo VI - Exercício Social - Art. 28 - O exercício social coincide com o ano

l. levantando-s e a 31 rte dezembro de cada ano, com base na escrituração mercantil da sodedade e obedecidas
prescrições legais, o balanço patrimonial, a demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados, a demonstração

dos resultados do exercício e a demonslração das origens e aplicações dos n i. Art. 29 - Do resultado do exer-
:ício serão deduzidos os prejuízos acumulados, a provisão para o imposto de renda e a participação proposta para
os Oiretores e membros do Conselho de Administração nos lucros dn exercício, nessa ordem. O lucro líquido que
remartescer terá, a seguinte declinação: a) 5% (cinco porcento) para reserva legal; b) 25% (vinte e cinco pm cento),
do lucro liquido, ajustado consoante o disposto no art. 202 da Lei n9 6.404/76, para dividendo obrigatório, compensa-
dos OS dividendos semestrais e intermediários e/ou juros sobre capital próprio, que tenham sido declarados no exer-
cido; c) 10% (dez por cento) para a constituição da reserva para desenvolvimenlo, a ser utilizada na aquisição de
bens doatlvo per ente ou em novos Investimentos da sociedades, a qual não excederá a 20% (vinte porcento) do
capital realizado; d) o restante para dividendos e reservas, conforme deSberaçSo do Conselho de Administração,
"ad-referendum" da Assembleia Geral, nos termos do respectivo orçamento de capital. §1° - A critério do Conselho
de Administração e 'ad- referendum" da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício, poderão ser
declarados e pagos dividendos s strais (a r L 12, Inciso XI, alínea a). Intermediários (art, 12, Inciso XI, alínea b) e
|uros sobre o capital próprio (artigo 12, Inciso XI, alínea c). §3» - A participação dos Direlores e dos membros do
Conselho de Administração nos lucros do exercido só lhes será atribuída se assegurado o pagamento do dividendo
obrigalúrio a que se refere a letra "b" deste artigo. Att. 30 - Os dividendos e participações em dinheiro serão coloca-
dos à disposição dos adonislas dentro do prazo que vier a ser fixado pala Assembleia Geral que os declarar, obser-
vadas as normas legais. Parágrafo único - Prescrevem-se a lavor da sociedade os dividendos não reclamados em
3 (três) anos. a cortar da data em que tenham sido postos à disposição do actonista. Capítulo Vil - Liquidação - Art
11 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos «m lei, competbido à Assembleia Geral determinar o
iodo de liquidação, nomear o liquidaste e eleger o Conselho Fiscal qu« deva funcionar durante o seu

processamento. Ato continuo, o senhor Presidente declarou em vigor todas as alterações ora procedidas, alterações
essas submetidas ao visto determinado pela Lei n* 8.906^4, Nada mais havendo a tratar, foi encenada a Assem-
uléla.tía qual se lavrou a presente ata, que vai assinada por todos os presentes, (a) Paulo Tamm Rguairedo, Presi-
dente - (a) Raul António da Paula e Sirva. Secretário. Adonislas: (a) Paulo Tamm Figueiredo - (a) Raul António da
Paula e Silva - (a) Francisco Splno de Gregário - p.p. Morvan Figueiredo de Paula e Silva, (a) Raul Arrtonlo de Paula
e Silva - (a) José Eduardo Otero Vldlgal Pontes - da. Agrfc. Adm. Comi. e bidl. "CAAd", (aã) Francisco Spino da
Gregórlo e Paulo Tamm Figueiredo - EmvIdroCorn. e Representações Lida. (aã) José Eduardo Otero Vidigal Pontas
e Raul António de Paula e Silva -Vllro do Brasfl Ind. Com. Ltda. (a) Mariana Abreu Sampaio Aranha Cepeda. Certifico
que a presente é cópia fiel da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada as 14:00 horas do dia 30 de abril de
2007, lavradas às (Is. SB/80 do Livro n" 6 de Alas das Assembleias Gerais. Raul António,
Visto Lei n' 8.906/94. Heinaldo Cláudig da Souía - OAB/SP n' 67.578. JUC1E!
Cristiane da Silva F. Corrêa- Secretária Geral.

'aula e Silva - Secretária.
133/07-8 em 21.05.07.

O
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F1NAVOX SISTEMAS E PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ. n" 06.111.404/0001-39

Allyp Circulante.
CafW* Bancos
Aplicações Financeiras.
Adto. a Fornecedores
Estoques
Cauções

Realizável d Longo Prato
Credito Controladas

AUvo P erma n witu
Imobilizado Técnico
{-) Deprec. Amortizações
investi mentos.
Atlvo Diferido.

DunonctraçíSes C cm (abeis em 31 da Dezembro de 2006
160.204,68 Passivo Circulante
20.287,79 Fornecedores Nacionais.

- - Fornecedores Exterior
140.866,89 Qbrig.Trab, e Previdenc.

Impostos e Conlrib.
19.050.00 Conlrib. Social a Recolher

Imp. Renda e Recolher.
Contas Correntes

4.1 BS.120,14 Exigível A Longo P r aio .
1 Bfl.304.41 Adio. Futuro Aumento Capital.

Crédito de Coligadas
67S.OOO.OO Património Liquido.

3.320.915,73 Capital - Residente no Pais
Capilal - Residente Exterior.
Reserva de Ágio

.̂ . *368J24,S2 Ttttal Patsjyo...

1 216 478 17
127 449 00

1 074.530,70
49.645,65

49.846,65
3102.000,00
1 600.000,00

1.502.000.00
4.368 324,B2

Jos» António Mande» de Porleata - Diretar Presidente Sérgio Goa»-TC CRC 1SP 082311/0-2

Hldroservice Amazónia S/A
Agropecuária e Industrial

CNPJ/MF n' 05.054.358/0001-10
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinário

Ficam convidados os Srs. Acionislas a comparecerem na sede social á
Al. Pífteirão Preto, n» 401,1S andar (parte), Bela Vista, São Paulo-SP, no
dia 31/OS/2007, as 14 hs., para leunirem-se em Assembleia Geral Ordiná-
ria, a fim de deliberarem sobre a seguinte Oídem Oo Dia: a) Exame, dis-
cussão a votação das Demonstrações Financeiras do exercício findo em
31.12.2006; b) Eleição do Conselho de Administração e a remuneração
dos administradores; c) Outros assuntos de interesse social. S3o Paulo,
ia/05/g007. Henry MaKsouil - Pregjdenle do Conselho de Administração.

(19,22e23/05/2007)

V Habltécnica Participações S.A.
. . CNPJ/MF n« 03.343.884/0001-63 NI HE 353 00314B W

Assembleia Gerai Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam, desda já, convocados os srs. adonislas a se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária, a rea!ltar-se no dia 31 de maio da 2007, às 15
horas, em sua sede social, na Rua Vergueiro, 2.009. S' andar, cj. 04. na
Cldaile de São Paulo. Estado de São Paulo, a lim de deliberarem gobre a
seguinte ordem Oo dia: a) tomar as contas dos administradores, exami-
nar, discutir e votar o Relatório da Administração e das Qemonslrações
Financeiras relativas só exercício social findo em 31/12/2006; b] delibe-
rar sobre a desllnação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos; e c] outros assuntos de Interesse social.

São Paulo, gl de maio de 2007 A DinETOHIA

Habitécntca Ô ~̂.EmpreepcHíneniòs Imo*
binários, Admlmsteaoâtfe Planejamento

* '
Assembleia Geral EÍrtraordlnárla - Edital de-Coí'

Ficam, desde já. convocaoos os sra. acionlsla:
biela Geral Extraordinária, k raalzar-sj
sua seds social, na nua Vergueiro, 2.
Paulo. Estado da São Paulo, a fim de
do rJa: a) tomar as conlas dqs adminl
o Relatório da Administração e das D<
ao exercício social findo em 31/12/201
do lucro liquido do exercido a a dist
assuntos de interesse social. São Pai
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si , Max Empreendimentos • -̂̂ ---i-~
e Participações S.A,

CNPJ 76.467.224/0001-70 - NIRE 35300327S51
'Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2007
Aos (30/04/2007). às 09:00 horas, em primeira convocação, em sua sf.dc
sodal. na Av. Manoel Goulart. 1B74, Vila Sanla Helena, em Presidente
-PoKÍenle/SP. ré uniram-SB em Assembleia Geral Ordinária, os acíonislas
representando a maioria do Capilal Social com direilo a voto, conforme
assinaturas apostas na Lista de Presença de Acionistas - assumiu a Presi-
dência, na torna estatutária, o Sr. Celso Mltsum Oishi, Direlof Presidente,
que convidou a mim. Ocimar Miguel Di Colla. para Secretário. - Dando con-
tinuidade aos trabalhos o Sr. Presidente esclareceu, que de acordo cum as
convocações pessoais, conforme protocolos e recebimentos, arquivados
na secretaria da empresa, a presente assembleia toi convocada para deli-
berar sobre a seguinte Ordem do Dia: - a) Prestação de Contaa dos Admi-
nistradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras
relativo ao exercício encerrado em 31/12/2006; - b) Desllnação do Lucro
Liquido do exercício e distribuição de dividendos; - c) Eleição dos membros
da diretorla para mandaw de um ano (art. 10° do Estatuto Social);
- d} Outros assuntos de interesse social. Deliberações: a) Aprovado por
unanimidade, com abstertçfio legal, o relatório dos Administradores, o
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras do exercido encer-
rado em 31/12/2006; b) Aprovada por unanimidade a proposta da Direloria
pela distribuição como dividendos, o valor de RS 869.376,09 a serem pa-
gos de acordo com as disponibilidades de caixa, em uma ou mais parce-
las, sendo que R$ 864.000,00 centro do eKercteio corrente e Rt 5.376,09
futuramente. O saldo à Disposição da Assembleia, de RS 2.434.253,04,
•provada sua transferencia para conta de Lúcios Acumulados para tuluias
destinações conforme previsto no Estatuto Social e legislação vigenle.
e) Foi procedida a eleição dos membros da Diretorla. com mandato de 01
ano, esl«ndendn-se ate a Assembleia que aprovar as contas relativas ao
exercido de 2007. nos termos do artigo 10° do Estatuto Social, em aeu
Capítulo IV - Administração da Sociedade, sendo eleitos os seguintes
membros: Celso Ultsuru Oishl. brasileiro, casado, empresário, resldenle
e domiciliado «rn Presidente Prudente - SP. RG 6.75B.808-3 SSP/SP.
CPF/MF n" 005.030.128-40. para o cargo de Direlor Presidente; Maralucw
Constantlno, brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada
em Presidente Prudente - SP. RQ 7.536.251-X SSP/SP. CPF/MF n"
097.611.938-29. para o cargo de Dlrctora; Paulo Sérgio Honglovannl,
brasileiro, casatío. empresário, domicilado em São Paulo - SP. RG
6.411.120 SSP/SP; CPF/MF n' 051.061.748-48. para o cargo de Direlor;
Hélio Dalmaso Heneghln, brasileiro, casado, empresário, residente e do-
miciliado em Presidente Prudente - SP. RG 12.735.169 SSP/SP, CPFrMF
n" 026.436.118-02, para o cargo de Direlor; Delfie Constantlno. brasileira,
divorciada, empresária, residente e domiciliada em Presidente Prudenle-
EP. RO 8.716.996-1 SSP/SP, CPF/MF n" 138.306.558-60, para o cargo de
Direlora- Ocimar Miguel Dl Colla, brasileiro, casado, empresário, residen-
te e domiciliado em Presidente Prudente - SP. RG 10.28B.229 SSP/SP.
CPFfcIF rT 062.019.298-43. para ° ca'8° de Diretor Encerramento;
1) Esgotada a Ordem do Dia, Foram suspensos os trabalhos pelo tempo
ícessarios alavratura da presente ata, a qual lendo sido lida e aprovada
il por todos os presentes assinada, Presidínte Prudente • SP,

30/04/2007. ass) Diretor Presidente: Celso rVStsuru Oi3hl Secretário.
Ocimar Miguel Di Colla. Acionistas: Celso Mitsuru Oistii - Maraluce
Constantino - Paulo Sérgio Bongiovanni • HéSo Dalmaso Meneghm - Deise
Constantino - LTB Empreendimentos e Participações Ltda. representada
pelo sódo Oeimar Miguel Di Cotia. Celso MHsuru Oishl - Direlor Presiden-
te; Ocimar Miguel Dl Colla - Secretário JUCESP n- 393.166/07-7 em
05/11/2007. Crisliane da Silva F. Corrêa - Secrelãiia Geral.

Citicorp Mercantil Participações
e Investimentos S.A.

CNPJ 58.923.194/0001-67-NlHE 35300124545
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Realizada em 16 de Abril de 2009
Daia, Hora a Local: Aos dezessete dias do mas da abril do ano dois
mH e oito. às I4h, na sede sodal, na Avenida Paulista, 1.111, 4S an-
dar - parle. Cidade e Estado de ESo Paulo. Convocação e Presen-
ça: Dispensada a convocação por estarem presentes os acicnistas
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas
no Livro de Presença. Mesa: Presidente: João Carvalho de Miranda;
Secretário: Wíliam Baynard Melssiar. Ala: Lavrada na Forma de su-
mário, nos lermos do artigo 130. parágrafo 1a, da Lei 6.404/76. l?
Deliberação: Aceitar a renúncia do Sr. José Rd v Io Ferreira Ramos
a eleger, em substituição, o Sr. Pedro Paulo Glubblna Lorenzlni,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira
da Identidade n» 12.276.359-2 SSP/SP e inscrito no CPMF/MF sob
o n* 103.594.548-79, em substituição, g* Deliberação: Declarar que
o Sr. Pedro Paulo Gíubblna Lorenzlnl possui amplo conhecimento
dos preceitos contidos rio artigo 147 da Lei G.404f76 a que não eslá
Incurso em nenhum dos crimes que o Impeça de exercer alividades
mercantis- 3* Deliberação: Em decorrência daa deliberações prece-
dentes, a nova composição da Diretoria da Sociedade, com mandato
até a data da realização da próxima Assembleia Geral Ordinária que
aprovar as conlas referentes ao exercício social que será encerrado em
31/12/2007, passa a ser a seguinte: como Diretor PreskJenle: Quslavo
Carlos Marln Qarat, uruguaio, casado, bancário, portador da carteira
de Identidade para eslrangeiro RNE n» V224-704-3, Inscrito no CPF/
MF sob o ff 217.208.458-16; e, como Direlores sem designação es-
padai: Ricardo John Arroyo. norte americano, casado, administrador
de empresas, portador da carteira de identidade para estrangeiro RNE
n" V099849-V. inscrito no CPF/MF sob n» 157.705.346-B9; Jnâo Car-
valho de Miranda, brasileiro, casado, economista, portador da carteira
de Identidade nB 05.223.819-3 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o tf
772.120.887-49; Andr* Franco de Moraes, brasileiro, casado, ad-
vogado, portador da carteira de identidade n8 16.696.770 SSP/SP e
inscrito no CPMF/MF sob o n» 069.208.798-24; Pedro Paulo OlubbUia
Lorenzlnl, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
carteira de identidade n° 12.276.359-2 SSP/SP e inscrito no CPMF/
MF sob o n1103.594.548-79 e Wllllam Baynard Melssner, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nc 116.469-A. Inscrito no
CPF/MF soh o ns 252.812.917-34, havendo este último sido designado
para tratar de assuntos legais corporalivos. Todos os diretores são resi-
dentes e domiciliados nesta Cidade de 58o Paulo, com escritório na Av.
Paulista, 1.111. Os Diretoces poderão receber honorários pelo dHsem-
perjhp da suas funções em montantes a serem finados, na ocasião, em

fôUéia Geral Extraordinária. Encerramento: As deliberações da
prasemã Assembleia foram tornadas pela unanimidade de acíonislas
presentes. A respectiva Aia loi lida e achada conforme por Iodos. S8o
Pauto. 16 do abill da 2008 (Ass.) Presidenle: JoSo Carvalho de Miran-
da; Secretário: WiNiam Baynard Meissner. por "Chelsea Partidpac&es
Societárias e Investimentos Ltda.": João Miranda de Carvalho e WiHiam
Baynard Meissner; por "CiHcorp International Finance Corporation": Wil-
liam Baynard Meissner, A presente á capta fiel da ala que integrará O
Uvro de Atas de Assembleia da Sociedade. São Paulo. 16 de abril de
2008-WBIiam Baynard Meissner - Secretario. JUCESP n" 139.299/08-0
em 30/04/2008. Crbtlane F. da Silva Corrêa - Secretórla-Geral.

AJUSTEC POLIMENTO DE PEÇAS DE METAIS LTDA ME, toma público
que recebeu da Cetesh a Lkenca Prévia e de Instalação n* 16000136 e
requer eu a Licença de Operação para serviços de usina g em, sito à
Rua José Ricardo Nalle, 603 Casa Ot São Jorge do Guapituba
Mauá/SP.

MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA., torna público que Requereu à CE-
TESB a Licença Prévia e de Instalação para seu empreendimento mi-
nerário de extraçSo de bauxita , sito ã Morro do Arranha Céu -Zona
Rural Divinalândia/SP.

ZUNKY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE RODAS LTDA ME. toma público
que recebeu da CETESB a Licença de Instalação n. 26001894, e esta
requerendo a Licença de Operação p/ fabr. de rodas automotivas e
fundição de aluminio, sito à Rua Ernesto Joaquim de Souza. 440 -
Chácara Primavera -5uzano/SP.

= Tectran Indústria e Comércio S.A. =
CNPJ n" 49.531.536/C001 -22 - NIRE 35.3.0009082-9

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em M de Abril de 2009
Data e Hnra: Aos 30/04/2000, às 10 horas. Local; Sede social slluada em
São José 005 Cfltnpos-SP, na Rodovia Presidente Dulia, Km 152,4, Prédio
P-06 e 1-tO. Jardim das Indústrias. CEP 12240-420. Presenças:
Acíonislas representando "quorum" legal paia deliberação, conlorme
assinaturas constantes no "Livro de Presença dos Adonislas." Mesa
Diíetora: Sami Yousset Hassuanl - Presidente e Flávio Augusto Leite
da Cunha - Secrfilãrio. Publicações: Aviso aos Aclonlslas publicado
nos rtias 26, 27 e 2B/G4/2Q08; Edital de Convocação publicado nos dias
17.48 e ig/04/?00fl, e Balanço Patrimonial publicado no dia 11/04/2MB,
Iodos no Diário Oficial do Eslado fle São Paulo e Jornal Vale
Paraibano, conforme exemplares anexos. Ordem do Dia: a) Exame e
deliberação sobre o Relatório dos Administradores. Balanço Patrimonial,e
demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercido encerrado em
31/12/2007. b) Elfilção dos Membros da Direloria e tlxacào de sua
remuneragáu global, c) Deliberação sobre a inslalação do Conselho Fiscal
e lixaçào de sua remuneração, d) Outros assuntos de interesse da
Sociedade. Deliberações: H) Aprovados o Relatório dos Administradores,
O Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referenles ao
exercício encerrado em 31/12/2007, licando validados Iodos os aios
pralicados paios Administradores. Aprovado o valor do prejuteo apurado
no exercício no montante de HS8.350.158.34, que permanecerá na conta
de Prejuízos Acumulados, a qual passa a ter o valor total de
RS62.311.724,52. b) Eleitos Membros da Direloiia os Senhores Saml
Yousset Hassuanl, brasileiro, casado, engenheiro, residente
domiciliado em São José dos Campos-SP. inscrito no RG.SS
n" 12.349.166 e no CPF n° 019.641.428-81, para Dlretor-Pmiden
para Direlor, Flávio Augusto Leite da Cunha, brasileiro, GÍ
engenheiro, realdrjnlE e domiciliado em São José dos Campos-SP, ti-
no RQ SSP/SP n° 11,475.049 e no CPF n° 028.285.988-38; todos ..,
mandalo ale a posse de seus sucessores. Deliberado para remuneraca
dos Membros da Oireloria. para o período de janeiro a dezembro de 2008*
o valor global mensal de dois salários mínimos, c) Por deliberação
unânime dos presentes, deixa de ser Inslalado o Conselho Fiscal no
presente exercício, d) O Sr. Presidente esclareceu qua. em consequência
da extinção da correção monetária das demonslrações financeiras,
inclusive para Uns societários, permanece o mesmo Capital Social de
RS IS.003.878,23. e) Foi Finalmente aprovada e ratificada pelos acionislas
a totalidade dos elos praticados pela Direloria da Companhia, relativos a
operações da empresa, empréstimos 6 mútuos realizados com pessoas
tísicas e/ou juridicas. Documentos Apresentados: O Si. Presidente
esclareceu que os documentos apresentados, relativos as deliberações
tomadas, (oram aulemicados pela mesa e ficam arquivados na
Companhia Enceriarnento; Iodas as deliberações foram tomadas por
unanimidade de votos Em seguida, o Sr. Presidente concedeu a palavra a
quem dela quisesse lazer uso. Como ninguém se manilestou. M suspensa
a sessão peto tempo necessário para a lavratura da presente Ala.
Reabertos os trabalhes, foi e mesma lida. aprovada e assinada por todos
os presentes São José dos Carnpas. 30/04/2008. aã) Por Avibras
Indústria Aeroespacial S.A.: Sami Yijussel Hassuanl e Flavio Auguslo
Lelle da Cunha, Por CL Administradora e Comercial Lida.: JoSc Brasil
Carvalho Lei l H; Por João Verdl Carvalho Leite: JoSc Brasil Carvalho Leite
(Curador), e João Brasil Carvalho Lelle. Cerlilico que a presente è cópia
liei da Ala lavrada em livro próprio SSo José dos Campos. 30/0<lf2008.
Saml Yousset Hnssuaní - Presidenta; Flávio Augusto Leite da Cunha -
Secretário; Patrícia Sanlatem Ferreira - OAB/SP 93.383, JUCESP n*
154.114/06-0 em 19/05/08. CrisUane da Silva F Corrêa-Eacrelária Geral.

'- Bahema Participações S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MFrT 71.953.543/0001 -57 - NIHE 35.300.136.730
Ala de Assembleia Geral Ordinária

1. Data, Hora e Local: Aos 29/04/2008, às 11:00h. na sede da sociedade,
localizada na Capilal do Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos,
1.34?. 1" andar, sala A, Jardim Paulista. CEP 01437-001.2. Presenças;
Acioriistas representando a 99,47% do capital social da Companhia.
3. Mesa: Presidente: Guilherme Aflonso Ferreira; Secretaria: Silvia Maria
Atfonso Ferreira de Almeida Prado. 4. Convocação: Edital da Convocação
publicado nc Diário Oticial Oo Eslado de São Paulo e no Jornal O Dia, nas
edições dos dias 17.18 e 19/94/2000. S. Ordem da Dta: (1) lema da de con-
tas dos administradores, exame, discussão e volaeão das demonstrações
linanceiras relativas ao enercicta social encerrado em 31/12/2007; (li) des-
linaçao rio lucro liquido do exercido social e a distribuição de resultados;
(III) eleição dos membros da adminislração; e (Iv) fixação da verta anual
de remuneração da administração. 6. Deliberações: As seguintes delibe-
rações toram aprovadas, sem quaisquer ressalvas, por unanimidade dos
acionlslas presentes, respeitados os Impedimentos legais: 6.1 Autorizar a
lavratura da ata a que se relute esla Assembleia na torma de sumária, nos
lermos doarligo 130, § 1° da Lei n° 6.404/78; 6.2 Aprovar, depois de exa-
minadas e discutidas, as contas dos administradores e as demonstrações
financeiras referentes ao exercício (indo em 31/12/2007; 6-3 Ratlllcer e
aprovar a distribuição de R$237.466,21 a título de juros sobre o capilal pró-
prio, declarados em 02/04/2007. conlorme deliberação da Giratória da
Companhia, pelo valor liquido úo imposto de tenda na fonte; €.4 Aprovar
a seguinte destinação do lucro líquido do exercido no valor
total de R$37.189.563,70: (I) R$102.008.53 para a reserva legal; e (II)
R$37,087,555.17 para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório, doa
quais R$25.000.000,00 leram distribuídos come antecipação do dividendo
mínimo obrigatório com base em balancetes levantados ern 31/03/2007 e
30/06/2007, conlorme deliberação da Diretorla em 03/04/2007 e
02/07/2007, havendo um saldo de RS 12.067.555,17 a ser distribuído na
forma da deliberação referida no liem 6.5 abaixo; 6.5 Aprovar a distribuição
do Saldo no valor de R$12.087.555,17. a ser pago a mulo de dividendos
complementares relativos ao exercício de 2007 a, ainda, do montante de
A£5.762,47 a ser pago a débito da conta de reserva do lucros acumuladas
em exercícios anteriores, perfazendo um lotai de R$12.093,317,64 a ser
pago em até 50 dias a contar da presente data; 6.6 Aprovar a re-eleiçâo
dos seguintes membros da Diretoria. Iodos com mandalo de 3 anos. a con-
tar da desta data; (a) como Dlielar Presidente, Guilherme Affonço
Ferreira, brasileira, casado, engenheiro, residente e domiciliado na cidade
e Eslado da São Paulo, portador da carteira de identidade de n° 4.405.153
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 762.604 298-00; e (b) como Diretora
sem designação especifica, Silvia Maria Afianço Ferreira de Almeida
Prado, brasHeita. casada, comerciante, residente e domiciliada na cidade
e Estado de SSo Pauto, pwladofa da carteira de idenlidade n" 6.6S4.306
SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob o n° 096.S98.588-23,6.7 Aprovar a fixa-
ção da remuneração global dos membros da Diretorla para o exercício de
,2003 em até R$750.000,00. cuja distribuição se Iara internamente em
atenção aos critérios lixados no artigo 152 ca pui da Lei n" B .404/76,
7. Encerramento: Nada mais havendo sido tratado, foi a presente ala
lavrada a depois de lida e aprovaria, tal assinada por os Iodos presentes.
Assinaturas: Guilherme Aftonso Ferreira, Presidente, Silvia Maria Alfonso
Ferreira de Almeida Prado. Secretária; Acionistas: Bahema S.A., Gui-
lherme Alfonso Ferreira, SI l vis Maria Alfonso Ferreira de Almeida Prado.
Confere com o original lavrado em livra próprio. São Paulo, 29/04/2008.
Guilherme Affonso Ferreira - Presidente; Silvia Maria Affonso Ferreira
de Almeida Prado - Secretária. JUCESP n° 152,888/08-1 em 15/04/2008.
Cristiane da Silva F. Corrêa • Secretária Geral.

SOLID PRÉ MOLDADOS LTDA ME, torna público que requereu da CE-
TE5B a Renovação da Licença de Qperaçio, para fabricação de arte-
fatos de cimento pára uso na construção civil, sito â Rua Balduíno
Biasoli, r" 122 Tambaú /SP,

EMBARK BAG DE EMBALAGENS LTDA.. torna ptiblicoque recebeu da
CETESB a Licença de Operação n" Í3002926, válida até 12/05/2011,
para Sacos de fila de ráfia, polipropiieno e outros materiais plásticos
têxteis. sito à Rua Rogélia Qaliardo Alonso, s/n" - Distrito IndiKtrial
Agual/SP.

REDOMA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA., torna público que n
CETESB as ' ' ' ' ' —
cenca d& O|
cãs e impre1

Cajamar/SP.

- Godoy & BaptisteHa'
Transportes e Logística Ltda.

NIRE 35.217.15338-0
Rodovia D Gabriel Paulino Bueno Couto, sm, Km BS.7. Armazém2-

Dtetiito Industrial, na cidade de Jundlaf. CEP 13212-240
no Eslado de S. Paulo
Regulamentoí Internor"

Artigo 1° - Serio recebidas em depósito, mercadorias nacionais e estran-
geiras nos armazéns executando serviços conexos, tais como: paletiza-
ção. embalagem e outros similares praticando quaisquer a'os pertinentes
a KRUS tins como armazenadora, guardando e conservando as aludidas
mercadorias. Perágralo Único: Serviços acessórios serão executados
desde que possíveis, e não contrários às disposições legais. Art. 2° - A
juizo da direçâo. as mercadorias ooderão ser recusadas nos seguintes
casos' A) quando n3o nouver espaço suficiente para o armazenamento; B)
miando se tratar de mercadoria de tácil deterioração; C) se o condiciona-
mento for precário, impossibilitando a sua conservação; D) se a mercado-
ria vier a prejudicar outras mercadorias ]á armazenadas B ou instalações;
E) se nrAn vier acompanhada da documentação fiscal exigida pela legisla-
cão ern vigor. Art. 3a - Cessa a respons^WSOffle pelas mercadorias dapo-

linda que ocultos; D) por
,tjaWéta do acondicionamento

.dç.SáiiaçSa atmosférica ou de caso tor-
da CorpD îrtftj&Steguradoia. Art. 4° - Os

i do depositante,
i emitirá O documento
X quantidade, especi-

3 das mercadorias,
•everão depois

\s toram ou deve-

'Art. 6^ InadimptemerU
gelará o vencirjenio doj
irevfeto no í
»m/190?

%«*&««.»*'«
fns e

), costufne e prs
Interno sdráTplicado enf todas as
Armazenadcns: PS 20.00 por
0,20% sobe valor da níercadaria. B) Mc
da movimentada; Ed^ordinário (pos-expe
homem; Domjngos/6 feriados ' RS 11.

siladas em caso do: A] qual
alterações de qualidade,
dos meamos oyj
IlillOO

ft)
(alorem)

ib; RS 10,00 por tonela
ie)' R$ 11,75 por hora por

"por hora pot homem. C| Taxa
listraIIvaXlQÍíi sob movimenjp^o armazém ICMS conforme municí-

pio. D) Corriicãa"GefaÍ3' Bfcaetfdo com regulamento interno. Obs.: Os
serviços «|Eíí3ukci licados nas Ia tarifa bem como aqueles executados em
horário e*TCflqjg)fin poderão sei prestados medianle prévio atendimen-
to entre depojBBifc depositário, tudo em conlormldade com as disposi-
ções legais /™$w% 'Para estas operações considere inventários ou
qualquer opíraçã™a«is o horário de expediente (das 6:00 às l3:QOh).
Jundial-SP,/l5 de maio de 2003. Goday & Bapllslella Transportes e
Logística Ulda. Regina Mareia BaplietellB de Godoy - [Sócia adminis-
tradora). jJcESP/Prolocolo 1146241/08-2 de 16/05/2008.

)Nadir Figueiredo
W Munii v Gmifitfc SÁ.

Comr>anhla\Aberta - CNPJ N«fi 1.067.181/0001-97- NIRE 35300022289
Extraio Ua Ata da Assembleia Gerai Ordinária de 24/04/2009

Instalação: 24/04/o.B. 11hs, sede social. Convocação: Editais publicados
no DOES P s no Jornal da Tarde de 03,04 e 05.04.2008. Com pareci men-
to: Mais de 2/3 d& capilal votante da Sociedade, da representante da em-
presa BDO Trevban Auditores Independentes e o Sr. Renè Nozari. mem-
bro eletivo do Conselho Rscal. Mesa: Presidente: Paula Tamm Figueiredo;
Secretário: Worvan Rgueiredo de Paula e Siva. Deliberações; Aprovadas
as deliberações, pele totalidade dos acionlslae presentes, com excecao
dos acionleíae impedidos; (1) Aprovação do Relatório da AdmfeilstraçSo,
Balanço Patrimonial, Orçamento de Capital e demais peças a «lê relativas
ao exercício de 31/12/3007 e publicados no DOESP o no Jornal da Tarde
de 19-03.2008 e ratificação do pagamento dos Juros s/Capitat Próprio de
RS 4.752.457,22, autorizado pelo Conselr» de Administração nas reu-
niões de 31.01, 28.02, 30.03. 27.04. 30.05, 31.07. 31.00, 28.09, 24.10,
30.11 e 21.12.2007; ratificação da antecipação do pagamento dos dividen-
dos complemeiUares no valor de R$ 922.686,29. conforme deliberações do
Conselho de Administração de 20.02 e da 2S.03.2oo3. {2} Aprovação da
proposta da administração p/a destinação do lucro liquido daquela exer-
cício, sendo RI 1.044.727,79 p/Reserva Legal e RS 2.009.455,58 pi/Reser-
va Estatutária para Desenvolvimento. O remanescente do lucro liquido do
exercício, de RS 12.085.046,91. para Reserva de Retenção tia Lucro; (3)
Eleição dos membros do Conselho de Administração, ojue será composto
de 9 membros efetlvos com mandalo 4e 1 ano ifa gestão: Presidente -
Paulo Tamm Figueiredo, brasileiro, RG 824.573 e CIC 001.295.778-04;
1'Vlce-Presid«nte - Mnrvan Figueiredo de Paula e Silva, brasileiro. RG
2.900.435 e CIC 020.459.748-04; 2* Vice-PreslOenle - José Eduardo
Olerovktlga! Ponles. brasilairo, HG 3.308.131 e CIC 065.188.188-91:1'
Secretário - Raul António de Paula e Silva, brasileiro. RG 1.089.493 e
CIC 000.824.033-40; Z» Secretário - Gilberto Tamm Barceflos Corrêa,
brasileiro, RG 522.932 e CIC 004.985.308-25; Conselheiros - Francisco
Spino de G rego rio, brasileiro. RG 584,389 e CIC O01.294.958-04; Maurí-
cio Figueiredo de Magalhães, brasileiro. RG 5.188.633 e CIC
001.094.286-66; Oetávio de Magalhães, brasileiro, RG 5.162.950 e CIC
043.661.083-53 e Amado Manoel Alves, braslelro, RG 4 437.676-5 e CIC
505.399.336-87, Iodos com endereço neela Capilal à H. Deputado Vicente
Penido n* 6. Os conselheiras tomarão posse doa cargos na forma da lei.
(4) Aprovar a remuneração anual dos administradores, na importância cfe
RS 2.250.000,00, com vigência para o exercício de 2008, a ser
especificada na forma prevista no Estatuto Social. (5) Eleição do Conse-
lho Fiscal, que será composto de 3 membros efetivos e igual número da
suplentes, sendo eleitos O Sr. Roberto Lulí Kannebley Battendierl, bra-
sileiro, CPF 389 963.758-53, a como suplente, o Sr. PatrícioTaborda de
Figueiredo, brasileiro, CPF 901.306.267-91 ;Srs H en* N aza ri, brasileiro,
CPF 061.665 558-49, como conselheiro eletivo e como sua respectiva su-
plente a Sra. Leila Franco Figueiredo, brasileira, OAB/SP 155.271 e CPF
213.764.158-24. e o Sr. Gemard Dutzmann. brasileiro, CPF 076.903.048-
34, como conselheiro etetivo e como sua respectiva suplanta a Sra. Mag-
da Tsue Masaimoto Ardisson, brasileira, CPF 570.253.9B8-53. Poi
aprovada pelos ackmtslas presentes, a remuneração de cada um dos
membros eletivos do Conselho Rscal em 1O% da média da remuneração
da dtretoria. Nada mais, foi a ala lavrada, lida, aprovada s assinada.
Morvan Figueiredo de Paula a Silva - Secretario Jucesp n° 162.572/08-6
em 21.05.08. Crtadane da Silva F. Corrêa - Secrelárla Geral

ALEX DOMINGOS TEIXEIRA ME. torna púbtico que requerei! da CE-
TESB a Renovação da Licença de Operação, para fabricação de vasos
ornamentais de barro cozido, sita â Rua Está nino Biasoli, n" 37 - Cen-
tro Tambaú/SP.

MINERAÇÃO CURIMBABA LTOA_, torna público que Requereu à CE-
TESB a Licença Prévia e de Instalação para seu empreendimento mi-
nerério de extração de bauxita, sito à Santa Cruz - zona rural Divino-
lântiia /SP.

ARALI C. DE AGUIAR ME. toma público que recebeu da CÊTE5B a Li-
cença Prévta-&dejnstalaç3o n" 1000059, e requereu a Lirenca de

de máquinas para industria de cacau e
d Rui Barbosa, n6 982, Vila Maria -Tambaú VSP.

REVÉS Epp, torjM-público que solicitou junio à CE-
alacão « de Operação para a atividarje
J de" , sito à Rua Arnaldo Strxco, 33 -

infclpio de Limeira/SP.
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PARANAPANEMA S.A.
. ' ' CNPJ/MF n« 60.398.3B9/0001-26 - NIRE 35.300.316.355 - Companhia Aberta

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADAS EM 25 DE ABRIL DE 2008
Data. Ho rir Io e LoeaJ' 25 de abril de 2008, às 10:00 (dez) horas, na sede social, na Rua Felipe Camarão n" SHIN, Ql e, Conj. 09, Casa 01. Lago Norte, Brasília (OF); Rgbetjp He n rtaueG rnm ler, brasileiro, solteiro.
500. em Santo André (SP]. Publicações: O Aviso a que ae relere o Ari. 133 da Lei n" 6.404/76, publicado nos economista, portador da cédula de Idenlidade n' 8.270.230-2-5 S P/SP e do CPF/MF n» 068.729.255-17, com
dias 25.26 e 27 da março de 2008, no Diário Oficial do Estado de São Paulo. DCI Comércio Industria 6, Serviços endereço na Rua Ouvidor n" 98. 8" andar. Rio de Janeiro (RJ). Nos lermos do artigo 141, parágrafo 4», Inciso t
e Diário do Grande ABC; Aviso de Convocação publicado nos dias 10, 11 e 12 de abril de 2008, no Dial i o Oli ciai da Lei n" 6.404/76. lotam eleitos o Sr. SILVIO TINI DE ARAÚJO brasileira, casado, bacharel em ciências
do Estado de Sfio Paulo, Diáiio do Grande ABC e DCi Comércio Indústrias Serviços; Relatório da Administração jurídicas e económicas, portador da cédula de Identidade RG n* 3.4fl2.B08-SSP/SP a do CPF/MF ne

e Demonstrações Financeiras referentes ao exercido social encerrado em 31/12/2007. puljlicados no dia 27 cie 064.065.488-68, residente a domiciliado ern S3o Paulo (SP), com endereço comercial na Praça General GerrtH
março da 2008. no Diário Oficial do Estado de S3o Paulo, Diário tio Grande ABC e DCI Comércio Indústria i Falcão n" 108, 12° andar, conj, 122. como membro efellvo e o Sr. Arjjgnjp jjlflpttp. txaallalro, casado, engenheira
Serviços. £rjata£&: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto. Presentes, mecânico, portador da cédula de identidade n" 13.880.218-5 S P/M a e do CPF/MR n» 055.501.736-20. residente
lambem, além de administradores da Companhia, representante da Ernsi S Ifaung Auditores Independentes e domiciliado na Rua do Ouro n' 1.005,6° andar. Belo Horizonte <MG), como membro suplente Os Conselheiros
S.S., bem como Irttegrantes dos Conselhos de Administração a Fiscal. Mesa: Na forma do Estatuto Social, tomado posse mediante asslnaluia do competente Termo de Posse no Livro òe Alas de Reunião do Conselho
assumiu a Presidência dos trabalhos, o Sr. Joaquim Ferreira Amara, Presldenle do Conselho de Administração, da Administração e a teor do que dispõe a Lei n» 8.934/94, nSo eslão incursos em nenhum dos crimes que os
o qual convidou a mlm, Ellsabalh Baptista Betlini, para secretária. In_*1a1açã«: Verificado o quorum legal, o Sr. impeça de exercer allvidada mercamil Foi esclarecido quo o Sr José Afonso Alves Castanheira é considerado
Presldenle declarou Instaladas as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, que se reatarão cumulativa para |odos os |in6 coma conselheiro Independente, conforme termo definido no Regulamento do Novo Mercado:
e sucessivamente, Instiumenladas em ala única, determinando a leitura da seguinte_ ordem Co dia; (1.3) Em sequência, foi procedida a elelçBodos membros do Conselho Fiscal da Companhia para o corrente
C* Em flgffqrnblpla QaralQnlInárla: (1) Apreciação das contas da Dlretor ia, exame, discussão e votação das exercício, com mandato até a próxima Assembleia Geral Ordinária que dalfberar sobre as contas do exercício
Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Helatono da Administração e do Parecer dos Auditoras lindo «m 31/12/2008, lendo sido aleites, por unanimidade, os Srg. JQÃQBQSCO OLlVEIRAJaQS SANTOS
Independentes. nltt™ w Exercício Soda. encerrado am 31/12/2007, e apreciação dos resultados a ele brasllBÍI0. Casad0i economista, portado, da cédula de identidada RG 5--931L36Cí-sáP™FTdcT CPF n'
correspondentes; (2) E e çao para o Conselho de Administração, para o biénio 200W2009. sendo que nos 5,3.791.476-20, com endereço na SQN rf 212, Bloco F, Apto. 209. Asa Norte, Brasília (DF), como eretivo e

lJe.rm̂ .dJ!.!-.S!.™íí.a.1í-Ĉ _n. ̂ L f̂̂ .̂̂ .̂l"? !̂!!̂ ! !-!.C!̂ P.!l.?ftll!la, 1?°̂ ?'...̂ '̂̂ . eomo "ta Alente Lucv da Silva Brandão brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidader parcela mínima da 5% do
2008; (4) Fixação da remuneração dos ei fnlgl radores pai'* |3> Belçao para ° ; RG. tf B30.297-S3P/DF a do CPF n' 399.422.447-00, com endereço em SHIN qt 13, Conj.4, Casa 13, Lago

*"•• *»** W. MANOEL Ftppq.qUES L.MA HETQ. brasileiro, cisado. eoonLsla. portador da cédula
«•raorqmarO: Afteração do Arllgo 5' do Estatuto Social da Companhia, referente ao capital social, em virtude w%nMlldl, „, 10.175.9-SSP/SE e do CPF/MF n» 002.201.595-72. residente e domiciliado na Av. Barão de
da conversão de ações preferenciais em ordinárias, pelos acionistas que manilestaram Intftresse, no prazo Maruim n'278 anto 1101 Aracaju [SB como titular e l l j á R I Ih b 'l ' ri

£ .̂*De^^^^^^6.404,76. Dando-se prosseouimento aos falhos, dentro da Ordem do Dia, foram tomadas as 5±± ̂ pSírS^

31/12/2009. (oram eleitos, por unanimidade, os seguintes acionistas: Srs. JQiQVJM_il̂ E!£!A_AMA,Rp. "«• '«moado arligo 162, parágrafo 3« da Lei n» B.404/76 e tomarão posse mediante assinatura de lermo de
brasileiro, divorciado, bancário, economiário. portador da cédula de Identidade RG n' 109.147-9-IFP/RJ e do [l0*58 ™ Livl0 * Alas da Reur«a° do Conselho Fiscal. (1.4) Foi lixado, observadas as abstenções, o montante
CPF/MF n' 011591.517-68, residente e domiciliado na Praia do Flamengo n» 82 - apto 902. Rio de Janeiro (RJ): da,,V- 9lDbal Para a 'emureração dos administradores, no exsrclcio de 2008. em até R$ 1.500.000,00 (um
-rimACI MASIERO. brasileiro, casado, advogado portador da cédula de idenlidade OAB-RS n" 40.484 e do mllhao e flumlienlos mil reais), a qual será dividida entre os membros do Conselho de Administração e da
CPF/MF rf 196.267,900-30, residenle e domiciliado na SQS 304 - Bloco A • apto 206. Brasília (DF): VALMin Dlretof|a. ™ (°rrna do ixe «ler a ser deliberado peta Conselho do AdminlslrnçaD, observadas as disposições
MARQUES CAMILO, brasileiro, divorciado, bancário e economíário. portador da cédula de identidade RO n' cslalutanas. (II) ErjLÃsjejnbleJaJietal.Exlraordlnarlai Aprovada, por unanimidade, a alteração da redação do
S.392.282-ESP-SP e do CPF/MF n' 53B.312.508-83, residente e domiciliado na SMPW Q 14 - Con| 02- Lote 03. "«"P "̂ do arligo S° do Estatuto Social da Companhia, o qual lá reflete a atualteaçao da expressão do capital
Casa F, Brasília (DP); JOSÉ AFONSO ALVES CASTANHEIRA. brasileiro, casado, engenheiro, porlador da 9ocial *" Companhia, cm lunção da conversão de 891.520 acões preferenciais em ações ordinárias, pelos
cédula de Identidade. RG rr> 2.094.977-IFP/RJ e do CPF/MF n* 175.020.127-53, residenle e domiciliado na nua acionislas que manifestaram interesse, no prazo estabelecido na AssemOléla Geral Extraordinária da Companhia
Vlradouro n' 63- apto. 131. São Paulo (SP); CLAUJ2!p_S.AL_GUE_IRp ÇARÇIA_MIJNH.O_Z. brasileiro, casado, realizada ern £5 de outubro de 2007, passando, dessa forma, o "caput" do arligo 5* do Estatuto da Companhia
economista, portador da cédula do identidade RG rf 4B9.57Ò-SSP-bF e do CPF n° 214.268.131-04, com a vigorar com a seguinte redação: •ArlIgo.S? - O capital social totalmente subscrito e integral i ia do é de
endureço na SHIN QL 13. c|. 04, Casa 09. Lago Norte, Brasília (DF); ljJMaEBIQ_BRES GHAtfLXVIAHHA DE R* 967.880.493.53 (novecentos e sessenta e sate milhões, oitocentos e oitenta mil. quatrocanlos e noventa e
LIMA, brasileiro, divorciado, economista, portador da cédula de idenlidade n= 12.846-COFlFCON/RJ B do lrés ">ais e dnqúenla e Itôs cenlavos). dividida am 72.042.611 (setenta e dois milhões, quarenta e dois mil,

>RMF n" 512.243.807-20. com endereço na Bua Conda Afonso Celso n" 120, apto. 102, Jardim Botânico, Hio seiscentas e onze) ações escriturais, sem valor nominal, sendo 71.048.746 (sntenta D um milrtCes, quarenta e
irwlro (RJ), como membros elelivos do Conselho de Administração, e, como suplentes, respectiva mente, o"0 mil, selecenlas e quarenta e seis) ações ordinárias e 993.865 (novecentos e noventa e três mil. oilocentas

%S.-s. Maria Aparecida Cordeiro K ais urayam a. .brasileira, casada, bancária, economiária, portadora da e sessenta e cinco) ações prelerenclels sem direito a voto. - Parágrafos 1* an B* - Inalterados- Publicações
ceóVitA da Identidade RO n' 6.033.781-SSP/SP e doCPF/MF n'765.438.468-87, residente e domiciliada na Rua L$taals;O Presidente Já Mesa informou que as publicações legais exigidas pela Lei n" 6.404/76 passarão a ser
Conselheiro Brotero n* 1.1 BS. Apto 191. São Paulo f, S P): Jorge Lu li Calllllo. brasileiro, divorciado, bancário, teitasnos Jornais "Valor Económico" e "Diário do Grande ABC', além do órgão olicial editado no Estado de São
economlário. porlador da cédula de identidade RG n* 51.318.222-SSP/SP e do CFF/MF rf 371.636.128-34. Paulo, nos termos do artigo 289. parágrafo 3», da Lei n» 6.404/76- Documento» Arquivados: Instrumentos de
residenle e damtcfliado na Av. Prol. Ida Kotb n' 225. Apto 64. Bloco 8. São Paulo (SP): Relnaldo Leme de Mandato outorgados por acionlslas. E n cerram e nl g e L avratu rã: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
Oliveira, brasileiro, casado, bancário e ecnnomiáiio, porlador da cédula de idenlidade n° 6.065.907-S S P/S P e olereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém a solicitasse, suspendeu os trabalhos para
do CPF/MF n* 713.1B7.718-20, residente e domiciliado na Rua Professor Lourenço Roselino n" 500, Ribeirão a lavratura e transcrição desta Ala no livro próprio, a qual. por deliberação unanime da Assembleia e com
Preto ESP); Mauriclo Rocha Neves, brasileiro, separado, contador, portador da cédula tíe identidade n* fundamento no f 2° do Art, 130 da Lal 6.404/76. será publicada com omissão das assinaturas dos acionistas.
73.676.579-IFP/RJedo CPF/MF n* 871.201.867-87, residente e domiciliado na Rua Carlos Peixolon* 80. Apto. Reaberta a sessão, foi esta Ata lida. achada conforme e aprovada, encerrando-se com a assinatura dos
804, Rio de Janeiro (RJ); Carlos Albetto CartlgFÇ Moreira, brasileiro, divorciado, administrador, portador da componentes da mesa. dos acionistas presentes e do representante do Conselho Fiscal e dos Auditores
cédula de identidade RO n" 8.891.984-5-SSP/SP e do CPF/MF n1039.464.818-84, residente e domiciliado na Independentes. Santo André, £5 de abril de 2008.

^k ALPARGATAS
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MFfl'6t.079.117/QOOI-D5 - NIRE n° 35 300 025 270

FATO RELEVANTE
A Administração da São Paulo Alpargalas S.A., em atendimento
a instrução CVM 358/02. vem informar aos Senhores Acionislas e
ao público que irá. segregar sua divisão de têxteis industriais, com
a transferência dq ativos voltados à produção têxtil à sociedade
Locomotiva Indústria e Comércio de Têxteis Industriais Lida., empresa
controlada pela 53o Paulo Aipargatas S,A., com sede na Rodovia
Femão Dias, Km 837. sala 2. Bairro Ipiranga. CEP 37550-000.
Município de Pouso Alegre. Eslado de Minas Gerais, Inscrita no CNPJ/
MF sou o ng 09.391.723/0001-52, incluindo a participação eocietáiia
representativa de 99,99% do capital social da Amapoly Indústria e
Comércio Lida., com sede na Rua São Benedito ne 170, Morro da
Uberdade, Manaus, EslaOo do Amazonas, inscrita no CNPJ/MF sob o
n* 04.185.278/0001-31. A operação será realizada pelo valor contábil
com base no balanço patrimonial da unidade de têxteis industriais a
ser apurado am 31.05.2008. Para Implementação desta deliberação,
no inicio de junho será leito um aporte de capital na Locomotiva
Indústria e Comércio de Têxleís Industriais Lida. no valor de R$
22.155.000,00. equivalente a 80% do valor apurado no balanço de

.04.2008. Durante o mês da Junho a Dtretoria da Companhia Irá
urar o Balanço Patrimonial da operação de têxteis hidustriais. com
ise em 31.05.2008, que será audltado pela DeloilleTouche TorimalSu

Auditores Independentes. Após a apuração será feito um novo aporte
de capital na Locomotiva Indúslria e Comércio de Têxteis Industriais
LtrJa de forma que a soma dos dois aportes realizados coincida com D
valor total do Balanço Patrimonial apurado em 31 .QS.200B.

Sio Paufo. 26 de maio da 2003
Francisco S. M. Céspede

Dlretor de Relações com Investidores

Mitsui Brasileira Imp. e Exportação S.A.
CNPJ n" 61.139.097/0001-70 - NIRE 35 300.172.10fl

Ala da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data e Horário; 24 de abril de 2008. às 10:00 horas. Local: Sede So-
cial í Av.;Paullsta, 1842 - 23° andar - Celencc- Plaia Torre Norte, em S3o
Paulo, Sfí&iConvc-eaçâo e Quorum: Presentes acionislas represen-
tando a toílnldede do capital social conforme assinaturas constantes do
Livro Oe Presença de Acionlstas, dispensada, dessa forma, a publicação
de editais de convocação nos termos da faculdade outorgada pelo § 4°,
do artigo 124, da Lni 6404/76. 3. Masa DireEora: Presidente Takao
Omaa; Secretário Osamu Yasuda. 4. Ordem do Dia: a) Aprovação do
pedido de exoneração de Diretcr; b) Outros assuntos do interesse social.
5. Deliberações: Fctam aprovados por unanimidade com abstenção dos
legalmente impedidos: 5.1. Quanta ao item "a)" ordem do dia, foi aprova-
da por doKbeiação unânime a homologação do pedido de exoneração do
Diretor Supervisor, D Sr. Kenla Hori, que regressou ao JapSo. 5.2. Quan-
to ao item "b]" da ordem do dia, nada foi apresentado para discussão e
deitara cão. Cumprida, assim, a ordem do dia e nada mais havendo a
ser tratado, o Sr. Presidente declarou suspensa a sessão peta lempo
necessário à lavratura da presente que lida e aprovada vai assinada por
Iodos os presentes. São Pauk), 24 de abril de 2008. aã) MIUul & CO.,
LTD., pp. Takan Omaa; Mitsui 8. CO. (U.S.A.) INC.. pp Takao Omaa.
Me6a; Takao Qmae, Presidente B Osamu Yasuda, Secretário. Esta é
cópia liei da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 24 da abril de ZOOS.
Osamu Yacuda - Secretário. Visto da Advogada: Montes Mtssaka -
OABfSF - 131.91 Z. Secretaria da Fazenda. Jucesp sob n° 154.374/08-8
em 19/05/2008. Cristiane da Silva F. Corrêa - Secrelâria Geral.

sistência Oo Mu ípio deÃ^FUSAM - Fundação de Saú
Caçapava, em lace â regularidade de lodo o processado, considerando ain-
da a decisão da Presidência, RatHícn a contratação do Processo n*. 07 1/
08, Dispensa n9. 049/tH, Objeto: Aquisição de Condutor Corte 33 e 2S Paia
Pronto Socorro Adulto, com a empresa Casa das Calhas Reis Ind. e Com.
Ltda valor global da RS 392,60, em vista ter apresentado o menor preço.
Caçapava/5P. 27/05/2008 -José Machado Filho - Presidente da FUSAM.

- Anhanguera Educacional -•—-
Participações S.A.

Companhia Aberta • CrJPJnll04.310.392íu001-46
Ata da Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: Aos 11/04/2008. às 09:00 hs. na sede social oa Cia.,
localizada na Al. Maria Tereza. 2000, saia 06, na Cidadã de Valinhos/SP.
Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, tendo em vista a
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração.
Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Teixeira de Aisumpção Saigh,
Secretário: Luiz Otávio Reis de Magaihãss. Otdem do Dia: Aprovar o
aumento do capital da Cia., dentro do limile do ca pilai autorizado, am vista
do exercício de opção de compra de ações por executivo da Cie.
Deliberações: A llm de atender ao exercício da opção de compra de
ações outorgada pela Cia. ao Sr. Marcos Lima Verde Guimarães Júnior, os
Conselheiros decidiram, por unanimidade, sem nenhuma reserva ou
ressalva, em ccnlormidade com o art. 5". § 7" e art. 10, g 6°, inciso (ii) do
Esiaiuto Social da Cia. e nos lermos do art. 168 da Lei n* 6.404/76, aprovar
o aumento do capilal social da Cia., dentro do limite do seu capital
autorizado, no montante de RS 178.226.SÓ, mediante a emissão de 85.990
Units, que equivalem a 515.940 ações preferenciais e 85.990 ações
ordinárias, as quais são neste ato subscritas pelo Sr. Marcos Lima Verde
Guimarães Júnior, e IntegraKzadas em moeda corrente nacional. As ações
emitidas participarão am igualdade de condições de todos os benefícios.
Inclusive dividendos e eventuais remunerações de capilal, que vierem a
ser distribuídos pela Cia. O praço da «missão das Unils emitidas, nos
lermos acima referidos. foi finado de acordo com o disposto no Contrato da

ido entra a Cia, e o Sr. Marcos Lirna
,em 13/01/2007, conforme aprovado na AGE da

aumento do capital social decorrente da
deliberada será objelo de homologação
ma Assembleia Qeral da Cia. Fica a

OpçBo de Compj
Verde Guimarães
Cia realizada em
emissão privada de
quando da realiiaçáo
Oi rataria da Cia. autorizada ajlaticar Iodos os ates que forem necessários
â eletivaçfia da emissão das Unils deliberada nos lermos da presente ata.
Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida,
conlerida, e por todos assinada. Valinhos. 11/04/2008. Luís Otávio Reis
de Magalhães - Secretário. JUCESP n° 155.370/08-O em 20/05/2008.
Cristiane da Silva F. Corrêa - Secretária Gt

iir Figueiredo
W briuKri. • ComifCto SÃ

Companhia Abaria -CNPJ N" 61.067.161/0001-97- NIHE 3530002E289
Exlralo da Ata da Reunião do Conselho de Administração de 35/04/08
Instalação: 25/04/08,11:00hs, sede social. Mesa: Presidente: PauloTamm
Figueiredo; Seaelário; Raul António de Paula e Silva. Deliberação: Reelei-
ção dos membros da gestão anterior: Diretor-P residente - Mor vá n
Rgueiredo de Paule e Silva, RG 2.900.435, CIC 020.459.748-04, ao qual
fica atribuída, cumulativamente, a lunção de Dlretor de Relações com os
Investidores; Primeiro Vice-Presidenle - José Eduardo Olero Vidigal Pontes,
RG 3.306.131, CIC 065.188.198-91; Diretor vice-Presidente de Produção -
Carlos Vítor Ajui Braga, RG I6.8S3.490, CIC 047.384.547-49; Diretor Vice-
P residem e - Mauro Frederico Maiquezano, RG 5.897,035-6, CIC
007.625.468-78. Todos com endereço a Rua Deputado Vicente Penido n" 6,
São Paulo/SP. Aprovada a distribuição da dividendos, à razão de RS
0,01459 por acao, nomonlante da RS 198,118,06 a ser pago no dia D2/05/
3008, lendo como base a posição acionária nesla data. Haul António de
Paula e Silva - Secretário. JUCESP n' I92.573fl)8-0 em 21.05.08. Cristiane
da Silva F. Corrêa- Secretaria Geral.

ItauBank Leastng S.A. -
Arrendamento Mercantil

CNPJ 43 443.464/0001-B5- Companhia Aberta -NIRE 35300172213
EXTRATD DA ATA DA

REUNIÃO OO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 25.4.2008
Instalação: 25.4.2008, às 12:30 horas, na sede social, Deliberação; por
unanimidade, alterado o endereço da sede social, da Alameda Rio Negro
n= 1439. Quadra 12, Lote 11. para a Alameda Araguaia na 730. Alphaville
Industrial. CEP 06455-000, ambos em Barueri (SP). CEHTIDAo;
"Secretaria da Pazenda - Junta Comercial do Estado de São Paulo:
certifico o registro sob o número 141.842/08-3. am 8.5.2008. («) Crisliane
da Silva F. Corrêa - Secretária Geral'.

CNPWMF.«"04.149,29
ATA DA 47

Data; 05/0
Companhia,l Ha
Paulo - SP. Presentes: Br. Carlos Al b
Direlor Presldenle; Dr/Tnomas D
Financeiro; ar. Ren
Pisco. Mesa^Dr. Ca
Willíam Loret
trabalhos,

pies lados os de
dade, a abertura Ide filial na BHS, Asa
Bíoca E, sali 911 e/912, Cl
Encerramento: rlada mais líavendo a s
outra manifestação, foi encerrada a presente reunião/da qual se lavrou

chada conforme, Io! assinada por todola que, Boa
Diíetores pre&enlls. Pratldenle da Mesa: Or
Almeida e Loureiro, fecretárlo da Me
Dlrelores: Carlos
Brull; Henato Volpon

rlos Alberto Silva de
Fábio WiHiam Loret!

Sirva de Almejdã a Loureiro; Thornas Daniel
He! da ata que Integra o compe-

^ Secreláilo da Mesa. Registrado na
JUCESP sob o n" 34P.170/07-9 em sessão de 26/09/2007. Secrel
Geral: Crisliane da Silva F. Corrêa. Registrado na JCDF sob n1

53900247502 em stjssão de 17/04/200B. Secretario Geral: António
Celson 3. Mendes.

. Fábio Wilí

VERIS EDUCACIONAL S.A.
CNPJ N' 04.298.309/0001-50-NIRE M» 35300164145

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam, polo prasente. os Srs, Acionlstas de Veris Educacional S.A.
(-Companhia") convocados, na lorma prevista no art. 124 da Lei n*
6.404/1976 e no art. 27 do estatuto social da Companhia, a comparecer
è Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 09 de junho de
2008, às 1G horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua
Vergueiro, ns l .759, 2> andar, São Pa jlo-SP. a fim da deliberar sobre as
matérias constantes da seguinte Ordem do Dia: (i) elevação do limite de
aumento de capital autorizado e alteração do § 3" do art. 5a do Esiaiuio;
(ii) eleição de novo membro do Concelho de Administração; (ÍK) aprova-
ção dos termos do Quarto Adi lamento às Bases para o Programa de
Outorga de Opções de Compra de Ações; e (iil) outros assuntos de Inte-
resse da Companhia. Os acionistas a serem representados na Assem-

da Companhia, os instrumentos de representação com até 24 (vinte e
quatro) lioras de antecedência da realização da referida Assembleia
São Paulo, 21 de maio da 20GB. Cláudio Luiz da Silva Haddad - Presi
dente do Conselho de Administração. (gg. 27 e 53/05/2008]

• Q New England 5.A.
CNPJ 06.005.683/0001-56 - NIHE 35.3.0018923.5 - Cia. Fechada

Edital de Convocação - Assembleia Oera! Extraordinária
Ficam os senhores acionlslas da O New England S.A. convocai
uma Assembleia Geral Extraordinária, no dia 05/06/200.
1* convocação e às Ilh30 em 2' convocaçãjt.1
Paulistano - São PauWSP, em alentím ~~'
Esiaiuto Social, para deliberarem sobre
do dia: (1) exame, discussão e fteUberaçat

49e16" andaras; (Z) estabelecimento dos .

New England; (3) outros assuntos de In
Fernando António de Almeida Neves e Ciai
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ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA

(Processo n° 2008.01848355)

BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB, W
autos da ACÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por LF
DE CASTRO & CIA ITDA, em trâmite perante esse ilustrado
juízo, vem respeitosamente à digna presença de V. Sá., por seu
advogado abaixo assinado (mandato nos autos), apresentar as
s-c o u (n ['f?^

OB3EÇOES AO PLANO DE REC
ALTERNATIVO

apresentado peia credora MURALHA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, c fazendo do seguinte
modo:

Apesar do 8RB - BANCO DE BRASÍLIA SÁ
não haver sido Intimado para se manifestar sobre o Piano de
Recuperação Judida! apresentado peia credora MURALHA LTDA,
Ce fis. 4/024/4.042 (P. único do P>rt. 53 da Lei n° 11.101, cie
ú9.02,200^ •• Lei de Falências G d c R^cuosracão de Ernpresíis'},
vem fczê-lG agora, da seguinte forroa:

Nos termos do art. b3f cuput, da mendorsatia
^eí, o piano de recuperação deve ser apresentado peio deveí



ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

em juízo no prazo de 60 dias da publicação da decisão que
deferiu o processamento da recuperação judicial.

No entanto, o referido plano de recuperação
de fls. 4.024/4.042 não foi apresentado pela própria
empresa devedora, como determina a legislação em vigor, mas
sim por uma credora da massa, coligada à devedora principal, o
fazendo extemporaneamente, ou seja, muito tempo após o
decurso do prazo de 60 dias a que se refere o art 53.

Além de mais., qualquer alteração ao piano de
recuperação judicial apresentado pela devedora, só poderá
ocorrer, se for o caso, durante a Assembléia-Gera! de Credores,
conforme está disciplinado peio art. 56, § 3°, não sendo
admissível a apresentação de piano alternativo antes da
assembleia, principalmente por credor interessado no desfecho
da questão, haja vista que os sócios da empresa MURALHA
LTDA são os mesmo da empresa em crise.

Some-se ainda que, como os sócios da
devedora, bem como as empresas e ela coligadas, NÃO tem
direito a voto na assembléia-gera! de credores (art. 43), não
podem, nem os sócios da empresa em recuperação e nem as
empresas coligadas, apresentar pianos alternativos.

Deve ser destacado também, para
demonstrar a ilegalidade de plino de recuperação apresentado
extemporaneamente pela credora MURALHA LTDA, que o
mesmo contém previsão negai de desconto de 80% sobre o
valor habilitado pelo Banco BRB, ora impugnante, com cujo
desconto o signatário nãc concorda cm nenhuma hipótese, pois
se o banco dísponibnizou à devedora empréstimo em dinheiro
para constituir capitai de giro, deve receber o valor
disponibiiizado, devidamente corrigido e acrescido de juros de
1% ao mês, conforme determino a lei-

Por tais motivos o signatário impugna, como
de fato impugnado fica,, c Placo de Recuperação Judiciai..-de fls.
4.024/4.042, apresentado peia empresa Muralha Lida.
requerendo o seu indeferimento e consequente
desentranhamento dos autos,
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ALVES TEIXEIRA

Na oportunidade ratifica, em tudo o que for
cabível, a objeção apresentada às fís. 4.000/4006, que fica
fazendo parte integrante e inseparável desta.

Termos em q fje,
Pede deferimento.

Goiânia. 24 cie novembro de 2.008.

r^VES TEIXEIRA

rOGÍDO « OAB/GO 1.812

l^ni^nin í ni~l l~ P D T/ 1 T n Him Cnna/IT-iv. /CO\ O 4 K -J O T Q



Sousa e Carvalho Advogados Assoàados S/ C
CNPJ/MF 03.586.423/0001-23

INSC. OAByGO.334

Wanderlí Fernandes de Sousa
OAB/GO 8.522

Aluísio Borges de Carvalho
OAB/GO 6.242

Av. Goiás, n° 310. Sala 306/30^ Centra, Edifico Vila Boa. Goiânia - GO.
Fone/Fax (062) 224-7760

E-Mail se advogados@uol.com br

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de
Goiânia-GO.

200801848355

<
^o

ANCO ITAUBANK S/A, pessoa jurídica de
direito privado, sediado em São Paulo - SP, na
Praça Alfredo Egydio de Sousa Aranha, n.°
100, Torre Itausa, inscrito no CNPJ/MF sob o

n° 60.394.079/0001-04, por seus procuradores e advogados legalmente
constituídos, com escritório profissional impresso no timbre, vem através deste
requerer juntada do instrumento de procuração aos autos da Recuperação Judicial,
bem como dos atos constitutivos, requerendo seja todas as intimações inerentes
ao presente feito dirigidas a signatária que esta subscreve, sob pena de nulidade.

Pede Deferimento.

Goiânia, 22 de novembro de 2008.

Wandedi Fernandes de Sousa
OAB/GO. 8.522

L F de Castro e Cia Itda Página l de I
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COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÁO PAULO

TABELIÃO: AVELINO LUÍS MARQUES
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PROCURACAC^BASTANTE QUE FAZEM:
BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS 2" TRASLADO

sXlBAM quantos virem, este público instrumento que, no ano de dois mil e sete (2007) aos 31 (trinta e um) dias do mês da OUTUBRO, nesta cidade
de 51o Paulo, Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, na sede do outorgante, onde e^u escrevente a chamado vim,

; compareceu como outorgante; BANCO ITAÚ 5.A., com sede e foro nesta Capital, situado na F*<aça Alfredo E0ydib ds.Souza Aranha, 100, Torre
Itaúei. inscrito na CNPJ/MF sob n* 60.701,190/0001-04, com seu Estatuto Social Consolidado, 'aprovado pela Assembleia Gerei OrdínánVe
Extraordinária realizada em 29/0412005, cu|a ata ache-se registrada na J unia Comercial do Estado de São Pauta - JUCESP, sob n* 226.719/05-4
em 09/08/2005, da oual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n* 822/05 e Alteração Estatutária aprovada pela
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada de 30/04/2007, registrada na Junta Comercial do Estado de S3o Paulo - JUCESP, sob n*.
304 317/07-0, em 23/OB/2007; neste aio. de conformidade com o artigo 5*t de seu referido Estatuto Social Consolidado, representado por seu Vice- •.
Presidente Sénior ALFREDO EGYDIQ SETÚBAL, brasileiro, casado, administrador, Identidade RG n' 6.045.777-6, CPF n* 014:414.218-07 e por ' '
seu Vlee-Presldente Executivo RQNAL^ANTON DE JONGH. brasileiro, engenheiro, identidade ;RG n* 4.845.876. CPF n*, 014.489,608-41.
residentes e domiciliados nesta/Gaprlaljeleltosatravéí daAssembleia Geral Ordinária e Extraordinária-realizada «m 30/04/2007,1 cujt ata acha-se
registrada na Junta Comercial do Estado de Sáo Peulo - JUCESP, •jsob n' 304,317/07-0 em 23/08/2007. da qual cópia autenticada está arquivada
nestas7 notas, em pasta própria sob n* 764/07; BANCO BANE RJ SVA.\m sede na cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro,
situado na Rua da Alfândega, 28. 9* andar. Inscrito no CNPJ/MF sob n°'33.865.724/pOD1-19, com seu Estatuto Social Consolidado, aprovado pela .
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30/04/2003, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado dOvÇlp de Janeiro
- JUCERJA, sob n* 00001346968, em 11/09/2003; neste ato, de conformidade comN> artigo 5*. Item "d", da seu mencionado Estatuto Social ;
Consolidado, representado por seu Vice-Presidente BQNALQA^TpJJ QgJQJjGJj. supra qualificado e por seu Dlrator Gerente MA.BÇO ANTONJO
AfjlUNEg. bresllelro, casado, engenheiro, identidade RG n* 7.666.530-X, CPF n* 002.975,098-88. residentes e domiciliado» na Cidede de Sflo -
Paulo/SP, eleitos através da Assembleia Gerei Ordinária realizada em 27/04/2007, cuja ata acha-se registrada na JlJCERJA, sob n* 1715932, em '
20/07/2007, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n* 922/07;,BANCO BANESTADO S.A^, com seda e foro
na cidade da Curitiba, Capital do Estado d£ Parafrtá, situado na^Rua Marechal Oeodoro, 623, 1* andar, Centro, Inscrito no GrJPJ<MF sob-n1

76.492.172/0001-81, com seu Estatuto Social Consolidado, aprovado pela/77' Assembleia Geral Ordinária e 187* AasembleiBvGeral Extraordinária
realizadas em 27/04/2006, cuja ata acha-se registrada na 'Junta Comercial 'do Paraná - JUCEPAR, sob n* 20062015095, em 17/07/2006; neste ato,

\de conformidade com o artigo 5°, ilem "d" de seu referido Estatuiu Social Consolidado, represerilado por seu Vice-F*residente Executivo ROfjALD
ANTON DE JQNGH e por seu Díretor Carente MARCO /\NTON|O_ANTUNES, supra qualificados, residentes e domiciliados em São Paulo/SP,
eleitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27/04/2007, • • • • • • '•-- • • • - • ••—•"-
n* 200732^5060, em 30/07/2007, da qual cópia autenticada está arqu
sede e foro na cidade de Goiânia. Capital ao Estado de Goláe.
01.540.̂ 41/0001-75. NIRE 52300004641, com| »eu Estatuto,>Socia( Consolidado aprovado pala Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em 30/04/2004, cu]a ata acha-se^eglslrada na Junta.Comercial do Estado de Goiás - JUCEG; sob n° 52041104560, em 1B'08f20Q4 e
Reunião de Diretorla realizada em 01/03/2005.' cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob n* 52Q50347764,
em 14/03/2005; n*s£e ato, de conformidade com o artigo 5°, de seu referido Estatuto Social Consolidado,-representado por seu Vice-Presldente
Exectitrvo RONALJ? ANTQN DE JONOH e por seu Dlretor Gerente MARCO ANTÓNIO ANTUNES, supra qualificados, residentes^ domiciliados em
Sfto Peulo/SP, eleitos através da Acsembjéie Gerei Ordinária realizada em 27/04/2007, cu|a ata acha-se registrada na Junta Comerciei do Estado
de Goiás - JUCEG, sob n* 52070859780, em 27/08/2007, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em psata própria sob n* 8^4/07;
BANCO PIAT S.A., com seda e foro nesta dapltal, situado na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100. Torre llaúfa, Inscrito no CNPJ/MFsob n*
61.190.858/0001-00, 'com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia Getol Extraordinária realizada em 28/03/2003, cuja ata acha-
se reglslrada na Junte Comercial do Estado de-Sfio Paulo-JUCESP, sob n' 132 721/03-0. em 07/07/2O03 e Alterações Estatutárias aprovadas pela
Reunião do Conselho de Administração realizada em 02/12/2003, cuja ata acha-sa registrada na Junta Comercial do Estado da São Paulo -
JUCESP, sob n* 302.692/03-4, em 12/12/2003 e pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 3)703/2004, cuja ata^cha-se registrada na
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob n9 43.839/05-6. eiVt 03/02/2005: neste ato, de conformidade com o artigo B1, de seu
referido Estatuto Social, representado por svu Diretor'txecutivo MARCO ANTÓNIO ANTUNES, supra qualificado e por seu Diretor Gerente FlAVlQ
KITjjHARA SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n" 7.712.892, CPF n' 014.368.908.58. residentes e. domiciliados nesta Capital,
eleitos através da Assembleia Gerei Ordinária realizada em 27/04/2007, cuja ala acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de 51o Paulo - ,
JUCESP. sob n* 262,352/07-2, sm 24/07/2007, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, «m £>astn própria- sob n* 765/07, BANCO ' •
ITAUSANK S.A., com sede e foro nesta Capital, situado na Av. Dr. Chucri Zaidan. 2-í6, Brooklin, inscrito no CNPJ/MF aob n* 80.394.078/0001^04,
com seu Estatuto Saciai, aprovado pela Ata, tia Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 25/08/2009, cuja ala acha-se registrada ha Jgnla
Comercial rio Estado de Sflo Paulo - JUCESP, sob n* 265.326/08-0. em 19/09/2006, da qual cópia Sul«ntIçada está arquivada nestas notas. enV [

\pasta própria sob n* 849/06; neste ate, de acordo com o artigo 4', parágrafo 8', de-seu Estatuto Social, rapresentado por saus Dlretores ALFRJ-QO
EGYpICT SJíT"UQAJ, e MAJtCO ANTÓNIO ANTUNES, supra qualificados, residentes e domiciliados nesta Capital, eleitos através da^Assembiéia
G eíal > E xtTãordlná ris realizada em 01/09/2006, cuja ata acha-se registrada na Junta Comereis! do Estado de Slo Paulo - JUCEGP, sob n*
265.334/06-8. da qual cópia autenticada fica arquivada nestas notas juntamente com seu Estatuto Social aoima mencionado * pela Assembleia
Geral Extraordinária, realizada em .01/03/2007, cu|a ata aehs-se registrado na Junta Comerciai do Estado de São Paulo -;. JUCESP, sob n*
75.841/07-1, em 09/03/2007,-da qual copla autenticada fica arquivada nestas notas, em pasta própria sob n" 276/07; BANCO ITALJCAR0 S.A., com
sede a foro na cidade de Poá, neste Estado, situado na Alameda Pedro Calil, 43. Vila das Acácias, Inscrito no CNPJ/MF sob n* 17.192.45t/0001-70.
com seu Estatuto Social Consolidado, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08/04/2005, cuja ata acha-se registrada na
Junta Comercial- do Estado de Sflc Paulo - JUCESP, sob tî  135.409/06-8. de 23/05/2006, com Alteraçáes aprovadas pela Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 15/0672005, cuja ata acha-se registrada^na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob n* 179.328/06-2.
em 13/07/2006 e pela Assembleia Gerai Extraordinária roalizadaflm'03/08/2006, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob n* 224.869/06-1. em 16/08/2006, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em paste própria sob ne

337/06; neste ato, de conformidade com o artigo 4', item 4.8< d* seu referido Estatuto Social Consolidado, representado por seus Dlretores
JACKSOM RJCARDO GO^ES. brasileiro, casado, engenheiro, identidadef RG n" fi.418.884, CPF n' OÍ9.723.148-90 e MAR CO ANTÓNIO
ANTUNES, aupra qualificado, residentes e domiciliados em SâoPaulo/SP, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27/04/2007,
cuja ata acha-ae raglslrada. na Junta Comercial do Estado de Sío Paulo -JUCESP, sob ri" 261,767/07-0, em 24/07/2007, da qual cópia autenticada
está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n* 727/07; BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A., com sede e foro nesta Capital, situado
n» Praoa Alfredo Ggydio de Souza Aranha. 100, Torre Alfredo Egydio. 12° andar, inscrito no CNPJ/MF sob n° 59.461.152/0001-34, com seu Estatuto
Soei ar Consolidado «provado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23/12/2003. cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do
Estado da São Paulo - JUCESP, sob n* 333.548/04-8, em 05/07/2004, Alteração Estatutária aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária -
realizada em 01/11/2004, cuja eta acha-se reglstrada'na Junta Comercial do Estado de Slo Paulo-JUCESP. sob n* 505.333/04-1, «m 20/12/2004,
Alteração Estatutária aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31/07/2006, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo- JUCESP, sob n*92.194/07-21, em 18/03/2007 e Última Alteração Estatutária aprovada pala Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 25/09/2006, cuia ata acha-se leglstrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob n' 9B.930/07-2. «m 28/03/2007,
das quais cópias autenticadas ficam arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n' 384/07: neste alo, de conformidade com o artigo 4a, item 4.8.,

••' / ' i

' . RUA PRINCESA ISABEL 363 8ROOKLIN l
,-SAO PAULO SP CEP 04601-001

... ..... FONE/FAX-11-S04.17622
10982602427327.000047660-0» A f" '•
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Banco KauBank S.A.

EXTRATO OA ATA O* ASSEMBLEIA
Cif FMI £X1RAORCtHARlA CE 31.1JOCT
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!-art!hcíi:=5 s ffiafv* ft 1at< nShiies 3CiscGf!l̂ F e çi^^f.rac- s t anco fgt.
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ts£ % SHíAÍÍS °̂'
SUZANO PETROQUÍMICA S .A.

UN -̂.-M" n- w ?r= salta;:-;/ - fífíE 3i 3íi-s/sa s
Aia ae Hauria» do Conselho de «dmfníeltaçju

;snvi1Cí] -f rvtn. Gftj*atiíw> F ĉniakírj flirra psa iícssi!jBKi-k:

J? rEdúf cá oa íi(3 KflS* Mõcsdc rfc-*igueí s 3is*e îie r^^í fSr«iiAo
pá m^ de

ALEXAMDRE COUTffJWJ SARBOZA iCí1"-»- n1 5*1 ̂ 3fi M^ /2
^uia d^ :Jmviaarfh n- 13 RM - C=i!!e»i.-; itegi.-»* 3c '.íía>-.-*ft.
iíBM-i; *^rciad5. p^orcRiKa rH&terr.n a ísíriiciS**: na CtíJao? de

3fjr-:vaâ.i vai awinartó pctóí preísires áSc ?StâD 'S ff« d
2CO/ =a:r̂ k Hcitacn rftifc-n - ?rff»nHfíe Aã Mesa s ''

cr^Eltn; Js /.drernsTaçàis. Guffieine .'"^WTvcwcr Sí»-s - Re£T«
DÍUI/Í S*.3 Una • VitE-^astíBíria ihss; -3c ii» Eahs - CrjiíW

V«irt-3 Fsínanaiis Manin í̂ • Csnsíi-íiiare ÃH'.OIÍD iliiiSío Cs
c - Coiwsticirs A prft-asrfre Ê- copta f»; ia Bftafevil lanada r̂ i

Vicunha Aços S.A.
Í'.N?.J ít« £54 2i 1 -3:.-3CC:-C8 - N:RE3S-3.£!C:IQQS

Ata * RsunHo do Conselho de A*wnrttntt*o
reaBíítb em 8 ds jíiirtro de 2DQG.

i.ocaJ e hora. ns sndo ílã c=n)(J<m1ss nasin Ua(!íÉJ. na w
,-fc Oiirjftflíihia s nua liacsítaii -l '2. 5' ̂ ntar. í̂ '5 C3 a
iii-.o haa-sr H«sa. SiÉref STomUnich 'resiamiie
S-rííirriKti íi-h*!«7. SEcrsHíifwi OuQfum: prcainiiB
3z£ i-ianbí̂ s Ss C^nfWin .IE .Adn-nissraçàc.

- Comeri Partic. e Empreendim. Ltda.
CNPJ ir 03.01 B̂ UIHE»! -30

RElWlAD OE SÓCIOS - EDTTAL M COMVOC
t«n ca Sra. Scctos comocsdo* i «uràrarit-sB «n Reu«*o » Sáoos a

teste» MIE no fle 24fD1,"í006. as 9í)Wi. n t*de d»
m BUB Dt Oscw WameK. n-1 MO, Ssh St. Cwfcc,
Of «ioars reafBlÉa da BtefífiodoíMiíntosoeiíif»!»; jf; j
nu de FpaBfa^c d«s Uvas reunees de sócfc* e s iwna tfe axrtxaçào j
detía a ÍB) rreucr « j;o«a(*dflae da ««Aado ±i Hxfes. Hgbfc Jorge J
Hafato Fwtat e Hão» Lomanço S»*i - AtaHÉrt»Ktafes. (16-17-18JJ

GATEC S/A-GESTÃO
AGRO1NDUSTR1AL

CNPJi OÍ.9W 06WO001-81
EDITAL DE 21 COMVOCAÇÃD

Ha tpaHadB do adoneaa mnoritàrioe da Gatos: SM Gestão
Agn*«fc«*A CNPJ: MMSOeaTOOI-íl. detentores * 15,3846% *•
capital sodaf. ratando-nos dos «ratos prateies no Estatuto Social eL

(rtKpMnwnra, do quo tfepòe a Lai 6.404/76. sobra D aseuita. a de
acordo com Mínaa V. (ut. 1». 184 e 125 da Lai fi.«W76. não tendo
sito reaiiada a AMdnptea Garal praveta pan 14 da janeiro de 2008
em primata dtMnuU, corwocamos, em SEGUNDA CHAMM3A, os Sn
AróflMac da Ga»c SÁ Gestão Agroindustíal para comporacararn *
Assentia!! God ExfeaoidnBriB, na cede soòaà da enifmsa, B A*.
Lenam n» 222 -1 • andar - sala 136. baanr Via Ftewta. na «teto da
PfeatieaCa, Estwta da São Paulo, om 23 (te Janeiro da 2OOB BB 10:00
honM, » qual in l * • ii i com qualquer quoumv em acoute oam as
datai minasõas da tei. a fim *t daSbararem sobra a seguinte Qrdsfn do
Dia: a) apraciação o doBxuagao scbre Q cumptimvmo d» otngaçóes
socielariaB otorcadas na lã 6.404/76, sobra fvras. dannnEtî 08K
HnancMías e *MemHáia$ gerais de afvovaçao ou não destas dornas a
lunõonamomn Ort CamMho FISCHÉ b) apranajâe e rMinn^Tii sdcoo
negòõi» qpe «00 sendo aw*n«*ii*K, mo aãnamas BM ofcjKncs
urriaii da socndade. c} iHcuMáo e rlnaienufti st*»* OttMres e
nntpnrm*aftnrtifn rfc> Vmfftft^at^- -U T—"j- - -^«»ftr- T—»-
noa arfgoa IM. 155 a !56 da Lai fl«*7B. d) OMFt» MMWÍDS d>
interessa geral. Oufmssim, « AflmirislraçAa da Comparta
disponlbttíara m Nvrrjs wir«lérkw engiftos para a roaizaçao da
«MemMeia na data aqui proinsla.
PkacàaÉa. M * janeiro de 2008
CarbDodJr
dando rafe. G daAImM»
dando Fofa G. de AlmeirJ» Jr

Banco Itaú S. A.
.

EXTHATO DA AIA CA ASSEMBIBA
GERAL EXTHAORDtHÁRIA DE tí.11^00

ãnsfi CERTKAO "

itautec
ttautec S.A. - Grupo itautec

i.M-j-rfjy.VBZÍir.".'. "-.'- -Qanpsíifta Afajría N:R=3S3íS
IKUMÀO DO CONSflJtó tff

ADHMISTRAÇÃO IK 26 Dt (ft£EMBHO DE 2307
kistateí&O' M ̂ 2Kcr as ; j hsas n* scfc SES
apfsvaío px im,TíiHT»i-ííiáo í ar îio inílihriduaSiraiJç. ass-ascnis
WSSOÍS7 s c pag^^dME- «S 30-•! K^R ^ sus es *:*•» c

sir .í SÓ por aç*1". =oí=i ielpí--çaí -3? l ^-".- .In iripríiK ífe rfsnaa n
ieiui-'stvlo ET> JJT.-IÍ ríjiirfM •» •>;• '-'• /(si por fl̂ te. pir̂ íiî wto

ifHn.sí cf! taso na p- îçA^ acTínatu ,1fi íí 'í íúítf". 5Hfi3o ss
1apariiík33li.;aiJC'.nsi9íaã*Jss=Bi"i:«iS«sioress5l:.'É;â|sS3l
FcmaUadei Legais a"a!ft.rii\).Tn5lwi!:piiaHicaar!iB-íafec

WTOBRE TC Securittzadora de
Créditos Imobiliários S.A.
Axxerabléb Ger>< EttroonflnvFí* B

riiafs iirtírSale* s* -Scnnsrei AciíiniaMs .1» WI:
Sacuritfiíiíor» da Cisd^tos <mabli>aitas S.A.. Ctt?.!.Mr n'

ID:Q6 trarás na eaSs exfíi te C^npcBidiít ítxalv&lêi tia Caefist 3'

^ EDTTAL DE COKVOCAÇAO
ASSeH3L£tA GERAL eXTSAOFfflIMARÍA - =t»c íaHEisr.w ÍJÍ.ai o
Smdtcaw *» TracaSî tjr&H ne Uercado ae Capiteis do Eslacto is
^ Pauto - SB»C!BP; air*.-è4 3c **» ^rcsiftenis "ííovaía indos os
íat̂ iíiS-JB* srt rjisintari.1r.ra', fe~rliit;s s Wííifsí Mo-Pitiarics *f SídC
K Esíado to São PSiufc, rapusseaíaífcs po( tw'a envlaSe. así-^flrtss ai

2aí;::aCOfl an j:TÍno«s ;:cntctaçào e r̂ àí; hâvondv nune'= lega!, as

A«if - Cí«vi3 íiac Sflufc, p-va .iofí̂ saf sobre a saguto'i; «ifeí? de dî .
•j etety-raíACH ífTSnafãc rlspaî K -Tu reivín*̂  S£-« a Ecrort-arífrfa-
da ac SstB- ^asonal paia rfflíívft;ão da Ce-wfnçft." IVíRSv-s *t "isfta-
thu (!*s t ptM'S*i * 3" de pín&iri d?. ZC!B a ?' 10 dc-ísntn- 3p asaífi,

s-"ds!S *nw ArviSí* A>jk.tí -,-u s* 'i -̂ uSiCial. Cj =uilc;rifar a SoilSigra-
ç*; flfi jreys. nm îsc xic mafcíjro Sá? nssgoiSaçnss d) déc-iiA ;i !ftiSb«-

iw-r ;1(>wifi!»*i nn fíHfe -i- pagAriEiPO 3o icd^s es
afsgpi!!! Sac îiuk: b -te jareSra ilo 20c /

Mareai Anart^Meza SeafSBitfc Citaa' n =r!»gãar.̂ tg"i S«an;<-BiJ_

..... "*T""' PRODESAN - Progresso —**-
e Desenvolvimento de Santos S.A.

A PW1DE&AM - Pruyirew 0 DeeerMilnmento da Santo* 3-A. ccrumca
que esta prceadaiMa A leiagAa acima. O E*a( uuitMu portoá «r
rotmdoapartirdodiaiGnimooa. em hertrio eamerciat. no 2> andar do
Etffi'ci»3eda <la empresa. Comissão de Registro Cadastral e Licitações.
rã Praça dos EupBdfcianàrios n5 10 em Santos, HMábflte o pagamento da
ma da RS 5,00 (cnca reais), As propostas serão aberta* no dia

íe IODO horas no mesmo endereço, com prazo da

Santo». 14 de janeira d* 2O08

Rio Bravo Investimentos S.A. Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários,

am Tranetofinaçãc para Rio Bravo tírrejífníemoÊ
ftidcg « valorea MobikMoe Ltda.

.víi;l j
Etítato dl Ata da Reunião da Díretorâ

D*U, Hoct íLosal 2C !Sí; M 'O fts sís
2£J Bi B 3* «rd . pare S5-^!0 Praeença o

?r,<ir: Bdyk De1ihí*àçijftfi: Apr-MíJíss pfír tlnsnirriM^R (i; i^dn-a

1=0 ciãrnxilo .io risíP Jj ns/:»do i «} .is lindas dasEíiuavra Cíjawíi
4; awí,TKÍw»nM ̂ c rt5--i Js msKsrfc EncwrerMiitc Nai) ctós

Hedging & Brambilfa Comércio e
Corretagem de Mercadorias Lida

CONVOCAÇÃO - n£*JN:%G DZ SÕC OU

PPE Fios Esmaltados S.A.

i r* t iai.
no Cí̂ a. riaCfia*>-iBCírrniiíK; ííiaa- <ta São fajJí Oraam :},

a (i; Muiwn-.a J- .'iTÉDU^e pnta;aí»r <í=* as* 35 c^~i{ar*ia is/
eduçào àsarí Joa*Bfí:;a;3s3CnS. dM íiíiden^ci ̂ ngí ;aics ;
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C AR M ELO NUNES - GUEDES NUNES
OLIVEIRA- ROQUIM
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIA/GO.

PROCESSO N° 200801848355

ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF rr 45.988.1 10/0010-

32, com sede na Rodovia BR 060/GO Rio Verde- Jataí, KM 394\o Verde-Goias,

por sua advogada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de L F DE CASTRO

E CIA LTDA., vem à presença de Vossa Excelência, requer que as intimações

relativas ao presente feito passem a conter o nome do advogado Carlos Carmelo

Nunes, OAB/SP 3 1.956.

Termos em que, pede deferimento.

São Paulo, 24 de novembro de 2008.

Av. Paul ista, 509 - 14° andar - Bela Vis ta - São Paulo - SP - Brasi l - CEP 01311-000
Fone: 55-11-2856-6226 - Fax: 55 -11 -2856 -6222

www.carmelonunes.com,br - e-mail: carmelonunes@carmelonunes.com.br
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ADVOGADOS - OAB-GO n.° 22.998 e 12.104

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
n. 12104, administrador judicial do processo supra

mencionado vem à presença de Vossa Excelência
expor e ao final REQUERER como articulado abaixo:

1 - O contador designado por
Vossa Excelência cumpriu quase todas as tarefas para
as quais fora designado, como perito contabil junto ao
processo de recuperação da LF de Castro & Cia Ltda.,
faltando unicamente manifestações técnicas sobre as
impugnações a créditos ainda em andamento nesse
juízo.

2 - Por outro lado, cumpre informar,
que o mesmo vem desempenhando tarefas não
programadas e relacionadas ao processo de
recuperação, como por exemplo, elaboração e
validação de programa de informática (planilha
eletrônica) para dar suporte na realização da

Rua 10 n.D 109 - Saa 37 - df. God Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869 1
belchior.guimaraes@vahoo.com.br
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assembleia geral de credores registrando a formação
do quorum, as votações qualitativas e quantitativas,
bem como, o registro da ata da assembleia geral a ser
realizada no dia 28.1 1 .2008, conforme previsto no edital,
ainda com a participação técnico referido.

3 - Para tanto, REQUER de Vossa
Excelência se digne autorizar o pagamento de mais
uma e última parcela ao contador (Jaime Eduardo da
Silva - CRC n. 8064/0-1), no valor de R$2.000,00 (dois mil
reais), vez que, anteriormente foi autorizado um
pagamento de R$6.000,00 (seis mil reais) em três
parcelas, já quitadas.

Nestes Termos Pede e Espera
D E F E R I M E N T O
Goiânia, 26 de novembro de 2008

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
beichior.quimaraes@vahoo.com.br



MURILLO LOBO R. 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de Recuperação

Judicial em epígrafe, via de seus advogados e procuradores infra-

assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o

acatamento devidos, para requerer vista dos autos pelo prazo legal,

para que possa se manifestar sobre as questões suscitadas na

assembleia geral de credores, bem como sobre o quorum de votação

obtido na dita assembleia.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 01 de dezembro de 2008.

M urilIjBr Macedo Lobo

>AB/GO -14.615
Wánessa Neves Lessa

OAB/GO - 21.660



MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Av. Paulista,453, 5° Andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907

Te!.: [55] (Oxxll) 3145-9555 - Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

109195

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR NQRBERTO Dos REIS GUIMARÃES,

ADMINISTRADOR JUDICIAL NOMEADO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE

LF DE CASTRO E CIA LTDA., EM TRÂMITE PERANTE A 9a VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO

TETRA PAK LTDA.., devidamente habilitada nos

autos da Recuperação Judicial supra, movida por LF DE CASTRO E ClA LTDA.,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Sá., por sua advogada que esta

subscreve, nomear como seus representantes ao direito de voto na Assembleia

Geral de Credores a ser realizada na data de 28/11/2008, os procuradores

RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR, brasileiro, casado, inscrito na

OAB/GO n9 19.915 e ANDRÉ SILVA DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito na

OAB/GO ng 16.734-E, cujas cópias dos documentos de representação seguem

anexos, estando os originais juntados aos autos supra referidos e da Impugnação

de Crédito ng 200804238331, às fls. Gl l

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 28 de novembro de 2008.

SANDRAJBetáÍNA MIRANDA SANTOS

OAB/SP N» 146.105

São Paulo Rio de Janeiro

Beio horizonte Campinas

www.manhaesmoreira.com.br



MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Av. Paulista,453, 5° Andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907

Tel.: [55] (Oxxl 1)3145-9555 - Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

SU E S T A B E L E C I M E N T O

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, COM RESERVAS DE IGUAIS, os

poderes a mim conferidos por TETRA PAK LTDA. para RANULFO CARDOSO

FERNANDES JÚNIOR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/GO n9 19.915 e ANDRÉ

SILVA DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/GO ng 16.734-E, todos com

escritório na Rua 103, ng 117, Setor Sul, CEP 74.080-200 - Goiânia /GO.

São Paulo, 27 de novembro de 2008.

OAB/SP n9 146.105



Avenida Paulista, 453, 5° andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907
Tel.: [55] (Oxxll) 3145-9555 - Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

-T 109195
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL -
FÓRUM CENTRAL - COMARCA DE GOIÂNIA - GO

Autos n° 200801848355

TETRA PAK LTDA., pessoa jurídica de direito privado sediada na Rodovia
Campinas - Capivari Km 23,5, , - Montei Mor/SP/ SP, CEP: 13190000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 61528030000160, vem, perante Vossa Excelência, nos autos em
epígrafe em que consta como parte contrária\LF DE CASTRO E CIA LTDA., por seu
advogado que esta subscreve, requerer a juntada dos inclusos documentos de
representação processual.

Requer, ainda, sejam as futuras publicações e intimações relativas ao
presente feito realizadas exclusivamente em nome de WILLIAN MARCONDES
SANTANA, OAB/GO 24.460-A, na forma do artigo 236, parágrafo primeiro, do Código
de Processo Civil, para os devidos fins de direito, sob pena de nulidade.

Termos em que,
Pede deferimento.

São Paulo, 27 de novembro de 2008.

Alessandra Francisco
OAB/SP 179.209

v̂jr—-j
randa Santos

Cristina Rodrigues de Souza
OAB/SP 200.989

Fernanda Marotti de Mello
OAB/SP 175.950

Maurício Barras Regado
OAB/SP 173.423

Renata Leite do Nascimento Butenas
OAB/SP 186.199

Denise Pereira dos Santos
OAB/SP 188.446

António C. Zovin de Barros Fernandes
OAB/SP 231.360



Avenida Paulista, 453, 5° andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907
Tel.: [55] (Oxxl 1)3145-9555 - Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, RANuLFÒ CARDOSO FERNANDES
JÚNIOR; MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAR, OAB/GO 19.915; GO 16.765;, os
poderes que me foram conferidos por TETRA PAK LTDA., nos autos de n°
200801848355, em que consta como parte contrária LF DE CASTRO E CIA LTDA., em
trâmite perante o JUÍZO DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL - FÓRUM CENTRAL -
COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 27 de novembro de 2008

| -)
M. Santos / Denise Pereira dos Santos Fernanda Marotti de MelloSandra Regina

P n.° 14IÍ.105 / OAB/SP n.° 188.446 OAB/SP n.° 175.950

Cristina Rodrigues de Souza António Carlos Zovin Priscila Fagundes Oliveira
OAB/SP n.° 200.989 OAB/SP n.° 231.360 OAB/SP n. 203.542
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104, administrador judicial do processo supra
mencionado vem à presença de Vossa Excelência,
tempestivamente, informar conforme adiante expõe:

No dia 28.1 1.2008 ocorreu no Hotel
San Marino localizado no setor oeste, nesta capital, a
assembleia geral dos credores da empresa LF de Castro
& Cia Ltda. Igualmente, informa que os trabalhos
ocorreram na mais perfeita ordem, oportunidade em
que os direitos de todos os credores (voz e voto) foram
preservados.

Em anexo à presente petição junta
toda a documentação que retrata fielmente os fatos no
intervalo de sua ocorrência: CÓPIA DO PLANO
ALTERNATIVO E MODIFICAÇÕES APRESENTADO NA
ASSEMBLEIA (11 folhas)- Doe. 01; ATA DA ASSEMBLEIA
(oito folhas) - Doe. 02 - ACOMPANHADA DAS
ASSINATURAS DE TODOS OS PRESENTES (4 folhas) - Doe.
03; DETALHAMENTOS: CONTABILIZAÇÃO DO QUORUM

Rua 10 n.° 1 9 -Sala 307 - Edf. God Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869 -)
belchior.quimaraes@vahoo.com.br



BelcMor

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

QUALIFICADO PARA INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA;
CONTABILIZAÇÕES DOS VOTOS QUALIJATIVOS E
QUANTITATIVOS QUE ESTÃO SOB A REGÊNCIA DOS
ARTIGOS 45 E 58 DA LEI 11.101/2005 - Doe. 04 E
FINALMENTE O DEMONSTRATIVO, QUE RESUME OS
NÚMEROS CONTABILIZADOS NA ASSEMBLEIA-Doe. 05.

Insta registrar que para fins de
paradigma consta no demonstrativo (Doe. 05) a
informação da dívida total da LF de Castro & Cia Ltda
(R$19.049.556,82) as respectivas classes de credores e as
quantidades de credores.

Sendo assim, tendo como suporte o
artigo 37 § 2.° da Lei da Recuperação verificou-se a
presença de credores titulares de mais da metade dos
créditos em cada classe, o que conferiu o quorum
qualificado para a instalação da assembleia geral dos
credores com o propósito de aprovar, rejeitar ou
modificar o plano de viabilização económica
apresentado pela empresa, (100% da classe dos
trabalhistas; 95,74% da classe com garantia real (sem
computar o Banco Pine) e 92,21% da classe dos
quirografários e fornecedores).

Depreende-se também do
demonstrativo (Doe. 05) o registro das votações dos
presentes sob a regência do artigo 45, §§ 1.° e 2.°. A
classe trabalhista aprovou o plano de recuperação
alternativo e suas modificações apresentadas pela
empresa Muralha, com o índice de 100%.

A classe com garantia real rejeitou
o mesmo plano com o índice de 53,75% e a favor do
plano, na mesma classe, computa-se o índice de 46,25%

Rua ÍÓ n.° ÍÕé - Saía 307 - Édf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869 2
belchior.quimaraes@vahoo.com.br
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(incluindo o Banco Pine). Sem o Banco Pine foram
registrados, o índice de 56,14% que rejeitou o plano e
índice de 43,86 que aprovou o plano de recuperação.

Na votação quantitativa, na
mesma classe de garantia real, verificou-se o número de
4 credores à favor do plano e 2 que rejeitaram,
considerando a votação do Banco Pine. E sem a
votação do Banco Pine registrou-se a votação de 3
credores que aprovaram o plano e 2 que rejeitaram.

Na classe dos quirografários o voto
quantitativo ficou com 10 votos a favor do plano e 4
votos contra. No voto qualitativo (por crédito)
computou-se o índice de 53,73 % à favor do plano e,
46,06% contra o plano de recuperação.

A classe com garantia real rejeitou
o plano de recuperação apresentado pela empresa
Muralha, entretanto, verificou-se que 1/3 dos credores
dessa classe votaram favorável ao plano, fato este, que
remete a assembleia a contabilizar seus votos de
conformidade dispõe o artigo 58, inciso l da Lei de
recuperação.

Assim, levando em consideração os
créditos presentes à assembleia, independentemente
das classes, apurou-se o índice de 49,84% que aprovou
o plano apresentado e o índice de 50,16% que rejeitou
o plano de recuperação, nesse caso, a contabilização
do voto incluiu o Banco Pine.

Sem a computação do voto do
Banco Pine foram registrados, o índice de 51,37% que

Rua 10 n.° 109 -Sala 307 - Edf. Gold Center- Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br
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rejeitou o plano e o índice de 48,63% que aprovou o
plano apresentado na assembleia.

Posto isto, salienta que o plano foi
aprovado em duas classes (trabalhista e quirografária) e
rejeitado na classe com garantia real, entretanto, nessa
mesma classe verificou-se a manifestação de mais de
1/3 de votos favoráveis ao plano de recuperação.

Desse modo, com a votação do
artigo 58, inciso l da Lei de recuperação registrou-se que
mais da metade da metade dos votos presentes, ou
seja, 50,16% incluindo o voto do Banco Pine ou sem o
voto do Banco Pine 51,37% rejeitou do plano de
recuperação e suas modificações apresentados pela
empresa Muralha. Foram também computados, dos
créditos presentes, os votos de 49,84%, com o Banco
Pine e 48,63% sem o voto do Banco Pine que aprovou
plano de recuperação.

Frise-se, que o Banco do Brasil e o
Banco Regional de Brasília justificaram suas rejeições ao
plano alegando tratamento diferenciado dos credores
na classe com garantia real, o que é vedado pelo § 2.°
do artigo 58 da Lei da Recuperação; o deságio
apresentado para pagamento não repõe os créditos
investidos na empresa e impõe prejuízo. Asseveram
ainda que o tempo gasto para o saneamento das
dívidas é impraticável. Destacou também o fato da
participação do Banco Pine, na assembleia, ser
impossível em razão do que dispõe o artigo 45 § 3.° da
Lei de recuperação.

A LF de Castro & Cia Ltda rebate as
assertivas e destaca que no plano apresentado não se

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br
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verifica tratamento diferenciado dentro da classe com
garantia real, na verdade, o que ocorre é que, cada
banco tem uma relação comercial específica com a
empresa, fato que sugere um atendimento específico.

Quanto ao Banco Pine, os
advogados da LF de Castro relembra que as
modificações apresentadas não confirmam as
alegações.

Destaca finalmente que em função
das alegações contrárias no sentido de que a empresa
Muralha não poderia apresentar plano alternativo, vez
que, os sócios da empresa são os mesmos da LF de
Castro, a empresa Owens Illionois do Brasil assumiu a
apresentação do plano o que pôs fim aos debates
desse tema.

Registra ainda que as motivações
dos votos e o retrato fiel da assembleia constam da ata
anexa (Doe, 02).

Posto isto, é o que tem a informar
Goiânia, 02 de dezembro de 2008

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@yahoo.com.br



PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO, INCLUSÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
PLANO ALTERNATIVO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA

L F DE CASTRO E CIA LTDA

Apresentada à Assembleia Geral de Credores da L F De Castro E Cia Ltda., realizada em 28 de Novembro de 2008, e ao
MM, Juízo da 9° Vara Civil da Comarca de Goiânia/GO, nos autos da Recuperação Judicial n° 200801848355

A empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, portadora do CNPJ de n° 07.002.984/0001-99, credora

QUIROGRAFARIA da L F DE CASTRO E CIA LTDA da quantia de R$ 804.223,22, vem apresentar nos termos do art 56,

§3°, da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, Proposta de Modificação e Consolidação do Plano Alternativo de

Recuperação Judicial, anteriormente submetido ao MM. Juízo nos autos em 30 de setembro de 2008.

Salvo se de outra forma indicado, de modo expresso, aplicam-se à presente Proposta de Modificação as mesmas definições

do Plano Alternativo de Recuperação Judicial apresentado pela empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios

Ltda.



1.1. MODIFICAÇÃO PAGINA 7 E 8 DO PRJ ALTERNATIVO

* Lista de credores concursais com garantia real categoria B: BANCO REAL

* Forma, condições e cronoarama de pagamento: pagamento do valor de R$622.868,33 (principal), aplicando-se os

seguintes termos e condições:

o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante 6 (seis) meses, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores. Os juros

serão acumulados ao montante do principal.

o Juros: Taxa única e fixa de 1% (um por cento) ao mês aplicado sobre o saldo devedor. O pagamento dos

juros se dará no primeiro mês seguinte ao encerramento do pagamento do principal.

o Principal: Será pago em 48 parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em 30 de Junho de 2009, e as demais

na mesma data nos meses subsequentes.

^_X^-J

CA



o Vencimento Antecipado: Em caso de venda da empresa em Recuperação e/ou de ativos imobilizados

durante o período do parcelamento, o saldo devedor deverá ser liquidado de uma só vez, calculando-se os

juros proporcionalmente ao prazo de duração do parcelamento.

l ,2. MODIFICAÇÃO DA PÁGINA 9 DO PRJ ALTERNATIVO

*> Lista de credores concursais com garantia real categoria D: BANCO BICBANCO

*** Forma, condições e cronoqrama de pagamento: pagamento à vista do valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais) com a permissão para o BANCO BICBANCO resgatar as garantias dos CDB's existentes, e pagamento do

valor restante de R$ 1.222.222,00 (um milhão duzentos e vinte e dois mil e duzentos e vinte e dois reais),

aplicando-se ao pagamento os seguintes termos e condições:

o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante 6 (seis) meses, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores. Os juros

serão acumulados ao montante do principal.

o Juros: Taxa única e fixa de 1% (um por cento) ao mês aplicado sobre o saldo devedor. O pagamento dos

juros se dará concomitantemente as parcelas do principal.



o Principal: Será pago em 42 parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em 30 de Junho de 2009, e as demais

na mesma data nos meses subsequentes.

o Vencimento Antecipado: Em caso de venda da empresa em Recuperação e/ou de ativos imobilizados

durante o período do parcelamento, o saldo devedor deverá ser liquidado de uma só vez, calculando-se os

juros proporcionalmente ao prazo de duração do parcelamento.

1.3 MODIFICAÇÃO DOS PAGAMENTOS AO BANCO DO BRASIL REFERENTE AOS VALORES RELACIONADOS DO

REFERIDO BANCO NO QUADRO DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CRÉDITOS CONCURSAIS QUIROGRAFÁRIOS CATEGORIA G

*:* Lista de credores concursaís auiroqrafáríos categoria G1 BANCO DO BRASIL

*í* Forma, condições e cronograma de pagamento: Aplicação de desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor

total que consta no EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA LTDA

(publicado no Diário de Justiça de 01 de Agosto de 2008), aplicando-se ao pagamento do saldo remanescente

de 20% os seguintes termos e condições:



o Quitação do saldo devedor no valor de R$ 240.002,00 no primeiro dia útil seguinte a aprovação do Plano de

Recuperação. O referido saldo devedor será quitado com a autorização do resgate no respectivo valor pelo

Banco do Brasil, a ser deduzido das garantias a seguir relacionadas:

- R$ 315.365,40 (referente à RDB) + R$ 529.083,71 (proveniente de cobrança de títulos) totalizando

um valor de R$ 844.449,11 (respectivos valores foram confirmados pelo BB como consta no anexo 2

deste documento, em email enviado pelo Banco do Brasil) + R$ 137.415,80 referente a deduções

feitas pelo referido banco na conta-corrente n° 409445-X, Ag. 3388-X, da LF de Castro (conforme

anexo 1 deste documento) após o ajuizamento da recuperação judicial, o que totaliza |R$981.864,91|.

o O valor remanescente após a dedução do saldo devedor do crédito detido pelo Banco do Brasil na classe

de credores quirografáríos (R$ 733.862,91), será utilizado para amortização de parte do saldo devedor

detido pelo mesmo banco na classe de credores com garantia real, ficando autorizado ao referido credor ao

resgate imediato destes valores.



l .4. MODIFICAÇÃO DOS PAGAMENTOS AO BANCO ITAU REFERENTE AOS VALORES RELACIONADOS DO REFERIDO

BANCO NO QUADRO DE CREDORES COM GARANTIA REAL

CRÉDITOS CONCURSA1S COM GARANTIA REAL BANCO ITAÚ

<* Lista de credores concursais com garantia real categoria A3: BANCO ITAÚ

<* Forma, condições e cronoarama de pagamento: pagamento do valor total que consta no EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário de Justiça de

01 de Agosto de 2008), aplicando-se ao pagamento os seguintes termos e condições:

o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante 6 (seis) meses, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores. Os juros

serão acumulados ao montante do principal.

o Juros: Taxa única e fixa de 1% (um por cento) ao mês aplicado sobre o saldo devedor. O pagamento dos

juros se dará no primeiro mês seguinte ao encerramento do pagamento do principal.

o Principal: Será pago em 48 parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em 30 de Junho de 2009, e as demais

na mesma data nos meses subsequentes.



o Garantia: Restam mantidas as garantias originalmente contratadas.

o Vencimento Antecipado: Em caso de venda da empresa em Recuperação e/ou de ativos imobilizados

durante o período do parcelamento, o saldo devedor deverá ser liquidado de uma só vez, calculando-se os

juros proporcionalmente ao prazo de duração do parcelamento.

l .5. MODIFICAÇÃO DOS PAGAMENTOS AO BANCO PINE REFERENTE AOS VALORES RELACIONADOS DO REFERIDO

BANCO NO QUADRO DE CREDORES COM GARANTIA REAL

<* Lista de credores concursais com garantia real categoria C. BANCO PINE

<* Forma, condições e cronoqrama de pagamento: pagamento do valor total que consta no EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário de Justiça de

01 de Agosto de 2008), aplicando-se ao pagamento os seguintes termos e condições:

o Pagamento: pagamento a vista no valor de R$ 390.000,00 mediante resgate das garantias (duplicatas).



l .6. MODIFICAÇÃO DA PÁGINA 18 DO PRJ ALTERNATIVO

Correção dos valores totais a serem pagos para os seguintes credores:

* EMPRESA DE EMB.METAL.MMCO LTDA: R$ 390.874,00

• OWENS-ILLINDIS DO BRASIL S.A: R$ 845.602,00



t
l .7. CLAUSULA DE ACORDO OPERACIONAL COM BIC BANCO

• Fica assegurada ao BIC BANCO a exclusividade na cobrança de títulos da empresa em Recuperação Judicial e da empresa

MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA durante o período de quatro (4) anos a contar da

aprovação do plano.

• Em contrapartida à exclusividade na cobrança e nas operações de credito asseguradas ao BIC BANCO, este se compromete em

abrir uma linha de crédito na modalidade conta garantida no valor de R$ 400 mil para a empresa L.F, DE CASTRO E CIA

LTDA e outra de RS 400 mil para a empresa MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA,

integrante do mesmo grupo económico, imediatamente após a realização da assembleia.

2.CONCLUSÕES

Entendemos que eram estas as modificações a serem sugeridas e que não prejudicam nenhum dos credores eventualmente ausentes da

votação, e ajudarão na aprovação do plano alternativo.

Atenciosamente,

ribuidora de Produtos Alimentícios Ltda



O representante legal do Banco do Brasil, Dr. Renato Mendonça Santos, solicitou que fosse
feito a contabilização do quorum através da lista de presentes.

Dada a palavra ao Dr. Murilo, este insiste no cômputo dos votos referentes ao crédito do
Banco Pine tendo em vista que a proposta do plano de recuperação sofrerá alterações nesta
assembleia logo após a instalação dos trabalhos conforme autoriza o artigo 56, § 3fi da Lei de
Recuperação. Considerando essa modificação que será efetuada nas condições originais
contratadas fica prejudicada a objeção levantada pelo Banco do Brasil, por via de seu
representante legal.

Pela ordem, Dr. Adão Alves Teixeira, não aceita a tese do Dr. Murilo, uma vez que a assembleia
ainda não está instalada, pois sequer foi apresentada a verificação correia do quorum.

Dada a palavra ao Dr. Murilo, este aduz que caso não seja computada a contagem dos votos do
sócios do Banco Pine, algum credor poderia, posteriormente, questionar a regularidade dos
votos do Banco Pine. Todavia, diante da objeção requer que caso o Sr. Administrador não
considere o crédito do Banco Pine para efeito de instalação da assembleia que o considere
para efeito de votação tendo em vista que haverá modificação e o seu representante se
encontra presente e poderá ou não concordar com as modificações que serão sugeridas.

Dada a palavra ao Dr. Renato, Representante do Banco do Brasil, aduziu que tendo em vista a
concordância da devedora em se apura o quorum para instalação desconsiderando o Banco
Pine o pedido de consideração do crédito do Banco Pine para efeito de votação torna-se
desnecessário uma vez que não fazendo parte do quorum inicial não há que se falar em
condição para votação e deliberação.

Dada a palavra ao Dr. Murilo, este aduz que para não haver duvidas a devedora insiste em que
é necessário o cômputo do credito do Banco Pine tanto para a instalação da Assembleia
quanto para a votação, ficando a critério do Sr. Administrador a decisão.

Pela ordem, o Sr. José Nelson, gerente do Banco do Brasil, que não consta no plano alternativo
apresentado pela empresa Muralha previsão de pagamento de pagamento para o Banco Pine.
Acrescenta que tal afirmativa é para subsidiar a decisão do Sr. Administrador.

Pela ordem, Dr. Murilo que o plano de Pagamento para o Banco Pine encontra-se às fls. 4.018.
dos autos, no item 8 do Plano Alternativo apresentado pela empresa Muralha.

Peta ordem, Dr. Gildo, representante legal da Bertin, registra o fato de que há a necessidade
de contabilização para efeito de instalação da assembleia.

Dada a palavra ao Sr. Administrador, este determinou a contabilização do quorum para efeito
de instalação da assembleia e posteriormente, proceder-se-á as discussões em razão da
soberania da assembleia. Destaca, também, a presença do Ilustre Promotor de Justiça que
oficia nos autos.

O Sr. Adminstrador Judicial, dando cumprimento à decisão dos presentes e suas regulares
representações excluiu da contabilização para o quorum de instalação as empresas JPC e
Muralha e dos seus sócios-proprietários Luís Fernando de Castro e Luis Averlando de Castro,
bem como do Banco Pine. Desse modo, na medida em que a contabilização dos quoruns
representados pelas três classes de credores presentes, a saber, trabalhistas (100%), garantia
real (95,74%), quirografários e fornecedores (92,21%) verifica-se a regularidade do número
suficiente para a instalação dos trabalhos.



ANEXO l:

ANEXOS BANCO DO BRASIL

Deduções feitas pelo BB na conta-corrente n° 409445-X, Ag.

33B8-X, da LF de Castro, após o ajuizamento da recuperação

judicial

Data

02.05.2003

02 .05. 2008

06.05,2008

07 .05 .2008

26.05.2008

27.05.2008

27,05.2008

02.06.2003

04.06.2008

05.06.2008

17.06.200B

18.06.2008

23.06.2008

24.06,2003

01.07.2008

01,07.2003

01.07.2008

30.07.2008

Operação cobrada

Empréstimo 1244374

Empréstimo 2005382

Empréstimo £035115

Empréstimo 2005115

Cartão de crédito 29655167

Cartão de crédito 29855167

Cartão de crédito 29870438

Cartão de crédito 29870488

Cartão de crédito 29870488

Cartão de crédito 298704B8

Empréstimo 333800941000117

Empréstimo 33880094 1000125

Empréstimo 339600941000138

Empréstimo 33B800941Q00144

Empréstimo 338S00941000164

Cartão de crédito 29855167

Cartão de crédito 29870488

Empréstimo 3383009410Q0238

Valor R$

4.731,49

5,472,62

8.900,00

57.000,39

1.039,90

3.100,35

477,28

1.994,13

25,51

2.416V00

119,26

62,98

1,847,99

76,17

37.012,51

2.543,43

10,549,10

45,14

TOTAL DAS DEDUÇÕES FEITAS PELO BB R$ 137.415,80
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DA LF DE CASTRO & CIA LTDA

Aos 28 dias do mês de novembro de 2008, às 9:00 horas, o Sr. Administrador Judicial,
Advogado Norberto dos Reis Guimarães, em razão do quorum qualificado, nas três classes, deu
por aberta e instalada a Assembleia Geral de Credores ("AGC") da LFC e Cia Ltda.

Iniciada a assembleia, pela ordem, foi dada a palavra ao Dr. Renato Mendonça Santos,
representante legal do Banco do Brasil que questionou a validade do quorum de instalação
fundamentado no artigo 43 da lei de Recuperação. Aduziu que os sócios das empresas não
poderiam ser contabilizados para efeito de contagem para o quorum. Indagou, ainda, se o
Banco Pine estaria incluído na contabilização do quorum. Em função da resposta positiva do
Administrador Judicial, o representante do Banco do Brasil pediu para que também não fosse
considerado para fins contabilização do quorum de instalação vez que o plano de recuperação
não alterou o valor do crédito e nem as condições originais de pagamento

Pela ordem, o Representante legal do BRB, Dr. Adão Alves Teixeira, endossou a impugnação
fazendo da palavra do Dr. Renato as suas, apontando a irregularidade para a instalação da
assembleia geral face o cômputo de votos para efeito de presença e quorum dos sócios das
empresas coligadas, dos devedores e do Banco Pine.

Dada a palavra ao Dr. Murilo, aduz que em relação à primeira objeção, relativamente à
alegação da ausência de quorum para instalação, que por ser uma questão objetiva deve ser
analisada pelo Sr. Administrador judicial entendendo a empresa em recuperação, que de
qualquer forma, o quorum foi atingido, o que deverá ser certificado pelo Sr. Administrador.
Asseverou que caso efetivamente seja constatado a ausência de quorum a empresa em
recuperação não se opõe a não instalação da primeira assembleia, evitando-se futura arguição
de nulidadade.

Pela ordem, o Representante do BRB, requereu a verificação do quorum de instalação
oportunamente, o que foi respondido pelo Sr. Administrador Judicial que será feito
oportunamente.

Quanto à segunda objeção, o Dr. Murilo aduz que não procede tendo em vista que é claro o
interesse em aprovar o plano de recuperação da LF de Castro uma vez que a eventual não
aprovação seria obrigado a restituir os valores recebidos após o pedido de recuperação
judicial.

A Representante legal do Banco Pine, Dra. Gisele Gomes Matos, impugna em razão de que
não houve liquidação do contrato com a LF de Castro e desse modo está habilitado a participar
da assembleia.

Pelo ordem, retifica o Dr. Renato Mendonça Santos, reitera a exclusão do Banco Pine para
efeito de contabilização de quorum invocando o §3a do Artigo 45 da Lei de Recuperação,
informando que o crédito de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) do Banco estão sendo
pagos à vista sem qualquer alteração do contrato original.

Dada a palavra ao Dr. Murilo, aduz que para efeito de instalação de quorum pode-se excluir a
contabilização do Banco Pine uma vez que, de qualquer modo, já existe o numero suficiente
para a contabilização do quorum para a instalação e sugere que seja retirado os nomes dos
sócios e empresas coligadas.
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O Sr. Administrador, também, convida o Representante Legal da empresa Orsa Celulose Papel
e Embalagens S.A, Dr. Bruno Sérgio de Almeida, para que sirva como secretário da assembleia
geral dos credores, o que foi aceito.

Sendo assim, o Sr. Administrador Judicial deu por instalada a sessão de trabalhos dando
prosseguimento à Assembleia.

Pela ordem, o Dr. Renato, Representante do Banco do Brasil, questionou a apresentação do
plano alternativo, o que foi indeferido nesse momento pelo administrador Judicial sob o
argumento que deverá se obedecer a ordem da apresentação dos trabalhos. Sob protesto do
Representante do Banco do Brasil.

Passada a palavra para a empresa LF de Castro, esclarece que a objeção do Banco do Brasil
além de extemporânea é infundada porquanto a ordem judicial proferida pelo Juízo da
recuperação é clara no sentido de que sejam submetidos em votação pela assembleia tanto o
plano de recuperação apresentado pela devedora quanto o plano alternativo apresentado pela
empresa Muralha. Ressalva, por oportuno, que desta decisão não houve qualquer recurso.
Registra que a empresa devedora acolhe as modificações sugeridas no plano alternativo
apresentado pelas empresas LF de Castro e Muralha além da sugestões peia referida credora
que serão encaminhadas por escrito nesta oportunidade ao Sr. Administrador Judicial e serão,
na sequência, apresentadas a toda a assembleia pelo consultor financeiro responsável pela
elaboração do plano e que poderá dar as explicações em caso de dúvidas.

O Sr. Administrador Judicial registra que a apresentação do plano alternativo ao administrador
torna-se desnecessária vez que o conhecimento de toda a matéria deve ser dada à assembleia
geral, que por sua vez, em razão de sua soberania, decidirá.

Inicialmente foi apresentada a PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO, INCLUSÃO E SONSOLIDADAÇÃO
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ALTERNATIVO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA LF DE
CASTRO E CIA LTDA pelo Consultor de Empresas Cidnaldo Wilson Boschini Martins Pereira
Filho. Em seguida apresentou, à pedido de alguns integrante da assembleia, apresentou
também o plano da LF de Castro, ambos constantes dos autos.

Dada a palavra ao Representante do Banco do Brasil, este inicialmente questiona a
legitimidade para a empresa Muralha, uma das sócias da LF de Castro, impedida de constituir
quorum para esta assembleia, impedida de votar e deliberar nesta assembleia nos termo do
artigo 43 da Lei de Recuperação venha apresentar um plano sórdido em que agora trata o
credor Banco do Brasil não como parceiro, banco este que construiu a empresa com os
financiamentos concedidos e que agora tem sob o seu crédito um desconto de 80% (oitenta
por cento) lembrando que a maior parte deste crédito é constituído de FCO (Fundo
Constitucional do Centro-Oeste) créditos estes regulamentados por lei específica, trata ainda a
credora quirografária Tetra Pa r k, BRB e Volks com o mesmo abatimento, o que não pode
acontecer pela vedação constante do §2* do artigo 58 da Lei de Recuperação onde pfano de
recuperação não pode dar tratamento diferenciado entre credores da mesma classe, princípio
este comezinho no direito falimentar no sentido de que nenhum credor pode ser beneficiado
em detrimento dos demais, e a Lei de Recuperação Judicial além da função de manter a
empresa funcionando, dos empregos, esta mesma lei não pode ser utilizada por devedores
inescrupulosos com o fim específico de lesar os credores principalmente o que está ocorrendo
com o Banco do Brasil, e a União uma vez que a FCO é recurso público. O Banco do Brasil
requer expressamente a desconsideração do plano apresentado pela Muralha, das suas
alteração à pouco apresentadas, e frisa que do contrario que disse o i. Representante da
Deevedora, o Dr. Murilo Lobo, houve objeção por parte do Banco do Brasil ao plano



alternativo da Muralha e foi protocolado junto à 9a Vara no dia 14.11.2008 dentro do prazo
legal. Dessa forma, requer seja apreciado os pedidos formulados nesse arrazoado.

Registre-se a indignação de um dos sócios, o Sr. Luis Fernando de Castro, sob a alegação de ter
sido ofendido moralmente. Pela ordem, requereu o Dr. Renato, representante do Banco do
Brasil, seja constado em ata que as alegações do Banco do Brasil foram feitas de forma
genérica quanto ao mau uso da Recuperação Judicial, não se referindo à empresa devedora.

Dada a palavra ao Dr. Murilo Lobo, este aduziu inicialmente que lamenta as expressões
pesadas utilizadas pelo representante do Banco do Brasil vez que não refletem a realidade do
que está sendo desenvolvido nesta assembleia. Aduz, ainda, que a LF de Castro procurou ao
longo desse período de processamento da recuperação compor com todos os credores na
medida da sua capacidade de geração de caixa. Que em respeito às questões legais veiculadas
pelo I. Representante do Banco do Brasil as mesmas serão objeto de discussão no foro
apropriado tendo em vista que esta assembleia está se realizando nos estritos termos do que
foi determinado pelo Juízo da recuperação. Registra, por hora, que o tratamento diferenciado
é uma contingência das negociações havidas e recusa inicial do referido Banco do Brasil em
negociar com a empresa devedora. Todavia, estas questões não podem tumultuar e impedir o
andamento normal assembleia e que por isso caso não haja dúvidas de outros credores
relativamente ao plano, sugerimos que seja passada a fase de votação. Em último registro, a
admissibilidade pela empresa Muralha para apresentação de plano alternativo já foi analisada
pelo Juízo da recuperação no momento em que determinou que o mesmo fosse submetido à
apreciação soberana desta assembleia. Reafirma que desta decisão não houve qualquer
recurso. Quanto ao ponto de impossibilidade de apresentação de plano alternativo e ou
modificações pela referida credora peço o registro de que a também credora Owens Illinois
por seu representante legal encampa integralmente, como se suas fossem, as propostas de
modificação ao plano original formuladas pela credora Muralha.

O Administrador Judicial, indaga quanto à presença do representante legal da Owens Illinois,
sendo dada a palavra ao mesmo.

Dada a palavra ao I. representante legal da empresa Owens Illinois, este afirma que ratifica as
afirmações do Dr. Murilo Lobo dizendo que encampa o plano apresentado pela Muralha e as
propostas de modificações apresentadas na ocasião desta assembleia.

Dada a palavra ao Representante do Banco BRB, Dr. Adão Alves Teixeira, este registra que o
Banco BRB quer deixar consignado em ata a impossibilidade legal de apreciação do plano
alternativo apresentado pela Muralha LTDA às fls. 4.024 à 4.042. É que nos termos do artigo 53
da Lei de Recuperação Judicial o plano de recuperação só pode ser apresentado pela empresa
devedora e mesmo assim dentro do prazo de 60 dias à contar da decisão que deferiu a
recuperação. No entanto, o plano que se submete à votação nesta assembleia não foi
apresentada pela devedora, e sim por um credora. Além do mais, trata-se de plano
apresentada por credora coligada, sem direito à voto, e que, portanto, não pode apresentar
plano alternativo em assembleia. Dessa forma, o banco BRB impugna a apreciação de plano
apresentado por credora interessada no desfecho da questão, impugnando também o plano
alternativo nesta assembleia geral porquê a credora coligada não tem direito à voto nem
apresentação de plano alternativo.

Dada a palavra ao representante legal da empresa Orsa Celulose, Papel e Embalagens S.A, Dr.
Bruno Sérgio de Almeida, este manifesta no sentido de discordar quanto ao plano de
recuperação judicial proposto, tendo em vista que não ser aceitável a realização dos
pagamentos sem quaisquer correções monetárias e juros, conforme petição datada de 10 de
setembro de 2008 e que se encontra no bojo dos autos.



Dada a palavra ao representante da devedora, Dr. Murilo Lobo, afirma que a empresa
devedora, diante da afirmação do I. advogado do banco BRB, reafirma a extemporaneidade da
discussão acerca da votação do plano alternativo apresentado pela empresa Muralha tendo
em vista que esta determinação do Juízo da recuperação, conforme despacho de fls. 4.071 de
10 de outubro de 2008, decisão essa que não foi objeto de qualquer recurso pelas partes
interessadas. Logo a ordem judicial deve ser cumprida tal qual lançada na referida decisão
razão pela qual reitera ao Sr. Administrador que se encerre os debates e passe à votação.

Com a palavra o Sr. Administrador Judicial, consigna que todos os presentes nesta assembleia
tem o mister de aprovar, rejeitar ou modificar o plano de recuperação apresentado pela LF de
Castro e nesse sentido a soberania da assembleia é inquestionável.

Suspensos os trabalhos pelo prazo de 20 minutos para descanso.

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Administrador discorre sobre o objetivo da
presente assembleia oportunizando aos credores a indagação de quaisquer fato.

O credor valdeci Batista da classe de credores trabalhista, indagou por que alguns que foram
dispensados já receberam e outros ainda não receberam. Indagou o trabalhador Haroldo se os
juros pagos por eles e por outros que contraíram empréstimos serão ressarcidos destes
prejuízos que tiveram com o pagamento de juros à instituição bancária.

Em resposta, o Dr. Murilo Lobo respondeu que em certo momento a empresa teve
disponibilidade caixa e que nesta oportunidade a empresa devedora teve como pagar os
direitos trabalhistas de alguns destes empregados que foram dispensados. Com relação ao
juros a empresa já está assumindo a obrigação de pagar a multa de 50% incidente sobre os
créditos trabalhistas, como consta do plano.

Foi externado pelo Sr. Hamilton, credor trabalhista, apoio ao plano de recuperação da
empresa LF de Castro vez que a empresa pagava em dia durante vários anos e que de lá tirou o
sustento de família.

Dada a palavra a Sra. Elielma, credora trabalhista, esta afirma que foi secretária na empresa e
que a empresa merece uma chance para se recuperar.

Dada a palavra ao Dr. Murilo Lobo, este reafirma que todo pagamento devido aos credores
trabalhistas serão pagos no prazo de 60 dias e que o pagamento só não foi feito na época da
rescisão contratual em razão de impossibilidade financeira momentânea, mas que mesmo
assim a empresa procurou honrar o máximo possível dos seu compromissos com os
funcionários que foram dispensados, asseverando que o não pagamento implicaria na falência
da LF de Castro.

Dada ao palavra ao Sr. José Nelson, gerente do Banco do Brasil, destaca a parte financeira do
plano de recuperação. Afirma que o resultado dos planos apresentados são negativos, pois são
inconsistentes e não possuem viabilidade. Assevera que a empresa LF de Castro necessita de
admitir sócios para atrair investimentos para conseguir a recuperação. Alega que seus créditos
são relativos FCO e que são da União rechaçando veementemente a proposta apresentada.
Destaca que o Banco do Brasil não abrirá mão de nenhum tipo de garantia ou crédito. Aduz
que não apresentaram plano alternativo vez que, com a análise financeira do plano
apresentado, não existe viabilidade para tal.

Com a palavra o Sr. Administrador Judicial, consigna que a soberania da assembleia é
inquestionável, cabendo a decisão e se posteriormente houver necessidade dentro dos
critérios da lei, o Juiz proferirá decisão judicial.



Dada a palavra ao Sr. Cidnaldo, consultor de empresas que apresentou o plano apresentado
nesta assembleia, afirma que a colocação do Sr. José é ofensiva e tendenciosa a tentar
convencer os demais credores, pois sua posição é equivocada. Alega que o representante do
Banco do Brasil tergiversou em relação à liberação dos recursos do FCO. Alega que em caso de
falência da LF de Castro o Banco do Brasil estaria resguardo com todas as garantias.

Dada a palavra a Sra. Késsia, esta indaga que se fosse o caso de falência como receberia seus
créditos e de que forma. Manifesta, também, o seu apoio à empresa LF de Castro.

Em resposta, o Sr. Administrador afirmou que se caso houve a falência da empresa seus bens
seriam leiloados depois de arrecadados, valores que poderiam fazer face aos créditos.

Dada a palavra ao Sr. Eli José de Souza, destaca que a assembleia deve ter conhecimento do
que significa o plano para o Banco BRB. Que o valor que está sendo votado no plano tem um
desconto de 80% o que significa que diante disso estão tendo prejuízo de R$1.360.000,00, ou
seja, saldo a receber de apenas R$340.000,00. Que desse valor serão pagos pela proposta a
taxa de juros de 12% ao ano sobre o saldo devedor. Que o principal será pago em duas
parcelas iguais e fixas no ano de 2.019 e no ano de 2.021. Que os juros serão pagos no ano de
2.021. Destaca a gravidade da situação trazida ao BRB e faz citação do trabalhador Valdeci que
está preocupado se seu crédito terá correção de modo que, comparativamente, crédito do
BRB além de não ter correção terão desconto de 80% à receber daqui 10 anos. Que vale
lembra que o BRB é um sociedade de economia mista e, portanto, seu património é do povo.
Que dependendo da votação a empresa LF de Castro poderá ir à falência e que é um
preocupação de todos. Todavia, tem-se que se observar que se os bancos passarem a ter
prejuízos desta monta que o BRB e Banco do Brasil vem sofrendo acarretará, com certeza, a
falência também destas instituições. Portanto, convida os demais credores a refletir sabendo-
que o voto de cada um é consciente e livre mas que tenham a convicção que cada um que
aprovar este plano estará contribuindo para um prejuízo de R$1.360.000,00 para o BRB.
Agradece a oportunidade da palavra e pede para que não sejamos egoístas cada um olhando
para seu próprio umbigo.

Dada a palavra ao Sr. Alexandre Borges Siqueira, representante do Banco do Brasil, destaca
que na recuperação judicial o débito da LF de Castro é de R$19.000.000,00 do valor total que
está sendo discutido. Que o total do crédito do Banco do Brasil é de R$5.552.000,00 e que
refuta a afirmação de que somente o Banco do Brasil receberia seus créditos na integralidade
em caso de falência. Diz que a empresa LF de Castro, pelo laudo de avaliação dos ativos, possui
a monta de R$19.521.000,00 e que por outro lado os sócios da empresa têm que apresentar a
relação de bens particulares. Indaga diretamente a um dos sócios qual o valor dos bens
listados, sendo respondido que isto consta dos autos. Que o representante do Banco do Brasil
afirma que os bens dos sócios estão avaliados em mais de R$3.000.000,00. Articula que,
somando-se, tudo dá mais de R$22.000.000,00. Que em síntese o património da empresa
recuperanda mais o património dos sócios atingem R$22.000.000,00, valendo destacar que o
total dos débitos da Recuperanda é R$19.000.000,00 e que o crédito do Banco do Brasil é de
R$5.552.000,00 e que numa eventual falência não seria só o Banco do Brasil que receberia
seus créditos. Destaca que o crédito do Banco Real foi majorado e que o tratamento este
sendo diferenciado no plano apresentado. Em síntese, o Banco do Brasil não concorda com o
tratamento desigual entre os credores e requer seja dado o tratamento igualitário para todos
os credores. O Banco do Brasil não concorda e não aceita deduzir nenhum valor dos seus
créditos, não libera nenhuma de suas garantias. No que respeita as garantias o Banco do Brasil
pode analisar eventual pedido de ré m iça o dos bens vinculados em garantia, de forma que o
produto da venda seja direcionado para o Banco do Brasil. O Banco do Brasil manifesta então o
seu posicionamento.



Dada a palavra ao Dr. Murilo Lobo, registra que quanto à discordância do Banco do Brasil e do
BRB que respeita eis que é direito destes em divergirem. Que foram reconhecidos pela
empresa alguns créditos do Banco Real e da Owens Illinois que não foram oportunamente
submetidos à apreciação do Administrador Judicial Outro aspecto é que quanto a avaliação
patrimonial da empresa este só corrobora com o plano apresentado e sua viabilidade
económica.

Com a palavra o Sr. Administrador, este afirmou que a questão suso mencionada referente ao
crédito do Banco Real não é de competência da assembleia apreciar.

Pela ordem, o I. Representante do Banco Real, Dr. Carlos Alberto, afirma que a planilha de
correção do débito consta nos autos e que essa questão será discutida em Juízo.

Dada a palavra ao Dr. Renato, do Banco do Brasil, este propõe a votação dos dois planos e
indagou ao I. representante da recuperanda se há possibilidade e interesse de dar tratamento
igualitário ao credores da classe com garantia real e os quirografários uma vez que o artigo 50
da Lei de Recuperação, em todos os seus incisos, não prevê que de forma unilateral seja
proposta a redução dos créditos desses credores. Esta é a indagação.

Em resposta, o representante da LF de Castro, Dr. Murilo Lobo, afirma que o interesse por
parte da devedora em solver sua obrigação com o Banco do Brasil sempre existiu. A
possibilidade do pagamento todavia é a que está proposta no plano. A questão de igualdade
de tratamento entre os credores não é absoluta tendo em vista que a posição destes credores
perante a empresa não é a mesma e é exatamente por esta diferença que a proposta foi
encaminhada na forma em que será agora submetida à votação.

Com a palavra o Sr. Administrador Judicial, consigna que na votação os credores deverão
obedecer o critério de responder ''SIM" para aprovar do Plano ou "NÃO" para não aprovação
do Plano de Votação. Destaca que o plano que serâ_ygtado é o da empresa Muralha e as
alterações propostas neste dia cujas cópias forma distribuídas aõTÍnteressãdÕí̂ zqu¥^hÕiuve
a proposta de alteração e os devedores admitiram, na pessoa do Dr. Murilo Lobo, a
substitujção do Plano. Destaca-se que o plano da LF de Castro não está sendo submetido à
votação mas sim o plano alternativo e suas modificações apresentadas pela empresa Muralha.

Fica consignado que quanto ao representante do Banco Pine este votou "sim" ao plano e que a
validade de seu voto esta sub-judice e será apreciada pelo Juízo da recuperação em momento
oportuno.

Consigna, ainda, que Sr. Administrador Judicial considerando a inclusão do Banco Pine na
votação determinou que fossem impressas duas planilhas, sendo uma considerando o seu voto
e outra sem a declaração de voto do referido.

Registra-se, a representante legal do Banco Pine, Ora. Gisele Gomes Matos, que tendo em
vista a modificação do plano Muralha de recuperação judicial não há que se falar em
invalidação do voto Banco Pine, uma vez que o valor a ser pago não será o pago o valor
integral contratado entre o Banco Pine e a empresa LF de Castro, não infringindo assim o
preceito da Lei de Recuperação. Frisa-se que o valor a ser pago será de R$390.000,00, que não
corresponde à integralidade do pactuado.

Dada a palavra ao representante legal do Banco do Brasil, Dr. Renato Mendonça Santos, este
aduz que conforme pode-se verificar das planilhas em anexo o plano alternativo não foi
aprovado pelo artigo 45 da Lei de Recuperação, considerando ou não a presença e o voto do
Banco Pine. Também pelo §is, inc. l, do artigo 58 da Lei de Recuperação não foi possível a
aprovação do mesmo plano conforme as planilhas anexadas à esta ata de assembleia. O Banco
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do Brasil gostaria de parabenizar a forma com que o Sr. Administrador Judicial conduziu os
trabalhos.

Com a palavra o Dr. Murilo Lobo, representante da empresa LF de Castro, inicialmente
agradece ao Sr. Administrador Judicial a lisura com que conduziu os trabalhos. Que
relativamente à aprovação do Plano caberá ao Juiz homologar o resultado da assembleia ou
não, entendendo a empresa devedora que o Plano foi aprovado uma vez que a diferença
mínima de fração para se atingir o quorum descrito no §lfi, inc. l, do artigo 58 da Lei de
Recuperação não permite interpretação literal do referido dispositivo tendo em vista a
finalidade social da Lei. A esmagadora maioria dos credores presentes é favorável ao
prosseguimento das atividades sociais da LF de Castro e por isso entendemos que o Plano foi
aprovado e será homologado pelo Juízo.

Com a palavra o Sr. Administrador Judicial, faz as últimas declarações em agradecimento à
participação de todos os presentes, e dispõe que a lista de presença deverá ser assinada por
todos os participantes. Declarou o encerramento da assembleia.

Assinam a presente ata o Sr. Administrador Judicial, o Dr. Norberto Guimarães, o Secretário
nomeado para o ato, Dr. Bruno Sérgio de Almeida.

Administrador Judicial

Secretário nomeado

Credores com garantia real, quirografários e trabalhi



Lista presença PROC DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nr 2008/01848355 / credores quirografarios

INOME l PRESENÇA assinatura

CREDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES

BERTIN S/A

EMPRESA DE EMB.METALMMCO LTDA

METALGRAFICA ROJEK LTDA

NADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA

ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM

OWENS-ILUNDIS DO BRASIL S.A

TETRA PAK LTDA

GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA

LUÍS FERNANDO DE CASTRO

LUIZ AVERLANDO DE CASTRO

MURALHA DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA

3PC REPRESENTAÇÕES LTDA

TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA

USIJUN-USINAGEM JUNDIAI LTDA

V F MOURA

BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMER

CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS

EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA

EDIMON BORGES DE OLIVEIRA E CIA

G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES

GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA



Lista presença PROC DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nr 2008/01848355 / credores quirografarios

JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL

MR COMERCIO E MANUTENÇÃO

OUNDA TRANSPORTES LTDA A
RACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO

SÉRGIO LUIZ CANAL

AGRTTECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA

NORTE SALINEIRA IND E COM

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO VOLKSWAGEM

BANCO DE BRASILIa

AGRO ACEITUNERA S/A V
JOSÉ NECETE E HUOS SCA

TOTAL GERAL QUIROGRAFARIOS



DE CTA.STRO
COMPANHIA UTTOA.

Lista presença PROC DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nr 2008/01848355 / credores com garantia real

INOME IPRESENÇÃT assinatura l assinatura \S COM GARANTIA REAL

BANCO DO BRASIL S A

BANCO ITAU CONTR. N.23515556-1 DE 19/03/08

TOTAL COM GARANTIA REAL

IÁ*^
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Lista presença PROC DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nr 2008/01848355 / credores trabalhistas

^>

s



INOME 1 VALOR R*) | % GRUPO l % TOTAL 1

ART37
PARÁGRAFO 2
REF. P/ QUORUM | % TOTAL |

ORC
1
2
3
4
5
6
7
8
g

10
11
12
13
14
15
16
16

CREDORES TRABALHISTAS
DELCIS PEREIRA DA SILVA
DOUGLAS MAIA BASTOS
EUANE MAIA BASTOS
=ABIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HEUELMA LOPES DE ABREU
JEUANE MABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISON MARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIEIRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
VALMIR JOSÉ GOMES
WALDECI BATISTA DA SILVA
CREDORES TRABALHISTAS

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725^50
R$ 4.188,42
R$_ 2.547,18
R$_ 2.305,59
R$ 5.364,05
R* 3.899,00
R$ 3.803,97
Rf 1.955,90
RI 3.430,13
R$_ 10.834,28
R$ 5,181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.125,41

10,76%
4,13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3,58%
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

100,00%

0,04%
0,02%
0,01%
0,02%
0,04%
0,02%
0,01%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0(01%
0,02%

A06%
0,03%
0,02%
0,37%

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
P.$ 3.899,00
RÍ; 3.803,97
RS 1.955,90
Rj; 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.125,41

10,76%
4,13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3,58%
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

100,00%

1

2
3
4

5
ti
6

CREDORES COM GARANTIA REAL
BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DE BRASÍLIA
BANCO REAL
BANCO ITAU CONTR. N.23515556-1 DE 19/03/08
BANCO PINE
BIC BANCO
TOTAL COM GARANTIA REAL

R$ 1.032.357,10
RI 341.495,39
R$ 556.487,58
R$ 90.975,03
R$ 2.291.587,17
R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$ 400.000,00
R$ 2.222.222,00
R$ 9.387.992,85

7,81%
6,11%

12,21%
4,26%

23,67%
100,00%

22,64%

3,85%
3,01%
6,02%
2,10%

11,67%
49,28%

11

1
1
1

1

R$ 4.312.902,27 | 45,94%

R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$

R$ 2.222.222,00
R$ 8,987.992,85

7,81%
6,11%

12,21%
0,00%

23,67%
95,74%



1
2
3
A
5
6
7
í
£

1C
11
12
13
14
15
16
17
11
1!
2<
2'
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
34
34

:REDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES
1ERTIN S/A

EMPRESA DE EMB.METAL.MMCO LTDA
1ETALGRAFICA ROJEK LTDA
NADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA
ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-ILLINDIS DO BRASIL S.A
'ETRA PAK LTDA

GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
_UIS FERNANDO DE CASTRO
LUIZ AVERLANDO DE CASTRO
MURALHA DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA
TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA
USIJUN-USINAGEM JUNDIAI LTDA
V F MOURA
BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMER
CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
ÊDIMON BORGES DE OLIVEIRA E CIA
G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO
OLINDA TRANSPORTES LTDA
*ACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRITECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA
NORTE SALINEIRA IND E COM
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGEM

AGRO ACEITUNERA S/A
JOSÉ NECETE E HUOS SCA
NUCLEX LA RIOJA S/A
TOTAL GERAL OUIROGRAFARIOS

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$_ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00

R$ 50.700,00
R$ 4.860,00
R$ 16.025(00
R$ 4.366,00
R$ 28.506,00
R$ 13.589,97
R$ 13.426,00
R$ 7.625,00
R? 4.687,20
R$ 13.273,72
R$ 1.186,50
R$ 5.792,37
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$ 2.503,00
R$ 3.739,20
R$ 1.240.009,66
R$ 19.003,20

R$ 166.950,00
R$ 439.053,18
R$ 125.000,00
R$ 54.450,55
R$ 231.298,07
R$ 201.116,40
R$ 312.625,20
R$ 38.263,39
R$ 8.173.255,34

11,93%
4,7S%

10,74%
7,27%
1,27%
9,78%

13,59%

3,79%

0,62%
0,06%
0,20%
0,05%
0,35%
0,17%
0,16%
0,09%
0,06%
0,16%
0,01%
0,07%
0,08%
0,09%
0,03%
0,05%

15,17%
0,23%

12,44%

2,46%
3,82%
0,47%

100,00%

5,12%
2,05%
4,61%
3,12%
0,54%
4,20%
5,83%
1,63%

0,27%
0,03%
0,08%
0,02%
0,15%
0,07%
0,07%
0,04%
0,02%
0,07%
0,01%
0,03%
0,03%
0,04%
0,01%
0,02%
6,51%
0,10%
5,34%

1,06%
1,64%
0,20%

42,91%

1
1
1
1
1
1
1
1

1

1

1
1

1

1

1
15 92,21%

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$
R$
R$
R$
R$ 50.700,00
R$
R$ 16.025,00
R$
RS
R$
R$

RS
R$
R$
R$
R$

R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$

RS
R$ 1.240.009,66
R$
R$ 1.016.751,80

R$
R$
R$ 38.263,39
R$ 7.536.955,58

11,93%
4,78%

10,74%
7,27%
1,27%
9,78%

13,59%
3,79%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,62%
0,00%
0,20%
0,00%
0,00%
0,00%
0.00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0.08%
0,09%
0,00%
0,00%

15,17%
0,00%

12,44%

0,00%
0,00%
0,47%

92,21%

QUORUM PE INSTALAÇÃO



56

56

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS RS 19.049.556,82

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS
TRABALHISTA
COM GARANTIA REAL
QUIROGRAFÀRtOS
TOTAL GERAL

CRÉDITOS TOTAL
R$ 71.125,41
R$ 9.367.992,85
R» 8.173.255,34
R$ 17.632.373,60

% TOTAL
0.40%

53,24%
46,35%

100,00%

i 36 64,29%L 16.596.073,84

CRED PRES.
R$ 71.125,41
R$ 8.987.992,85
R$ 7.536.955,58
RS 16.596.073,84

87,12%

% PRESENTE
100,00%
95,74%
92,21%

100,00%



INOME | VALOR R$) | % GRUPO | % TOTAL | QUANT | QUALIT VALOR CRED

ÓRC
1
2
3
4
5
é
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
16

CREDORES TRABALHISTAS
DELCIS PEREIRA DA SILVA
50UGLAS MAIA BASTOS
EUANE MAIA BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HEUELMA LOPES DE ABREU
3EUANE MABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISON MARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIEIRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
VALMIR JOSÉ GOMES
WALDECI BATISTA DA SILVA
CREDORES TRABALHISTAS

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.125,41

10,76%
4.13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3,58%
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

100,00%

0,04%
0,02%
0,01%
0,02%
0.04%
0,02%
0,01%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0.01%
0,02%
0,06%
0,03%
0,02%
0,37%

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

16

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3,609,78
R$ 71.126,41

QUALIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS (A FAVOR)
CIAI.II: :;í,^c: X':.c:í;;;[>n:3s;: '-ONT^ )
QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
QUORUM QUANTITATIVO (TT VOTANTES/2+1}
VOTO A FAVOR
VCrC :::.M::,í>,

10,76%
4,13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3,58%
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

16,00
-

35.562,72
9

71.125,41
-

$
100,00%

Ci.XV)

;:í.i, ;:!:•;••>

71.125,41

1

2
3
4
5
6
6

CREDORES COM GARANTIA REAL
BANCO DO BRASIL S/A
CDI N. 14932717 DE 04/04/07
CDI N, 14932725 DE 26/07/07
CDI N. 14932726 DE 08/08/07
CDI N. 12443743 DE 10/12/01 e Aditivo de Re Ra de 1
CDI N. 14932709 DE 07/01/04
BANCO DE BRASÍLIA
BANCO REAL
BANCO FTAU CONTR. N.23515556-1 DE 19/03/08

BIC BANCO
TOTAL COM GARANTIA REAL

R$ 4.312.902,27
R$ 1,032.357,10
R$ 341.495,39
R$ 556.487,58
R$ 90.975,03
R$ 2.291.587,17
R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86

•|̂ B̂M|̂ ^̂ ^̂ B̂(l|̂ B̂«MHH

R$ 2.222.222,00
R$ 9.387.992,85

45,94%

7,81%
6,11%

12,21%

«••̂ EiM Ẑ̂ M23,67%
100,00%

22,64%

3,85%
3,01%
6,02%

LflBi
11,67%
49,28%

!l:i:ii!:!i:t;ojit:i]ii:»ií;.i:;:Ai;>Q I/AI.OR H.NICU iv.fii-

1|NAO

1
1
1
1
1
6

NÃO
SIM
SIM
SIM
SIM

R$ 4.312.902,27

R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$ 400.000,00
R$ 2.222.222,00
R$ 9.387.992,85

QUALIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS (A FAVOR)
ci AI. i F :A;:ÁC,: o J:ÍI: :-:F:[)ÍT::IE;Í ^mrm

45,94%

—*•

7,81%
6,11%

12,21%
4,26%

23,67%

4,00
;- , [)L



1
2
3
4
5
6
7
8
9

•Ic
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
Í1
22
Í3
Í4
25
26
27
Í8
29
30
31

32
33
34
34

CREDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES
iERTIN S/A
EMPRESA DE EMB.METALMMCO LTDA
«1ÊTALGRAFICA ROJEK LTDA
<ÍADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA
ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-ILL1NDIS DO BRASIL S.A
TETRA PAK LTDA
GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
.UIS FERNANDO DE CASTOO
.012 AVERLANDQ DE CASTRO
WRALHA DIST. DÊ PROD, ALIMENTÍCIOS LTDA
3PC REPRESENTACOEÍ LTDA
TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA
USUUN-USINAGEM JUNDIAI LTDA
V F MOURA
BAMBOZZ1 TALHAS E MOTO ESMER
CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
EDIMON BORGES DE OLIVEIRA E CIA
G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO
OUNDA TRANSPORTES LTDA
RACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRITECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA
NORTE SALINEIRA IND E COM
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGEM
BANCO DE BRASÍLIA
BANCO DE BRASÍLIA CCB N. 015-2007/061 04/12/07
BANCO DE BRASÍLIA (NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS)
BANCO DE BRASÍLIA CCB N, 015-2008/005
BANCO DE BRASÍLIA CCB N.015-2007/Q57 02/10/07
BANCO DE BRASÍLIA 48 DUPLICATAS DESCONTADAS p/ DIVE
AGRO ACEITUNERA S/A
30SE NECETE E HIJOS SCA
NUCLEX LA R10JA S/A
TOTAL GERAL QUIROGRAFARIOS

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$ 206.260,00
R$ 206.700fOO
R$ 8*34,223,22
H$ 200,000,00
R$ 50.700,00
R$ 4.860,00
R$ 16.025,00
R$ 4.366,00
R$ 28.506,00
R$ 13.589,97
R$ 13.426,00
R$ 7.625,00
R$ 4.687,20
R$ 13.273,72
R$ 1.186,50
R$ 5.792,37
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$ 2.503,00
R$ 3.739,20
R$ 1.240.009,66
R$ 19.003,20
R$ 1.016.751,80
R$ 166.950,00
R$ 439.053,18
R$ 125.000,00
R$ 54.450,55
R$ 231.298,07
R$ 201.116,40
R$ 312.625,20
R$ 38.263,39
R$ 8.173.255,34

1 1 ,93%
4,78%

10,74%
7,27%
1,27%
9,78%

13,59%
3,79%
2,52%
2,53%
9,84%
2,45%
0,62%
0,06%
0,20%
0,05%
0,35%
0,17%
0,16%
0,09%
0,06%
0,16%
0,01%
0,07%
0,08%
0,09%
0,03%
0,05%

15,17%
0,23%

12,44%

2,46%
3,82%
0,47%

100,00%

5,12%
2,05%
4,61%
3,12%
0,54%
4,20%
5,83%
1,63%
1,08%
1,09%
4,2^
1,06%
0,27%
0,03%
0,08%
0,02%
0,15%
0,07%
0,07%
0,04%
0,02%
0,07%
0,01%
0,03%
0,03%
0,04%
0,01%
0,02%
6,51%
0,10%
5,34%

1,06%
1,64%
0,20%

50,34%

QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
QUORUM QUANTITATIVO (TT VOTANTES/2+1}
VOTO A FAVOR
vero i:oM"FíA

1
1
1
1
1
1
1
1

1
0
1
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1
1
0
Q
1
0
1

0
0
1

SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO
SIM
NÃO
SIM

SIM
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

SIM
SIM

0
0

NÃO
0

NÃO

AFEftlCíilrS

4.693.996,44
4

4.341.757
í i 04 c- 23 í
ÍI.3UTM3

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
RS 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$
R$
R$
R$
R$ 50.700,00
R$
R$ 16.025,00
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$
R$
R$ 1.240.009,66
R$
R$ 1.016.751,80

12,93%
5,19%

11,65%
7,88%
1,38%

10,61%
14,74%
4,11%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,67%
0,00%
0,21%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,08%
0,10%
0,00%
0,00j£

16,45%
0,00%

13,49%

0
0

SIM
15

R$
R$
R$ 38.263,39
R$ 7.536.965,56

0,00%
0,00%
0,51%

46,25%
-::;.!, '•;:%

•l !*],»£%

<â
&

n *i
^v



NOTA. FOI ESPURGADO VOLORES SOCIOS/JPC/MURALHA CONTAGEM P

QUORUM INS'

QUALIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS ( A FAVOR )
QUALIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS (CONTRA)
QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
QUORUM QUANTITATIVO (TT VOTANTES/2+1)
VOTO A FAVOR
VOTO CONTRA

IAFERIÇOES

10,00
4,OC

3.768.477,80
8,5

4.049.710
3471.220
7.520.931

53,73%
46,06%
99,79%

56

56

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS R$ 19.049.556,82

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

TRABALHISTA
COM GARANTIA REAL
QUIROGRAFÁRIOS

TOTAL GERAL

CRÉDITOS TOTAL

R$ 71.126,41
R$ 9.387.992,85
R$ 8.173.256,34

R$ 17.632.373,60

% TOTAL

0,40%
53,24%
46,36%

100,00%

TOTAL DOS CRÉDITOS PRESENTES

QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)

VOTO POR CREDITO A FAVOR
VOTO POR CREDITO CONTRA

AFERIÇÕES

16.996.073,84

8.498.036,95

8. 462. 593,07
8.517.455,77

18.980.048,84

89,22%

44.61%

49,84%
50,16%

100,00%



JNOME | VALOR R$) | % GRUPO j % TOTAL j QUANT j QUALJT VALOR CRED

ÍRE
1
2
3
4
5
6
/
8
g

10
•H
12
13
14
15
16
16

CREDORES TRABALHISTAS
DELCIS PEREIRA DA SILVA
DOUGLAS MAIA BASTOS
EUANE MAIA BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HELIELMA LOPES DE ABREU
JEUANE MABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISON MARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIEIRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
VALMIR JOSÉ GOMES
WALDECI BATISTA DA SILVA
CREDORES TRABALHISTAS

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.125,41

10,76%
4,13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3,58%
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

100,00%

0,04%
0,02%
0,01%
0,02%
0,04%
0,02%
0,01%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0,01%
0,02%
0,06%
0,03%
0,02%
0,37%

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

16

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1,605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3,609,78
R$ 71.126,41

QUALIFICAÇÃO OOS CRÉDITOS {A FAVOR*
;;;U'i.in:.:£^:Ác :;o Borrai T DE TONTIÍA;
QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
QUORUM QUANTITATIVO {TT VOTANTES/2+1)
VOTO A FAVOR
v:; TC ;::cvno.

10,76%
4,13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3,58%
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

16,00
-

36.562,72
9

71.125,41
-

L
100,00%

n, !"€<:.',

::f',:'f;ci'.

71.12541

1

2
a
4
b
6
6

CREDORES COM GARANTIA REAL
BANCO DO BRASIL S/A
CDI N. 14932717 DE 04/04/07
CDI N. 14932725 DE 26/07/07
CDI N. 14932726 DE 08/08/07
CDI N. 12443743 DE 10/12/01 e Aditivo de Re Ra de 1
CDI N. 14932709 DE 07/01/04
BANCO DÊ BRASÍLIA
BANCO REAL
BANCO ITAU CONTR. N.23515556-1 DE 19/03/08
BANCO PINE *
BIC BANCO
TOTAL COM GARANTIA REAL

R$ 4.312.902,27
R$ 1.032.357,10
R$ 341.495,39
R$ 556.487,58
R$ 90.975,03
R$ 2.291.587,17
R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$ 400.000,00
R$ 2.222.222,00
R$ 8.987.992,85

47,99%

8,16%
6,38%

12,75%
4,45%

24,72%
100,00%

22,64%

3,85%
3,01%
6,02%
2,10%

1 1 ,67%
49,28%

*t:'i:M::oM!!i:iM: PJM:K> v* noik SUNCO i»!:rni:

1|NAO

1
1
1
0
1
5

NÃO
SIM
SIM

0
SIM

R$ 4.312.902,27

R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$
R$ 2.222.222,00
R$ 8.987.992,85

QUALIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS {A FAVOR)
CH./H.IFI: &,;: *'<::: ")OSC"íi;; i :) ir; iSi 'GONTHA

47,99%

8,16%
6,38%

12,75%
0,00%

24,72%

3,00
:;',]>:;



1
2
3
4
5
6
7
8
S

iri
11
12
•12
14
15
16
1̂
1É

19
2(
21
22
i;

2̂5
26
27
28
2S
3C

3'

32
SI
3^
&

:REDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES
iERTIN S/A
IMPRESA DE EMB.METALMMCO LTDA
HETALGRAFICA ROJEK LTDA
1ADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA
ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-ILUNDIS DO BRASIL S.A
•ETRA PAK LTDA

GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
ÃÍIS FERNANDO DE CASTRO
JJIZ ÂVERLANDQ DÊ CASTRO
4URALHA DIST. DE PROD. AUMEWHaOS LTDA
IPC REPRESENTAÇÕES LTDA

TRANSPORTADORA MAHN1C LTDA
USIJUN-USINAGEM JUNDIA1 LTDA
V F MOURA
BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMER
CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
:AGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
EDIMON BORGES DÊ OLIVEIRA E CIA
G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
3IL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO
OLINDA TRANSPORTES LTDA
*ACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRTTECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA
NORTE SAUNEIRA IND E COM
SANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGEM
BANCO DE BRASÍLIA
BAINCO DE BRASÍLIA CCB N. 015-2007/061 04/12/07
BANCO DE BRASÍLIA (NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS)
BANCO DE BRASÍLIA CCB N. 015-2008/005
BANCO DE BRASÍLIA CCB N. 015-2007/057 02/10/07
BANCO DE BRASÍLIA 43 DUPLICATAS DESCONTADAS P/ DIVf
AGRO ACEITUNERA S/A
30SE NECETE E HUOS SCA
NUCLEX LA RIOJA S/A
TOTAL GERAL QUIROGRAFARIOS

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
R$ 1,110.644,87
R$ 310.000,00
R$ 206,260,00
R$ 206,700,00
R$ 804.223,22
R$ 200.000,00
R$ 50.700,00
R$ 4.860,00
R$ 16.025,00
R$ 4.366,00
R$ 28.506,00
R$ 13.589,97
R$ 13.426,00
R$ 7.625,00
R$ 4.687,20
R$ 13.273,72
R$ 1,186,50
R$ 5.792,37
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$ 2.503,00
R$ 3.739,20
R$ 1.240.009,66
R$ 19.003,20
R$ 1.016.751,80
R$ 166.950,00
R$ 439.053,18
R$ 125.000,00
R$ 54.450,55

R$ 231.298,07
R$ 201.116,40
R$ 312.625,20
R$ 38.263,39
R$ 8.173.255,34

11,93%
4,78%

10,74%
7,27%
1,27%
9,78%

13,69%
3,79%
2,52%
2,53%
9,è4%
2,45%
0,62%
0,06%
0,20%
0,05%
0,35%
0,17%
0,16%
0,09%
0,06%
0,16%
0,01%
0,07%
0,08%
0,09%
0,03%
0,05%

15,17%
0,23%

12,44%

2,46%
3,82%
0,47%

100,00%

5,12%
2,05%
4,61%
3,12%
0,54%
4,20%
5,83%
1,63%
1,08%
1,09%
4,22%
1,05%
0,27%
0,03%
0,08%
0,02%
0,15%
0,07%
0,07%
0,04%
0,02%
0,07%
0,01%
0,03%
0,03%
0,04%
0,01%
0,02%
6,51%
0,10%
5,34%

1,06%
1,64%
0,20%

50,34%

QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
QUORUM QUANTITATIVO {TT VOTANTES/2+1)
VOTO A FAVOR
vCTC COMT-IA

1
1
1
1
1
1
1
1

1
0
1
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1
1
0
0
1
0
1

SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO
SIM
NÃO
SIM

SIM
0
0
0
Ò
0
0
0
0
0
0
0

SIM
SIM

0
0

NÃO
0

NÃO

AFERIÇÕES

4.493.996,44
3,5

3,941,757
5 04523':
BSBr.963

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461 ,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$
R$
R$
R$
R$ 50.700,00
R$
R$ 16.025,00
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$
R$
R$ 1.240.009,66
R$
R$ 1.016.751,80

^2,93%
5,19%

11,65%
7,88%
1,38%

10,61%
14,74%
4,11%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,67%
0,00%
0,2^
0,00%
0,00%
0;00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,08%
0,10%
0,00%
0,00%

16,45%
0,00%

13,49%

0
0
1

0
0

SIM
15

R$
R$
R$ 38.263,39
R$ 7.536.956,58

0,00%
0,00%
0,51%

43,86%
£6/4%

'•Ç'0,tlO%

\

jrt

\

T Br



VOTAÇÕES CONFORME

NOTA. FOI ESPURGADO VOtORES SÓCIOS/JPC/MURALHA

45 PARÁGRAFO 1 (PLANO DE RECUPERAÇÃO N° 2008/01848355)

CONTAGEM P

QUORUM WS

QUALIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS í A FAVOR )
QUALIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS í CONTRA)
QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
QUORUM QUANTITATIVO (TT VOTANTES/2+1)
VOTO A FAVOR
VOTO CONTRA

| AFERIÇÕES

10,00
4,00

3.768.477,80
8,5

4.049.710
3-471.220
7.520.931

53,73%
46,06%
99,79%

56

56

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS R$ 19.049.556,82

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS
TRABALHISTA
COM GARANTIA REAL
QUIROGRAFÂRIOS
TOTAL GERAL

CRÉDITOS TOTAL
R$ 71.125,41
R$ 8.987.892,85
R$ 8.173.265,34
R$ 17.232.373,60

% TOTAL
0,41%

52,16%
47,43%

100,00%

TOTAL DOS CRÉDITOS PRESENTES

QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)

VOTO POR CREDITO A FAVOR
VOTO POR CREDITO CONTRA

AFERIÇÕES

16.596.073,84

8.298.036,95

8 062.593,07
8.517.455,77

16.680.048,84

87,12%

43,56%

48,63%
51,37%

100,00%



QUORUM ALTERNATIVO

INOME
/.í:"

l VALOR R$) l % GRUPOf % TOTAL JQUANT [QUALIT [VALOR CRED n
ORD

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
1Í

1

2
3
4
5
6
6

:REDORES TRABALHISTAS
DELCIS PEREIRA DA SILVA
30UGLAS MAIA BASTOS
ÉLJANE MAIA BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HEUELMA LOPES DE ABREU
JELJANE MABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
30AQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISON MARQUÊS SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIEIRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
VALMIR JOSÉ GOMES
WALDECI BATISTA DA SILVA
CREDORES TRABALHISTAS

CREDORES COM GARANTIA REAL
BANCO DO BRASIL S/A
cri ri. :,*.*•:•:.", i " SE t* / c - 3 / c ?
cc i ii. : . ' • • < > : : :: .;.; -:M: :t / c ' ; / c ?
c ci (i, :.'.í»; .; ; t se c E / c í / 07
cei n. : . ; • • . < - * • • •'.-* :;. .>í= : 1 1 1: /c i n *d t i» -c 1 í F« 1 1 . 1 dti : í
1:1:1 ri. :..<.<'•; •:•( s :>:= t >vc 1/04
BANCO DE BRASÍLIA
BANCO REAL
BANCO ITAU CONTR. N.23515556-1 DE 19/03/08
BANCO PINE
BIC BANCO
TOTAL COM GARANTIA REAL

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1,955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.125,41

'*$ i :: n,'iu:.!,:r;
R$ 1.032.357,10
R$ 341.495,39
R$ 556.487,58
R$ 90.975,03
R$ 2.291.587,17
R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$ 400.000,00
R$ 2.222.222,00
R$ 8.987.992,85

10,76%
4.13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3.58%
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

100,00%

•r, m

8,16%
6,38%

12,75%
4,45%

24,72%
100,00%

0,04%
0,02%
0,01%
0,02%
0,04%
0,02%
0,01%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0,01%
0,02%
0,06%
0,03%
0.02%
0,37%

22,64%

3,85%
3,01%
6,02%
2,10%

11,67%

49,28%

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

16
i

dl
cnio? jv « j
ClUO^iJV Q
V < » ' • • • < > â F;M
•i ti '\ ;;:: < •

1

1
1
1
0
1
6

UU;U.ír^.Ai

c ii i( ..i .i .•••:.'•:

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

i

i 1
n_ i^inft) i •
UMriA'TIV'0 f"
ÍJR
; ,;

NÃO

NÃO
SIM
SIM

0
SIM

i-iC C't-'í. -;ííL;.C'!V
' í i : :; :: v; ;i ; :> i

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364.05
R$ 3.899,00
RS 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.126,41

i
- i l <

:FEC ! > ! < " > Í<M 1}
/CTA\  =  3.7-+1i

AFERIÇÕES

R$ 4.312.902,27

R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$
R$ 2.222.222,00
R$ 8.987.992,85

í .• :; ': \ ;; ̂  ;.

0,05%
0,02%
0,01%
0,02%
0,05%
0,03%
0,02%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0,01%
0,02%
0,07%
0,053^
0,132%

= 8 C C

:s.í:E2.72
1

"•-r^íK-í

71125,41

26,00%

4,42%
3,46%
6,91%
0,00%

13,40%

U, 10

ÍX\
V MVi

v\

)è^

'• '" r

: . i! ': li

' ,:n{«
IDOPOVo

A^M\F

V V
\^/

fjní\\&}\|

60,00%
:i ; •< „



rr GREI;
i / : . o: s CRI MÍS.Í Í762

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
34
34

CREDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES
BERTIN S/A
EMPRESA DE EMB.METAL.MMCO LTDA
METALGRAFICA ROJEK LTDA
NADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA
ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-ILL1NDIS DO BRASIL S.A
TETRA PAK LTDA
GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
tiJIS FERNANDO DE CASTRO
LUIZ AVERLANDO DE CASTRO
MURALHA DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA
TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA
USI3UN-USINAGEM JUNDIAI LTDA
V F MOURA
BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMER
CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
EDIMON BORGES DE OLIVEIRA E CIA
G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO
OLINDA TRANSPORTES LTDA
RACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRITECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA
NORTE SAUNEIRA IND E COM
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGEM

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$ 206.260,00
R$ 206.700,00
R$ 804.223,22
R$ 200.000,00
R$ 50.700,00
R$ 4.860,00
R$ 16.025,00
R$ 4.366,00
R$ 28.506,00
R$ 13.589,97
R$ 13.426,00
R$ 7.625,00
R$ 4.687,20
R$ 13.273,72
R$ 1.186,50
R$ 5.792,37
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$ 2.503,00
R$ 3.739,20
R$ 1.240.009,66
R$ 19.003,20

BAN:O [»í.: BUASJLIA u;; L cu5,/'5i,ec
3ANCO ): 3.VLÍ-I.IA CCB N.C 15 -200''/>J: - 'K/l i ' , / !) ' '
3UJCO •>: liVi/iM.l^ (MO"V'.S rROMISSCRtAÉ KtFMS)
BANCO :»;: 3-V& MA CO:! N.l 15 •IQW/Ml
EVUJCO y\S í 03 73 T, ^ / '.W
:Í'UJ(XJ >.: 3'lAMi.lA43 CUP:-i:.VÍS t iESCOiJT/DAS F' D t V E R S O í i 5;>
AGRO ACEITUNERA S/A
30SE NECETE E HIJOS SCA
NUCLEX LA RIO3A S/A
TOTAL GERAL QUIROGRAFARIOS

R$ 166.950,00
R$ 439.053,18
R$ 125.000,00
R$ 54.450,55
R$ 231.298,07
R$ 201.116,40
R$ 312.625,20
R$ 38.263,39
R$ 9.590.438,56

10,16%
4,08%
9,15%
6,19%
1,08%
8,34%

11,58%
3,23%
2,15%
2,16%
8,39%
2,09%
0,53%
0,05%
0,17%
0,05%
0,30%
0,14%
0,14%
0,08%
0,05%
0,14%
0,01%
0,06%
0,07%
0,08%
0,03%
0,04%

12,93%
0,20%

10,60%

2,10%
3,26%
0,40%

100,00%

5,12%
2,05%
4,61%
3,12%
0,54%
4,20%
5,83%
1,63%
1,08%
1,09%
4,22%
1,05%
0,27%
0,03%
0,08%
0,02%
0,15%
0,07%
0,07%
0,04%
0,02%
0,07%
0,01%
0,03%
0,03%
0,04%
0,01%
0,02%
6,51%
0,10%
5,34%

1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1
1
0
0
1
0
1

SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO
SIM
NÃO
SIM

SIM
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

SIM
SIM

0
0

NÃO
0

NÃO

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461 ,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$
R$
R$
R$
R$ 50.700,00
R$ 4.860,00
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$
R$
R$ 1.240.009,66
R$
R$ 1.016.751,80

5,88%
2,36%
5,29%
3,58%
0,63%
4,82%
6,70%
1,87%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,31%
0,03%
0,00%
0,8»
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00°/<í
0,04%
0,05%
0,00%
0,00%
7,48%
0,00%
6,13%

1,06%
1,64%
0,20%

50,34%

0
0
1

15

SIM
SIM
SIM

R$
R$
R$ 38.263,39
R$ 7.525.790,58

0,00%
0,00%
0,23%



QUORJVC nvo ir r c RE D
•NTEi1. V .R Tf £.Hti8.fí?6,FC

56

56

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS R$ 19,049.556^2

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

TRABALHISTA
COM GARANTIA REAL
QUIROGRAFÁRIOS
TOTAL GERAL

CRÉDITOS TOTAL
R$ 71.126,41
R$ 8.987.992,85
R$ 9.590.438,66
R$ 18.649.556,82

% TOTAL

0,38%
48,19%
51,42%

100,00%

QUORUM QUALlTATtVO (TT CRE.D £3 /2-'-1)

::•(••::);• t i I F t.
AFERIÇÕES 36,00 100,00%



QUORUM ALTERNATIVO

INOME
ART

| VALOR R$) j % GRUPOj % TOTAL |QUANT JQUALIT IVALOR CRED

ORD
1
2
3
4
5
6
7
8
9

1C
11
12
13
14
15
16
1fl

1

2
3
4
5
6
6

CREDORES TRABALHISTAS
DELCIS PEREIRA DA SILVA
DOUGLAS MAIA BASTOS
ELJANE MAIA BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HEUELMA LOPES DE ABREU
JELIANE MABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISON MARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIEIRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
VALMIR JOSÉ GOMES
WALDECI BATISTA DA SILVA
CREDORES TRABALHISTAS

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.125,41

CREDORES COM GARANTIA REAL
BANCO DO BRASIL S/A
CDI N. 3.4932717 OE 04/0-4/07
CDI M. J,493272E DE 26/07/07
CDI M. 14932726- QiE CB/OS/07
CD1 M. 1244.3743 OE 3 C/ 12/01 e Aditivo ds Re Ril de 3 C
CDI M. 14932708 DE 07/01/04
BANCO DE BRASÍLIA
BANCO REAL
BANCO ITAU CONTR. N. 23515556-1 DE 19/03/08
BANCO PINE
BIC BANCO
TOTAL COM GARANTIA REAL

R-í 4 312.902,27
R$ 1.032.357,10
R$ 341.495,39
R$ 556.487,58
R$ 90.975,03
R$ 2.291.587,17
R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$ 400.000,00
R$ 2.222.222,00
R$ 9.387.992,85

10,76%
4,13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3,58 ̂
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

100,00%

4£>,»4%

7,81%
6,11%

12,21%
4,26%

23,67%
100,00%

0,04%
0,02%
0,01%
0,02%
0,04%
0,02%
0,01%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0,01%
0,02%
0,06%
0,03%
0,02%
0,37%

22,64%

3,85%
3,01%
6,02%
2,10%

11,67%
49,28%

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

16

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.064,16
RS 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.126,41

QUAÍJPÍCAÇAO DOS CRí-DÍTOS {A FAVOR)
C! i ; ,v i . i - : c , í ' ; J 0 :;:::= círios. ' «xHrí^
QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
QUORUM QUANTITATIVO {T" VQTAKTES/2+1 )
VOTO A FAVOR
ur o :;;.f u/

AFERIÇÕES

0,05%
0,02%
0,01%
0,02%
0,05°/,
0,02%
0.01%
o,oiYo
0,03%
0,02%
0,02%
0,01%
0,02%
0,06%
0,03%
0,02%

16/00

35.662,72
<)

71176,41

71125,41

1|NAO R$ 4.312.902,27 | 25,39%

1
1
1
1
1
6

NÃO
SIM
SIM
SIM
SIM

R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$ 400.000,00
R$ 2.222.222,00
RS 9.387.992,85

QUALIFiCAÇAO DOS CRÉDITOS (A FAVOR)
otu i - c / ; f o :;:s *;:::;;:)'ios ( : ; : : sT f5^ ;

4,32%
3,38%
6,75%
2,36%

13,08%

4.00
2 E :

kiry
- — <*

\\*
: :t . íf::-,.

1 , ''• '- .1

1 ' S :"'^':-i.

I;,)OS
100,00%

Jt̂
^
^?

66,67%
• ; ,••--:*•*

-t

A,, í u



QUORUM QUANTITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
1/3 DOS CRED PRESENTES ( VLR TT PRES / 3

4.693.996,44
3.129.33Q.S5

1

2
3
4
5
6
7
8
S

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
34
34

CREDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES
BERTIN S/A
:MPRESA DE EMB.MÊTALMMCO LTDA
METALGRAFICA ROJEK LTDA
NADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA
ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-ILLINDIS DO BRASIL S.A
TETRA PAK LTDA
GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
,UIS FERNANDO DE CASTRO
LUIZ AVERLAN00 DE CASTRO
NíURAlHA DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA
TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA
USIJUN-USINAGEM JUNDIAI LTDA
V F MOURA
BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMER
CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
EDIMON BORGES DE OLIVEIRA E CIA
G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO
OLINDA TRANSPORTES LTDA
RACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRITECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA
NORTE SAUNEIRA IND E COM
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGEM

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$ 206.260,00
R$ 206.700,00
R$ 804.223,22
R$ 200.000,00
R$ 50.700,00
R$ 4.860,00
R$ 16,025,00
R$ 4.366,00
R$ 28.506,00
R$ 13.589,97
R$ 13.426,00
R$ 7.625,00
R$ 4.687,20
R$ 13.273,72
R$ 1.186,50
R$ 5.792,37
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$ 2.503,00
R$ 3.739,20
R$ 1.240.009,66
R$ 19.003,20

BANCO DE BRASÍLIA R$ 1.016.751,80
BANCO DE BRASÍLIA CCB N, 015-2007/061 04/12/07

BANCO DE BRASÍLIA (NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS)

BANCO OE BRASÍLIA CCB N. 015-2008/005

BANCO DE BRASÍLIA CCB N. 015-2007/057 02/10/07

BANCO DE BRASÍLIA 48 DUPLICATAS DESCONTADAS P/ DIVERSOS Sft

AGRO ACEITUNERA S/A
JOSÉ NECETE E HDOS SCA
NUCLEX LA RIOJA S/A
TOTAL GERAL QUIROGRAFARIOS

R$ 166.950,00
R$ 439.053,18
R$ 125.000,00
R$ 54.450,55
R$ 231.298,07
R$ 201.116,40
R$ 312.625,20
R$ 38.263,39
R$ 9.590.438,56

10,16%
4,08%
9,15%
6,19%
1 ,08%
8,34%

11,58%
3,23%
2,15%
2,16%
8,39%
2,05%
0,53%
0,05%
0,17%
0,05%
0,30%
0,14%
0,14%
0,08%
0,05%
0,14%
0,01%
0,06%
0,07%
0,08%
0,03%
0,04%

12,93%
0,20%

10,60%

2,10%
3,26%
0,40%

100,00%

5,12%
2,05%
4,61%
3,12%
0,54%
4,20%
5,83%
1,63%
1,08%
1,09%
4,22%
1,05%
0,27%
0,03%
0,08%
0,02%
0,15%
0,07%
0,07%
0,04%
0,02%
0,07%
0,01%
0,03%
0,03%
0,04%
0,01%
0,02%
6,51%
0,10%
5,34%

1,06%
1,64%
0,20%

50,34%

1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1
1
0
0
1
0
1

0
0
1

15

SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO
SIM
NÃO
SIM

SIM
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

SIM
SIM

0
0

NÃO
0

NÃO

SIM
SIM
SIM

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93
R$ 593.848,09
R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$
R$
R$
R$
R$ 50.700,00
R$ 4.860,00
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00
R$
R$
R$ 1240.009,66
R$
R$ 1.016.751,80

R$
R$
R$ 38.263,39
R$ 7.525.790,58

5,74%
2,30%
5,17%
3,50%
0,61%
4,71%
6,54%
1,83%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,30%
0,03%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,04%
0,04%
0,00%
0,00%
7,30%
o,oo3í>
5<S9%

£

0,00%
0,00%
0,23%

flí'



QUALIFICAÇÃO DOE CRÉDITOS | A FAVOR )
CIJALIf:lCACAO DOS CRÉDITOS 'COUTRA ;
QUORUM QUANTITATIVO (TT CRED PRES /2+1)
1/3 DOS CRED PRESENTES { VLR TT PRES / 3

10.00
A 00

3.762.895,30
2.508,596,86

'il ;<,:]'?'%

; d, !::'?'%

56

56

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS R$ 19.049.556,82

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

TRABALHISTA
COM GARANTIA REAL
QUIROGRAFÁRIOS
TOTAL GERAL

CRÉDITOS TOTAL
R$ 71.125,41
R$ 9.387.992,86
R$ 9.590.438,56
R$ 19.049.666,82

% TOTAL

0,37%
49,28%
50,34%

100,00%

TOTAL OOS CREDíTOS PRESENTES

QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)

VOTO POR CREDITO A FAVOR
VOTO POFL CREDITO COMTFIA

AFERIÇÕES

R$16.984.909

R$ 8.492.455

36,00 100,00%)



C—'

CREDORES COM GARANTIA REAL
BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DE BRASÍLIA
BANCO REAL

| VALOR R$)

SblBIí IDADE:- "
NÃO

VOTAÇÃO
QUORUM

PRESENÇA QUALIT % TOTAL

ORD
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
16

CREDORES TRABALHISTAS
DELCIS PEREIRA DA SILVA
DOUGLAS MAIA BASTOS
EUANE MAIA BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HEUELMA LOPES DE ABREU
JEUANE MABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISON MARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIEIRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
VALMIR JOSÉ GOMES
WALDECI BATTSTA DA SILVA
CREDORES TRABALHISTAS

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16
R$ 7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28
R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.125,41

10,76%
4,13%
2,26%
5,74%

10,86%
5,89%
3,58%
3,24%
7,54%
5,48%
5,35%
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

100,00%

0,04%
0,02%
0,01%
0,02%
0,04%
0,02%
0,01%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0,01%
0,02%
0,06%
0,03%
0,02%
0,37%

•̂•••KRlĴ r̂RT" 7.650,65

^^^^^^^^^^^^ •̂"Rí 2.940,03^^^^^^^^ER^^^TR! 1.005,00
^̂ ^̂ ^̂ •̂HIQ^̂ r̂RS 4.084,16
^^^^^^ •̂EB^^^TRS 7.725,50
^̂ ^̂ ^̂ •̂E!S^̂ Î~R$ 4.188,42
^^^^^^ •̂Em^^^TRÍ 2.547,18
^̂ ^̂ ^̂ ^KEIK^̂ Îir$ 2.305,59
^̂ ^̂ ^̂ •̂EIS^̂ r̂RS 5.364,05
^̂ ^̂ ^̂ ^̂ GÎ ^̂ H"R$ 3.899,00
^^^^^^^^BIS^^ r̂R$ 3.803,97
^^^^^^^^EB^^^HR$ 1.955,90
^^^^^^^^ER^^ r̂R$ 3.430,13
^^^^^^^^ER^^ Î~R$ 10.834,28
^^^^^^^^ER^^ r̂R$ 5.181,77
^^^^^^Bnlfl̂ r̂RT 3.609,78

16J 100,00%| R$ 71.125,41
CONTAGEM Pi INSTALAÇÃO ( +• OA METADE)

QUORUM INSTALAÇÃO ( CRED PRESENTES)

0,05%
0,02%
0,01%
0,02%
0,05%
0,02%
0,01%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0,01%
0,02%
0,06%
0,03%
0.02%
0,42%

35.562,72

71.125,41

BANCO ITAU CONTR. N.23515556-1 DE 19/03/08
BANCO PINE
BIC BANCO

B TOTAL COM GARANTIA REAL

R$ 1.032.357,10

R$ 341.495,39

R$ 556.487,58
90.975,03

R$ 2.291.587,17

R$ 733.333,34

R$ 573.503,38

R$ 1,146.031,86
R$ 400.000,00

2.222.222,00
R$ 8.987.992,83

8,16%
6,38%

12,75%
4,45%

24,72%
100,00%

22,64%

3,85%
3,01%
6,02%!

2,10%:
11,67%;
49,26%

TAGEM PI INS TÂLACAO



IQUORUM INSTALAÇÃO ( C RED PRESENTES) 9.387.992,86

CREDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES
BERTIN S/A
EMPRESA DE EMB.METALMMCO LTDA

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22

24

26
27
28
29
30
31

METALGRAFICA ROJEK LTDA
NADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA
ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-ILUNDIS DO BRASIL S.A
TETRA PAK LTDA
GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
LUÍS FERNANDO DE CASTRO

MURALHA DISTTDE PROD. AUMENTICIOS LTDA
3PC REPRESENTAÇÕES LTDA
TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA
USIJUN-USINAGEM JUNDIAI LTDA
V F MOURA
BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMER
CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
EDIMON BORGES DE OLIVEIRA E CIA
G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO
OUNDA TRANSPORTES LTDA
RACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRITECN1CA COMERCIAL DE MAQ. LTDA
NORTE SALINEIRA IND E COM
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGEM

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00

R$ 877.796,93
R$ 593.848,09

R$ 103.813,83

R$ 799.461,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00
R$ 206,260,00

206.700,00
804.223,22
200.000,00

R$ 50.700,00

R$ 4.860,00
R$ 16.025,00
R$ 4.366,00
R$ 28.506,00

R$ 13.589,97

R$ 13.426,00
R$ 7.625,00

R$ 4.687,20

R$ 13.273,72
R$ 1.186,50
R$ 5.792,37

R$ 6.400,00
7.500,00

R$ 2.503,00
R$ 3.739,20

R$ 1.240.009,66
R$ 19.003,20

BANCO DE BRASÍLIA
BANCO DE BRASÍLIA CCB N.015-2007/061 04/12/07

BANCO DE BRASÍLIA (NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS)

BANCO DE BRASÍLIA CCB N.015-2008/005

BANCO DE BRASÍLIA CCB N. 015-2007/057 02/10/07

BANCO DE BRASÍLIA 48 DUPLICATAS DESCONTADAS P/ DIVERSOS SÁ

AGRO ACEITUNERA S/A
30SENECETEEHIJOSSCA33

34
34JTOTAL GERAL QUIROGRAFARIOS

NUCLEX LA RIOJA S/A

R$ 1.016.751,80
R$
R$

166.950,00
439.053,18

R$ 125.000,00
R$ 54.450,55

R$ 231.298,07

R$ 201.116,40
R$ 312.625,20
R$ 38.263,39
R$ 8.173.255,34

11,93%
4.78%

10,74%
7,27%
1,27%
9,78%

13,59%
3.79%
2,52%
2,53%
9,84%
2,45%
0.62%
0,06%
0,20%
0,05%
0,35%
0,17%
0,16%
0.09%
0,06%
0,16%
0,01%
0,07%
0,08%
0.09%
0.03%
0,05%

15,17%
0,23%

12,44%

2,46%
3,82%
0,47%

100,00%

5,12%
2,05%
4,61%
3.12%
0,54%
4,20%
5,83%
1,63%
1,08%
1,09%J
4,22%
1,05%
0,27%
0,03%
0,08%
0,02%
0,15%
007
0,07%
0,04%!
0,02%,
0,07%!
0,01%
0,03%
0,03%
0,04%
0,01%
0,02%
6,51%
0,10%
5,34%

1,06%

R$
R$

974.866,61
390.874,00
877.796,93
593.848,09
103.813,83
799.461,40

1.110.644,87
310.000,00

50.700,00
4.860,00

6.400,00
7.500,00

R$ 1.240.009,66

R$
R$ 1.016.751,80

38.263,39
50,34% 7.525.790,58

5/74%
2,30%

0,61%
4,71%
6,54%
1,83%
000%
000%
0,00%

0,30%
0,03%
0,00%
0,00%
000%
0,00%
0,00%
000%
000%
000%
0,00%
0,00%
0,04%
0,04%
0,00%
0,00%
7,30%
0,00%
5,99%

0,00%
o,oo%!
o,

44,31%



CONTAGEM F/ INSTALAÇÃO ( + DA METADE) 4.08B.628.S7

QUORUM INSTALAÇÃO ( CRED PRESENTES) 7.625.790,58

56

56

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS R$ 19.049.556,82 |

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS
TRABALHISTA
COM GARANTIA REAL
QUIROGRAFÁRIOS

TOTAL GERAL

CRÉDITOS TOTAL
R$ 71.126,41
R$ 8.987.992,86
R$ 8.173.265,34
R$ 17.232.373,60

% TOTAL

0L41%
52,16%
47,43%

100,00%

37| 66,07%

QUORUM DE INSTALAÇÃO

16.984.908,84

CRED PRES.
R$ 71.125,41
R$ 9.387.992,85
R$ 7.525.790,58
R$ 16.984.908,84

89,16%

% PRESENTE
0,42%

56,27%
44,31%

100,00%

TOTAL DOS CRÉDITOS PRESENTES

QUORUM QUALITATIVO (TT CRED PRES /2+1)

VOTO POR CREiDITO A FAVOR
v : i :: i- 1. 1 : i -:; )i T :• t c i- 1 F- *

AFERIÇÕES

29,00
; i

35,00

16.984.908,84

8.492.457,42

5 3:.?. 5 3: i r
i M ' li:] 7 '

16.580.048,84

89,16%

44,58%

48,63%
E: 1 :. í ;

100,00%



INOME

ORD
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
16

CREDORES TRABALHISTAS
DELC1S PEREIRA DA SILVA
DOUGLAS MAIA BASTOS
EUANE MAIA BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HELIELMA LOPES DE ABREU
JELIANE MABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISON MARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIEIRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
VALMIR JOSÉ GOMES
WALDECI BATISTA DA SILVA
CREDORES TRABALHISTAS

| VALOR R$) |% GRUPO! % TOTALHlili S .::;•;.: ,M? REF. P/ QUORUM | % TOTAL |

R$ 7.650,65
R$ 2.940,03
R$ 1.605,00
R$ 4.084,16

7.725,50
R$ 4.188,42
R$ 2.547,18
R$ 2.305,59
R$ 5.364,05
R$ 3.899,00
R$ 3.803,97
R$ 1.955,90
R$ 3.430,13
R$ 10.834,28

R$ 5.181,77
R$ 3.609,78
R$ 71.125,41

10,76%
4,13%
2,26%
5,74%

10.86%
5,89%
3,58%

7.54%
5,48%
5,35 /Q
2,75%
4,82%

15,23%
7,29%
5,08%

100,00%

0,04%
0,02%
0,01%
0,02%
0,04%
0,02%
0,01%'
0,01%,
0,03%
0,02%
0,02%'
0,01%'
0,02%
0,06%
0,03%
0,02%l

7.650,65
2.940,03
1.605,00
4.084,16
7.725,50
4.188,42
2.547,18
2.305,59
5.364,05
3.899,00
3.803,97
1.955,90
3.430,13

10.634,28
5.181,77
3.609,78

0,37% 1QUtCO%| R$ 71.125,41

CREO

0,05%
0,02%!
0,01%
0,02%
0,05%
0,02%
0,01%
0,01%
0,03%
0,02%
0,02%
0,01%
0,02%
0,06%
0,03%
0,02%
0,42%

CREDORES COM GARANTIA REAL |
BANCO DO BRASIL S/A
•: : n . :; < í : ; ". í i : > : ç * / c •< / : ?
: : i í i , : *• < : ; ; ; i . 3 -: : t / c í / :?
: -: L i . . ; * * : ; : ; s • > • t Ê / c t / : ?
: ; t } • - : ; < * : ~. ^^ ">': 3 í-/ 3 :, /•: 1 1 .u TM .i • . * * * : . : i i :.í
::.i r;. ;:' * • : :-\ •> : c ; ^ c i /•;; i
BANCO DE BRASÍLIA
BANCO REAL
BANCO ITAU CONTR. N. 23515556-1 DE 19/03/08

BANCO PINE
BIC BANCO
TOTAL COM GARANTIA REAL

r> i> 3 n -:v;vr?
R$ 1.032.357,10
R$ 341.495,39
R$ 556.487,58
R$ 90.975,03
R$ 2.291.587,17
R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$ 400.000,00
R$ 2.222.222,00
R$ 9.387.992,85

n ,.»•;•'",)

7,81%
6,11%

12,21%
4,26%

23,67%
100,00%

22,64%

3,85%
3,01%
6,02%
2,10%

11,67%
49,28%

Ullil iiiiiJiiiiiiiEMínma

I
II
iÍI

II 111l
i
[

k$*
iiii

j jiltI
I
i
l
1
\ 100,00'

\$ 4.312.902,27 25,39%

R$ 733.333,34
R$ 573.503,38
R$ 1.146.031,86
R$ 400.000,00
R$ 2.222.222,00

•í, R$ 9.387.992,85
't.. -A w Ai, ; J/ ! H- A', '-.

4,32%
3,38/ó
6,75%
2,36%

13,08%
55,27%

i



ÍOUORIJM

.REDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES

BERTIN S/A
EMPRESA DE EMB.METAL.MMCO LIDA

METALGRAFICA ROJEK LTDA
NADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA
ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-ILL1NDIS DO BRASIL S.A
TETRA PAK LTDA
GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
LUIZ AVERLANDO DE CASTRO
MURALHA DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA

TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA
USIJUN-US1NAGEM JUNDIAI LTDA

V F MOURA
BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMER

CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
EDIMON BORGES DE OLIVEIRA E CIA

G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO

OLINDA TRANSPORTES LTDA
RACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO

SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRITECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA

NORTE SALINEIRA IND E COM
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGEM

BANCO Dr BRASÍLIA CC3N.015 20D"VO'i3 íl^/ll/T/
BANCO í>í:. BRAS.U.U (NOTAS FROMIÍ.EÓRÍAS RURAiS)

BMO.O D£ 3RA£.ILHCCBI\ fil5-203f./0l'ir,

iJANCC D!: 3I-IASILU CC:i N ,01 S'2D07/UÍ.V OS/iO/T/

ÍÍANI.C UL: BRASI..IA 48 DUPiJCAIAS DESCONTADAS ?'
AGRO ACEITUNERA S/A

JOSÉ NECETE E HIJOS SCA

NUCLEX LA RIO3A S/A
34 TOTAL GERAL QUIROGRAFARIOS

R$ 974.866,61
R$ 390.874,00
R$ 877.796,93

593.848,09

R$ 103.813,83
R$ 799.461,40
R$ 1.110.644,87
R$ 310.000,00

206.260,00
R$ 206,700,00
R$ 804,223,22
R$ 200.000,00
R$ 50.700,00

4.860,00
R$ 16.025,00

4.366,00
R$ 28.506,00

13.589,97
13.426,00

R$ 7.625,00
4.687,20

R$ 13.273,72
1.186,50

R$ 5.792,37
R$ 6.400,00
R$ 7.500,00

2.503,00
3.739,20

R$ 1.240.009,66
19.003,20

1,013.751,80
R$
R$

166.950,00
439.053,18

R$ 125.000,00
R$ 54.450,55

R$ 231.298,07
R$ 201.116,40
R$ 312.625,20
R$ 38.263,39
R$ 8.173.255,34

11,93%
4,78%

10,74%
7,27%
1,27%
9,78%

13,59%
3,79%
2,52%
2,53%
9,84%
2,45%
0.62%
0,06%
0,20%
Q.05%
0.35%
0,17%
0,16%
0,09%
0,06%
0,16%
0,01%
0,07%
0,08%
0,09%
0,03%
0,05%

15,17%
0,23%

12,44%

2,46%
3,82%;

0,47%,

100,00%

5,12%
2,05%
4,61%
3,12%
0,54%

974.866,61
390.874,00
877.796,93
593.848,09
103.813,83
799.461,40

1.110.644,87
310.000,00

50.700,00

4.860,00

0,03% 6.400,00
0,04% 7.500,00
0,01%
0,02%
6,51% 1.240.009,66
0,10%
5,34% 1.016.751,80

0.20%i
50.34% |

l í $iM
_15j 44,12% R$ 7.525.790,58

38.263,39

5,17%
3,50%
0,61%
4,71%
6,54%
1,83%
000%
0,00%
000%
000%
030%
0.03%
0.00°X
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0.00%
0,00%
o,oo°x
0,00%
0,00%
0.04%
0,04%
0.00%
Q,QD%
7.30%
0,00%
5,99%

0,00%
0,00%
0,23%

44,31%



*ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES L F DE CASTRO & CIA LTDA - 28/11/2008

LEI 11.101/05 - QUORUM DE INSTALAÇÃO (Art. 37 § 2.° - 50% + 1 CRÉDITOS PRESENTES)

VALIDAÇÃO QUADRO CREDORES/PROCESSO

CLASSES

TRABALHISTA

COM GARANTIA REAL

QUIROGRAFARIOS

TOTAL GERAL

CREDORES

16

6

34

56

CRÉDITOS

R$ 71.125,41

R$ 9.387.992,85

R$ 9.590.438,56

R$ 19.049.556,82

PRESENTES NA ASSEMBLEIA

CLASSES

TRABALHISTA

COM GARANTIA REAL

QUIROGRAFARIOS

TOTAL GERAL

CREDORES

16

sem PINE 5

15

36

CRÉDITOS

R$ 71.125,41

R$ 8.987.992,85

R$ 7.536.955,58

R$ 16.596.073,84

%

100,00%

95,74%

92,21%

VOTAÇÃO PELO Art. 45 ( 50% + 1 DOS CRÉDITOS PRESENTES)

CLASSE TRABALHISTA - ART 45 § 2.° CREDOR / CREDITO %

MAIORIA SIMPLES (A FAVOR)

VOTO CONTRA

16

-

100,00%

CLASSE COM GARANTIA REAL COM BANCO PINE

VOTAÇÃO POR CREDOR A FAVOR

CONTRA

VOTO POR CRÉDITO A FAVOR

CONTRA

4

2

R$ 4.341.757,00

R$ 5.046.236,00

46,25%

53,75%

CLASSE DE CREDORES QUIROGRAFARIOS E FORNECEDORES

VOTO POR CREDOR A FAVOR

VOTO POR CREDOR CONTRA

VOTO POR CRÉDITO A FAVOR

VOTO POR CRÉDITO CONTRA

10

4

R$ 4.049.710,00

R$ 3.471.220,00

53,73%

46,06%

SEM O BANCO PINE

VOTAÇÃO POR CREDOR A FAVOR 3

CONTRA 2

VOTO POR CRÉDITO A FAVOR R$ 3.941.757,00 43,86%

VOTO POR CRÉDITO CONTRA R$ 5.046.236,00 56,14%

VOTAÇÃO POR CRÉDITO INDEPENDENTE DAS CLASSES - Art. 58 INCISO l

VOTAÇÃO POR CRÉDITO COM PINE

VOTO POR CREDITO A FAVOR

VOTO POR CREDITO CONTRA

30

r 6

R$ 8.462.593,07

R$ 8.517.455,77

49,84%

50,16%

VOTAÇÃO POR CRÉDITO SEM PINE

VOTO POR CREDITO A FAVOR

VOTO POR CREDITO CONTRA

29

6

R$ 8.062.593,07

R$ 8.517.455,77

48,63%

51,37%

fc
O*





Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - Goiás

REFERÊNCiAS:

Processo n\200801848355

Requerente: LF DE CASTRO E CIA LTDA.

Requerido; BANCO PINE S/A

BANCO PINE S/A, já devidamente qualificado nos

autos em epígrafe, via de seus procuradores vem, perante Vossa Excelência,

requerer a juntada de atos constitutivos, procuração, substabelecimentos e

carta de preposição, em anexo.

Requer sejam as intimações e publicações encaminhadas

exclusivamente ao advogado Carlos Márcio Rissi Macedo, OAB/GO 22.703, devendo seu

nome ser anotado na capa dos autos, sob pena de nulidade, nos termos do art. 236, § 1°, do

código de processo civil.

Pede deferimento.

Goiânia, 04 de dezembro de 2008.

al
OAB/GO 27.532



AVELOU tí
Ass ___

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, à advogada Gisele Gomes Matos, OAB/GO

27.532 integrante de GONÇALVES - MACEDO - PAIVA ADVOGADOS S/S, com

escritório profissional na Rua 22, n° 780, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 74.120-

130, os poderes que foram outorgados por BANCO PINE S/A para o fim especial

de lhe representar nos autos da Recuperação Judicial da LF DE CASTRO E CIA

LTDA, protocolo n. 200801848355, em curso perante a 9a Vara Cível da Comarca

de Goiânia, Goiás, podendo a ora constituída representar o mandante perante

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, bem como praticar todos os atos necessários

ao fiel cumprimento deste mandato. E ainda, poderes específicos para representá-

lo na Assembleia Geral de Credores designada para o dia 28 de novembro de 2008.

Goiânia, 27 de novembro de 2008.

(L
ARLOS MÁRCIO RlSSI MACEDO

OAB/GO 22.703
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SUBSTABELECIMENTO

VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira,

advogada inscrita na OAB/SP sob o n.° 195.142, substabelece com reserva de

iguais à CARLOS MÁRCIO RISSI MACEDO, inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Goiás sob o n° 22.703, os poderes que lhe

foram conferidos pelo Banco Pine S/A por instrumento de procuração, com

intuito de comparecer à Assembleia de Credores designada na recuperação

judicial da empresa L F DE CASTRO E CIA. LTDA, no próximo dia 28 de

novembro, em primeira convocação, em trâmite perante a 9a Vara Civil da

Comarca de Goiânia/GO, cujos autos foram ordenados sob ô n°

200801848355.

São Paulo, 27 de novembro de 2008.
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^TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL
AV. REBOUÇAS, 3749 - SÃO PAULO- 5P - CEP OMOMM - FQNET- pi, g8I5.g85S

BEL OLAVO FALLEIROS - TABELIÃO

001 NQBERTQ NOGUEIRA" PfflHEffiQ J
SÃO PAULO, 20 de NGVBTO de 2DOB.

CARTA DE PREPOSTO

BANCO PINE S/A, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Alameda
Santos, n.s 1940 - 13Q andar, inscrito no CNPJ sob o n.Q 62.144.175/0001-20, neste
ato devidamente representado, nomeia seu preposto ALEX MENESES DA COSTA,
brasileiro, solteiro, bancário, portador do RG n.o. 2.228.970/SSP - GO, inscrito no
C.P.F/M.F. sob o n.o. 547.748.451-91, com domicílio no endereço do Outorgante,
com o fim específico de comparecerá reunião em assembleia da recuperação
judicial requerida por L F DE CASTRO E CIA LTDA., no próximo dia 28 de
novembro de 2008, em primeira convocação, e no dia 05 de dezembro de 2008, em
segunda convocação, conferindo-lhes ainda poderes especiais e expressos para
votar, acordando, discordando, transigindo, firmando compromissos, renunciando a
direitos e privilégios, ou quaisquer outros atos que exorbitem da administração
ordinária.

."*
<3<

Paulo, 26 de novsMro de 2008
<4

Noberto N. Pinheiro J
Oiretor Presidente

_^^—. IS^TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL
5̂̂ ^ AV. REBOLIÇAS, a/49 - SÃO PAULO - SP - CEP 054Q*-^0 - FONE:

£f* BEL. OLAVO FALLEIROS - TjjBELI^O

RECQNKCQ FOR 3B€LHfó£A ôôôi tim DEi
001 ULISSES mm ALCAHT ÎOA , fc A ^
SfiO PMLD, 26 de NES/EW de 2006 A UH flST

OMLSUK
CarÍBbo:ÍÔ?2i72IS3;

rado Business Tower Av. das Nações Unidas, 8501 30° andar 05425-070 São Paulo SP
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19= TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL

AV. REBOUÇAS. y/43 - S4O PAULO - SP - CFP DR401 -4SD - FOME: [11) 3315-9353
BEL. OLAVO FALLEIROS - TABELIÃO

BANCO PIN1001 ABERTO NOGUEIRA PINHEIRO JÚNIOR
S60 PAULO. 26 de de 2008.

SHAfflffl. SQfiJfcS m

URAÇAOAD JUDICIA

Pelo presente instrumento particular de procuração, BANCO PINE S/A, inscrito

no CNPJ/MF sob o nQ 62.144.175/0001-20, com sede na Capital do Estado de

São Paulo-SP, na Alameda Santos, 1940, 13Q andar, por seus representantes

legais infra-assinados, nomeia e constitui seus bastante procuradores os

advogados VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada,

advogada inscrita na OAB/SP sob o n.Q 195.142, com domicílio na Rua Frei

Caneca, 1407 - 69 andar - conjunto 610 - Bela Vista, Município de São Paulo, a

quem confere amplos poderes para o foro em geral com intuito de comparecer à

assembleia de credores designada na recuperação judicial da empresa L F DE

CASTRO E CIA. LTDA. no próximo dia 28 de novembro de 2008, em primeira

convocação, e no dia 05 de dezembro de 2008, em segunda convocação, em

trâmite perante a 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, cujos autos foram

ordenados sob o n.e 200801848355, podando, inclusive, substabelecer.

Paulo, 26 de novsíNro de 2008

AV.REBOUÇAS,:s^sPrr
®€ftOQÔl

ffiEE^^»»»
MBRSSsr*1 '

Edifício Eldorado Business Tower Av. das Nações 30° andar 05425-070 São Paulo SP
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BANCOPINESIÀ
CNPJ N3 62.144.175/0001-20

NIRE 35300525515

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 28.03.2007

DATA:
28 de março de 2007, às 18:00 horas.

LOCAL:
Sede Social, na Alameda Santos, ng 1940 - 13Q andar - São Paulo-SP.

PRESENÇA:
Totalidade dos membros do Conselho.

MESA:
Presidente:
Secretário:

Noberto Nogueira Pinheiro.
Noberto Nogueira Pinheiro Júnior.

DELIBERAÇÕES:
Após os debates, foi aprovada por unanimidade, a eleição dos membros da
Diretoria, com mandato até a Reunião do Conselho de Administração que
suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2009, a saber;

DIRETQR PRESIDENTE:
EMÍLIO HUMBERTO CARAZZAI SOBRINHO,
brasileiro, separado judicialmente, bancário, residente em São Paulo-SP, com
domicílio na Alameda Santos, nQ 1949^4>39 andar - Edifício Parque Paulista -
Cerqueira César - CEP 01418-206^-São* Paulo-SP, portador da C.l. RG ne

1.102.550-SDS-PE e inscritojxfCPFsphA0 037.321.504-53;-'T« .̂̂ ^rx':.v

:



ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após
foi lida, aprovada e por todos assinada.
São Paulo, 28 de março de 2007.

ASSINATURAS:
Presidente: Noberto Nogueira Pinheiro.
Secretário:
Conselheiros.

Noberto Nogueira Pinheiro Júnior.
NOBERTO NOGUEIRA PINHEIRO;
NOBERTO NOGUEIRA PINHEIRO JÚNIOR;
EMÍLIO HUMBERTO C ARAZZAl SOBRINHO;
FERNANDO ANTÓNIO ALBINO DE OLIVERA;
MAURIZIO MAURO; e
MAILSON FERREIRA DA NÓBREGA.

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

NOBERTO NOGUEIRA PINHEIRO JÚNIOR
secretário

BCO.PINE SA.arca.28.03.07 (disq.65)

4° TABEklAO DE NQTA9 DA.'
S. E«tfe(iasUiii(lQ?hÉ_

Hl. UIVALDO.UAIW
Autífllico iUi^

CfltliJír î MÍíin..;
fiiat'(i, •'!"--

SECRETAB1A DA FAZENDA

JOMTA GGMtftCtoU DO ESTACO
DE HÃO PAULO

CERTIFICO O REGISTRO
SOB O NUMERO CRlS

266.1438/07-6
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Carlos Alberto Miro da Silva Filho
Emitia Cardoso de Araújo
Fabiana Comes Pinheiro
Franciely Parreira Rodrigues
Hilda Morais Naves
Marcelo Leite da Costa

Marta Cortes da Silva
Piter Borges Azambuja

Rogério Fernando Conessa
Rosângela Ap. Rodrigues

Si lca Mendes Miro Babo
Thiago Augusto Bernardes

Carlos Alberto Miro da Silva

OAB/MC 25.225 - OAB/GO 3.229

EXMO. SR. PR. TUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LF DE CASTRO
Ref: Juntada de Ata
Procn. fi 2008.0184.8355

BANCO ABM AMRO REAL S/A, entidade financeira com sede na
cidade de São Paulo - SP, na Av. Paulista, n. 2 1374, 3Q andar, inscrita no C.N.P.J N. s
33.066.408/0001-15, via de seus procuradores infra-firmados mandado anexo, com escritório na
Rua Martinésia, n. Q 113, telefone (PABX) 3256.1500, CEP .: 38.400-606, Uberlândia - MG, e na Rua
10, n. e 250, sala 106, Ed. Trade Center, tel: (62) 3877-0972, CEP .: 74.120-020, Goiânia - GO,
encaminha, nesta oportunidade, conforme solicitado, cópia da ata que elegeu a diretoria que
outorgou a procuração.

Goiânia, 10 de Dezembro de 2008.

«o
•w
•w

iro da Silva Filho
OAB/GO 27.495
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*«Ji*'itiim Oa nammo • a» aonnfa mm» ««Kiniau dffi-pndaiBa qu»
TO»«mumpnAtf»^

BBgnsaodoapodH« t* -Os
ri«̂ ^
Aufr^

A«»»iMéi«G>tMOnÍrdtápiBpn«tidid»»*n^a.)doluootquiifc.
~ _ aM««nglr2n(«M«pDi
• Anena awa ConfingancBCC

•—«acta. as% («M* • cinca por
•AUJ-dvSpndadttporAffi**.

RetorfodoCap.b.4»GBa-e
pot coito) a oUo d* R*K*va para fMIaifa do

, BANCO, ala aangir WO» (ewn
fcquainçit"!* DnridendiB com

a dMAsMMngtáiM «Sm*9»f**t«M™s[«if»ai»r*rwi*j*dBd«»iÍKî o^^

ndtOepoinwnio eaçíotoç*) * parte eu d» tadac ac*ac ftsei**» paq que o FFSpeeSW morctnr», junbníante com o sakfa da

quakjM

anoal. dndi que o UM de tfrnKndo
r: m. tfedatar dividendo

atrttaitífatfãonstn
ntabdcòdam arttoo 3»«» Lwif 9 249.

d* W d» dentntro d* 1995; v n» toma da parÉgrato 7* desse mesmo artigo as evcnkaa mportlncias assvn

VWrjtei MnMiartM. TÍTUtO vm • o* KauUaçia *«. 29 - O BANCO «nfcua «m ti)u>d>[ao noi eaw* teoart.
cabendo a AnorMéia Oul detominar D motto * RQuMaçfta. nome» o »gul4B>W e a Corndra Focal, xe lor o

EUrvordnina d* 23 de *tK« da 2OO4. Maun Eduwdo GurMCnc-PVgsidenl* da Mna. MvoM MaM de Sou»

Garjhe* - Procurador. R*«B Z*f> Paee - Procuradoo, pp BMWPAPJ OOIS "ABT1CIPAÇÓ€S LIDA.
Mlrand>GabneB>-IVxwadDi.ManniMa|pDld>SauiaMoit»'A<)mM(|i>dDr Pp AetNMNRoeAMKHV.

Pace-

TMEHME ARTES GKARCAS LTCM BBT kvn* f**** «»• nw«r
CE 11 se. • LP • * 1.1 pai» abnMd* G>»fea • tv

a i F)« Cdrrtn Si - Brit - São P»-*a • (Xt> U3052-030.

ir

nfliSNtfl-•::•."• •*"'
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SANVEST PARTICIPAÇÕES S.A.

i O»
TOW.I **•; <to mr>i _w Kinnodr ÍW*. S:
0 l itato <to Gào P**D. "* C*Laltr ili
f*tt. -f ?64 7* jnd». dnke d> «w»

6 Prt»*nç» Acwnnun
? Mpnavrfe C<Htat dr Corwoceç;
do ar*90 »2*. í «* «a le> n* 6 *í*

mdFPrexcrçailtAcmrst» CompevifâvraiMpia Prradn*»
* Braga de Sena Maduram e Secretaria Mana rto Carmo de Souza

. Ontem ato (Ha Dcaorrar jctwe a b" Ervnao de Ottrèni»
Delloerac6e>. Oaodurntoo aos Paoatios. o Sr Pres«)er«ri conmtou » mu
Mona do Carmo rje Souu Campos, para secretariar a AsíeniWín. o DL»
aprmaOo pela unanmidade doe presentes f m sepuda passa»
a Mt/ta do Oa. fccanM deMberado o que legue Peto unmmJBd» «
presentes. KM aprovada a S* Emissão de Oebènwv. » xar cetobiada i

de Eacrhura da *• Emfeiào <M DcMntwe. Cttucula Primeira - l

autoruaçao O» Aswmfta Geral F nmonSrtitia (a *i*GP) da EMISSORA
mbarto em Z9 o* pMtfn da TDD* GUtrauM Scounda - Doa RequhdrDC - A
r-irirtMoitoOeteiiagesertieiraccfflJhM/viricJdr^sfgutitesteq îaPS!
7. l. R*gMn> na Oonrinio at Vatan* MaMHartna - Não Itavoi mgistm
na ComesAttOf Vatom MoMams J^AfnulvameriWdB *to da AnemMeto
R*m EitraunUnarla , A Al* (U Aâf que BMbemi sabm a Emissão da
Depennae devera «r devktometa» anjarana na Junta Comerei*! da Esada
n» São Pauto JUCFSP « piAanda no Orino OfaMl do Eslartoda São Pauto
t no Otário do Comírcc & IndútlrÃ n« Mrmm da Lei n* fi_«M/7G. í-i
Reflstra da EicrMura de Emlisâa - A presente Eicntura de Embsto seti
imcraa na JmaComMcnl ttoEsodatto São Pauto - JUCESP. de acordo
como artigo 67. tono •. da LHifi.lOVK- Ctámuto1*nx*a - DaEmÍHao-
ll.Cotocacao - A coWcaçaodas DeMnom serl lHa da toma pitada.

.
1 . [tou da ErntaÓD - P** todos o» «leiloa togais, a Darti *

UnUrlo . A E>rMniur* terá ata nunral
Hl 6.t70.t>OP,OOtS«"S rrHhots. cento» MfcirtaitJ
5" Enrtsiio - D «fcrr Wal * 5* fcmssao. n» ftrt» d

» Oatr dt &ws*>. de
HMt) «* tfUnfTrfaJtta
fiinrarfo d» Deoèntur*

- A DtbõHw* terá fnto d» Z191 «Mtt mn
um) dras cortados tta Data * &rroáa v*noendi>«* cm
tto HrmirwnWl, ocasião em que • EMSSORA oonça-
hjiMlaçBojia UeMniw. pelo «mate» naminet. •eraaeidP
na IOTIM esto(irt«orj» r» diutuM « .9 dett. M. r«no* - A DeMnrU* sert

A7- E«a*cr* - A DebArtun «eri Ktmrdnodi am darnale
l. 4.a. Forma de Pagamento - A DebAraure sen aubacrtta

' .'4Ai.ArtobenwccrjrirerkaaudrtivMrkgDta

«m cada mfa. eu i*j* tfa 29 d* cada mtc. O c*a*> d« ;
nito i«4Bi>, • cujo nr»*aijDMrf()n»i«ioo«(

> o nlar iHénina •*• • •
or Bu» *f*l. • HTOR KSPM
O™i a> pr*çn d*

Fundação G«C*o vatgB (FGV]) e
Dou tfe Emissão, olcutado com 02 (ouat) i

fíícvKVH, f] C,.oncr«

onrj» Conffío r
•ar aluatada p«M vanaçao
apuorJD • dwajaxla p«(»

D pBfeamuel denandn. apertfc *

(ta <war>o do rGP-M c o paranhal iliBtaurJa. »r*« o <n*s antamr ao

*-í1iiiW"r*çj«,ouiirn*í iniffííKla IMbi Base xnrdMIMnmlR [mi««

ev>« Data ÍLU* ca<ci4aik> com (W faio) caMS tem i

_.
u do mri *f*nioí «i dt OBU Btíf tnfttalffntrtf ptalrrtr » dl r-+i*im

, mor do nwrwro imlof do (GP-W. da rn*x

f «A?, míymsdo com O? idaitf casil tMtin«rs C
* ou« a !•***"• O** Sãs* bf HjptW axbw «to Okatiação Quadra

r - tM* B»* • Pwwnh»!

2009 - 370%: 7 - 29 Junho M IO ---- . FaM Tan Pr* « virar Muafeado.

l\ w*:
»-r

J. " pxxtutórto dói n lemKrs de J referente • cada ftvroob dv
r CapfMáafSo. com h fanando do f »tè t; J. • Ms«nO *rtor de

J1. - f i * í.; * í w, casa t <™r
M

ft »timp»ljeto». j

22.5V 3 • 29 Jw*w 2CO5 - 24.5%; 3 - 29 Junho 2006 - 24^%; 4 - Z9 JunHo
2007 - 24 £%: 5 - » Junho 2008 - Z5.WV S - 79 Junho 2009 - ZS/J%: 7 -29
Jurt» 2010 ---- . *A3. A «pCcacão Oo 1GP-M ntdir* no menor periodo
ptar+Oo peta tegitfaçâa em vigor, wm OK6*ã<t*le de aj

crrun de tmissia o
,

qualquer outra (orrnaftbde. 4JÍ J. No
da IGP-U quando do paprnenln de

.

iirJce par prazo suparior * W <fu ande a (*Ha eoparada porá BUI dM r̂çfc,
ou. ainda, no caao da aã BMtocao ou pt» ««xa îu tegr*. a £WSSOft»

bofo*. 4.M. Pt*ço 4» S«b»crlF*o • O Preço d* S

Nas Datas Baies indcadac n
EMrsSOHAaapçaadan

iCtCarM cem antoc«dènaa d* 03 (6*4 «*»» da mapacM Oaw Baae.

viikFMaEMISSOmaarJauVbanlHMtl̂ ^

. .
.1 Z. Nto r»difK«k<9* Jvoa Montar!» *iMt> HnUrla - O DeMnkrtt».

não b«* fui ao nicrtlnwnia de juro* muratirioa e/ou muto de qualquer
naturea noestoáe « » EMSSOR*nn pafjmnmrj de qualgia. r
das parceJBI dos jun» t/au da vakx aaninal A DeMoUn. nas datas am

da { MISSOO* nat OMat pmmi»

-- 1.
do* PT*H» •
pagamento de

-- ^^-r^cmn. Tr1

na Cttad* ito Sáo Pa<A>. v n neniwn acréscjniv ao* nkm- • snen pagai.

EKrtm de ErnsEio.au*. dcw*k]iHF tama. vierem a «nvatuei. ateu o»
ndrelarneiM. 01 «ilercsses <to Debanuroa. deve<a(t «*r putar̂ chK >ob a
tarma de 'rVrlso tos DatwnMBOs" em pela menos um An (ninais uMixJus
pela EMISSORA para dehtar as puUcaeon oraena^ peto L* t? Q.4O4J
76. •.! T. Venermenlo Antecipada - Ò DebeiMurou poderá dectar*

venddax Iodas asobirfaçDn da D«M«Wa o
Eicnlura de Emissão, e eitgir o imedMo pâ arnenÉo peta EMISSORA do
vator nrjránale lernuntiaçto. ale adala da MU efe*M>««gBnw*o. * acordo
com o dfepono na ClaucUa 4 3. na ocrxrênti* <*H legtMHn niprUeies; (i)
ajwzamenW depeòUD de concordaB pr*vcr-M ptta EMSSORA; fi) pretexto

a S% de seu PaBlmonta Lrourdo; (K) Iqurdaçao ateu
T^SSOft*. ffvHafadecmiuitiieiHupBla EM^SOnAdjãidai

obrigação retewie previna nestt Eacrain de Enaxsint. alo canada em 30
ItiJntiliiar miliiliii iiiplliiti iií«ii|ti«lnt< niii»lii|HtiPr<iiirHi li.
«M nurtança ow Varutor îda.«ajuatauer UUo. doconrata «rJuiiélimta

vMno da Deoemmittt impgrre redução da cjpacidaito da
EMISSORA para o ctmprtrnerrto 4* aaat oliiloayvev. Ctauwla Q*anu -
ObrigxoM Arffclwjf» da Enfurna • S.f. A EMtSSORA «da obrioada

e linte) dias apôs » termino de catto excrcicio social, copia de seus

bmndaJe ponlvel. qualauai MonnacaO q». razoainaiiLi*»,
tie varra a sai sofcaada; (ii) na masmaom de auas pvblcaçov*, t» atoi

i M tom 4 16 d» CUunjia OuarU. * (i

ano* * su» ocorrência. Si A EMtSSORA não «Muar* pagamento o*
.

no» mjrjtfuai EMISSORA. M «an«f pai aiaM n> 3o (rrina| Jta» «ra mma.

D* *j»mititila do IMxntwrMB - C.1. D MaUar 4a OtbéraM patftr*. a
. . .

aobn matéria da intetcsn do DebenurlMa. SJ- Ai ftitomtaatii Oo
OntB»iMMa poderão aarm-umlj», peto EMBSORAau pato l»*ai«uilau.
•J. ApCcar-n-a ac An«ntléiasd> CWwntMtitj. no qutcou.
na Uí nfO.̂ MrTB. par» AxMmttti» Gani d* Aooréilac.«A Será •
a itifiirç» rfm nritrir-li-iiT Tigrt O nurrmni iii Hi ]ijililfflaM J»

<v> anrov«rJa> <••*• a wr juloaito aaoBT. miaJrdi ou.kiafcu,
ii a* oMmals diiposit6«i não aiMad» por tal
gnunswnrto-** at partetam bn*4é. a aatealwa ajpoàrtfla

por oMn qu«. na madOi «o possrML. produza o masmo «Mo. o
Oatora - O» Fam - ti. Ra etoft» n toco da COMarca de S*-> Pauto, com

i>jrae6es porventura octondas ctosa EacAn òa Emttsao. A EMISSORA
arma «a> Eseriftfa, em O4 tquaanl ina», de. Iguat Hor • Hnn« « paca o
mecmo *n, na presença; da O? (duac) laaamunhai. Eneamtmamto: Naoa
mais hanmto * Iratar. o Si. Puridui*» dau por anoanadoi. oa aatiatiuB.

dvHa * apronto W pá todo* avttnada, Santana dv Pamaft». 29 da tunho
^SOOl.Pe r̂̂ H^engaiMSviaMaduwa-Prw r̂̂ ^MariwdDCamv
d» SCur» Campos - Senela-i», AUmieMa», p-Oumi of ¥r»to« l»i uuaiieK
Craup C», Ptdro P**> Br*oi de Sena Maóurvira. Pedra Pauto Braga de

BANCO ABN AMRO REAL S-A.
CNPJ*^n*33-06e,40SWM1-tS- MOE 35.300.137.477

ATA OE ASSfMBl£IA GERAL EXTRAORrjmAHIA - REALIZADA EU Z1 OE JUNHO DC K»«
as1D:Wrnrai.na*edesc<^doBanroAeV4AMra iiiAfeBiulv l̂r̂ c^nrtmirigcdBjdiriMEttacao
1 37*.3'arKto).PRESENÇA:Aaar«5ta5rairesenaridDmaiscto datioraro BebMrto dOComHè a» Audaorta. n

verifica das assinaturas lançadas no Uvro de Presença dRAaonstas. MESA:
torma da regjjuenraçao em rigor, IV. avmfar a etetíniimietocaizada em Sab Pauto <S P).

_ do carjítat votante contaTT* , — , _ _ _ . . _ _ _ _ _ _ _ . ,. . .. _. , _ _ _ _ _, r . ^ ,__ __—
Sr. Mauro EduardoGuinine PresidenteOaMesa: Sá. FlavbZal» Paoe- Socretíria.CONVOCAÇÃO; Efftal(to j|*i-iiU,ao6»MCO.̂ «n.deregjljiiiei<uj Boõ<»gm hlêmas: V.ava»arooutnprim«nlQ.peta>arriniaraçaodo
CorwocafMpul._.a(tonoDiártoO.icialdi>EsadO[toStof>atteaoBdbBlO. 15» líoajwir-. tteJÍKMen. DCí- 6AKCO. -fcra np.mendac.-B ferias pelos auarlores lriJepei«to<iia. ou *iUmor. VI. aMaftalacar • dnmlgar
Cqméfoo.lnd>çMa A Serviços, nos dias IQfn. IZ/HatSdaM^MdeaOW.OHOeMOOOtA^OlCo-^igJnunioda procw*"W*3a pan ncecçfe * kabmento fto MormaçOn aoera ito docwnpiknflnki da dbpoMhoi togai»

20doEsenuloSociaLallmdeadíquvoCDR>.edeAudtortowiicDdntoErancoparaiDdasas cE.ncir.coc pan pratoçio do practadcir da Intairnaçio • da muCdgnciaiilade lia tg r̂eci*m

(3]De*î dqsr«jyosinsrtiriK[)pCcrriHe dtAuirtaia-rjniM îTî ^ no ãnWto de noc rtfauito .̂ q» enlaijjri neonsAãic • VHt veWcv. por ocaaOo de.
cumprimanta da «ua* r*conwndacõ«x. Artigo 20 • O Gomil* o* Autftori»
aiaraoninaiaBiMait̂ sanipraqrjaQinlOTCTeaadiatoeî

'aubnoidaa tO. t5« K (to jurtiQ di 2DM • no DCI - CornéHÍD. ImUetá S Sericoc. ncc dai tOftt. tZM 4 e 15 (doai aã» «to arUacaJincia. <tsf*man<}o-tt asa» intetfaonp quando da HJIBO particvJiam a roãona da
iia^udw»tjorãaag^Aulortfa^ mamtro».S1*-^<ta»itiateBid^Coiî deAudtoUia»aalnoiafJatpal«m
dpaBáiatjra»d«MJUBJednBag^^ aiuprta.oan>a^B»«»raaaiiatima< *̂AAMi'riMúijCB»at}a'-M»tn»a<aBJ»^

l' « 2< da Lei n* 6.*C*76. mpacCraman»*. DEUBEIUÇãCS TOaMOAS POR AOOHISThS uu"p*r«c«lfc também «• inautiiu» da OirMoita do BANCO * DE feui»ai»iUiaaa daa aurJunax MepandarM •
HeroH«»i«lei*tnr«ut*>»i>eH» -̂»p4owuii|.aib

iit«doCíiniâ<leAurJto^ m raia n nim an |<Bna)niii«iÉi itm t a*ialim HmiKniia j T "anjira ipii miuntlm |in iUnH|,lii Uni
. . « ^ m«ifjroidoC[inaf*oFrjcal.»«lriTlTiaii*i.oCorrirtdtAiid»3m

Banco eo> 0806300*: g) APHOWCM. era «utnanieio ao ominCro ora lenuncajra». • alfijrln UB St. Mat faie» J» poBtea». praaea» • praearJrBBnlra JOaraaiorini no tnt*B tia aua» aupara»» «««iiilnaal.'
. , . ,

São Pamo -SP.«marJ»f«eoeemaa^MAif.»^uaiB>.ljr4-3'«nilBf.BalaMBB.SÍo

Brasi. p) 6m atcnamanlo ao artgo 5* do ntguUmi*> «nem à BKOfcjfão aiaeVO*. FOI DESIGNADO, coma
oririv»l|ieloaarmpanrÉatnar»B.«up îr̂ ^
na fegol»cío«a> vigor. emMMtiuî MSr. EmiAndr«f;oSr. r̂ dra Pautol̂ nguM^
FflOWAaftantaimula^droailr^UaTDtt
Banco para taJM as «s»jcocs fciano«ira» do f>u|roAeN<M»lOBEALafleJBàj;jr]3 IBB

»»oî ^

denim os Orarores EttaMailot deMe BANCO • U Ork) membm eMDE d* acordo com K
l* - Além d» CTii)irnjha> pietát& nrgre tsOMo Soda) e rn

T.ouHivdoncSúMnics l? (OHM) mesas.
«d«»uasr^»d^

inMcatol«r*iaporaiinKladt.aUoiegirnrJo9ra(Jdaipeiio*ir*Ja^^

4 lua luncãartoinlagranl» do CwnWdr Auditoria. {2> - No caso dr -racancia da membro da Cvoiié 4v

. a
alo 10% Hfz por cenlp) aã ramurMijyâo amtmioa a carJa D*elor EifcMMaiiu daae flAHCO. nio eornpvBBBs M

lucros. A»»^1»-SaoalnhU^c«sfcCorniltdeAurMoria.
uaB»r îrjtaoemTlaorAt

H. meomendaf â aOiiá*M'JtaO do B»NCO. a eoMade a s«f onnlralada paia a preaacao
T MI MI i itnaintlmtiinrtfnmlrriln l̂̂ nrrlmno l̂tl̂ ^•[%1rlrlp^^ l̂lll1ncl1cl'̂ TT^ l̂î ^r.rrn'rî nf̂ T'~ahl̂ :

a publicarão, aã <Mmofisaar̂ >egairiM^

doEataaaB SocaA •"! «apedal o arayo l̂ om«arrta»aaM«Aiaafi«iaiG*iMOtnlB<B»d»aor».««aDar Sr.

«• Slo P»i»o - 5P. com enriatayi na Alaataa . .
t1̂  "̂  tO.731.43Z SSPfSP «CPfVMF n* Q9BXSKi.Q3&aO). nmjitim, casada.
Bdon<caadBemCan^»Ba»-SP.BananJa<»^raiRiaiErn«Gftiairj.1O.Q»ma»«^
«ar»ni[tr»1ariaTmqaar^aiî iníiaTniainfrim»pniiia\irjmMn^o^
«m aapacM «guete» «riMdanaflM na f «'doaUgn M7a^L*id»S<XJi»dadf»pryAtoe^baaeo»l»qaea>»ndirii

n*iB^fãjeõgii^3J>«1>W»i«tr»ti^it3 198̂ 4. arr*3« do

de «mprctac Jo** Lub Majolo (RB n* 6.490. 1 13 SSP/SP • CPFrWF <r> ST3
rtniníiiriiiiiir tfri mninirn loilin imiti uii i i I|IIIÉ*«I|I nu ".Ifci rmàt TT
Paufcta, t37« - 3*anriai.Sao Paiáo -SP; CacMa aroMAM da Bocha (BG ̂ 6.150.337 SSPfSPtCPF/MF n*
07&.lM-4964r4).6iaJie^eaaa^«conemiMa.ret«tenM«df̂
Anrta«Ultn. 16». Apta. 51. WU Maria; Joc* E«t*-*jlo d» Souu p»G n» «.«94.410 35PVSP wCPBMF n»

^

n — *-. T*~'-T "*"iT- r~T~iT1T,T-'Tt-lTnTnTTT->itri i ir. nii1ii"iifif>[iirinuaCmiT!t<ajnl.:

Flávia 2ahr Pac» - SecrwÉria; Ac-anHÉai: ABN AMMO OfUSO. numOPAÇÚES FMMKXmAS SJU Fbuto!
Zahr Pace - PraOBadora, Beontc Anula OuMfto - Pronuatoia: MM AMRO BANK N.V.; Ftarfa Zahr P» -j
Procuradora! Beatrti Arrutla OiMira - Procurador»; BRHWt DOIS PART.CIPAÇÚCS LTDA. - Fbvb Zahr P»ce -l
PrDCurwíora: SeaMr Arruda OuwM - PmamftM-L MAUflO EDUARDO GUZELINE-A presenK t oApii M da
original, tomada na two prfiprio. Ftona Tanr Paee - Smi-Urla <M M«a JUDF̂ I n* Kb̂ MiM-C. am sesrito de

MOWTtRROSO FQUIPAMENICJS IHtxySTRI
lornj publico que rtccfacv da CFTF-IB ttlj<t-n^ai
c* Inii. «IICOIOSc icqucccu • í.tr Jc n îĵ iv rnrj tíb. ifc
dpnp c p^-ntJi-EjjJ^JK ArrunOrc Atipcm.^lt V.Ãprl Farro» SP

64552
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At» da Reunião do Coo*o*X> <to
i W.o*.TO07.ài lOOom.LocM S*9e Soo* na R Funchal, «l B. l*, S* e 9» «ndarn. SP*SP. Cwwotaçao •

Hl4r*inpr»MnfBx a locaUr&MM dM mambrosdB ConMlhe d* AdmM>b«.
tu» FfTff» hidto da CoUa. SKi*[ano' fkioinaMi da Siha. Ordamdo Dia: Adoun

BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

, çaado Banco Mn*
PoMMa d« ttvutoaçao (to Ato
03 012002
Fito Rato*i*a Oa eomparrtl,

F«o Rute unte. conto™» w> «n. i« a» tattuçaa CVM n* 3SÍ. da

a Krmi do mexi. contempí̂ njo proco*n*r*M rtWKn* t tnanuMrçto W tig4o

l IA Fdppe bsfc da Cotta. Lufe Odtoró Alerwto Lopc* VnSc- oa Cosia. F»b» Roct<« do AmaM. Chams Alnandcr
Forttac- Hwióo Maiantu Um* • FroorvmVtno Ponta C6nhn* coma onvnal. hv(»da «n fvro próprio. Mbincon
da Stwa - Secretario JUCESP r» 12I.6KV07-0 em 03.05.07. Crofianad» SM F Corta - Sacictkria Gwal
PoWIca de Divulgação d« kilom»ço« f^rrftun * Pt*Mrv»ç«o d* SgHo • l • CMMcte* » •dnaO: l. AÃ
aefirjço» laozao^ iM^BMtn* Pol to de Otvtjl̂ ç»p 1̂  re pqn»ĝ
ApkJuoiS k PtJiSe» a» DnnJgaçáe. qua possa a fazer par» dnto docum*nto como Anaxo L Z Oovvrão MVOBI
Ténno t)*'*d«-ÍD. coftfcim* Anmo II. è piaunla PoMea da DtaJgacio. Knunúo-«« PnCOB Wiculailu p«a «f
Rn anui pmótov oí aõonMw Cwttattomx do Barvn e «s pnsDB por atoi injcadas pan acasur rtorma-
çôat do Banco, teus dntona. m*n*fos do <n(»ttv> de aOnãiWraçaO. do ooncotra fiscal» dv auanquai î gto*
com lunçCias iéa«ac ou concuNivn. criados por ctofoncto astautA*. gvanlai i arrfw^OH do Banco qua
lanham acesso Iraquarta a Momaçoa* HahwarM* « oukoc qu» o Sanoo canaldtni noeaciaftD ou oonvanlorte. 3.
OBa«i«^faafaBfáem«ja»eo^atWaçáoda»PE»oaiV«>tulada»<»uat n^t&mquiftftçfHn.Meantaçti
ga ou lunçio. cndtraço • númanj d* Iracricio do C*daMn> Nacional d» P»«oas FWCAJ «/6u-f*»o»* JtrtScas;
aWaba»lMgani(iraqualiawmqii«lqu«ranaraçiaB-Ofa]a«w:4.DDt̂ ^ ~ •' " ' ' ' '
é >iT»halaeBf 01 regra» qua dpv»ifc> aer otMnMfa» ptte Pnfacde RolatfUtccni Inaonidorai' Be Bania q
PMOOX Vticuladai no qua tange k dt*ubjçfc> "• Mniaiâ liai nalaunla» • l marWWn^a d»"aigta
Monnaçoac RMevontas qm amdi nio tonrwi Mo <*fl*gB4M M pOiioo. Ai»*»»n*» f>D«lfca
Nananda m» nvrnai dl lns*ijç*oCVM3Sa S. Quobqufrdúviiltt K*rçt<S*f<&r>os>çf*t<

>.duttv*irT*r*!^*t>ii**9&M*^CVt**toKb<+tt*c*tiii**<Mft
opCt*maeHtMm*4aJmifjtoVttoVÍn&frftlkçtoQtMlrH**aòi*t)uoentpt£

* do Dirvtõr datMaçoMcan|
« do Banca (l) dMAjw a canuricar k CVU. b BCVESPA •

cíèoda. oualqtiar a» ou IBM nbwwM ofortto

PW Htorwler t
Sancp. tS. 5«nfii« ou* a

das qm <1
• Mfcrmiçfc RilwvM. ou. cuo » vwUquB qua ocomu oaobcio riipiu «• cotaçaa ptéfe

fcrímTirtom -fcrnri |Mmt1»nrt»ipaf«

IT l.»>iiiiu «pó» « H» ann*3«̂ *i> »o pubfci?. j hi

qu» M parieipantes do raareadn tmhani ncetido • praonado * Womaçio IW«vartr H. Ai.̂ ssoax VmcuU-
dta n*o dowan dfeculir IntermoçAos ritl«v»ntei om lugora* púbicos. Da mesna torma, ai Ponoac Vktcutedn
sonnote devwfta nuc da asurons lalaetmadBa t Infcnnacio MovanU com aqueles quv tortum nancódade

vanM avio^ nk> dmrigaA ao pOiiM tornou^» dboM>Kim»TM d> p^̂
nr«il«ninhBcJTi»r*);c^<Bd»tM»Jmrart»>ri)>^«Miym
«iph»n«CTtogtftp^çoou<y«i«airi»n»god*^d^Vj»o^
mmmiieaao» «o Banca na p imai doOInBtor de Bdiiçopt cem liimliJuiui nu ku»»im pui •<• amãĉ iii. PolM-
cad»'DlviaBaca»*lnliini»e6Mlluk^iWJift«><> t̂lodeglHto-*oe»l
Banee - S^Mca-o Banco Cniato do Sul SJL feba* <•> <MM«B - agrifca á Bote» d> Wow d. S»e Pauto -
Rf*Mpi»qi»lrnii»ioufcai totan danaluipi ou manado» nga»fcàdo«d» ii
SMOTM MobaarkB adn-U» k nt̂ Acto. CVM - OgtéBc» * &iiji»io*\«o™MDb»*rt».M™torrt. f

' ' '
- StgnMca quaiquar dáelaWdkadonlBb oon-

froUOof. iMbaraçand» murfttlii GÒMIomfa» orõao» J» ifanhíaliaillii dffBa>fcpS[i>'alBMBr OMap a» ou Ha
'' ~ '• poMci>-adii*É*iMi«x «knfatiiagoçlal 6o •ae>î nfca^nanca«OPuinldB'ou'fcli'tÍqiii *i on» nggoelna

qu»ptiata>>»Jr«-aioup!põndeffc r̂o '̂»*k^«^a*3»Mlilopl»lrî
r*t d» tõmtgaf. vende* w mamar «• USaurar MãMarâo; ou ̂ t) ria oMainÉiatlu 'de'arin i »»lfln>M'«n»u uraoi

onim eono ao púbico bnnsador «n goaL 7. A .
p«poa» por •«•« Intfcadai Q*»1»: i n a> Mbnno-.

' '
^do (Mdhad«n«nti M «tol tAn talo* ocanidQ*. Mondo. *ta?t* qua pmhsl, « -valoras «nmMdoo • gutràii

•»*««knénto». B. * Inforfnaçto fWnwM dou. MT dMJgidi aã púHoo por rnsto D> múnoto putAoKlò nn
nabm*faarlo« prtoB^oo, podMiifc o •nún̂ n COB»»- • a>«'jt^n rmjnfcl» da *i*jii ii»̂ 4B flato »nli.
Mqu* «nd«*ço n« MBMIH) ood» **•»}• dbptnVM 4 dMcrieio eompMi di hiPomao (WsvwÉ», »rn t»or m.

dv CN«lcKM• taM*m obnaattM * òbiarvlMl̂ tfac ">»*» nilvdaécMb.'*«a«ca da
™.^_:..i _.. . - . ._ ! . . . ._ _ _ — ,1'taantja• Pra»irMaça"<**^*»-Tanuoéa

raconháchto p«fe> taioa. por maio
^aA»l«i» -̂oaW»guant»j»iaõjaacg»Ída»n>PAltod»0^^

qimpndõ àVa iaavpani qua aalaĵ .̂ aî _cunyloiirporpi«ÍPaioĵ ««H^^

^tÀ^^^^tkmàiKA^kéA^^-if^lfitiifJita1^^

Pmfccu na MHtrior.a a«aRaac*ollMMiiaiM>lld)ifla^di>tTU
• ->u>

Olrator o* HW*(oM «mi InwMkHM*, dwvn eonwkw »
nação R»Vj»fi*iTta.̂ r*.' pnUranciMnunM. •» *g)load* «Mn UB Meto oo «pç»

BÃNã>"ABN AMR© ÍREAt S.A.

&*f#&tèVÍtêàrtt*&fà^
3,°° ,É*í*W *!*Í!BW4!?W <S Ç -̂. •W*'-',C!te

Pauto L<*VJrt - Piéãdantà
&*it« SodaJ: BSttH .̂
Conainão lodús*ia C SflnriCttC «njeos j"»=»SÍ5*»!*í "" ' ' " " " ' • •

São
WjBj*wríO« p«toAtilai
O» 21

' ' ' : 'juijítóWlítIátíliwikJsSfíap'
aíSs

214,433-0»*» , RNE.
^ îí

'""̂ '

HO n*
(ll3̂ ^dm l* da SocHXtade* por Ac**. baM òeín-1 .«latoãJijÉ»:niq>li»ci i.Mbjbtla.Uifcn «•

9>/)1ftOá2. doCnnMBKi MoraMrta "NadoM,* au^aamin*) bnarko pqBn.no»
"•*« «póf • homdogaçio d» Mk lltiê*'q'p«lft'fl»geié árjNt Já Bipt';»: IV

. mm

' • • "

tib»>j|̂ 'niM*.:,>ripafihaj(n; «•'A*, engodairo Lula

HMrtOÕnadoí no f l* dn
«nk̂ O, -•> M2X-SÍÕ PÉub- SP. O* Dhffcm OM

biwlaJro. c***», bancfelò; Joãf ItolMiW Ih rliiJá BJhâ jCP f̂ n* 11SÍÓ1-n?8-5Í-W.n«
ón.íOOJeorK^BQfí

Faiai Cardamon* HMD (CFFrilF FP QC.&WÍ38-73 - F»O

Rate (CPF«F n» M4.1Se.7Sl-* - HG rf «TMZWS-fliã bnrtWt», ««etado, adwgado: kbraM MMMÍ
4a Soow VMn (CPWUF * TaSJ»T.fl"7-72- WS if 4J/31M*&*P/fVt. brasa*!», cMado, adRanoftadár th>
fnfnn^ ataria Udt* D>OBMta VMD • Pah« (CPF̂ iir ti* le&.OTV/HBX» • HO tf lO.TaT.âtl-SSnSP),
bm^efev. cuadB. ta-Máda; atonlca Gu«Hwf CvdOM U» S«v* tCPFA»7 »* OB?-OeOJ9fr«J - Rã

ártk«>afoM AMMafc*. SJL OiMm Bémarta* Wun*» Quíarta ̂  Pndndan: ÉVdpi Ly *̂
TMvban MònWÉõ - PmconilnnL f=p- BB»aT Daht r»i<tlpatO»» S JL OMíána BwnaidatrAnkjnM Qòfcifc'-

PMoinÒMv Pp. ABK «HfM> Bw* hUfc CiÚana Barnntn
Anun*t QuWft - Piqoundw». Evdyn IHPJ TmHan*fcr*to-r^WM«do«. Ert.ai«»ripí»»itd»crtaM
ttvwb «m Iw. prtprtc. MeMM FnM K-rt»ft - Sacntarie. JUCESP n» IM.ewOT-l. «m •amfa d*
17m4QQ07. OMana da Eh* F. Conta - Swnrt** QanL

: INTERSUL HOLDfNG S/A;
CHPJ lt.tB

. . a ptãiãnt». na qm«dada d* DMMM da a»pn»»'
S/A, •«•rondo os prani>aB»vn.au* noitonnicontoiUBspckiart 1»
da Lrt da 6-WVTç (l* «a» WA) * pato Ewouto SocW. tcam os actonMw
comwar*™ p/ • fwateacío d» <OO <U C»t, * «" nobidB am 21W5OT
â» 1,30 In. na tema dr> «A 124 da supn «Mda UL Ort»™ dq OtK a)
Afrovaç*j dai Own RnaiK*tr«3 Contábet* «mmdM «n> 3I/12AG; b>
E I » ^ r » i w « f « o * p < ) i i n ^ i » c * ç o a s i -
çto de dwKMndlc* B Jinos sf capital própria am 2006: d) CcmwMacfto do
EibMa Scewl. • ««f WBBzaOa na »M «a mnprac». l R AitM d* Azmt-
do. 1^7. SI St A. FVinetros. em S3o PaiA^SP Rubro Fa«Mn> -

- Cia. Tecnologia Rodoviária "
CNPJ r* os ?ts i

• RER PARTICIPAÇÕES S/A=
CNPJ ifM.ITÍ J«(CuOH)6

Pato praMM. na quriktada4* Dinkm» da anipraM BER PafMctp- SM.
• ai[»ic«a6^»p«»nDgÍ>K«s[»a>nog(ofarneontecida>p«fcart.l3Jd«UI
cd í *O*76 (Lal d*> S/A) a pab Eatatúto Sodol. Kcam a aclonictM Om-
voudwpVa «aaMaçaade AGQt dm Oa.. a EOT nabadi «n 21 «SW à»
ia M, m tonM te «L in Oa tupni rtadi IA). Oídvni do Db a) ApR*>-
cão dos OaraM. Hr«noi«a ContatW* •nonaiMs «" 31" 2«>6; b) Elei-
ção da nova dPVtoria p/ o t**, 2007̂ 00». d ftet£c»ç*o d» honcrtrtr»
pagosadkMoria s aWribuiçSo da Jwiatndu» «m 2006. tfl CcnsoMIMo Oo
Esauo SociaL a sw <Minda n» Md* (ta empresa, à R. Arthut d* Attw
oo 121T SI SI O. Î hwos. «m Sfc> PwfcySP. flubws curtir. -

FaccíwJ Fi»io |'̂ "-'75*1

Companhia Imobiliária Ibítirama
. CWJ 0-61 J7B.737TOOI-06-WWÍ 36300037154

socU • manbra* •Wvo« do Cvnc. FscaL MVM: PnmimnH - & CkrtM
GMocnan. B*cra«frio • Utana Faceto Nwargn OaNbW»<6«c OMrtxácAo.

neeta CaplU. na Av. Pauttta. 1T06.

pe*í Cont. Fneal«(n OWD«n7. a Mfwn dSNfeuUos K» adonWas n» pnr-
porçâo * s««i partcvaçtes ne eajuní «ocial. e pap» a parla dnla data.
taurMM. MM • kHBMda dHo» pnmnm EP. lfifD«Q7. Jucun - Aag.
T2O.4DWO7-2 vn 2T«4W Crsban* da S»va F Con** - SCCT Gvil.

Companhia Brasileira de •
Liquidação e Custódia

CNPJÍMF «• eo n r 66 ivonoi-w
«VISO «OS ACIDNIS1 AS

.M*' AUTENTICA
•̂b AZ I 6455



tO-SJo Pauta, H70U1) Dlirio OfldiJ Empresarial -nbr

"Sattpel Industrial SJV_=

,
EM* UBB J**» - Sanaria. OMTMK

' Sodat HIIM attv poa AMawMoB Oval

•*go M; b) fecMB Dt db «•»> i* c} f 2« do ariao 21;

airtuln do f ank» ao arfe» -W. • - aã mJUaftar a) do

OaMat d») aHininaj acima. <» i alOJhma Joj ua»mim lOoUMilui HMiam
a.**jDfBrcMaiBOrirairBdBCl«-*Bfce>fB-{_> Maroto f*-IbdM

adtoidmpftmo>Bto(»ocoplftoiiia*«^pjBteaJoiraite«M

ConpmnNa • «B Baa* d* WOTBI d» Ste Pado rBWESWO. MM»
6Hmo doo <toan*o> o •*»> H HM» E*MUID Sedai t_> 4rtt>a tf -

«x» • Mkta da aapnai*) <• MaoBit Non Mareado fito» MwcttW)
da KTVESRh; • (L J "Mta»2f -í^f rMp*fe2» - MAMMtfb Gani

«N «ribarif • Bufão d* Mrrnam 4» Comate di
.

aatoio O roaararoa d» Cnamlnna» AdBfcaOĵ fc pam agua» aM-»io.

nd» BmmndePM • o» plana ujiíloM n
>itnjo«a • BB RigiMimnto d» l Mniam d» Mo» Viçada, dt

aBBJlu tem» dada «o actorarta
Umajai. (^) Mp» 4> - CM» «B BEhnMM MurUea BM

rthMBi Lhat

«•Marta d* qoat »
n» Novo iMradK o adMm enaMof dawr*

......

» loja» •
o» n actaráM» rogonatM» pão. alMJafls dm olaria peUca.
••BWcto d» BOMB prorioh MM CapUB VI n» fojgM-Moto d» Hwv

•ÉÉ quê i maom «í» aardald» cnmucaajiiBrmJa d» HJOJB« apinha».

«*• Ro v*tor aonnOnto WM«d» wi
<MBflH*» <fc« »•** d* Comturf
qatf *mrt tocUr todn o» «ftn tm^Mb • MwiahMk di

bnobtoda MucvW prio ntot di rapoOeto d» phMM hdumn n
' wm mtt

•çfiw «n
pObK* onnUa nopariad» dl 12 fdaa4 IIIM** qw •nNc*dMMt A OHI
•• BM M tomar oMgrtMt k mte^o di Oftk nottetmo» dn*> «Ijp.

t ptte IPCA at o mvMMe d» pvgmtrto:

ou» t««w«t o oMta «ohm» d* Mfpe f̂te dtt «(M* dl infc*»*
M 100% («nt pw C*T*O) do mvkir vrior pago p*> «dbnMk

por «(OM «t CMVMrtdi «n qtMlquM flpo di M9«ctaç«o. m
«t tí (do») MMW qi» «iÉn»d» • dMi m v» •• lonwr

» por EBTTDA » hno IqridD »dMcr*a» d» rtiipi

dKjmlM*. Mmmcio • ««Mie. dM pw*>fl»> tfcaifcM • d*

C*w • ngu*MnbfM <• ÇVM •pi''»"' h OP» pni.h» MH» CHO

•VMçto di c*d* acto dt CMIMNM m Oí* OM rwjte Mn pmea (bi

CVM- ^J •»•<«<• •*- O» *HOa» d» ii li ̂ lu d* q» Mhn w

MfcfiMt Bdonlitam MWnHMttr vtratedp «Acarto d> AdortilM
•̂ Mb n* M(ta iDcU: QM «x proMdi «m 1)11» cante com ••

•çOM MM * rmmtfta *tou t fiaJa M <fn«o d* pjulurtndi l
•«MriplD d» •ÇB«i «fau d» oulKtt MfafM mMHdd» 9» rdo

9» - M «teoriçOM GonOdw n» Mga M. f t>. Mlpo 1 <v K * X «000 1 7.
f y , M«go Z4. XM. Mgn 95, f 3«. Mgo 3» •> «Iga 47 » IW M!DD SD
«KW ErirtUM SotW »fn««» Mrik> Mddt t p«* di piMĉ A» da
MM» d* Meto «• OMtHriçto Ptibfca d* AçO^ dt ConvBnM^
iBtMrt» »a p»aao di nghi» di Jhfttmc*' pã**. ̂ xoco^dn M
CVM x* »n1fUMOr-om9D.Mi M ai |utn d* 8OOT.'Con»»*o «w*

IMto «MM;
Mndra« Srital C. Famln. Mn Uxina Ŝ UI. AvrMa da AhnMM
l*nd* CMM^ ORMMD S*r*o <to SM*.
N«> • PMnlo YMaiw MiMMl. A pr«Mr«» • conto M d* art̂ mt i
no Ki» da 'MM d» Haamblliai G*»V dm C»tw***«.

*o £•» Pmto. í* «• •O9M* «• 30O7.
Lrtta Jwntar - Saem»tu. JUCCKP "• 3TOZWW-»

»M F. C

ABN AMRO BRASIL PARnOPAÇÕES
FINANCEIRAS S.A,

CMPJ rf 05.515 3*30001 -<D * WRE 3S300.I»**»
At» a* *m*iniBIIH OBT^ ExtraonMcta

DMK (M d* BBMU dk 2007. HaréiKc Oft» IMM. Loc* Swt»
«XM toMtadm IH A*. PM*B», 1 374. 3» «MM - pmrn, M C*>W d»
E»BdBd> SloPptM- PrMMtf*: MpnMnbw*M toadm do ABH
AMRO BAMt KV. • TEBaU S.V, **»•

• a)
CBpKuk* IV - DD
. *VI
» w*

«D EffMufeJ SBEW O» SccMjdtd». IMIbprepâ  T1 Un por

jdum t Sori>rt̂ > polo* nmi&iM d» OonMtiO d*

». com * aJ»tBO puna por part> do* «dontPIM

pr»tcaaM n» «r»di» O» «M* fcnpBM. 2) EM d»CBH*imi> do

. CenMltt FhwT. M - O* AMwnUMi G»wf. •« -
Do &MKfcft> SwM. PiilBji(ij| • MB DltftaBiâa*, • VM - DM
Dkjp<N)QeM Fte%W d» EMMHto SocW dm SdcMM», 9» p-MM •
hr • Mgdm» ndmçaoc "CmolMft W.- Do COMMIM» BK«| - Artpn
19 * O CUB«IIU FKcd> * dtgk nfea MmMjwnft, oiw •) M«*
bwa*Mto pata Auan*l«ai Garal a pwftto d» ÉrinMaTam. M

.
*M* ummxalu da. M "**BQ, 3 (Irta) •, na raérima, 5 tdnoa|
MaBfttBa. a B ÎBBM •»> Igual numaro. adortrt» aã nfa • a au*
MmoaiBSdo aart fcada pala AMBT<J|J|> Qaru aj» o *ipar. § 1" -
D» r̂ xitom d» Conaaiio Racat « «atai BMJ||IB»

IM* M aarfcidpOa* a «• podmm» qv* t M tw eerfn. | S» -

tHMeVMMoa. av tIBBB, «a «m «uno» «BOM. pato* WOK*K»
•tfaMaK. Cat^ata V - Oa AaiiHililaai Caiai - Man 15 -
AMMBBBBB. Gani Ou*** iaato »tt DM qaata pdiinlio»
rniiii apòi o amaiianiar» de aMíLlJn «oetal *IB%É T» .
M JaaBmbUaa G*nt* EUr*u»Jnartii» •*. lugar a^ao» gua

AB d»p>»>çPM dM AuanaillM Oaiaar Mrtv tMWda* d*
earanrmUad» cam k *l l tk*» - Cada «cto enlnUa dM* «W» •
um voto n î lb«»p8*i amJali. Afloo 1«

m (MB dadt.* quaKmai do* CfeMonN anu**; « .
| Unto» - O Piaridan» da» ^MaaUtlM dMpM M »"hai»ja J»

M manem d* DMori* |W«MBIM
C*p*ua> VI • PP fjarcfc*» Sadal̂ BalBi»8a« B tHm

dadozkloa. onan da quoTojuar parjdpaclo. o» oxraiaji prajubm
aniBulaaB* • m prmbao pata Irnpom aobr» a Handa. Artao 20 -

p« canto) pam« noam LtgaU ai§ M>igb Mflt (it«* por canta) da
espiai teált. B - •* *tmiurtai«JM au*. â atiaiiam. pudaHm M*
dManadn • Raanva pwm CeHfnalndtK n' a «WM nacBBMrta «o
pagamantodi un dMdoido qua mpi<»anM. «m «adi «are**. t%
(um por cento), no mWno, do tuero Bqukto «nual a^staJo na tomw
pi**rt« pato mrtgo 202 dm U* o* Sododode* par AQB*». ArOa» H -
Do *akk» *> Itaero KqoidD mnarwKaram, por prapOsM da Oh<mrtB. B
A^atiMéai OM! podara ddbww • tormMo da» Mg****
iMarvBkr RaMriB. pam Bw^wçe da Capml dt C*D • RaaBm pan
Eouattxç*) d* OMdando*. Mndw L 90% (dnqãarta por eanto) a
•Moda RaMTM PaW ftatarfo itoCapM da GBDWBNB por ftialdaM
garanar maba Invicaho* pwa • opamçao da Sadadida; I.SQK
{dnqDama par cano) * «MO dm tanaon pam Pfmja«i»cÍB da
DhMandoa com a tm o* g«nnlr raeunoi pan m coriaiiUdBd* da

l d» dMdando*. i Única . *ot pinpoati da

(•MTVBB pM oj» » BBBactw tnWMMk. >MHBiana> cca> a «an> dm
o «*kto do capM anU. Mia» »

aarao pago* no pwao mtdMO da «OtMSMMai) daa dM da* «n ooa

AtUgO «S - a, SacindW» pOttMB ananlar bMMÇM attiwdMlklB. a

«SWanao anaj. datdm qu» o Mal da dMdmd» pagp am «adi

Acumiatite ou di RaMrva» d» Lmoc m • pagar «• mdkar • amu»

dm Lei i**240, dm M d*
u i i ; i i i

n i"ian>BB» bnportandtt enm fln«n*ohadM podafta aar
tavwBMM «o «Mor do dMOsndn aMcaUno pfWM» am tal • MM»
EMaUo. CepIMo *••!>•• mapBaljie»i RMW - «moo » -

lauldama » o C t inala Ftadl. M tar a ca*t>, qu« «M hnfanar

dl «conto oorn a IttfMaçte apfcáwt É aapada.* Por «m.
F«IAuwrtt»da K Imakn dl pr*MnM aatm toam d» awaMo,

Hadm ma* havanda • bvtar. tonm M
«uapinao» aH < l»n»M» dMfcj «ax n»>tiiifcai o» iab>Ix>». tot mj
pniinti Ma Ha a Ktwdm eantami». • miilnarti por Md» o*
DnanaM. Si» PB*. Ot d» «gol» da 2007. MaMc P**o PauV
IMVM • PmUan» ai Maia. IMktM Fiam Kaitoan • SaoMbai.
AckmMBNC MU ABN A"»O BMnh K.Y. MsNaJ Fim KaAwLPMM
Paia» unniiH. p ,̂ TabaMB »XV. WhMal Frara KaAan. Pad» Pado
tcngUM Paarv PMa UmomkK - pmiaanl* tfa UM*. JUCESP
rf 2!».7tT/07-O. «m Mnav d* ISNNROCir. CrixaBM dk S»*»
í. Con«a - SacnMért* Ow*

UUNAGEM NADA) ITQA EPP, lorrw puttko gup i«f«f*« i Ccinb •
licença 4» Op*rac>a p*r* * mcttn» atiwkbdv * mesmo »nd«r\o. «Io
> Mu» to» Bt9onuj, 12* - Odadc )»r*n AmMkanaV.

riACTKAX MOUSTRlA « Et*8*tAGf MS LTCA, tom* público t
OMKO. * renmçift da Uc«v * <

BANCO ABN AMRO REAL S.A-
CMPJ tf 33 OW40»QOCn-1S. «RE 3S300.I37.477

Ata di «MomUlala CMTO) ExtrWfdlnaria
(M«:t)B4i)ix*ndi2007.HB>Ariik: 10.00 (virai. Vacai: Sadt Soóml
Avfrdda PaJlMk, 1374 - 3» vxjw. SJo Pauto - SP itmMncal
Actonata» lapraMotando mH* om 2/3 do captai *odal con «vlto d*
«te. ataca: Hano Anavao bartrw O» Araúki RBM - pwoldarai dm
MOML Fhvai Zonr PM* - Sanatártm. Oroon d» OU: 1| Homolooicao
do owno*> de capaM Mdal dm Sedaaada no montar*» da
RIW.tZ4jl4,e3, pioanaa o captai *odat om Sodadada dm
Rf JtiTTLaEj» pMfWJBUSî Us. ««*»«, . «„*..,>
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JÚLIO CÉSAR MEIRELLES

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca
de Goiânia, Estado de Goiás.

Autos n° 761/2008
Protocolo n° 2008.018.48355
Recuperação Judicial
Recuperanda: L F de Castro e Cia. Ltda,

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
08,910.541/0002-40, estabelecida na capital do Estado de São Paulo, na
avenida Olavo Egídio de Souza Aranha, n° 5.000, Ermelino Matarazzo, por
seu advogado, Júlio César Meirelles, inscrito na Seção de Goiás da Ordem
dos Advogados do Brasil sob o n° 16.800, com escritório profissional na
Travessa Bezerra de Menezes, n° 54, Setor Sul, em Goiânia-GO, onde re-
ceberá as comunicações de estilo, vem a ínclita presença de Vossa Exce-
lência, com o respeito e acatamento devidos, apresentar HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO, o que o faz, de forma sucinta, com base nos fatos e fun-
damentos a seguir expendidos:

Após o deferimento do processamento da recuperação judicial,
apresentou a empresa recuperanda o plano de recuperação em que se fez
constar como crédito da ora peticionária a importância de R$845.602,00
(oitocentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e dois reais) (fl, 41 do refe-
rido documento).

Ocorre que quando do cumprimento da exegese do § 1°, artigo
52, da Lei n° 11.101/2005, estampou-se na relação, de forma equivocada, o
crédito no valor de R$799.461,40 (setecentos e noventa e nove mil, quatro-
centos e sessenta e um reais e quarenta centavos).

O singelo equívoco fora inclusive reconhecido pela empresa ré-n
cuperanda, que quando da realização da Assembleia Geral de Credores a- \u a proposta de modificação, inclusão e consolidação do plano

ternativo de recuperação judicial, nela, fazendo-se constar o correto
(R$845.602,00), peça detalhada e votada na ocasião.



JÚLIO CÉSAR MEIRELLES

Ante o exposto, após as manifestações e procedimentos de praxe,
requer a procedência do presente pedido, a fim de que seja incluído ao cré-
dito da empresa ora habilitante, constante do quadro-geral de credores, o
valor de R$46.141,00 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e um reais),
representado pelos títulos adiante juntados, o que espelhará correta forma
de satisfação da importância devida.

É o que se espera desse honrado juízo.

Goiânia, Wde jdezembr<yíUí/2008.

ÍO CÉSAR MEIRELLES
OAB-GOn° 16.800



Av. Olavo Egfeo <ta 8«ea Aranha, 5000

SUBSTABELEOMENTO

CS>:Q3322-9QC
+ 5511 85424000 W.
+ 5511 6943^005 fax
wwwjHDtmil̂ omJbr

AVERBADO
Ass

ÁLVARO SARTORI FILHO, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/SR sob n°. 99.751 VIVIANE CAERE, brasileira, solteira, advogada,
inscrita na OAB/SP Sob n°. 224.387, SUBSTABELECE em iguais poderes, os quais
lhe foram outorgados £oúlio César Meirelles, OAB/GO 16.800, respectivamente, com
sede na Cidade de Vianópolis /GO, à Travessa Bezerra de Menezes, n°. 54, setor sul,
CEP 74.080-330 conferindo-lhes os poderes necessários Para representar a Outorgante,
com amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia^ em qualquer juízo,
instância ou tribunal, para propor ações e defendê-lo nas contrárias, seguindo uma e
outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, podendo, ainda, substabelecer, em especial para
proceder a Habilitação dos Créditos em face da Empresa LF de Castro e
Companhia LTDÀ - CNP J / MF N°. 03,260504/000139, que encontra-se em
Recuperação Judicial, processo n°, 200801848355, em trâmite perante a 9a vara
Cível da Comarca de Goiânia - GO

São Paulo, 27 de outubro de 2008

VIVIANE CAIRE
OAB/SP 224387
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OWENS-ILLINOIS DO B

RfiO. CIW PESSOAS NATURAIS E
ANEXO «ATAR «ST. ERM. MATAftA220

RCIALS.A.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
ANÓNIMA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2007

I. Local data !e hora: realizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Av. Olavo Egídio de Souza Aranha n° 5000» parte, Ermelino Matarazzo, CEP 03822-900,
em 24/05/2007, às lOhOO.

H. Convocação: dispensadas as formalidades de convocação, uma vez que todos os

sócios fundadores encontram-se presentes,

BGf. Quorum de Instalação: subscritores representando a totalidade do capital social da
Sociedade, a saber: (i) SÃO RAIMUNDO ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES LTDA., sociedade empresarial limitada, conisede na sede na Av,
Olavo Egídio de Souza Aranha, n° 5.000 - parte, Ermelino Matarazzo, na Cidade e Estado
de São Paulo, CEP 03822-900, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo, sob o NÍRE 35.215.241,311 em sessão de 12.08.98, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 33.573.957/0001-86, neste ato representada por seu administrador Sr. JOSÉ
ANTÓNIO RAMOS LORENTE, brasileira, casado, engenheiro industrial, portador da
Carteira de Identidade R.G. n° 8.220755 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 936.506.048-
68, residente e domiciliado na Rua Pará, n° 81, Higienópolis, CEP 01243-020, São
Paulo/SP; (li) MASA PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Ladeira de Nossa Senhora
n° 163, Glória, CEP 22211-100, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o NIRE
33,205.729166 em sessão de 03.03.97, inscrita no CNPJ/MF sob n° OL698.599/0001-4I,
neste ato representada por seu sócio-diretor, Sn JEFFREY COPELAND BRANTLY,
brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identidade R.G. n° 2.374.501,
inscrito no CPF/MF sob n° 469.043.797-15, residente e domiciliado na Rua Alfredo Duarte
n° 351, Jardim Botânico, CEP 22461-170, Rio de Janeiro/RJ; (iii) RÒDNEY BETTI
MONTENEGRO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de
Identidade R.G. n° 16J13.127-A, inscrito no CPF/MF sob n° 192.609,977-04, residente e
domiciliado na Av. Olavo Egídio de Souza Aranha, n° 5000, casa l, CEP 03822-900, São
Paulo/SP; (iv) JOAQUIM FRANCISCO MONTEIRO DE CARVALHO, brasileiro,
casado, industriado, portador da Carteira de Identidade n° 456.248 do Instituto de
Identificação do antigo Distrito Federal, inscrito no CPF/MF sob n° 007.906.057-91,
residente e domiciliado na Rua Almirante Alexandrino, n° 2.305, CEP 20241-261, Rio de
Janeiro/RJ; (v) RUI MANUEL DE MEDEIROS D' ESPINEY PATRÍCIO, português,
separado, advogado, portador da Carteira de Identidade DOPS/SP n° 93354$, inscrito no



'/MF sob n° 656.812.078-20, residente e domiciliado na Praia de Botafogo, n° 74t apto.
, CEP 22250-040, Rio de Janeiro/RJ; (vi) TOMAS VIO, brasileiro, casado, industrial,

ador da Carteira de Identidade R.G. n°, 7.261.059 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°
,021.768-00, residente e domiciliado na Rua Apinajés, n° 271, apto. 206, CEP 05017-
, São Paulo/SP; (vií) JOSÉ ANTÓNIO RAMOS LORENTE, brasileiro, casado,

i^enheiro industrial, portador da Carteira de Identidade R.G. n° 8.220755 SSP/SP,
rito no CPF/MF sob n° 936.506.048-68, residente e domiciliado na Rua Pará, n° 81,

írèienópolis, CEP 01243-020, São Paulo/SP.

tV. Composição da Mesa; Presidente, JOSÉ ANTÓNIO RAMOS LORENTE,

cima qualificado e Secretário, WILLY DER ZWEITE SCHWARZWALDER,
rasileiro, casado, gerente jurídico e tributário, portador da Carteira de Identidade R.G. n°

24.176.112-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 147,909,058-10, residente e domiciliado na Rua

Luiz Carlos Gentile de Laet, n° 1518, casa 19, Horto Florestal, CEP 02378-000, São

Paulo/SP ; escolhidos pela unanimidade dos presentes.

V. Ordem do Dia: (a) constituição da Sociedade Anónima denominada

OWENS-ILLEVOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A.; (b) discussão, votação e

aprovação do Estatuto Social; (c) eleição dos membros da Diretoria; e (d) eleição dos

membros do Conselho de Administração.

VI, Deliberações: os acionistas deliberam, por unanimidade (a) constituir, como de

fato constituído tem, uma sociedade anónima de capital fechado, denominada

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A., com sede na Av. Olavo Egídio

de Souza Aranha n° 5000, Ala A, Ennelino Matarazzo, CEP 03822-900, na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, cujo objeto social será (i) comércio, importação, exportação,

representação e distribuição de produtos de vidro e de plástico, em quaisquer de suas

formas, para embalagem e para uso doméstico; (ii) importação de máquinas, equipamentos,

peças, acessórios, matérias primas e materiais de embalagem, bem como a exportação em

geral, para a consecução de seu objeto; (iii) prestação de serviços, assistência técnica e

manutenção; (iv) prestação de serviços de marketing, de desenvolvimento de produtos de

vidro ou de plástico; (v) exploração de marcas, patentes e direitos congéneres, quer

próprios ou concedidos por terceiros; e (vi) exploração áe: comércio que, direta ou

indiretamente, estejam relacionados com seu objeto e que, ajuízo da Diretoria, contribuam

para o desenvolvimento dá Sociedade. Ressalva-se que a Sociedade não manterá estoques

físicos, sendo que os mesmos se darão em estabelecimentos de terceiros. Os acionistas da

Sociedade serão SÃO RAIMUNDO ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E

REPRESENTAÇÕES LTDA. e MASA PARTICIPAÇÕES LTDA,, acima

qualificados, o Capital Social da Sociedade será de R$ 1*000,00 (mil reais), dividido em

100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas no valor de R$ 0,01 (um centavo) cada,
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e assim distribuídas entre ossubscritas e integralizadas em moeda corrj

acionisías:

SÃO RAIMUNDO ADM., PART. E REPR. LTDA R$ 793,97 79.397
MASA PARTICIPAÇÕES LTDA. R$ 205,98 20.598
JOSÉ ANTÓNIO RAMOS LORENTE R$0,01 l
RODNEY BETTIMONTENBGRO R$0,01
JOAQUIM FRANCISCO MONTEIRO DE CARVALHO R$0,01
RUI MANOEL DE MEDEIROS PATRÍCIO R$0,01
TOMAS VIO R$0,01 l

Total: R$ 1.000,00 100.000

Declaram os acionistas terem efetuado o depósito de que trata o inciso III do Artigo 80 da
Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, no valor de R$ 1,000,00 (mil reais), correspondente
a totalidade do capital social ora subscrito, devidamente mtegraíizado, no Banco do Brasil
S.A., tendo sido o recibo do depósito lido e apresentado aos presentes; (b) aprovar o
Estatuto Social apresentado aos acionistas, cujo teor encontra-se em instrumento apartado,
que passa a fazer parte integrante desta Ata; (c) eleger o CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO que será composto da seguinte forma: RODNEY BETTI
MONTENEGRO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de.
Identidade R.G. n° 16.713.127-A, inscrito no CPF/MF sob n° 192.609.977-04, residente e
domiciliado laa Av. Olavo Egídio de Souza Aranha, n° 5006, casa l, CEP 03822-900, São
Paulo/SP; JOAQUIM FRANCISCO MONTEIRO DE CARVALHO, brasileiro, casado,
industriário, portador da Carteira de Identidade n° 456.248 do Instituto de Identificação do
antigo Distrito Federal, inscrito no CPF/MF sob n° 007.906.057-91, residente e
domiciliado na Rua Almirante Alexandrino, n° 2.305, CEP 20241-261, Rio de Janeiro/RJ;
RUI MANUEL DE MEDEIROS D5 ESPINEY PATRÍCIO, português, separado,
advogado, portador da Carteira de Identidade DOPS/SP n° 9335461, inscrito no CPF/MF
sob n° 656.812.078-20, residente e domiciliado na Praia de Botafogo, n° 74, apto. 1101,
CEP 22250-040, Rio de Janeiro/RJ; TOMAS VIO, brasileiro, casado, industrial, portador
da Carteira de Identidade R.G* n°. 7.261.059 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°
893.021.768-00, residente e domiciliado na Rua Apinajós, n° 271, apto. 206, CEP 05017-
000, São Paulo/SP; JOSÉ ANTÓNIO RAMOS LORENTE, brasileiro, casado,
engenheiro industrial, portador da Carteira de Identidade R.G. n° 8.220755 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob n° 936.506.048-68, residente e domiciliado na Rua Pará, n° 81,
Higienópolis, CEP 01243-020, São Paulo/SP, compondo, assim o Conselho Administrativo
da Sociedade, permanecendo os cargos remanescentes vagos. Os Conselheiros ora eleitos
aceitam seus cargos e declararam, neste ato, para todos os fins de direito, estarem aptos à
prática de todo e qualquer ato de mercancia, não estando impedidos de exercer tais
atividades por quaisquer motivos previstos em lei e/ou nas regulamentações aplicáveis. Os
acionistas resolveram, ainda, por unanimidade, fixar a remuneração anual global dos
membros do Conselho de Administração, no montante de até R$ 1.000,00 (mil reais). Os
Conselheiros permanecerão em seus respectivos cargos até 24 de maio de 2010. Eleito o
Conselho de Administração, estes passam a eleger a Direíoria; (d) eleger a DERETORIA,
que será composta da seguinte forma: Diretor Presidente: RODNEY BETTI
MONTENEGRO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de



Identidade R.G. tí° 16.713,127-A SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 192.609.977-04,
residente e domiciliado na Av. Olavo Egídio de Souza Aranha, n° 5000, casa l, CEP
03822-900, São Paulo/SP; Diretor Vice-Presidente: JEFFREY COPELAND
BRANTLY, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identidade R.G. n°
2.374.501 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 469.043.797-15, residente e domiciliado na
Rua Alfredo Duarte n° 351, Jardim Botânico, CEP 22461-170, Rio de Janeiro/RJ; Diretor
Operacional: RANDOLPHO AGNELLO MENDONÇA, brasileiro, casado,
industriado, portador da Carteira de Identidade R.G, n° 37.393.314-9 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o n° 822.477817-72, residente e domiciliado na Rua Alcacer-Kenk, n° 203,
apto. 21, Vila Estevão, CEP 03325-100, São Paulo/SP; Diretor Comercial:
ALEXANDRE MERIGHI MARCHEZINI, brasileiro, casado, industriário, portador da
Carteira, de Identidade R.G. n° 12.961.035-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
n° 01 1.514.728-40, residente e domiciliado na Rua Flamboyant, n° 263, Condomínio
Arujazinho IV, CEP 07400-000, Arujá/SP; Diretor Comercial: JOSÉ RILDO DOS
SANTOS LIMA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade R.G n°
19.359.751 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 131.594,178,32, residente e domiciliado
na Rua Adolfo Bastos, n° 990, apto. 52, CEP 09041-000, Santo André/SP; Diretor sem
Designação Específica: TOMAS VIO, brasileiro, casado, industrial, portador da Carteira
de Identidade R,G. n°. 7.261.059 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 893.021.768-00,
residente e domiciliado na Rua Apinajés, n° 271, apto. 206, CEP 05017-000, São Paulo/SP,
que ficará responsável pela área de Suprimentos e Contratação de Serviços Terceirizados;
permanecendo os cargos remanescentes vagos. Os Diretores ora eleitos aceitam seus
cargos e declararam, neste ato, para todos os fins de direito, estarem aptos à prática de todo
e qualquer ato de mercancia, não estando impedidos de exercer tais atividades por
quaisquer motivos previstos em lei e/ou nas regulamentações aplicáveis. Os ackmistas
resolveram, ainda, por unanimidade, fixar a remuneração anual global dos membros da
Diretoria, no montante de até R$ 1.000,00 (mil reais). Os Diretores permanecerão em seus
respectivos cargos até 24 de maio de 2010.

L Encerramento; Ata lida e aprovada pela unanimidade dos presentes, inclusive
pelos Diretores e Conselheiros ora designados.

L Assinaturas: Todas constantes na Lista de Presença que passa a fazer parte
integrante desta Ata,

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia
fiel da ata lavrada no livro próprio, a qual será publicada na forma de simples extrato, nos
termos do artigo 130, parágrafo 3°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

José António Ramos Loreite
Presidente
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OWENS

ESTATUT

•ILLINOIS DO BRÁSnSIL COMERCIAL S A.

CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Foro, Qbieto c Duração

Art 1° - A Owens-HIinois do Brasil Comercial S.A. é uma sociedade anónima que se rege
por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.

Art. 2° - A Sociedade tem sede e foro na Av. Olavo Egídio de Souza Aranha n° 5000, Ala
As Ermelino Matarazzo, CEP 03822-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
podendo, por deliberação de sua Diretoria, abrir filiais, sucursais, escritórios e outras
dependências em qualquer parte do país ou no exterior.

Art. 3° - A Sociedade tem por objeto:

a) comércio, importação, exportação, representação e distribuição de produtos de
vidro e de plástico, em quaisquer de suas formas, para embalagem e para uso
doméstico;

b) importação de máquinas, equipamentos, peças, acessórios, matérias primas e
materiais de embalagem, bem como a exportação em geral, para a consecução, de
seu objeto;

c) prestação de serviços, assistência técnica e manutenção;

d) prestação de serviços de marketing, de desenvolvimento^ produtos de vidro ou de
plástico;

e) exploracão.de marcas, patentes e direitos congéneres, quer próprios ou concedidos
por terceiros; e

f) exploração àe comércio que, direta ou indíretamente, estejam relacionados com seu
objeto e que, a juízo da Diretoria, contribuam para o desenvolvimento da
Sociedade; e

g) participação em outras empresas na qualidade de sócia ou acionista.

Parágrafo Tónico""- A Sociedade não manterá estoques físicos, sendo que os mesmos se
darão em estabelecimentos de terceiros.

Art. 4° - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.



CAPÍTULO II - Do Capital e Acõ

Art S9 - O capital social é de R$ 1.
açoes ordinárias nominativas sem valor

iais), dividido em 100.000 (cem mil)

Art 6° - A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos e cautelas representativas das ações,
sempre assinados por dois Diretores, ou por um Diretor juntamente com procurador
especialmente constituído para tal fim,

Parágrafo Único - A substituição das ações e o seu desdobramento serão feitos à vontade
do acionista, cobrando-se do mesmo o preço de custo do serviço,

Art, 7° - A cada ação corresponderá um voto nas deliberações das assembleias gerais.

CAPÍTULO m - Da Assembleia Geral

Art 8* - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro do primeiro
quadrimestre, a contar do encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre
que o exigirem os interesses e conveniências da Sociedade.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Gerai Ordinária, além de deliberar sobre os assuntos
que lhe são cometidos por lei, fixará a remuneração da Diretoria e do Conselho Fiscal} este
último se em funcionamento.

Parágrafo Segundo - Os acionistas poderão ser representados por procuradores, nos
termos do parágrafo primeiro, do art 126 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976,
alterado pela Lei n° 9.457/97, os quais deverão depositar suas procurações na sede social,
com 3 (três) dias de antecedência da data da realização da assembleia,

*
Art 9° -s A Assembleia Geral será convocada, regularmente, pela Diretoria ou, nos casos
previstos 'em !ei, por qualquer Diretor, pelo Conselho Fiscal, ou, ainda, por acionistas ou
grupo de acionistas, observadas as exigências e condições legalmente impostas.

Art 10 - A Assembleia Geral será presidida por um acionista, Diretor ou não, escolhido
pelos presentes, o qual indicará um outro para secretariá-lo, podendo ser inclusive,
gerentes ou assessores, que não sejam membros da Diretoria Executiva.

Art 11 - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada tantas vezes quanto
necessárias em cada exercício, podendo realizar-se, inclusive, concomitantemente com a
Assembleia Geral Ordinária. '..

CAPÍTULO IV - Da Administração da Sociedade

Art 12 - São órgãos administrativos da Sociedade (a) o Conselho de Administração; e
(b) a Diretoria Executiva.



Secão I - Po Conselho de Adminisf

Art 13 - O Conselho de Adm
representação e a administração

é órgão de deliberação colegiado, sendo a
de privativas da Diretoria Executiva.

Art. 14 - O prazo do mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três)
anoSj mas se estenderá até a investidura dos novos membros eleitos, admitida a reeleição.

Art.15 - O Conselho de Administração é constituído de no mínimo 3 (três) aciortistas,
eleitos pela Assembleia Geral que também designará dentre os eleitos o seu Presidente.

Art 16 - A investidura dos membros do Conselho de Administração far-se-á mediante Ata
de Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária.

Art 17 - Os Diretores que integrarem o Conselho de Administração somente perceberão a
remuneração atribuída ao seu cargo na Diretoría.

Art 18 - O Presidente do Conselho de Administração e os Conselheiros substítuir-se-ão,
reciprocamente, nos seus impedimentos ou faltas, cabendo ao Presidente do Conselho
designar seu substituto. Caso deixe de fazê-lo, competirá aos demais membros indicar o
substituto do Presidente do Conselho.

Parágrafo Único - As substituições previstas neste artigo implicarão apenas na
acumulação das funções de participantes das reuniões do Conselho de Administração, não
tendo o substituto o direito de voto do substituído, salvo quanto ao substituto do
Presidente.

Art 19 - Em caso^de vacância por morte, renúncia ou outro impedimento definitivo, os
membros do Conselho de Administração, exceto o Presidente, serão substituídos,
provisoriamente, pelo mesmo modo estabelecido no artigo anterior, até que o substituto
definitivo, eleito pela Assembleia Geral, seja investido no cargo:

Parágrafo Primeiro - Em caso de vacância no cargo de Presidente, por um dos motivos
apontados no caput deste artigo, a Assembleia Geral será convocada imediatamente para
eleger o substituto do Presidente do Conselho.

Parágrafo Segundo - Reduzido a menos de 3 (três) o número de membros do Conselho de
Administração, qualquer dos Conselheiros remanescentes convocará a Assembleia Geral, a
fim de preencher as vagas.

Art 20 - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação de qualquer de seus
membros, desde que tal convocação seja efetivada com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência da data da Reunião, dispensando-se este interregno quando participar da
Reunião a totalidade de seus membros.

Art 21 - As deliberações do Conseíhq_de Administração serão tomará por maioria de



votos, presentes mais da metade de seus m<
substituto, em caso de empate, o voto de qualida-

Art. 22 - O Conselho de Administração
suas reuniões, mas sem direito de voto, qual
não seja membro do Conselho de Administração,
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de convidar para participar de
membros da Diretoria Executiva que

Art 23 - O Conselho de Administração tem as atribuições que a lei lhe confere.

Secfto n - Da Diretoria Executiva

Art 24 - A Diretoria é órgão de administração executiva e de representação da Sociedade,
composta de no mínimo 4 (quatro) e no máximo 8 (oito) membros, sendo um Diretor
Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Operacional, um Diretor
Administrativo-Financeiro, dois Diretores Comerciais e dois Diretores sem designação
específica, eleitos pela Assembleia Geral, dentre os seus funcionários ou não, residentes no
País.

Parágrafo Primeiro - As atribuições dos Diretores sem designação específica serão
determinadas pelo Diretor Presidente; quando da eleição dos mesmos.

Parágrafo Segundo - O mandato dos Diretores será de 3 (três) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo Terceiro - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução em garantia de
sua gestão,

Parágrafo Quarto - Os Diretores eleitos serãojnvestidos nos seus cargos, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da Assembleia Geral que os eleger.

Parágrafo Quinto - Os Diretores permanecerão no exercício dos respectivos cargos, até a
posse de seus sucessores, havendo-se, para este efeito, como prorrogados,
automaticamente, os respectivos mandatos.

Art. 25 - Os Diretores, com exceção do Dketor Presidente, se substituirão reciprocamente
nos casos de impedimentos ou ausências temporárias, conforme o estabelecido em reunião
de Diretoria*

Art. 26 - Em casos de vacância por morte, renúncia ou • impedimento definitivo de
qualquer Dketor, a Assembleia Geral, levando em consideração os interesses sociais,
poderá: (a) designar o seu substituto, que completará o prazo restante do mandato do
substituído; ou (b) declarar a vacância temporária do cargo. Nesse último caso, o Diretor
Presidente deverá indicar o Diretor ou os Diretores que ficarão temporariamente
responsáveis pelas atribuições e funções correspondentes ao referido cargo.

Parágrafo Primeiro - Em caso de vacância no cargo de Diretor Presidente, por um dos
motivos apontados no caput deste artigo, o Dketor Vice-Presidente convocará Assembleia
Geral para eleger o substituto do Diretor Presidente.



Parágrafo Segundo - Reduzido a menos de 3 (três) o número de membros da Diretoria
Executiva, qualquer dos Diretores remanescentes convocará a Assembleia Geral, a fim de
preencher as vagas.

Art. 27-A Diretoria Executiva reunir-se-á por convocação de qualquer de seus membros,
desde que tal convocação seja efetivada com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência da
data da reunião, dispensando-se este interregno quando participar da reunião a totalidade
de seus membros.

Art. 28 - As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos,
presentes mais da metade de seus membros, cabendo ao Presidente ou ao seu substituto,
em caso de empate, o voto de qualidade.

Art 29 - A Diretoria Executiva tem a faculdade de convidar para participar de suas
reuniões, mas sem direito de voto, qualquer dos seus gerentes ou assessores que não seja
membro da Diretoria.

Secão Hl - Da Competência dos Diretores Executivos

Art. 30 - Compete ao Diretor Presidente:

a) exercer a direção geral os negócios da Sociedade;

b) supervisionar o plano diretor dos negócios domésticos e internacionais;

c) convocar assembleias gerais de acionistas e presidir as reuniões da Diretoria;

d) cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, as disposições legais, bem como as
deliberações das Assembleias de Acionistas e da Diretoria;

e) representar a Sociedade perante autoridades públicas ou n$o, inclusive autarquias;

constituir» juntamente com outro Diretor, procuradores "ad judicia" e "ad negotia",
estes últimos sempre com mandato com prazo;

representar, juntamente com outro Diretor, a Sociedade, ativa e passivamente, em
juízo ou fora dele;

juntamente com outro Diretor ou procurador, especialmente constituído para tal
fim, obrigar a Sociedade perante qualquer pessoa física ou jurídica, autoridades,
ofícios ou repartições, podendo assinar quaisquer tipos de negócios jurídicos,
inclusive operações bancárias e crédito em geral;

estabelecer políticas de controles internos contáreis e tributários;

orientar as políticas a serem seguidas na área jurídica e supervisionar as questões
judiciais;

k) estabelecer e dirigir a política de Recursos Humanos,



Parágrafo Único: As mesmas competências serão atribuídas ao Diretor Vice-
Presidente na falta do Diretor Presidente.

Art 31 - Compete ao Diretor Operacional:

a) administrar o funcionamento das atívidades operacionais da Companhia, com vistas
à utilização de tecnologia mais adequada aos produtos fabricados, controlando,
supervisionando e assegurando a qualidade e integridade dos respectivos estoques;

b) estabelecer e dirigir a política de meio-ambiente e segurança do trabalho;

;c) assegurar a integridade do património da Sociedade, compreendendo os bens
imóveis e móveis, assim como das suas instalações;

d) procurar obter, com a tecnologia adequada, melhor qualidade e otimização de
custos, melhoria e aumento de produtividade da Sociedade;

e) representar a Sociedade perante autoridades públicas ou não, inclusive autarquias;

f) constituir, juntamente com outro Dketor, procuradores "ad judicia" e "ad negotia",
estes últimos sempre com mandato com prazo;

g) representar, juntamente com outro Diretor, a Sociedade^ ativa e passivamente, em
juízo ou fora dele;

h) juntamente com outro Diretor ou procurador, especialmente constituído para tal
fim, obrigar a Sociedade perante qualquer pessoa física ou jurídica, autoridades,
oftcios ou repartições, podendo assinar quaisquer tipos de negócios jurídicos,
inclusive operações bancárias e crédito em geral

Art. 32 - Compete ao Diretor Administrativo-Financeíro:

â) formular e fazer executar a política financeira da Sociedade;

b) elaborar a proposta de planejamento da Sociedade em geral;

c) supervisionar a execução da proposta orçamentaria, revisar os resultados, analisar
variações e recomendar medidas corretivas;

d) apresentar demonstrativos de contas à Diretoria;

e) definir a política de recursos de informática e sistemas de informação em geral;

f) assinar, juntamente com outro Diretor ou procurador, as ações ou cautelas
representativas do capital social;

g) representar, ativa e passivamente, a Sociedade, em juízo ou fora dele, juntamente
com outro Diretor;



constituir, com outro Diretor, procuradores **ad judicia" e "ad negotia", estes
últimos sempre com mandato com prazo determinado; e

) manter as relações com o mercado de valores mobiliários;

) juntamente com outro Diretor ou procurador, especialmente constituído para tal
fim, obrigar a Sociedade perante qualquer pessoa física ou jurídica, autoridades,
oflcios ou repartições, podendo assinar quaisquer tipos de negócios jurídicos,
inclusive operações bancárias e crédito em geral.

33 - Compete ao Diretor Comercial:

formular e executar a política comercial, nos mercados doméstico e internacional;

irecionar as operações de vendas dos produtos da empresa, no país e no exterior;

:abeíecer e dirigir a política de vendas, inclusive através de representantes
comerciais;

d) representar a Sociedade perante autoridades públicas ou não, inclusive autarquias;

e) constituir, juntamente com outro Diretor, procuradores "ad judicia" e "ad negotia",
estes últimos sempre com mandato com prazo;

f) representar, juntamente com outro Direíor, a Sociedade, ativa e passivamente, em
jazo ou fora dele; . -

g) estabelecer e dirigir a programação de produção e estoques dos produtos

h) juntamente com outro Diretor ou procurador, especialmente constituído para tal
fim, obrigar a Sociedade perante qualquer pessoa física; ou jurídica, autoridades,
ofícios ou repartições, podendo assinar quaisquer tipos de negócios jurídicos,
inclusive operações bancárias e crédito em geral.

Art 34 - A alienação de bens imóveis, de valor superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões
de reais) ou o equivalente a US$ 1.000.000,00 (um milhão de dólares), dependerá de
autorização da Assembleia Geral, podendo, porém, a Diretoria dar imóveis em garantia
hipotecária ou qualquer outro direito real, independentemente de seu valor.

Art, 35 - Os documentos que envolvam responsabilidades ou obrigações para a Sociedade,
inclusive fianças, avais e oferecimentos de garantias reais serão obrigatoriamente assinados
por dois Diretores ou por um Díretor e um procurador com poderes especiais neste sentido,
ou ainda por dois procuradores, especialmente designados para tal fim, observado sempre o
disposto no parágrafo primeiro do art, 36.



Art 36 - A Sociedade consid
ou procurador especialmente constituí
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díndô' representada por qualquer èiretor
i ,/ ^NIOKKÍ JU(jO • )?Vwvj(iM- * § í

K^SÍ&PsíoSí̂ ElW^ i^^fôi^rtigOj nos
)es~oxT empresa 'púSUcãs, órgãos ou

autarquias, quer sejam federais, estaduais
), Ministério do Trabalho e Sindicatos de

írabalhistas.

Parágrafo Primeiro - Nos atos de/çónstituição de procuradores, a Sociedade deverá ser
representada por dois Diretores.

Parágrafo Segundo - Com exceção dos mandatos outorgados .para fins judiciais, todos os
demais serão outorgados pela Sociedade por prazo determinado, o que, expressamente,
deverá constar sempre do respectivo instrumento.

CAPÍTULO V - Do Conselho Fiscal

Art 37 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros e de
suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Gerai dentre pessoas acionista ou não,
residentes e domiciliados no país, que preencham os requisitos legais para o exercício do
cargo,

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal funcionará de maneira não permanente,
instalando-se apenas quando assim decidir a Assembleia Geral, a pedido de acionistas que
representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, na forma do parágrafo
segundo, do artigo 161, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, findando cada período
de seu funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária de sua instalação.

Parágrafo Segundo - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela
Assembleia Geral que os eleger, respeitado o mínimo legal.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante termo
lavrado no livro de Atas de Reunião do Conselho Fiscal e, ao menos um deles, quando
convocado, deverá comparecer às Reuniões das Assembleias Gerais para responder aos
pedidos de informações que forem formulados pelos acionistas...

Art. 38 - Compete ao Conselho Fiscal o exercício das funções.e dos poderes que lhes são
conferidos por lei e, em especial, daqueles que lhes forem especialmente cometidos pela
Assembleia Geral que o eleger e pelas disposições estatutárias.

CAPÍTULO VI - Do Exercício Social, Lucros, Reserva e Dividendos

Art. 39 - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão
elaboradas as demonstrações financeiras a que se refere o artigo 176 da Lei n 6,404 de 15
de dezembro de 1976.

Parágrafo Único - A Diretoria poderá, quando julgar conveniente, levantar balanços
trimestral, semestral ou periódico, distribujfltto ou não dividendos provisórios.



Art 40 - Juntamente com o Balanço e o Relatório da Diretona será elaborada a proposta
para distribuição de dividendos, a fim de que a Assembleia Geral decida sobre tais
documentos.

Art. 41 - Dos lucros líquidos apurados ao término da cada exercício, na forma da lei, será
atribuído aos acionistas o valor mínimo correspondente a 10% (dez por cento), como
dividendo obrigatório, deliberando a Assembleia, livremente, sobre o saldo remanescente,

CAPÍTULO Vn - Da Liquidação

Art. 42 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à
Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho
Fiscal, que deverão funcionar durante o período de liquidação.

REG. CiVILPfiSSOAS NATURftIS E
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OWENS-ILLINOIS DO SIL COMERCIAL S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Áções Ordinárias sem Valor Nominal

Companhia Emissora:

Data da Emissão:

Quantidade de Ações Subscritas:

Valor Total da Subscrição:

Subscritor;

Integralização:

Owens-Illinois do Brasil Comercial S.A.

24 de maio de 2007

79.397

R$ 793,97

SÃO RAIMUNDO
PARTICIPAÇÕES E
LTDA.

ADMINISTRAÇÃO,
REPRESENTAÇÕES

Ações totalmente integralizadas, neste ato, em
moeda corrente do país.

São Paulo, 24 de maio de 2007.

SÃO RAIMUNDO ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E
L'

SENTAÇÕES

Willy Der Zweite Schwarzwalder
Secretário
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Anexo III

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Ações Ordinárias sem Valor Nominal

Companhia Emissora:

Data da Emissão:

Quantidade de Ações Subscritas:

Valor Total da Subscrição:

Subscritor:

Integralização:

Qweus-Illinois do Brasil Comercial S.A.

24 de maio de 2007.

20.598

R$205,98

MASA PARTICIPAÇÕES LTDA.

Ações totalmente integralizadas, neste ato, em
moeda corrente do país.

São Paulo, 24 de maio de 2007.

José] Intomó Ramos Loránte

A a o MÁ! 2098

Willy Derifweíte Schwarzwalder
cretário

íOF. REO. CIVIL P, HATURAIS/TABELlA HOTAS O1STR. ERHELIMO KKÍAM2ZO
MARIA BEATRIZ LIMA FURL-W - TABEtlA - ̂

ar seeeiUmtpmvt m mm
taBí ietositaios,
SÍo Pulo, 84
Ei



Anexo IV

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A,

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Ações Ordinárias sem Valor Nominal

Companhia Emissora:

Data da Emissão:

Quantidade de Ações Subscritas:

Valor Total da Subscrição:

Subscritor:

Integralização;

Owens-Illinois do Brasil Comercial S.A,

24 de maio de 2007.

1

R$ 0,01

JOSÉ ANTÓNIO RAMOS LORENTE

Ações totalmente integralizadas, neste ato, em
moeda corrente do país.

São Paulo, 24 de maiode 2007.

JOSÉ ANTÓNIO RAMO

José Anfòmo J&mosJLoren
Presidenta \y Der Zraite Schwarzwalder

Secretário

. REQ. CIVIL P, IlATURAlíirtABELlA HOTAS OtSTR. CRMEUHO MATARAZZO
MARIA BEATRIZ LIMA PURL^fJ • TABCLiA--*. ^UAVe^fHtf^A R. PA SILVA.

; JOSt ..-.„. cO^^-X_

Sh Piahr BUÍ jBiba ie

^ :OTEAA071I12
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Anexo V

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL SÁ.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Ações Ordinárias sem Valor Nominal

Companhia Emissora:

Data da Emissão:

Quantidade de Ações Subscritas:

Valor Total da Subscrição:

Subscritor:

Integralização;

Owens-Illinois do Brasil Comercial S.A.

24 de maio de 2007,

1

R$0,01

TOMAS VIO

Ações totalmente integralizadas, neste ato, em
moeda corrente do país.

São Paulo, Síd

WiIlyV)er Zweite Sdiwarzwalder
Secretário

ÍOF. REÚ. CIVIL 9. NATURAISfTABEUA líOTAS OI&TR. ERMEUNO UATARAZZO
t MARIA 8EATMZ LIMA FURLAH . TA8EHÍ . fi «nftVPtfnína R. DA íilLVA.

Htfrtes
§ÍQ Pinto,
Et testfii
N.2H7UI
Válllõ C.

17



Anexo VI

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL SÁ.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Âções Ordinárias sem Valor Nominal

Companhia Emissora;

Data da Emissão;

Quantidade de Ações Subscritas;

Valor Total da Subscrição;

Subscritor:

Integralização:

Owens-Illinois do Brasil Comercial S. A.

24 de maio de 2007.

1

R$0,01

RODNEY BETTIMONTENEGRO

Ações totalmente integralizadas, neste ato, em
moeda corrente do país.

Paulo, 24 de maio de 2007.

JoséT&fonio Ramos Lorenra

Wílly Der JÇweite Scffwarzwalder
cretário

ÍOF. REG. CIVIL P, HATURAISÍTABELlA MOTAS DISTR. ERf/£UKO MATARAZZO
B

. .
MARIA BEATRIZ IMA. fUBUAM.- TABEllA - R. PrA"c"T"RAR.. PA aiLVA.112

k '«^-J-a^BflsKr^tTrf^lHifMAirPBn TBCT

cnferei
S20

£• iestu
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Anexo VII

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Aç5es Ordinárias sem Valor Nominal

Companhia Emissora:

Data da Emissão:

Quantidade de Ações Subscritas:

Valor Total da Subscrição:

Subscritor:

Integralização:

Owens-Illinois do Brasil Comerciai SÁ.

24 de maio de 2007.

1

R$0,01

JOAQUIM FRANCISCO MONTEIRO
CARVALHO

AçSes totalmente integralizadas, neste ato,
moeda corrente do país.

DE

em

São Pado, 24 de maio de 2007.

JOAQUIM FRANCISCO

'$?„

José António Ramos Lorente
Presidente

Wílly Der Zweite Sehwarzwalder
Seeretário

OF. REG. CIVIL P. HATURAIS/TABELIA NOTAS DISTft ERMEUMO KA7ARAZZO
MARIA BEATRIZ UMA f URLAN . TABCMÃ-="BTgtBW£tiTURA R. DA SILVA
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Anexo Vm

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A.

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Ações Ordinárias sem Valor Nominal

Companhia Emissora:

Data da Emissão:

Quantidade de Ações Subscritas:

Valor Total da Subscrição:

Subscritor:

Integralização:

Owens-Illinois do Brasil Comercial S.A.

24 de maio de 2007.

1

R$ 0,01

RUI MANOEL DE MEDEIROS PATRÍCIO

Ações totalmente integralizadas, neste ato, em
moeda corrente do país.

São Paulo, 24 de maio de 2007.

RUI MANOEL DE

Willy Der Z^eite Schwarzwalder
cretário

« f t * - - l f i

Kecone sor s
, VIUT m mi\l S
uai

: Sh Pi5lo, M
El
VftlW C/SÉM K

OF. REG. CIVIL R HATURAtS/TABEUA l
MAHIA BEATRIZ UMA RJRIAN - TAa£fetyTfí..BOAVEHTURA£tek.3S^A^112

tráasTiUr
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Anexo IX

LISTA DE PRESENÇA

ACIQNISTAS

SÃO O ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

JOSÉ ANTÓNIO RAMOS LORENTE ,

RODNBy BETTIMONTENEGRO

JOAQUIM FRANCISCO MONTEIRO DE CARVALHO

RUFMANOEL DE MEDEIROS PATRÍCIO

6 V <•? <V &

& OF. REO. CIVIL P, NATURAIS/TABEUA MOTA3 OISTR. ERUCUNO MATARAZZO
X MAMA BEATRIZ UMA FURLAH - TABELA , " PftW^mURA R- DA SILVA. 1(2
K- KeceibÉío ior seuikau-
^Tflítfts vis, pffipftfn ftBHitteesu, is

díUáos.
j8Rho.ee 28B?
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* • « • • •

LINÓIS DO
PJ/MFN°08,9l0.5í|l/OD01'-S9

NIRE 35.300.343.484

* * « * * • <
* • <• » « •
* » • • * *

« «• • *

DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA
OWENS-LLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A., REALIZADA EM 31 DE
AGOSTO DE 2007.

I. LocaL data c hora; realizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av.

Olavo Egfdio de Souza Aranha, n° 5000, Ala A, Ermelino Matarazzo, CEP 03822-900, em

31.08.2007, às lOhOO.

TI. Convocação: dispensada, nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404, de

15.12.1976.

HL Presença; presentes a totalidade dos acionistas da Companhia» conforme

assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas.

IV. Mesa Diretora: Presidente: Rodney Betti Montenegro; Secretário: Willy Der

Zweite Schwarzwalder, brasileiro, casado, Gerente Jurídico e Tributário, portador do RG

n° 24.176.112-8 - SSP/SP e CPFn° 147.909.058-10a domiciliado na Avenida Olavo Egídio

de Souza Aranha, 5000 - parte - Ermelino Matarazzo - SP.

V, Ordem do Dia:

(a) Aprovação do Instrumento de Protocolo e Justificação da Cisão Parcial da Owens-

Ulinois do Brasil S.A.t com sede na Cidade <s3e São Paulo, Estado de São Paulo, na Av.

Olavo Egídio de Souza Aranha, n° 5000 - parte, Ermelino Matarazzo, CEP 03822-900,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.452.279/0001-78, NIRE 35.300.186.494, com

Incorporação na Owens-Illinois do Brasil Comercial S.A., celebrado em 30 de agosto de

2007;

(b) Nomeação dos peritos para.avaliação do património a ser incorporado e Stpío^ajção do.'
• ••

laudo pericial por eles elaborado; .. ,

(c) Aprovação da operação de Cisão E&cial da Owens-Illinois do Brasil *S.*A. com*\*\

is do Brasil Comercial S.A« conformft.Incorporação do património cindido

^



proposta do Conselho de Administração, que í e S u a T n r a i i s e é H c i a para a Owens*
* * * * • * " .

Ilíbiois do Brasil Comercial S.A* dos bens, "direitos e.btfriga$$es;da Otoens-IIÍinois do

Brasil S.A., descritos e caracterizados no Instrumento de Protocolo e Justificação da Cisão

com Incorporação; e •; ** *

(d) Aumento do capital social da Companhia por força da incorporação do acervo líquido

cindido e consequente alteração do Artigo 5° do Estatuto Social

(e) Alteração de sua razão social para OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMERCIO S.A., incluindo em seu objeto social a atividade "a fabricação1', bem como a

administração de bens próprios e a locação e comodato de bens imóveis e móveis.

(f) Aprovai1 a criação de nova filial, para absorção das atividades da Owens-Illinois do

Brasil S/A, no endereço Avenida Olavo Egidio de Souza Aranha, n° 5.000- parte,

Ermelino Matarazzo, São Paulo, SP, que assumirá as atividades industriais do

estabelecimento cindido, e será deliberada através de Reunião de Diretoria Executiva, a ser

realizada na data de hoje, às 11:00 hs;

(g) Ratificar a abertura da filial localizada na Praça Alberto Monteiro Filho, 10 - Parte -

Jacaré, Rio de Janeiro, RJ, registrada na JUCESP sob o n° 304.343/07-9, em sessão de 23

de agosto de 2007, e ampliar o objeto social, incluindo também a atividade industrial» que

assumirá as atividades industriais do estabelecimento cindido no Rio de Janeiro;

(h) Aprovar a alteração da atividade de sua matriz localizada a Avenida Olavo Egidio de

Souza Aranha, n° 5.000, ala A, Ermelino Matarazzo, São Paulo, SP, para condição de

escritório administrativo.

ERVELIMOUAfA!
F. E.-CHASnODJSlKlIOÍJE N
UtlLctítt^ WV J

.
• •utenlkç* ptKMntt c
->cmt. ii<ttJl
;.<) q«« dovft

VI. Deliberações: Tomadas pela unanimidade dos acionistas:

(a) Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu aos acionistas o item (a) da
ordem do dia, tendo sido aprovada e ratificada, pela totalidade dos Acionistas da,
Companhia, a assinatura do Instrumento de Pr&feplo e Justificação da Cisão ^Parcial oa4

Owens-Jllinois do Brasil S.A. com Ina>rfòafe^^^p\yens=IIlinoJs do BrasJ{<Jamercin]*j[Nj
.A., celebrado em 30 de agosto de 2Qg||

<&£<?



(b) A seguir, com relação ao item (b) da ordfcnj jo;dia£}i5 totalMades dos acionistas
» * * * * * • * • .

nomearam a Terço Grant Thornton Auditores lafleferidenlei &&, jfogi sede na Av. Nações

Unidas, 12.995, 14° andar, conjunto 142, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

00.326.016/0001-99 e CRC/SP sob n° 2SR OÍÍ:i9$/(^;pai$>lâ&ôrar do laudo de
• » • * * « • • •

avaliação do património a ser cindido, ratifíbarfdcT, assim, 4â iiftUcatao do Conselho de

Administração em Reunião realizada em 29 de agosto de 2007.

Em seguida, a totalidade dos acionistas aprovou o Laudo Pericial (Anexo H) apresentado

pela referida empresa especializada, avaliando o acervo líquido referente à parcela do

património da Owens-Ilíinois do Brasil S.A., a ser incorporado em R$ 132.322.647,07

(cento e trinta e dois milhões trezentos e vinte e dois mil seiscentos e quarenta e sete reais e

sete centavos).

(c) Dando continuidade à Assembleia, foi discutido o item (c) da ordem do dia, e os

acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade, a realização da operação de cisão

parcial da Owens-Illinois do Brasil S.A. com incorporação do património cindido na

Owens-Illinois do Brasil Comercial S.A., com base nos artigos 229, §3° e 264 da Lei n°

6.404/76, a valor contábil.

Assim, os bens descritos e caracterizados no Instrumento de Protocolo e Justificação

(Anexo I) são cindidos da Owens-Iílinois do Brasil S.A. e incorporados na Owens-Illinois

do Brasil Comercial S.A., estando esta última autorizada a realizar todos os atos

necessários para efetivaçâo do registro desta incorporação junto aos órgãos competentes,

na fornia do disposto no art. 234 da Lei 6.404/76.

(d) Em seguida, foi aprovada pela unanimidade dos acionistas o aumento do capital social

da Companhia de R$ 300.194.073,39 (trezentos milhões cento e noventa e quatro mil

setenta e três reais e trinta e nove centavos) para R$ 432.516.720,46 (quatrocentos e trinta

e dois milhões quinhentos e dezesseis milhões setecentos e vinte mil reais e quarenta e

seis), mediante a emissão de 13.232.264.707 (treze bilhões duzentos e trinta e dois milhões

duzentos e sessenta e quatro mil e setecentos e sete ações)» com valor nominal de R$ 0,01

cada, sendo 10.506.418.194 (dez bilhões quinhentos c seis milhões quatrocentos e dezoito

mil cento e noventa e quatro ) ações entregues ao acionista SÃO RAIMUNDO

ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ

33.573.957/0001-86, N1RE 35.215.241.3ii e 2.725.846.513 (dois bilhõeç-setecentos.«

vinte e cinco milhões oitocentos e quarenta e seis mil quinhentos e treze^cões aç

^Tf^a-egues ao acionista 3MASA PARTICIB^^ES LTDA. CNPJ 01.69&£&6o01-4i,<



N1RE 33.205.7291166, por força da operação de*cipàj> parcial ̂ aáíúSCorporação aprovada
* * < • • * * *

conforme a Deliberação (c), acima. * • " * . * * • * í»» ' • • *

Consequentemente, a totalidade dos acionistaspprô*wu ̂ alteração tio ífiligo 5° do Estatuto

Social, que passou a ter a redação abaixo: ,Í, ' * * ** • * *• - . z j ;

«Alt. 5° - O capital social é de R$ 432,516.720,46 (quatrocentos e trinta e dois milhões

quinhentos e dezesseis milhões setecentos e vinte mil reais e quarenta e seis), dividido em

43.251.672.046 (quarenta e três bilhões duzentos e cinquenta e um milhões seiscentos e

setenta e dois mil e quarenta e seis) ações ordinárias nominativas com valor nominal de R$

0,01 (um centavo de real) cada".

(e) Considerando que a Owens-Illinois do Brasil Comercial S.A. é a única acionísta da

Owens-Illinois do Brasil S.A., fica dispensada a observância do disposto no art. 264 da Lei

n° 6.404/76, que dispõe sobre o cálculo das relações de substituição das ações detidas por

acionistas não controladores da sociedade incorporada.

(f) Em seguida em razão da incorporação de ativos industriais, o Sr. Presidente colocou em

votação a autorização da abertura da filial de São Paulo e de alteração do artigo 3° do

Estatuto Social, que trata do objeto da Sociedade» para que fosse refletido no objeto a

prática de atividades industriais, a qual foi aprovada por unanimidade. Diante de tal

alteração, decidiram os acionistas, à unanimidade, adequar a denominação social, prevista

no ArT. 1° para prever o objeto industrial. Com isso» os artigos. 1° e 3 do Estatuto Social

passaram a ter a seguinte redaçâo:

"Art. 1° - A Owens-IUinois do Brasil Indústria e Comércio S.A. é uma sociedade

anónima que se rege por este Estatuto epelas disposições legais aplicáveis."

"Art. 3° - A Sociedade tein por objeto:

a) a fabricação, comércio, importação, exportação, representação e distribuição de

produtos de vidro e de plástico, em quaisquer de suas formas, para embalagem

e para uso doméstico;onctAL DE tteaisiiwi &IVH. .
HA1URMO E UfitUA UL HO1M TO Ot&uvo VM*IM«O

Rua flftfHnKujt K«"iim<J'** «1 S"'». »*
(MIMA Hf AlfliruM* FUftlMf



C.VIL IV-!,
CfrjMHfRAiS ti V.ntLiA íi( f;r»»A3 í»»

• r £HV:CI.'f.3'1.tiXW«ÍO
Riu f. a l /-t. 1 1 J. r.» P<f 1'n.g-is rf.» iffv

. .
HBiui n e r « v 4 t|«.il eonfcíe com
Jlt 1(11* UuV li'

'""* 12JUN 2008

Vator Cobrado R$1,85

>) importação de máquinas, equipamentos^ becas, ífcesséfio^ matérias primas e
• • * • • * * * *

materiais de embalagem, bem com6*â e^portaçãp.çnpgêrjf, para a consecução

de seu objeto;
• •*• * • * **•

c) prestação de serviços, assistência tg;nica,e iáa|ufeácã<í; • * *
*í» *.* ' * *• • * •

d) prestação de serviços de marketing a tercekoâ nd tlesenVolVimento de produtos

de vidro ou de plástico;

e) exploração de marcas, patentes e direitos congéneres, quer próprios ou

concedidos por terceiros; e

J) exploração de indústria e comércio que, direta ou indiretamente, estejam

relacionados com seu objeto e que, a juízo da Diretoria, contribuam para o

desenvolvimento da Sociedade; e

g) participação em outras empresas na qualidade de sócia ou acionista."

h) a administração de bens próprios;

i) a locação e comodato de bens imóveis e móveis

Por fim, foram aprovados e ratificados os itens "g** e "h" para o cabal desenvolvimento das

ativídades das da Companhia e regularização perante os Órgãos Públicos.

ENCERRAMENTO: Assim, não havendo nada mais a ser deliberado, deu-se por finda a

Assembleia, tendo sido lavrada a presente Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por

todos os presentes. Confere com o original lavrado em livro próprio.

Paulo, 31 de-agostoude 2007.

IA
WiDy^erZweite



ANEXO1

INSTRUMENTO DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DA CISÃO PARCUL DA

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A. COM, J1S[CORÇQR4C^P NA OWENS*

ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A. . ; : • • - ! * /r - *

y(o

• .- • * •

Por este Instrumento, as partes;

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A., sociedade anónima, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na A v. Olavo Egídio de Souza Aranha, n° 5000 - parte, Ermelino

Matarazzo, CEP 03822-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.452.279/0001-78. NIRE

35.300.186.494, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor

Presidente, Sr, Rodney Betti Montenegro, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador

da Carteira de Identidade R.G. n° 50.949.000-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°

192.609.977-04, residente e domiciliado na Av. Olavo Egídio de Souza Aranha. n° 5000, casa

K CEP 03822-900, São Paulo/SP; e

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A., sociedade anónima, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Olavo Egídio de Souza Aranha, n° 5000,

Ala A, Ermelino Matarazzo, CEP 03822-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

08.910.541/0001-69, NIRE 35.300343.484, neste ato representada na fornia de seu Estatuto

Social por seu Diretor Presidente, Sr. Rodney Betti Montenegro, brasileiro, casado,

engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade R.G. n° 50.949.000-1 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob n° 192.609.977-04, residente e domiciliado na Av. Olavo Egídio de

Souza Aranha, np 5000, casa l, CEP 03822-900, São Paulo/SP;

* «* 1
« ••
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ANEX<

í. A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S,A. é acionista

majoritária da OWEiyS-ILLINOIS DO BRASIL SVAV ÇN?Jn°J1.452,279/0001-78, NIRE

35.300.186.494; CISPKR DA AMAZÓNIA. S.A,; pjpf ^.<^2.7&1.5A/OOOl-62l NIRE

.133.0000.369-3; MINERAÇÃO DESCALVADO LTDA.! CNPJ n° 54.114.475/0001-38,

NIRE 35.203.019.147; MINERAÇÃO SDLMINà LTOA^OW í>*,33:373,940/OOOI-29,

NIRE 35.215.242.466; .L \* V .!' :,: ?

II. A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A. é uma sociedade anónima, subsidiaria

integral da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A., e tem como propósito

atuar no mercado de vidros para embalagens ou uso doméstico, conforme seu estatuto social;

Hl. A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A., em razão da sua condição de

proprietária de imóveis e de titular de ativos de outras naturezas, pretende» em razão de sua

estratégia na gestão de seus investimentos, repassar a sua atividade comerciai e industrial,

com os respectivos elementos ativos e passivos, para OWENS-ILLINOIS DO BRASIL

COMERCIAL S.A.; e

IV. No âmbito desta estratégia, pretende a OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A.

cindir parcela de seu património, conforme descrito neste instrumento, para ser incorporada

na OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A. {a "Operação").

Têm entre si justo e acordado, de acordo com o disposto nos artigos 224,225,229 §3° e §5° e

264 da Lei n° 6.404/76, firmar o presente Instrumento de Protocolo e Justificação da Cisão

Parcial com Incorporação, .que será submetido à apreciação e aprovação dos acionistas da

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A. e dos acionistas da OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL COMERCIAL S.A,, em suas Assembleias Gerais Extraordinárias a serem

realizadas em 31 de agosto de 2007, sendo regido pelas seguintes cláusulas e condições:

JUSTIFICAÇÃO;

; MU
••CIÍICIAL ad Ktúittrtta civu r>AS wrnçnAs
NATURAIS C UhLUt !1>- ÍSWS [KJ DHIKITO DE



ANEXO I

(a) a necessidade de reorganização da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A.,

de forma, que esta concentre suas atjvijlades, na gestão de seu património

imobiliário e ein investimentos não oper&i$n&Íá; e l * * . t * *

(b) a concentração das atividades cçperacionar^ na.O^YENSj-ILLINOlS DO
• 4 * • * • • • •

BRASIL COAIERCIAL S.A., corr^&at^ãff.áe.ijm^rgtura de controle e

gestão de todas e quaisquer atividades do Grupo.

2. DATA-BASE:

2.1. A Cisão terá como Data-Base o dia 31 de agosto de 2007.

3. CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO:

3.1. A Operação deverá ter as seguintes características:

3.1.1 Acervo da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A. a ser cindido:

(i)ATIVO:

Descrição Valor Líquido Contábíl
(RS)

DISPONIBILIDADES
CLIENTES
DEMAIS CONTAS A RECEBER
ESTOQUES
CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS
EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS
DEPÓSITOS JUDICIAIS
IMPOSTOS A RECUPERAR
IMPOSTO DE RENDA DIFERIDO
DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE
INVESTIMENTOS
IMOBILIZADO LÍQUIDO
ATI VO DIFERIDO LÍQUIDO

A,

TOTAL DOS BENS

10.033.844,24
88.602.994,75
8.614.017,09

90.436.275,65
7,791.492,70

293.853,80
20,447.437,18
26.042.177,23
16.059.657,92

574.823,08
621,244,14

77.199.906,70.
448.Í
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ANEXO I

(ii) PASSIVO;
• • « • «•• •«

l — — — • « *
Descrição

FORNECEDORES i: . ' I

TRIBUTÁRIAS
CONTAS A PAGAR
DÉBITOS COM PESSOAS LIGADAS
CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS
CONTINGÊNCIAS TRIBUTÁRIAS

TOTAL DAS OBRIGAÇÕES

TOTAL DO ACERVO PATRIMONIAL A SER
TRANSFERIDO

. — M-» — . — . • : .
Valor Líquido Contábii
. . .ÍB»

: : : wr.6K94Q.52» * * • • *
45.664.307,10
20.893.479,77
81.719.342,01
3.943.323,65

20.948.221,17

214.843.614,22

132.322.647,07

3. í .2 Com relação a OWENS-ILLEVOIS DO BRASIL S.A.:

(a) A Operação deverá ser devidamente aprovada pelos acíonistas da OWENS-

ILLINOIS DO BRASIL S.A.;

(b) Serão cindidos do património da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A* os

ativos e passivos, a valor contábii, descritos no ítem 3. U acima, o que deverá sei*

devidamente refletido e ajustado nos Livros Contábeis da OWENS-ILLINOIS

DO BRASIL S.A.;

(c) Após a cisão, o património da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A., a

valor contábii, terá a seguinte composição:

ATJVO
Circulante

Realizável Longo Prazo

Permanente
Outros Investimentos
Imobilizado

TotaidoAttvo:

115.324.510,49

0,00

7.964.726,09

123.289.236,58

PASSIVO
Circulante 0,00

Exigível Longo Prazo 0,00

Património Líquido
Capital Social 75.149.922,08
Resultados do ex. *4S.139.314,50.

Total do Passivo: I2&28j.23615fr •*

• • • * •
• »*/



(d) Os actonistas, por unanimidade, deverão^ aprovar a,redução do capital social da

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A.J j$a jtf^rfao dàji&dcla do património
« • ( • • « • - . * *

líquido cindido, com o respectivo cancelamento de ações.

(e) Em razão de ser a OWENS-ILLIfjt>IS J&O irfí4$ÍL fe.À.;subsidiária integral

da OWENS-ILLEVOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A,, não será necessário

observai' o disposto no art 264 da Lei n° 6.404/76, que dispõe sobre o cálculo das

relações de substituição das ações da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A.

detidas por acionistas não controladores, nem. o disposto no ait. 225, IV da Lei n°

6.404/76, que trata do valor de reembolso das ações dos acionistas dissidentes.

(f) O capital social da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A. de R$

207.472.569,15 (duzentos e sete milhões quatrocentos e setenta e dois mil

quinhentos e sessenta e nove reais e quinze centavos) será reduzido em R$

132.322.647,07 (cento e trinta e dois milhões trezentos e vinte e dois mil

seiscentos e quarenta e sete reais e sete centavos) passando para a R$

75.149.922,08 (setenta e cinco milhões cento e quarenta e nove mil novecentos e

vinte e dois reais e oito centavos), representados por 7.514.992.208 (sete bilhões

quinhentos e quatorze milhões novecentos e noventa e dois mil e duzentos e oito)

ações ordinárias nominativas no valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real)

cada, permanecendo a totalidade das ações de emissão da OWENS-ILLINOIS

DO BRASIL S.A, sob titularídade da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL

COMERCIAL S. A,

3. l .3 Com relação a OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S,A.;

(a) A Operação deverá ser devidamente aprovada pelos acionistas da OWENS-

ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A.;

(b) A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A. incorporará ao seu
• * » •

património os ativos e passivos, a valor contábil, descritos no item £ l Tl, afcima, o..,

que deverá ser devidamente refletido e ajustado nos Livros €pjit|beis

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COfî ^IAL S.A-;

.ura-***,* ^ál̂ %-
^ A - '^tf;
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(c) Após a incorporação das parcelas do património da OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL.S.A. na OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A., o
< » - • - * r f . i - • .

património da OWENS-ILLINOIS DOt BRASIL ÍCOMERíCIAL S.A, terá a
*• v t- t » - -

seguinte composição:

ATIVO
Circulante

Realizável Longo Prazo

Permanente
Outros investimentos
Imobilizado

Total do Ativo:

226.100.603,61

77.243.942,09

313.121.400,12
77.649.965,50

694.115.911,32

* v - : r jfASgjvo
Circulante

Exigível Longo Prazo

Património Líquido
Capital Social
Lucro do Exercício

Total do Passivo:

115.036.658,89

138.371.825,19

432.516.720,46
8,190.706,78

694.115.911,32

(d) A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S,A. aumentará seu

capital social em R$ 132.322.647,07 (cento e trinta e dois milhões trezentos e

vinte e dois mil seiscentos e quarenta e sete reais e sete centavos), distribuídos em

13.232.264.707 (treze bilhões duzentos e trinta e dois milhões duzentos e sessenta

e quatro mil e setecentos e sete) ações.

(e) Assim» o capital social da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL

S.A.j após a operação de incorporação, observado especialmente o disposto no

item 3. l .2.iv, supra, terá a seguinte composição:

Acionistas
SÃO RAIMUNDO ADM. PART E REPR.
MASA PARTICIPAÇÕES LTDA.
JOSÉ ANTÓNIO RAMOS LORENTE
TOMAS VIO
RODNEY BETO MONTENEGRO
JOAQUIM F. MONTEIRO DE CARVALHO
RUI MANOEL DE MEDEIROS PATRÍCIO
TOTAL

N.° de AçÔes
34.341.827.602
8.909.844.439

1
1
1
1
I

43.251.672.046

Valor (R$)
343.418.276,02
89.098.444,39

0,01
0,01
0,01
0,01
0,01

432.516.720,46

4,

4.1.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:
• « •
• • *• ••

** i ̂
As parcelas a serem cindidas do património da OWENS-ILLINOIS DO. \.X

ISIL S.A. serão avaliadas, mediante laudo,^l^^o elaborado MlA '&*** ^-*r&*"\

Ho ae a« . ^in,



ANEXO l

Thornton Auditores Independentes S/S, com sede na Av. Nações Unidas, 12.995, 14° andar,

conjunto 142, São Pauío/SP, inscrita no < Ĵ̂ F.so1*<> j>°.Oa326.016/0001-99, nomeados
• * * • « • » * !

pelas Partes, com base no valor contábtJ <kfc&nst ie acoAtóVom os princípios contábeis

geralmente aceitos e observados os critérios de elaboração das demonstrações financeiras, na

Data-Base.

4.2. As variações patrimoniais da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S,A.,

posteriores à Data-Base, relacionadas à parcela do património da OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL S.A. a ser cindida, serão registradas na contabilidade da própria OWENS-

ILLINOIS DO BRASIL S.A., a crédito (caso as variações sejam positivas) e/ou a débito

(caso sejam negativas) dos acionistas da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL

S.A*, numa conta corrente da cisão parcial com incorporação, e serão objeto de oportuno

aceito entre a OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A. e a OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL COMERCIAL S.A,. As demais variações patrimoniais da OWENS-ILLINOIS

DO BRASIL S.A., posteriores à Data-Base, e não relacionadas à parcela do património a ser

vertida para a OWENS-BLLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A. por força da

Operação serão devidamente registradas na contabilidade da própria OWENS-ILLINOIS

DO BRASIL S.A.

5. SUCESSÃO:

5.1. A partir da aprovação da operação, caberá a OWENS-ILLINOIS DO BRASIL

COMERCIAL S. A., na forma do artigo 229, §1Q da Lei 6.404/76» todos os dkeitos e

obrigações referentes às parcelas de património a ela vertidas.

5.2. A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A. será responsável

perante terceiros, apenas» com relação ás obrigações que lhe sejam transferidas em razão desta

Operação, sendo a OWENS -ILLINOIS DO BRASIL S.A. solidariamente responsável pelo

pagamento destas obrigações, na forma do artigo 233, Parágrafo Único da Lei 6.404/76.

5.3. A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL &Á. será a única e exclusivã-râponsávél• • ••r *••••
por todas e quaisquer obrigações não transferidas a OWENS-ILLINOIS ,BQ'ÇRASJL'«'



ANEXO l

5.4. Compete a OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A. providenciar a alteração do

endereço relacionado, ao CNPJ 31.452.2f9íOÇOJ*78j«peraote;OS Órgãos Públicos, para a-
• • * • •• * ! »

Avenida Olavo Egidio de Souza Aranha/n$ 5?OÔO?£Ía j3vErnteIírio Matarazzo, São Paulo, SP;

. .posto que no local será constituído novo CNPJ para os negócios da OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL COMERCIAL S.A. que ira: absorvei ás latividades .industriais localizada neste« • * * • * * • •
endereço. •*• ' • «• • #

5.5. Compete a OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S,A. providenciar a baixa do

estabelecimento febril, perante a Secretaria da Receita Federal, da filial Rio de Janeiro»

localizada na Praça Alberto Monteiro Filho, IO - Parte - Jacaré, sob CNPJ sob n°

31.452,279/0004-10» posto que no local será constituído novo CNPJ para os negócios da

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A,;

5.6 A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S,A., promoverá alteração de seu objeto

social incluindo a atividade de administração de bens próprios e a locação e comodato de

bens imóveis e móveis.

5.7 A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A., promoverá alteração

de sua razão social para OWENS-ILLESfOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A., incluindo em seu objeto social a atividade "fabricação", bem como a administração de

bens próprios e a locação e comodato de bens imóveis e móveis, criando nova filial como

citado no item 5.4.

5.8 A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A., promoverá alteração

da atividade de sua filial do localizada a Praça Alberto Monteiro Filho, n° 10 - Parte - Jacaré,

Rio de Janeiro, RJ, incluindo a atividade "fabricação";

5.9 A OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A., promoverá

alteração do tipo de unidade de sua matriz localizada a Avenida Olavo Egidio de Souza

Aranha, n0 5.000, ala A, Ermelino Matarazzo, São Paulo, SP, para condição de escritório

administrativo.

.ClAL UF. RCOKírKO CIVIL DAS «SSQAS
'URAIS E UDCr.W |tÇ NO t AS DD OI3TRII

« • *
* *«
• • *

* * *«*
ALTERAÇÃO NO ESTATUTO SCIAL DA OWENS-ILLÍNÕIS

Valor Cobracfo RS t.
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6.1. Aprovada.a operação, a ClausçlçSf -.QojGJbjçto í̂ çial da OWENS-ILLINOIS
• • • » 4* • » *

DO BRASIL S.A. será alterada, de modç*a*eíletji»sj^rt$yfl aâvidade social da copipanhia.

Assim, tal Cláusula devei"á ter a seguinte redação:
* ••• • • • *••
« • • • • • • é •
* * » « * » • • «
« • •* *• 4 * •

"Art 3° - A Sociedade teAf por objeto: • •

a) a participação em outras sociedades;

b) a administração de bens próprios;

c) a locação e comodato de bens imóveis e móveis.

6.2. Aprovada a operação, a Cláusula 5a - Capital Social da OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL S.A« será alterada, de niodo a refletir a redução do capital social desta sociedade por

forca da cisão parcial. Assim, tal Cláusula deverá ter a seguinte redação:

"Art. 5° - O capital social é de R$ 75.149.922,08 (setenta e cinco milhões cento e

quarenta e nove mil novecentos e vinte e reais e oito centavos), representados por

7.514.992.208 {sete bilhões quinhentos e quatorze milhões novecentos e noventa e

dois mil e duzentos e oito) ações ordinárias nominativas no valor nominal de R$

0,01 (um centavo de real) cada.*1.

7. ALTERAÇÃO NO ESTATUTO SOCIAL DA OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL COMERCIAL S.A.:

7. l Aprovada a operação, a Clausula 1a - Da Denominação OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL COMERCIAL S.A, será alterada, de modo a refletir a incorporação} fias !*ividadé*s

industriais da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A. Assim, tal Cláusula-dçíçrá
. ' Jtta»^. xfe

-SCgUl
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"Alt. 1° - A Owens-Illinois do Brasil Industria e Comércio S.A. é uma sociedade

anónima que se rege por esteEftajtuto,»pela*disposições legais aplicáveis.".

7.2 Aprovada a operação, a Clausula 3a - Do Objeto Social da OWENS-ILLINOIS

DO BRASIL COMERCIAL S.A. sfttá áíftradâí <fe:mcflícl áiíefletir a incorporação das• • * * • * * * •
atividades industriais da OWENS-ILLINOIS DÍhfeífcíSIÍ/SA. Assim, tal Cláusula deverá

ter a seguinte redação:

"Art. 3° - A Sociedade tem por objeto:

a) a fabricação, comércio, importação, exportação, representação e
distribuição de produtos de vidro e de plástico, em quaisquer de suas
formas, para embalagem e para uso doméstico;

b) importação de máquinas, equipamentos, peças, acessórios, matérias primas
e materiais de embalagem, bem como a exportação em geral, para a
consecução de seu objeto;

c) prestação de serviços, assistência técnica e manutenção;

d) prestação de serviços de marketing, de desenvolvimento de produtos de
vidro ou de plástico;

e) exploração de marcas, patentes e direitos congéneres, quer próprios ou
concedidos por terceiros; e

f) exploração de comércio que, direta ou indiretamente, estejam relacionados
com seu_ objeto e que, a juízo da Diretotia, contribuam para o
desenvolvimento da Sociedade; e

g) participação em outras empresas na qualidade de sócia ou acionista.

h) a administração de bens próprios;

i) a locação e comodato de bens imóveis e móveis,

7.3. Aprovada a operação, a Cláusula 5a - Capital Social da OWENS-ILLINOIS DO

BRASIL COMERCIAL S.A. será alterada, de modo a refletir a incorporação do acervo ao

capital sócia! da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S,A. Assim, tal Cláusula

deverá ter a seguinte redação: S** **

KFâttlRQ CIVIL fA5 PESSOAS
«Sífi *«?'«!*»«•«« oet W f l I K M V A U O

"Art 5* - O capital social é de RS 432 .0,46 (quatrocentos e trinta e dois

12 JUN2008

Vator Cobrado R$ 1.35
VX.de «omont* com o --*!*
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seis), dividido em 43.251.672.046 (quarenta e três bilhões duzentos e cinquenta e

um milhões seiscentos e setei|ta- e» dpiç ipit e «quai«enta e seis) açoes ordinárias
* • » • •• • • «

nominativas no valor nominal <i&FS> 6jÔl Jumcehtfcvo de real)".

• * • * • •

DISPOSIÇÕES GERAlSr1

8.1. O presente instrumento será submetido à aprovação dos sócios da OWENS-

ILLINOIS DO BRASIL S.A. e da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A.,

devendo ser registrado na Junta Comercial do Estado de Sâb Paulo, como anexo aos atos

societários que deliberarem sobre esta operação.

8.2. Após o arquivamento dos atos societários da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL

S.A. e da OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A, que aprovem esta

operação, a OWENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A. está autorizada a

realizar todos os atos necessários para efetivação do registro da transferência dos ativos

cindidos junto aos órgãos competentes, conforme o ait. 234 da Lei 6.404/76.

E, por estarem justas e conh-atadá^ftrrnãínN) presente em 3 (três) vias de igual teor e forma

•Paulo, 30 dê agosto de 2007.

WENS-ILLINOIS DO BRASIL COMERCIAL S.A

Testemunhas:

Nonle^Uvftfo SaríoH Filho

!D: 8.886.089^^ /̂SP

--. Nome: Viviane Caire

jjfe ID: 29.386.124-9 SSP/SP
ffiafêfòr

paSn^WKK^^ ^^^^ CPF/MF: 281.207.708-54;! TJ^&^s»"11-10" w^a^ .^w^Vx
*• **
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20/Agosto/2007
À Owens-Jllinois do Brasil S.A.
At.: Sr. Wilfy Der Zweíte Schwarzwalder

Ref.: Laudo de Avaliação n° 4503-2007-7

Prezado Senhor,

Pela presente, estamos encaminhando aos cuidados de V.Sa., o Laudo de Avaliação Contábil
da empresa Owens Illinois do Brasil S.A., realizado na data base de 31 de Julho de 2007.

Atenciosamente,

Marcos/Roberto Evangelista

xí¥«S®R

"OFIÍIAL Cf. (tL'Ú«iT3g «r\'(L PÁS PC 83 G,
ÍJATUR*IS f líl&dLW OÇ SIHAS P'1» OISÍRIl»'

.
í,',»ftt/. rtCAtíilZ l

A\ l E 'í t 'CAÇÃO
Aut«ntiT(t a pioííine idp'j fepioç
n««IA^ IIMJS * *|«nl CJHÍtM COM
rio que tfau íí

12 JUN 2008
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Terço Grant Thornton Auditores Independentes - Sociedade Simples, inscrita
no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, sob o n° 2 SP
018.196/0-8, e no CNPJ sob o n* 00.326.016/0001-99, sediada no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Nações Unidas, n°
12.995, 14a andar, conjunto 142, foi nomeada, pela Owens-Illinois do Brasil
Comercial S.A.; sociedade anónima de capital fechado, com sede na Cidade
de Sfio Paulo, Estado de SSo Paulo, na Avenida Olavo Egrdio de Souza Aranha,
n° 6.000 • Ala A, Ermelino Matarazzo, Inscrita no CNPJ sob o n"
08.910.541/0001-69 para avaliação contóbll do património líquido da empresa
Owens Illinois do Brasil S.A., sociedade anónima de capital fechado, com sede
na Cidade de São Pauto, Estado de São Paufor na Avenida Olavo Egídlo de
Souza Aranha, nfl 6,000 - parte, CEP 03822-000 inscrita no CNPJ n"
31.452.279/0001-78, que será objeto de incorporação.

O presente laudo de avaliação tem por objetivo atender as exigências do artigo
8°, da lei das Sociedades por AçÕes n° 6.404 de 15 de Dezembro de 1976,
para a transferência dos bens, dos direitos e das obrigações, circunscritos no
património da Sociedade Owens-Illinois do Brasil S.A. para a Sociedade
Owons-IIHnois do Brasil Comercial S.A,

Pare a avaliação dos etivos e passivos da Owens-IIlínols do Brasil S.A., a
serem conferidos na integralízação do capital social da Owens-Hllnois do Brasil
Comercial S.A., adotou-se o saldo contábil constante nas demonstrações
contábeis encerradas em 31 de Julho de 2007, elaboradas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil.

•*UFICI*L PÊ KEOUMKO CIVIL L'A3 PfSSOAS
NATURAIS E 1*blRIA CE Hat** ho OlilTRITO DE

CKWl IMO 'MfJISA.ao
" ' 1.112

*vl»rtl(en í j
n«iMt no li!

* •**•
*• **t

12 JUN 2008,

• •* ••
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• *•*•



Anexo II

A signatária, para se*£ssepurag'quando A**dõgwapão do valor contábll dos
bens, dos direitos e das* obrí&cjõeá' ?qu$ foírnam o património líquido da*»* * » •» 4 *
empresa em 31 de Julho de 2007, efetuou seus exames adotando os
procedimentos usuais de auditoria das demonstrações contábeis, conforme
normas aprovadas peio Conselho Federal de Contabilidade. Neste sentido, o
seu exame compreendeu: (a) a determinação da extensão dos procedimentos
de auditoria, considerando a relevância dos bens, dos direitos e das obrigações
que forma o património líquido da referida empresa, (b) a constatação/ com
base em testes, das evidências o dos registros que suportam os valores e
informações contábeis que foram dlsponibiHzadas; (o] a avaliação das práticas
e das estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administração
da referida empresa.

Os bens, os direitos e as obrigações da Owens Illinois do Brasil S.A., a serem
incorporados pela Owens-IIlinofs do Brasil Comercial Ô.A. foram avaliados em
conformidade com os critérios previstos na Lei das Sociedades por Acões (Lei
n° 6.404 de 16 dó Dezembro de 1976), com base no balanço levantado em
31 de Julho de 2007*
Com base nos critérios anteriormente referidos, apresentamos a seguir as
parcelas ativa e passiva a serem transferidas:

Parcela attva (bens e direitos)
Disponibilidades
Cf/entes
Domais contas a receber
Estoques
Créditos c&/n pessoas Usadas
Empréstimos compulsórios
Depósitos judiciais
bnpostos a recuperar
imposto de ronda diferido
Dosposas pagas antecipadamente
investimentos
Imobilizado Houido
Atívo diferido liquido
Total dos bens 6 dinítos

10,033.844,24
83.602.994,75

8,614.017,09
90,430.275,65

7.791,492,70
293.853,80

20.447.437,18
26.042. 177,23
16.059.657,92

674.823,08
621.244t14

77.199.926,70
448.516,81

347.166.261,29

Parcela passiva (obrigações}
Fornecedores
Obrigações trabalhistas 9 tributárias
Contas a pagar
Débitos com pessoas ligadas
Contingências trabalhistas
Contingências tributárias
Total das obrigações

41.674.940,62
45.664.307,10
20.893.479,77
81.719.342,01
3.943.323,65

20.948.221,17
214.843.614,22 •* • •

" . C I A « E O I & T « 0 Cjvp. ÚAA
w URAIS e rAocu» OE wi«. co o
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Terço Grant Thornton íi
Anexo II

Em face dos valores éMrôteVibs iltàdos? c<Sn<ilufflnós que o total dos bens, dos
* * C »* + * .direitos e das obrigq£Ses,a ser,en\tran&terl£o$ a Owens-IIlínois do Brasil

Comercial S.A., monta em R$132.322.647,07 (cento e trinta e dois milhões,
trezentos e vinte e dois mil, seiscentos e quarenta e sete Reais e sete
centavos) a valores contábeis na data base de 31 de Julho de 2007.
Adicionalmente tem-se que;

• De acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho federal
de Contabilidade por meio da Resolução n* 821/97, não temos
conhecimento de conflito de interesses direto ou jndireto, bem como outras
circunstâncias relevantes que representam conflitos de Interesses em relação
aos serviços que foram por nós prestados e que estão acima descritos;

• Não temos conhecimento de qualquer açãq de controlador ou dos
administradores da Owens-lllínofs do Brasil S.A., no sentido de direcionar,
limitar ou dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou possam ter
comprometido o acesso, a utilização ou conhecimento de: informações,
bens, documentos ou metodologia de trabalho relevante para a qualidade da
respectiva conclusão;

" Não fomos informados e não temos conhecimento de qualquer evento
relacionado à attvídade da Sociedade que possa trazer impacto e alterações
relevantes no resultado desta avaliação;

• Não fomos requeridos para realizar atUalização deste laudo, após a data de
sua emissão.

Nada mais havendo a esclarecer, concluímos o trabalho condensado no
presente laudo de avaliação contábll, constituído de 3 páginas digitadas e
rubricadas, sendo a última datada e assinada.

São Paulo, 17 de Agosto de 2007.

Terço Grant Thornton S
Auditores Independentes
CRC 2 SP 018.196X3-8

<**>;
Marcos Hpbbrto Evangelista
Contador CRS1 SP 218.803/0-5

Valor Cobrado FíS 1.35
™ . . . t-»."H*omn«
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Terço GrantThornton©

Anexo H

H>Bem
SP013967-OOO
SP013969-OQO
SfOt 1487-OOO
SP012411-OOO
SF0 13968-000
SP012278-OOÕ
SP012378-OOO
SP008294-O01
SPQ08394-OOO
SPQ1397O40Q
SP011486-OOQ
SP008S85-OQO
SP006S4S-OOO
SP0063OO-O01
SP00623B-OO1
SPO08299-O01
SP013964-OOO
SFO) 3085-000
SPO13983-000
SF013963-OOO
SP013965-OOO
SP013981-OOO
SP013968-OQÓ
RJ01 3090-000
RJ013092-OOO
SP013769-000
RJ013072-OOO
SP0 137 73-OOO
RJQ13087-OOO
SP013763-OOO
SP013772-OOO
RJO13089-OOO

OasciffSo
MMC/PAJERO HPE
CHRYSLEfí/GRA N CARA VAft
TOYOTA COfíOLLA SEG
TOYOTA COROLLA SEG
VW/TASSAT
TOYOTA COROLLA SEG
TOYOTA COROLLA SEG
TOYOTA COfíOLLA SEQ
TOYOTA COROLLA SEG
TOYOTA COROLLA SEQ
GM/ASTRA ELEQANCf .
GM/ASTRA SEDAM
GM/ASTRA SEOAN
GM/ASTRA SEDAN
GM/ASTRA SEOAN
GM/ASTRA SEOAN
GMAfECTRA SEDAN
GM/VECrfíA SEOAN
GM/VECTRA SEOAN
GM/ASTRA SEDAN
GM/ASTRA SEDAN
HONDA CIVfCLX

-VW/GOt
MERCEDES BENS/LK 1820
GM/ASTRA SEDAN
GMfASTRA SEDAN
GM/S10
GM/VECTRA QLS
KtA/BESTA {imtufáncttj
KfA/BESTA (amt>tMncl»}
VW/CAMÍNHÃO 14. 140
VW/SOLF

Piaca
DMT0947
DIC0557
DJÍT2815
ORfí 1763
CSJ2875
DRT2823
OUB 1035

DON6030
OTM2827
VOT9313
DRT280S
DOL2931
DPM2823
DON6014
DON6O23
DOL 2938
DIR34S8
DIR3471
DAM 3942
DLD0362
DMC407S
LCG S983
CXS 647 )
KOS 0671

LPJ0126
Dl B 093Í
LRP0139
DCF6QSO
LOL3S79
DAR 1416

CVZ7024
DIR7939

c/utsf
JMYL YV77W4JA00243
1C8QY81R220S62903
9BR53ZEC258808974
9BR53ZEC278649436
WWWGQ2385YE146372
98R53ZEC2686182O1
9BR63ZEC28864S32S
9BR53ZEC2S857S85 1
98R53ZEG258579608
9BRS32SC248682S04
9BGTU89W06B1 17627
98GTV69W05BZ 10580
9BGTU69W05B 193S24
9BGTU$9WOGB165O74
9BGrtJ89WQ5B1&5082
9BGTU6$WO&B14 1O56
9BGJG 19803B1768S2
9BGJG1$B03B1690OO
QBGJG19B03B17S124
9BGTT69BO4B1B4923
98GTT$9604B139488
93HEJ86SOW2200S9S
9BWZZZ373XT06Z4 70
98M69S043YB24580B
9BGTT8$BQ4B1ÇO$38
9BGTT$$B0481 17883
9BG124AX04X411103
9BQJK19HO 1B 142833
KNCTB241S1 7069543
KNFTR2 1 1217026096
9BWZZZD4ZHC047403
9QWAB41&734002523

Ano
2004/2004
2002/2002
2005/2006
2006/2007
1999/2ÕOO
2005/2006
2006/2006
2004/20OS
2Q04/2O05
2004/20O4
200S/2006
2005/20O5
200S/S005
2003/2004
2O04/2OOB
2004/2005
2003/2003
2003/2003
2003/2003
20Q3/20O4
2003/2004
1998/1998
1999/1999
2OOO/2OOO
2003/2004
2003/2004
2003/2004
2000/200 í
2002/2002
2000/2O01
1987/1987
ZO02/2003

&«M

30/09/04
30/09/02
31/10/06
29/08/06
31/01/00
27/01/06
3O/06/06
3Q/JJ/Q4
31/12/04
31/Q7/Q4
31/10W5
31/03/O5
31/OWS
30/11/04
30/11/04
30/11/04
30/06/03
30/04/03
30M4/03
31/12/03
3O/11/03
si/os/se
31/V3/99
30/11/00
31/12/03
31/10/03
31/12/03
31/12/OO
31/08/02
31/10/00
30/11 /OO

28/Q2M3

RS
187.000.00
162.800,00
90.798,80
72.000,00
71.419,76
71.296,80
7J.OOOfOO
6$.866.6B
66.a66.ea
64.7ffT.00
52.894.00
49.0S7.61
48.762,48
46.4S5f64
46.483e31
46.478,67
41.696,2$
40.026,60
39.877,75
39.672,73
38.235,75
37.500.00
19.ffffO.OO
89.656,01
39.0Z2.73
38.231,47
37.584,02
31,442,38
44.GOO,OO
43.747,12
23.600,00
47.030,00

t : v IA vt IR)
t •JW^I.ITUJ fAIft

B i-i fl-H.'«•'."••• l 'íul-n-tcz úi "írf*J. til

Valor Cobrado RS 1,0 5
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L MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de Recuperação

Judicial em epígrafe, via de seus advogados e procuradores infra-

assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e p

acatamento devidos, requerer a juntada da inclusa manifestação do

Consultor Financeiro responsável pela elaboração do plano de

recuperação judicial, bem como dos ofícios abaixo relacionados:

1) Secretaria da Indústria e Comércio do Estado de Goiás;

2) Prefeitura Municipal de Vianópolis - GO;

3) Câmara Municipal de Vianópolis - GO;

4) ACV - Associação Comunitária de Vianópolis - GO;

5) Sindicato Rural de Vianópolis - GO;

6) Coopervi - Cooperativa de Produtores Rurais de Vianópolis e

região;

7) Prefeitura Municipal de Silvânia - GO;



MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Outrossim, após a manifestação do douto

representante do M.P. requerer vistas dos autos pelo prazo legal.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 18 de dezembro de 2008.

Neves Lessa

OAB/GO - 21.660



Dr. Cidinaldo Boschini Filho

•

ANALISE TÉCNICA DO RESULTADO DA
ASSEMBLEIA GERAL DA L.F. DE CASTRO LTDA

Goiânia, 15 de dezembro de 2008.

O/)



L INTRODUÇÃO

*

No presente estudo serão relacionados os aspectos técnicos que recomendam a

aprovação do Plano de Recuperação da empresa L.F. DE CASTRO LTDA, objeto de

deliberação na Assembleia Geral de Credores ocorrida no dia 28/11/2008.

II. A VIABILIDADE DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A análise da viabilidade da superação da situação de crise da empresa, através de sua

recuperação judicial, passa, necessariamente, pela interpretação dos princípios que

norteiam a nova legislação, em especial do art. 47 da LRF:

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses

dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e

o estímulo à atividade económica."

O artigo em tela claramente subordina os "interesses dos credores" a "preservação da

empresa e sua função social". Analisa-se a seguir, de forma, objetiva, que a preservação

da empresa L.F. DE CASTRO atende aos interesses maiores da sociedade, motivo pelo

qual o seu plano de recuperação deve ser homologado.

Il.l.a.) A QUESTÃO SOCIAL

A L F DE CASTRO E CIA LTDA é uma empresa de grande relevância e importância

económica e social para Goiás e para o país.

Segundo contagem da população brasileira de 2007 feita pelo IBGE, o município de

Vianópolis, que se localiza a 93 Km da capital do Estado de Goiás e onde se encontra a

unidade fabril da referida empresa, apresenta uma população de 12.187 habitantes.

A empresa emprega atualmente em torno de 100 (cem) funcionários (Quadro 1) e

quase 50 (cinquenta) representantes comerciais, e, indiretamente, emprega na região

aproximadamente 400 (quatrocentos) funcionários; ou seja, se for levada em conta a



população economicamente ativa de 6.312 habitantes daquele Município, a L F DE

CASTRO emprega direta e indiretamente 8% da força de trabalho local, com

perspectivas de triplicar no médio e longo prazo, o que é um dado muito significativo.

Fora do estado de Goiás a empresa possui também em torno de 50 representantes de

vendas que dependem diretamente da recuperanda para o sustento de suas famílias.

Como o maior empregador do município é a prefeitura, do lado privado o maior gerador

de empregos é a empresa L F DE CASTRO E CIA LTDA. Se considerarmos que cada

trabalhador sustenta, em média, 3 pessoas, de acordo com os maiores institutos de

pesquisas do Brasil e as principais empresas de consultoria, como o Boston Consulting

Group, Accenture, MB Associados e outras de grande relevância nacional e

internacional, podemos concluir que a empresa é responsável pelo sustento de 1.500

pessoas no município.

Sem contar os repasses constitucionais do Estado e da União Federal para o município

de Vianópolis/GO, a empresa é a principal fonte de receita para o município e está no

ranking dos maiores contribuintes de 1CMS do Estado de Goiás, o que foi um dos

motivos recebeu inúmeras vezes homenagens da câmara municipal de Vianópolis.

A empresa deverá gerar mais de R$ 5 milhões em impostos e contribuições no ano de

2008, o que demonstra a importância da mesma para o Estado de Goiás e o Brasil,

principalmente no momento atual onde estamos enfrentando uma séria crise no sistema

financeiro mundial, em que milhares de pessoas estão perdendo seus empregos,

inclusive no Brasil.
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Quadro 1: Quadro atua! de funcionários da L F DE CASTRO E CTA LTDA

Importante destacar que a aprovação do plano refletirá positivamente também para a

empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, pertencente aos mesmos

sócios da L. F. DE CASTRO LTDA, e que conta em seus quadros com mais de 90

funcionários (no estado de Goiás e Distrito Federal) e que deverá gerar mais de R$ 4

milhões em impostos e contribuições no ano de 2008.

Naturalmente que caso fosse decretada a falência da L.F. DE CASTRO, a empresa

Muralha teria as suas atividades inviabilizadas, e fatalmente fecharia as suas portas. Ou

seja, o que está em jogo são na verdade 190 empregos diretos e as centenas de indiretos

citados, o que deve ser sopesado no julgamento.



Os produtores de tomate/milho da região de Vianópolis/GO seriam diretamente afetados

com uma possível interrupção de operações da unidade fabril, o que ensejaria prejuízos

materiais e sociais irreparáveis para os mesmos e para a referida cidade:

• com a perda da matéria prima no campo o dificilmente o produtor conseguiria

indenização de prejuízos;

• como o milho/tomate é altamente perecível (são produzidos somente para

industrialização), o seu não processamento a tempo, representaria perdas, parcial

ou total;

• dificilmente o milho/tomate plantado para a LF de Castro poderia ser transferido

aos concorrentes, pois estes já teriam contratado, anteriormente, seu

abastecimento;

• às perdas dos produtores, se somariam a do pessoal da colheita e dos

transportadores, que se preparam para atender à safra.

ILl.b) QUESTÃO PRODUTIVA

A empresa possui uma moderna linha fabril, dispondo das seguintes capacidades

instaladas:

. -*,«* ,̂ ,*̂ ^^™™^ _,,__ CAPACIDADE

300 embai/min ou 15.000 cxs dia (3 turnos)
8000 cxs de cereais

1.1. Linha de Produção "ENVASE"
1.1.1. Linha de Envase de extrato/molho
1.1.2. Linha de Envase de cereais
1.1.3. Linha de azeitona

Embalagem Abre Fácil 80 embai/min ou 4000 cxs dia (3 turnos)
Embalagem Pote/íarnpa 30 embai/min ou 1500 cxs dia (3 turnos)

1.1. Linha de Produção "Transformação de MA T"
Linha Tomate - processo polpa cone. 20o bx

1.2.1. Bags. 150 ton tomate/dia (3 turnos)
1.2.2. Linha beneficiarnenío milho 140 ton espiga milho/dia (3 turnos)

Esta Unha fabril instalada tem um potencial de gerar um faturamento em torno de R$ 90

milhões ao ano.



ILLc) SITUAÇÃO ECONOMICQ-F1NANCEIRA ATUAL

Passados sete (7) meses após o deferimento da recuperação judicial, a recuperanda L F

DE CASTRO E CIA LTDA construiu capital de giro próprio que lhe permitirá atingir as

metas de faturamento estipulados no Plano de Recuperação Judicial (PRJ) posto em

votação na Assembleia Geral de Credores realizada no dia 28/11/2008.

A formação do capital de giro próprio, financeiramente falando, significa que a empresa

conseguiu com o apoio do período de blindagem de seis meses após o deferimento da

Recuperação Judicial, construir as bases para o seu futuro., bases estas sólidas e fortes,

que credenciam a L.F. DE CASTRO a adimplir com os compromissos assumidos no

PRJ votado na Assembleia de Credores.

Importante ressaltar que vários fornecedores já estão aprovando prazos de pagamentos

para a compra de insumos, o que significa que o capital de giro hora formado,

proporcionará um maior crescimento da produção, consequentemente das vendas, do

faturamento, do lucro líquido e do fluxo de caixa a ser gerado.

•

Alguns fornecedores/credores inclusive se disponibilizaram para realizar investimentos

necessários para a miníniização e/ou eliminação dos gargalos de produção que ainda

restaram.

Alguns dos pontos citados inclusive não constaram do Plano de Recuperação colocado

em votação na Assembleia, uma vez que após a apresentação do plano ocorreram

modificações conjunturais muito favoráveis, a saber:

O LAJIRDA = EBITDA (é o lucro antes dos juros, impostos, depreciação e

amortização) da recuperanda L F DE CASTRO E CIA LTDA pode ser projetado para o

período de 2009 a 2022 corno sendo em média de 15% a.a. em virtude da melhoria das

condições citadas.

O PRJ Alternativo apresentava uma média de 11%. Isso significa que para cada R$ l

milhão de faturamento a empresa terá antes da incidência dos pagamentos aos créditos

renegociados, antes dos impostos, da depreciação e das amortizações, R$ 40 (quarenta)



mil reais a mais de sobra nas projeções. Para exemplificação, para um faturamento

anual de R$ 30 milhões, haverá um acréscimo de R$ 1,2 milhões ao ano.

Isto significa que a empresa já esta colhendo os frutos da reestruturação implementada.

Outro ponto importante é que com a recomposição do capital de giro a empresa pôde

reativar a sua linha de milho enlatado. Para isso, foram investidos R$ 200 mil na

adequação e ajuste da linha de produção, e investidos mais de RS l milhão no plantio da

safra de milho (entre sementes e insumos). A previsão de colheita é de 5.000 toneladas a

partir do primeiro trimestre de 2009.

A empresa agregará então outras 40 pessoas ao seu quadro de funcionários para a

industrialização do milho.

Essa nova linha de produção irá incrementar o faturamento da empresa, que passará dos

atuais em torno de R$ 2,2 milhões de média ao mês para R$ 3,5 milhões a.m. de média

a partir do primeiro trimestre de 2009, melhorando significativamente a geração de

caixa da empresa, e, de consequência, a sua capacidade de honrar as parcelas previstas

noPRJ.

É importante citar também que estão sendo investidos ao redor de R$ 3 milhões na safra

de tomate com o plantio a partir do dia l de Fevereiro de 2009, o que gerará uma

colheita de 13.000 toneladas de tomate "in natura" ao longo do ano safra de 2009.

Produtores da região já foram contratados para a realização do plantio e a para o

mesmo, a recuperanda LF de Castro celebrou parceria de negócios com a empresa AHL

Distribuidora Ltda., a qual financiará o fornecimento de insumos e defensivos aos

produtores.



•

11.2. A QUESTÃO DAS PROPOSTAS DE PAGAMENTOS DO PRJ

ALTERNATIVO MODIFICADO AOS CREDORES COM GARANTIA REAL

VOTADO EM ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

Devemos nos lembrar que um conceito é um substantivo, por exemplo, a palavra justiça

é um conceito cuja essência é a sua definição. Se tomarmos a definição contemporânea

de justiça^ devemos expressá-la deste modo: "Tratamento igual aos iguais e

tratamento desigual aos desiguais, na medida de suas desigualdades" Esta definição é

também chamada de "Princípio de equidade".

No PRJ ALTERNATIVO MODIFICADO votado em Assembleia Geral de Credores,

utilizamos o referido princípio da equidade para a sua formulação.

A linha de raciocínio foi à seguinte:

• Estabelecimento de premissas para análise do princípio da equidade nas

empresas que são credoras com garantia real da recuperanda L F DE CASTRO

E CIA LTDA.

o Representatividade do crédito dentro da classe de credores (%);

o Missão da empresa credora; Possui foco no social? Sim ou Não?;

o Valores da empresa credora; Possui foco no social? Sim ou Não?;

o Quem são os seus controladores; Possui foco no social? Sim ou Não?;

o Ativos totais no sistema financeiro brasileiro;

o Continua como parceiro da recuperando? Sim ou Não?;

o Qual a força económica na região de Vianópolis/GO? Grande, Média;

Pequena?.

• Utilização de pesos de O a 6 para cada premissa.

• Resultado: quanto maior a diferença de Peso no somatório, mais desiguais

serão os credores.
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Desmembramento do raciocínio:

BANCOS
BANCO DO BRASIL
BRB
ITAU
REAL
PINE
BIC

REPRESEHTATIVIOADE DO
CRÉDITO DENTRO DA CLÃS
DE CREDORES (%»

SE

46%
8%

12%
6%
4%

24%

PESO
6
3
4
2
1
5

ITEM n BANCOS

BANCO DO BRASIL

BRB

ITAÚ

REAL

PINE

BIC

FOCO NO
MISSÃO SOCIAL
Contribuir para o desenvolvimento
do País. SIM
Contribuir para o desenvolvimento
socioeconômico do DF e regiões de
influência. SIM
Ser a instituição financeira mais
rentável do Brasil. NÃO
Ser uma organização reconhecida
por prestar serviços financeiros de
qualidade exemplar ao clientes,
gerando resultados sustentáveis. NÃO
Desenvolver e disponibilizar
produtos e soluções financeiras
adequadas às necessidades de
nossos clientes, com agilidade,
criatividade, segurança e
transparência. NÃO

Desenvolver uma atividade financeira
que, ao mesmo tempo e de forma
integrada, maximize o retomo dos
Acionistas, garanta um crescimento
consistente e sadio da Instituição. NÃO

PESO

6

6

0

0

0

0

Fonte ITEM 2°: site dos referidos bancos.



ITEM**) BANCOS VALORES
FOCO NO
SOCIAL

BANCO DO BRASIL

J3RB

ITAÚ

REAL

PINE

BIC

Compromisso com o
desenvolvimento das comunidades
B do País; Responsabilidade
sacioambiental. SIM
Responsabilidade Social - Atuar
com transparência e sensibilidade
social. SIM
transparência, acessibilidade e
qyalidade;__ __ NÁp
Integridade, respeito, trabalho em

89y.!E?..5.J?I95§§ÍSL ]̂!É.ríí9 _ !̂ ^
Ética, Transparência,
Profissionalismo, Qualidade,
Inovação, Parceria e Respeito em
todos os relacionamentos. NÃO

Respeito aos colaboradores;
conformidade as normas da
Instiruição; Reconhecimento do
Desempenho; Incentivo ao trabalho
em equipe;promoção da
transparência; ênfase na integridade
das ações; incentivo a inserção
ativa no ambiente financeiro. NÃO

PESO

Fonte ITEM 3°: site dos referidos bancos.

ITEM 4*) BANCOS
BANCO DO BRASIL
BRB
ITAU
REAL
PINE
BIC

CONTROLADORES
GOVERNO FEDERAL
GOVERNO ESTADUAL
SÓCIOS PRIVADOS
SÓCIOS PRIVADOS
SÕCÍQS PRÍVÃDÕS
SÓCIOS PRIVADOS

FOCO NO
SOCIAL

ÍS1M
1SIM
[NÃO
iNÂÕ
! NÃO"
Í NÃO

PESO
6
6
0
D
0
0

Fonte ITEM 4°: Revista Exame Melhores e Maiores 2008.

ITEM 5°)

ATIVOS TOTAIS NO

SISTOLA FINANCEIRO <«n CLASSIFICAÇÃO
BANCOS ittilb-ôesd*R$)<*) POR TAMANHO
BANCO DO BRASIL
BRB
ÍTAU
REAL
PINE
BIC

357.750! 1
4.385Í 6

294.876; 2
159.5471 3

5.699! 5
11.009! 4

PESO
6
1
5
4
2
3

Fonte ITEM 5°: Revista Exame Melhores e Maiores 2008.
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ITEM 6*) BANCOS
BANCO DO BRASIL
BRB
ITAU
REAL

PINE

BIC

CONTINUA COMO

PARCEIRA DA

RECUEERANDA
NÃO
Í\Í£Ò
NÃO
NÃO

SIM

SIM

TIPO DE
PARCERIA
i

1
i

i Linhas de
jDesconto de
jDuplicatas.
Í Linhas de
ifinanc lamento;
iDesconto de
[Duplicatas.

PESO
6
B
G
6

0

0

ITEM "°> BANCOS
BANCO DO BRASIL
BRB

ITAÚ

REAL

PINE

BIC

POSIÇÃO DOS CREDORES
DURANTE A FASE DE
NEGOCIAÇÃO PARA APOIO
NA ASSEMBLEIA GERAL
DE CREDORES
FALÊNCIA DA" EMPRESA
FALÊNCIA DA EMPRESA
ÀPÕIÕ Ã RECUPERAÇÃO DA
EMPRESA
APOIO A RECUPERAÇÃO DA
EMPRESA
APOIO A RECUPERAÇÃO DA
EMPRESA
ÃPÕ1Ó Ã RECUPERAÇÃO DA
EMPRESA

PESO
B
6

D

0

0

0

ITEMS*> BANCOS
BANCO DO BRASIL
BRB
ITAU
REAL
PINE
BIC

FORÇA ECONÓMICA NA
REGIÃO DE
\IANÓPOLI&VGO
Média
Grande
Pequena
Nenhuma
Nenhuma
Nenhuma

PESO
3
6
1
0
0
0

BANCOS ITEM
BANCO_DO BRASIL

PI"" II I
ITÃU~_
REAL" ""__ I
"PINE _ " ___
BIC ~

ITEM 2L) ITEM 3°) ITEM 4°) ITEM 5<) ITEM 6°( ITEM 7°» ITEM 8^ TOTAL
B
B
0
D
0
0

6
6
0
0
0
0

6
S
0
0
0
0

6
1
5
4
2
3

S
6
B
6
a
0

6
6
D
0
Q
G

3
6
1
D
D
0
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RESULTADOS

FAIXA
38 EM DIANTE
32 A 37
27 A 31
22 A 26
17 A 21
11 A16
6A11
D A S

BANCOS
BANCO DO BRASIL; BRB

-
-
-
-

REAL; ITAU
BIC
PINE

DEFINIÇÃO DE
CATEGORIA
CATEGORIA A

-
-
-
-

CATEGORIA A3; B
CATEGORIA D
CATEGORIA C

O resultado nos levou a construção de 5 (cinco) categorias de credores dentro da classe

de credores com garantia real, a saber:

CREDORES
Ciêilitos c»lieur*JÍ8 com g .«.m

Categoria A
BANCO DO BRASIL; BRB

Categoria A3: BANCO FTAÚ

Categoria B1 BANCO REAL

Categoria Ci BANCO PINE

Categoria D; BICOAMCO

ÍFORMA. CONDIÇÕES É CRONOGRÃMA DE
•PAGAMENTOS

tia («ai ']

! Aplicação de desconto da 90% (oitanta por cento)
ísobie oyalor total que consta no EDITAL DE
PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES da L F
IDE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário de
•Justiça da 01 de Agosto de 2006). aplicando- s B ao
pagamento do saldo de 20% ;

: Pagamento do total que consta no EDFTAL DE
[PUBLICAÇÃO oo QUADRO DE CREDORES da L F
JDE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diária de
| Justiça de D1 de Agosto da 2000) , aplicando-se aã
ipanamentc os seguintes termos e condi iões:

i

'Pagamento do valor de RÍ622 868,33 (principal),
i aplicando-ae os seguintes lermos e condições
Pagamento à «islã do valor total de Rt 400.000 ,00

i(*alor consta no EDITAL DE PUBLICAÇÃO 00
ÍQUADHQ DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA
jLTDA publicarin nn Diário de Justiça de 01 de Agosto
de 2006). com a permissão para o BANCO PINE
[resgatar as garantias (duplicatas) existentes.

j Pagamento à vista do valor cê Rt 1 000.000, CD (um
[milhão de reais) com a permissSo para o BANCO
jEHCBANCO resgatai as garantias dos CDB 's
jensteritBs, a pagamento do valor restam e de RI
M. 222222,00 (um milhão duzentos B vinte e dois mil e
iduiemos e vinte e dois reais), aplicando-se ao
[pagamento os seguintes termos e contíiçfies:

! CARÊNCIA

!
'Não serão devidos pagamentos de
i juro s e principal durante os próximos
;10 snos. contadas da homologação
ipelo Juízo da 9* Vara Civil de
JGoiSnia/GO da decisão da Assembleia
ide Credores. Os juros serão
[acumulados ao montante do principal;

i
i Não serão devidos pagamentos de
[juros e principal durante B (seis)
ímsses, contados da homologação pelo
jjuízo da 9» Vara Civil de Goiânia/GO 4a
{decisão da Assembleia de Credoras.
jOsjuroB serão acumulados ao
i montante do orincipa,

jNão serão devidos pagamentos de
jjuros s principal durante E (seis)
j meses, contados da homologação pelo
i Juízo da 9* Vara Civil de Goiânia/GO da
decisão da Assembleia de Credores.

[Os juros saião acumulados ao
i montante do principa;

i

jNáo serão devidos pagamentos de
(juros e principal durante 6 (seis)
'meses, contados da homologsc-So pelo
jJuízo da y Vara Civil de Goiânia/GO da
{decisão da Assembleia de Credoras.
; Os juros serão acumulados ao
! montam e do principal,

JUROS

Taxa única e fio de 12% (doze
por cento) ao ano aplicado
sobre o saldo devedor. O
aã g a mento dos juros
acumulados se dará em uma
única parcela no ano de 2021;

Taxa única e fixa de 1% (um
por cento) ao rnês aplicado
sobre D saldo devedor. 0
Dagamento dos juros se dará
no primeiro mês seguinte ao
encerramento do pagamento do
principal;

Taxa jnica 6 fixa da 1 % (um
sof cento) ao mês aplicado
sobre o saldo devedor. 0
lagamento tios juros se dará
no primeiro mês seguinte ao
encerramento do pagamento do
principal;

Taxa única e fixa de 1% (um
por cenÉc) ao mês aplicado
sobre o saldo devedor 0
íagamento de s juros sã dará
concomitantemente as
parcelas do principal;

PRIHCiPftL

Seta pago em duas
parcelas iguais e fixas,
sendo a primeira em
Dezembro de 201 9 s 3
segunda em Dezembro de
2020.

Sara pago em 40
parceles iguais efiias,
sendo a primeira em 30 de
Junho de 2009, e as
demais rã mesma data
nos meses subsequentes.

Será pago em 43
parcelas iguais e fixas,
sendo a primeira em 30 de
Junho de 2009. e as
demais na mesma data
nos meses subsequentes

Será pago em 42 parcelas
iguais e fixas sendo a
primeira em X de Junho
de 2009. e as demais na
mesma data nos meses
subsequentes.

Para cada categoria foi oferecido tratamento uniforme, como ocorreu dentro da

Categoria A, da Categoria A3, da B, da C e da D,

É importante notar que os Bancos Real e Itaú se encontram em categorias diferentes

(Categoria A3 e B respectivamente) em virtude do valor que foi corrigido para

pagamento ao Banco Real, visto que no Quadro Credores constou valor errado, sendo

corrigido de R$ 573.503,38 para R$ 622.868,33. A diferença no valor do crédito, de R$

49.364,95, é respaldada por documentação apresentada pelo banco e admitida pela
I2



empresa como correta. Ressaltamos também que a proposta feita de pagamento para

ambos são iguais como podemos observar no último quadro apresentado.

De acordo com o fluxo de caixa projetado para a recuperanda, encaixamos cada

categoria de credor com garantia real no prazo e condições de pagamentos relativo ao

grau de desigualdade apresentado.

Ill - A NOVA COMPOSIÇÃO DO QUADRO VOTANTE

Com a manifestação da empresa fornecedora ORSA PAPEL CELULOSE E

EMBALAGENS S/A, no sentido de refluir da sua objeção a aprovação do plano,

acompanhando os demais fornecedores que estão apoiando a L.F.DE CASTRO, o

quadro final da votação restou modificado, a saber:

RESULTADOS POR CLASSE
CREDORES

TRABALHISTAS

VOTO A FAVOR! VOTO CONTRA!

Quantitativo j 16 ; j

TOTAL DE
PRESENTES

16
% | ÍOÕ%! D* l
Qualitativo Jem RI] i 7~Í.Í25; - j
% i 1ÕQ%: G%'

QUIROGRAFÁRIOS
! \L DE

VOTO A FAVOR; VOTO CONTRAÍ PRESENTES

GARANTIA REAL

VOTO A FAVORi

11 Í 3! 14 4;
78.57%i 21.43%i 66;67%l

71.125 i 4.163.5241 3.367.406! 7.52Q.931 4.341.757!
5523%! 44,77%[ 4625%!

Í TOTAL DE
VOTO CONTRAÍ PRESENTES

2 j 6
33,33%;

5.046.236: 9.367.993
63.75%;

Quantitativo
%
Qualitativo (em R$)
%

RESULTADO GERAL
VOTO A FAVOR JVOTO CONTRA !

31 j 5 j
66.11%! 13,89%;

8.566.407! 8.413.641,94 j
50,45%! 49.55%!

TOTAL
36

16.980.049

Os números acima mencionados demonstram claramente que o PRJ foi aprovado por

maioria superior a 50% + l em duas classes (trabalhista e quirografário) e por mais de

1/3 na classe com garantia real. Na somatória total dos presentes (R$ 16.980,049), o

PRJ foi aprovado por credores que representam a maioria => 50,45% (considerando o

voto favorável do Banco Pine e da Orsa).

13



III-CONCLUSÃO

O presente estudo demonstra, de forma técnica e objetiva, que a homologação do PRJ é

medida que se impõe, eis que preenchidos os requisitos legais, e por atender as

finalidades e princípios que regulam a nova Lei de Recuperação Judicial e Falências.

Estas são as considerações que tínhamos a transmitir, S.M.J.

• ADM. CIDINALDO BOSCHINI FILHO
CONSULTOR EMPRESARIAL

CRA: 10.383
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SECRETARIA DE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DO ESTADO DE GOIÁS

GOVERNO DO
ESTADO DE GOIÁS

Oficio n°£<?3/2008 - GAB
Goiânia, 08 de dezembro de 2008.

Exmo. Senhor

JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO

N E S T A

Assunto: Solicitação

Senhor Juiz,

A SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GOIÁS,

sabedora da atual situação de dificuldade económica enfrentada pela empresa LF DE CASTRO & CIA

LTDA, registra nesta oportunidade a sua apreensão com o destino da referida empresa, de grande

importância social e económica para o Município de Vianópolis e região.

Neste quadro atual de crise financeira mundial cabe ao Poder Jurídico um

papel fundamental na preservação e manutenção desta importantíssima fonte de trabalho e de geração de

riquezas e impostos para o nosso Estado, cujo fechamento atenderia somente aos interesses egoísticos de

instituições financeiras que também deveriam ter como prioridade o aspecto social das relações

económicas.

Registramos na oportunidade a nossa profunda estima e admiração por

Vossa Excelência.

Atenciosamente,

//fcg ed< iros Pinto

RETÁRIO

Rua 82, s/n, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 5° andar - Seíor Sul
www.sic.goias.gov.br



Estado de Goiás
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS
PRINCESA DO ALTIPLANO
GABINETE DO PREFEITO
Rua José Issy, n°l 15 - centro - Fone Fax (062) 39071028 - Vianópolis - GO.

Vianópolis, 02 de dezembro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Juiz,

Servimo-nos do presente para comunicar o nosso apoio irrestrito a empresa
LF DE CASTRO & CIA LTDA, ora em processo de Recuperação Judicial perante este ilustre
Juízo, tendo em vista ser a referida empresa a maior empregadora do nosso município, contando
atualmente em seus quadros com 150 funcionários diretos, gerando outros 500 empregos indiretos,
que desfruta de grande credibilidade e respeito na nossa região.

Informamos a Vossa Excelência que a aprovação do plano de recuperação
da L.F. DE CASTRO & CIA LTDA terá urn grande (e positivo) impacto sócio-econômico na
nossa comunidade, eis que significará a continuidade na geração de empregos, impostos e riquezas
para o nosso Município, que é um dos mais carentes do Estado de Goiás.

Certos de contarmos com o apoio e a compreensão de Vossa Excelência,
subscrevemos o presente.

Atenciosamente,

António Divino de Resende
Prefeito Municipal de Vianópolis

AO
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9B Vara Cível da
Comarca de Goiânia - GO.



Princesa do Altiplano
Câmara Municipal de Vianópolis
Palácio "João Batista Gomes"
Rua José Issy, n°400 - Centro - Vianópolis-Go - CEP.:75.260-000
Fone/Fax: (62) 333S-1174 - 3335-1790
Site: www.camaravianopolis.com.br E-mail: camaravps(a) yahoo.com.b r

OFÍCIO N°104/2008

Vianópolis-Go., 04 de dezembro de 2008.

Senhor Juiz,

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS, por seu
Presidente, tem a honra e a satisfação de se dirigir a Vossa Excelência para externar o
nosso apoio a empresa LF DE CASTRO & CIA LTDA, atualmente em Recuperação
Judicial, tendo em vista ser a referida empresa a maior empregadora do nosso Município,
contando atualmente em seus quadros com 150 funcionários diretos, gerando outros 500
empregos indiretos.

Acompanhamos com redobrada atenção e preocupação o
resultado da Assembleia Geral de Credores da LF DE CASTRO & CIA LTDA, e
entendemos que a aprovação do plano de recuperação da empresa trará enormes benefícios
para a nossa população, porquanto significará a continuidade na geração de empregos,
impostos e riquezas para o nosso Município, auxiliando a interromper o fluxo de
imigrantes para a capital do Estado, com os problemas sociais daí decorrentes.

Certos de contarmos com o apoio e a compreensão de Vossa
Excelência, subscrevemos a presente.

Atenciosamente,

VALMIR9OAO FUHRMANN
Presidente

SP



/c
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VIANÓPOLIS

RÁDIO LÍDER COMUNITÁRIA - 87,9 FM
CNPJ - 02.873.611/0001-70

Rua Euzébio de Oliveira n.° 252 Centro

Vianópolis, 16 de dezembro de 2008

Prezado Sr. Juiz,

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VIANÓPOLIS Mantedora da
Radio Líder FM Comunitária de Vianópolis, e criada em 23 de outubro de 1998, e
localizado na Rua Euzébio de Oliveira, 252, centro de Vianópolis, Estado de Goiás,
vem pelo presente, manifestar o seu apoio irrestrito a Recuperação judicial da empresa
L.F. DE CASTRO, que e a principal empregadora da nossa região, responsável pela
melhoria nas condições das dezenas de famílias que dela dependem direta e
indiretamente.

A Recuperação económica da L.F. DE CASTRO, especialmente neste
momento de turbulência e incertezas, significa a esperança de trabalho digno e de
sustento para inúmeras famílias de funcionários, comerciantes e agricultores que se
beneficiam da atividade económica desta importante empresa.

Atenciosamente,

António Dtíhíte Mndonça
DIRETOR PRESIDENTE



A-

Sindicato Rural de Vianópolis

Vianópolis, 16 de dezembro de 2008

limo. Sr. Dr.
Juiz de Direito da 9a Vara Civil da Comarca de Goiânia
Goiânia-Go

Esta Entidade de Classe, criada neste município em 13 de
outubro de 1968, e localizado na Rua Euzébio de Oliveira, 252, sala "C,"
que representa a expressão maior da força económica da região,
preocupada com as consequências, sobretudo as de natureza social que
poderiam ocasionar com o fechamento da agroindústria L.F. de Castro,
vem pelo presente, externar o seu apoio à sua Recuperação judicial.

Neste momento de turbulência econômica-financeira global por que
passamos e frente a esta situação, tomamos a liberdade de nos dirigirmos
a V. Exa.

Atenciosamente.

RODRIGUES FERNANDES
' P R E S I D E N T E

Rua Euzébio de Oliveira n° 252 centro Fone/ Fax: (OXX) 62 335 - 1147
yianopolisfajfaeg.com.br www.faeg.com.br 75260-000 Vianópolis - Goiás



Cooperativa dos Produtor*! Ruret*
de vianápoM

OFICIO No. 011/08

ILMO. SR.

JUIZ DA 9° VARA CIVIL DA COMARCA DE GOIÂNIA

^COIÂNIA-GO

A COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE VIANÓPOLIS E REGIÃO (COOPERVI),
pelo seu representante legal, vem à ilustre presença de Vsa. Excia. manifestar o seu apoio a
Recuperação Judicial de empresa L. F. DE CASTRO LTDA, empresa de fundamental importância
para o Município de Vianópotis e região.
Preocupa-nos sobremaneira a preservação da L. F. DE CASTRO como fonte de geração de empregos e
vida digna aos nossos cidadãos, e também como forma de se evitar o êxodo de parcela expressiva da
mâo-de-obra da nossa Cidade para capital do Estado, com graves reflexos para as próprias famílias
migrantes, para políticas económicas e sociais do Estado e da capital, e com a indesejada diminuição de
receita local, com reflexos negativos no comercio e na administração do município.
Por estas e inúmeras outras razões é que entendemos ser fundamental que o Poder Judiciário do nosso
Estado seja sensível a relevância e importância económica e social da L. F. DE CASTRO LTDA para a
nossa comunidade, homologando o pedido de recuperação judicial da referida empresa.

Atenciosamente,

PAULO SANCHES DE MELO
Secretario

DEI JLIrtJO CORRÊA CA R R l/K)
XTesoureiro

Rua Joaquim Pedro Gomes, 790 Bairro Bela Vista - VIANÓPOLIS - GO - CEP 75260-4)00
Fone/Fax: (62) 3335 2401 e (62) 3335 1593 - E-ntafl: coopervi@uoLcom.br
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVÂNIA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TURISMO

Oficio n° 036 Siivânia, 03 de dezembro 2008.

Prezado Sr, Juiz

A Secretaria de Indústria Comércio e Turismo, por meio deste oficio,
manifesta o seu apoio a empresa LF de Castro & Cia Ltda, em processo de
Recuperação Judicial sob a responsabilidade de Vossa Excelência, tendo em vista ser a
referida empresa grande produtora de milho e tomate no nosso município, responsável
pela geração de dezenas de empregos diretos e indiretos, bem como pela geração de
impostos e circulação de riqueza que muito contribuem para o progresso da nossa
região.

Externado o nosso profundo respeito pela atuação séria e competente de Vossa
Excelência, aproveitamos o ensejo para registrar a nossa expectativa quando a
aprovação do plano de recuperação da LF de Castro & Cia Ltda, o que certamente
atenderá a finalidade social da referida lei.

Receba os nossos mais sinceros cumprimentos.

Atenciosamente

MÁRCIO LUIZ DOS SANJOS
Secretário de Indústria Comércio e Turismo

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito
Da 9* Vara Civil da Comarca de Goiânia.
Goiânia - GO

"££-:



Minislcrio Publico
do tstatfo d* Ceias

Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
Rua 23 esq. clAv. B, Jardim Goiás - Goiânia - Ed. sede do MP-GO, 2a andar, Sala 254

www.30promotoria(amp.go.gov.br- telefones 062-3243-8357 e 3243-8358

Autos n.° 761/08
Protocolo n° 200801848355
Origem: 9a vara Cível
Natureza: Recuperação Judicial
Requerente: L F de Castro e Cia Ltda.
Fase: Manifestação ministerial

Meritíssimo Juiz,

Compulsando os presentes autos, a fim de emitir

parecer meritório, pude perceber através de simples verificação dos

elementos contidos na ata da assembleia geral de credores (doe. de

fls. 4.295/4.320), que a firma recuperanda, não logrou obter,

aprovação das três classes de credores apontadas no art. 45 da Lei

11.101, de 9 de fevereiro de 2 005, uma vez que os titulares de

créditos com garantia real rejeitaram o plano, muito embora, mais

de 1/3 (um terço) deles tenham votado favoravelmente a aprovação.

Com efeito, não obtida aprovação na forma

preconizada no artigo 45 da LFRE, exsurge então a necessidade de

analisar a possibilidade do juiz conceder a recuperação judicial, na

forma prevista no artigo 58 da pré-citada lei.

Exsurge, que, ao promover uma leitura atenta da

referida ata assemblear, pude constatar, que muito embora, o plano

de recuperação tenha preenchido cumulativamente, os requisitos dos

, 7



incisos II e III do § 1° e § 2° do artigo 58 da Lei n° 11.101/05; no

preenchimento do requisito constante do § 1°, inciso I, do referido

dispositivo legal, houve aquilo que podemos chamar de "empate

técnico"j uma vez que por um percentual mínimo (0,16%), a

empresa não obteve "o voto favorável de credores que representam

mais da metade do valor de todos os créditos presentes a

assembleia", apesar do plano ter recebido o apoio de 88,23% dos

credores presentes à assembleia, com obtenção de 100% de

aprovação na classe trabalhista e 53,73% dos créditos na classe dos

quirog rafa rios.

Ressalto, no entanto, que, ao proceder uma

análise detida da ata assemblear, causou-me estranheza as

declarações dos representantes de dois dos maiores credores da

empresa recuperanda (Banco do Brasil S/A e Banco Regional de

Brasília S/A), que, muitas das vezes de forma temerária, excedendo

os limites das justificativas de posição (sim ou não ao plano),

passaram a persuadir, no meu sentir, os outros credores para

votarem contra o plano. Foram, como se vê na leitura da ata,

comentários ácidos, provocativos com a convocação objetiva, em

razão da liberdade de consciência, que os votos fossem "não" ao

plano, pois, segundo eles, a falência seria a melhor solução para

todos.

Ora, detendo juntas aquelas instituição bancárias,

aproximadamente 40% (quarenta por cento), do total dos créditos

da empresa devedora e, em sendo eles, os maiores credores

representantes da classe de credores votantes com garantia real, o

poder de veto deles, em uma interpretação sistemática da lei,

inviabiliza qualquer plano que o devedor apresente, daí não se vê

razão para a prática de ato, que ao meu ver constitui "abuso do

direito de voto", ao persuadir os demais credores, das outras classes,

votarem pela decretação da quebra da empresa.



Outrotanto, também, não vejo justifica plausível,

para que as instituição bancária como é o caso do BANCO DO

BRASIL S/A e o BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, as quais

deveriam fomentar o crescimento de uma região, deixe de oferecer

alternativas para a salvação empresarial, cujo êxito lhe será

altamente favorável (pagamento de seu crédito) e conclame os

demais credores rejeitarem o plano de recuperação, a fim de que

seja decretada a falência da empresa recuperanda.

Outra questão, que merece melhor detalhamento,

diz respeito a apresentação por ocasião da assembleia da proposta,

que aliás restou submetida ao conclave, de modificação, inclusão e

consolidação do plano alternativo de recuperação (doe. de fls.

4.284/4.291), porquanto, embora esteja ali consignado que, as

modificações sugeridas não prejudicaria nenhum dos credores

eventualmente ausente, no meu sentir, ao ser procedida às

modificações introduzidas no plano alternativo por ocasião da AGC,

estabelecendo inclusive condições outras para o pagamento de

alguns credores presentes em detrimento dos ausentes, esse fato,

em tese, acarretou diminuição de direitos exclusivamente dos

credores ausentes, o que é vedado por expressa disposição do art.

56 § 3° da LFRE.

Assim, antes mesmo de imiscuir na questão de

mérito do presente pedido de recuperação judicial, requer o

representante do Ministério Público, com assento perante esse Juízo,

diante dos fatos suso mencionados, bem assim, do resultado

assemblear, que transfere ao Juízo a faculdade de conceder ou não a

recuperação pleitada (art. 58 da Lei 11.101/05), as seguintes

diligências:

1) a oiti vá do ilustre Administrador Judicial, a

cerca do contido na ata da assembleia geral de



credores realizado no dia 28/11/2008,

esclarecendo asssim as questões acima

mencionadas, inclusive, se houve ou não com os

procederes dos representantes dos credores

Banco do Brasil S/A e Banco Regional de

Brasília S/A, na assembleia, abuso do direito

de voto;

2) esclareça o ilustre Administrador Judicial, se

as de modificação, inclusão e consolidação do

plano alternativo de recuperação (doe. de fls.

4.284/4.291), apresentado na AGC,

acarretaram ou não prejuízos aos credores

ausentes;

3) seja anexado pelo ilustre Administrador

Judicial, aos presentes autos

estudo/relatório de viabilidade económica

da empresa recuperanda, no sentido de que

possamos constatar a presença dos objetivos

constantes do artigo 47 da Lei n° 11.101/05,

dentre eles: a) se a empresa enseja ou não a

sua retirada do mercado/ por ser deficitária

ou mesmo inviável e, b) exercer a empresa

recuperanda, no ambiente em que se

encontra inserida, função social e de

estímulo a atividade económica.

Opportune tempore, protestamos por novas

vistas dos autos, para que possamos em fim, ofertar parecer

meritório.

Goiânia - GO., 16 de janeiro de 2 009.

Vágner Uerson/Gârcra

X Pró Justiça



ESTADO DÊ GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Autos n°: 1850/08

Sobre o parecer de fls. 4419/22,

intimem-se as partes por seus Procuradores

judiciais, bem como o advogado judicial, para

manifestar no prazo comum de dez dias.
j-** i '

Goiânia O d e lMM7lM>de 2009

MOD. DJPG - 002



H

MURILLO LOBO
22 792 St. Oeste, Goiâma-GO-J4120-130

'22 ' www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: (62) 285-3334

A D V

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

«3

CE"

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada nos

autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer a

juntada dos balancetes analíticos da empresa autora, relativamente aos

meses de setembro, outubro e novembro de 2008.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 28 de janeiro de 2009.

•illo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615
WaShessa Neves Lessa

fAB/GO - 21.660
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GARMELO NUNES - GUEC>£S
OUVÊIRA - ROQUIM
A 3 V O O A D 4 &

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIA/GO.

PRQCESSO.N^200801_84?15S_

ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/Á, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 45.988.110/0010-32. com

sede na Rodovia BR 060/GO Rio Verde-Jataí, KM 394, Rio Vcrde-Goiás, por sua

advogada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de L F DE CASTRO E CIA [

LIDA, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue:

No dia 28.11.2008 foi realizada a assembleia geral de credores da empresa

recuperanda, oportunidade em que foi votado o plano de recuperação judicial

alternativo e respectivas modificações propostas pela credora Muralha

Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda,

Como o referido plano e as modificações inerentes ao mesmo não previam

a incidência de correçao e nem de juros sobre o crédito dos fornecedores, a j\a Orsa votou desfavoravelmente à aprovação do plano alternativo de j j

recuperação judicial. j j /-

~ Ãv"pa"ÍJ7isTâ~5Q9~- u*"indar - Baia Vista - lio Pauío -Tp^Br^ir-lfspTrsTrooõ ^
Fone; 55-11-285S-6226 -'Fax: 66-11-2659-622? - •

www.carmeionunes.com.br - e-maii; carrn9ionunes@carmelonuneB.,cDm.br
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CARMELO NUVES, GUEDES NUNES,
OLIVEIRA E ROOUIM ADVOGADOS ASSOCIADOS

Todavia, a Credora Orsa vem acompanhando através da sua área comercial

o desempenho da Autora, que se mostra empenhada em sua plena recuperação, o

que acabou por contribuir para a presente manifestação.

Como é cediço, o mundo vem atravessando séria crise econômico-

fmanceira, o que levou a maioria das empresas a reiração e, principalmente, a unia

re-análise comportamental e negociai

Dito isso, considerando a previsão contida no artigo 5fc da. lei de falências

em vigor e a amai situação econômico-financeira mundial, a Credora Orsa .se

declara favorável à aprovação do plano por Vossa Excelência, deferindo com isso

a recuperação judiciai em favor da empresa LF de Castro.

Termos em. que, pede deferimento.

De São Paulo Para C/oíània, 09 de fevereiro de 2009.
/ Í/.'

;" OAB/SP 208.301fir

A V . Racis ta, 6^9 - í 4 « andar - Bela V is ta - São Paulo - SP - B r s s M - '
f: 05-11-2886^226 - Fax,' 55-11-2856-6222

yvww.carmslc inur .es .com.br - e-maii: ca rm8 lonune8@carme lonune5 .com ar

01311-000
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OLIVEIRA - ROQUIM
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIA/GO.

PROCESSO N° 200801848355

ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 45.988.110/0010-32, com sede

na Rodovia BR 060/GO Rio Verde-Jataí, KM 394, Rio Verde-Goias, por sua

advogada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de L F DE CASTRO E CIA

LTDA., vem à presença de Vossa Excelência, nos termos da Lei 9.800/99, requerer a

juntada da via original da petição protocolada em 09/02/2009.

Termos em que, pede deferimento.

São Paulo, l fevereiro de 2009

J í Castilho

^208.301

Av. Paulista, 509 - 14° andar - Bela Vistb - São Paulo - SP - Brasil - CEP 01311-000
F: 55-11-6856-G226U Fax.: 55-11-6856-6222

www.carmelonunes.com.br - e-mair! carmelonunes@carmelonunes.com.br



CARMELO NUNES - GUEDES NUNES
OLIVEIRA - ROQUIM
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIA/GO.

PROCESSO N° 2QQ8Q1848355

ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 45.988.110/0010-32, com

sede na Rodovia BR 060/GO Rio Verde- Jataí, KM 394, Rio Verde-Goiás, por sua

advogada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de L F DE CASTRO E CIA

LTDA.,VQm à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue;

No dia 28.11.2008 foi realizada a assembleia geral de credores da empresa

recuperanda, oportunidade em que foi votado o plano de recuperação judicial

alternativo e respectivas modificações propostas pela credora Muralha

Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.

Como o referido plano e as modificações inerentes ao mesmo não previam

a incidência de correção e nem de juros sobre o crédito dos fornecedores, a

Credora Orsa votou desfavoravelmente à aprovação do plano alternativo de

recuperação judicial.

-------------- ^ ^ .̂  ^ ^ ^ pQ^Q _ sp _ grasi, _ £ p Q1311-

Fone: 55-11-2856-6226 - Fax: 55-11-2856-6222
www.carmelonunes.com.br - e-mail: carmelonunes@carmelonunes.com.br



CARMELO NUNES, GUEDES NUNES,
OLIVEIRA E ROOUTM ADVOGADOS ASSOCIADOS

Todavia, a Credora Orsa vem acompanhando através da sua área comercial

o desempenho da Autora, que se mostra empenhada em sua plena recuperação, o

que acabou por contribuir para a presente manifestação.

Como é cediço, o mundo vem atravessando séria crise econômico-

fmanceira, o que levou a maioria das empresas a retração e, principalmente, a uma

re-análise comportamental e negociai.

Dito isso, considerando a previsão contida no artigo 58 da lei de falências

em vigor e a atual situação econômico-financeira mundial, a Credora Orsa se

declara favorável à aprovação do plano por Vossa Excelência, deferindo com isso

a recuperação judicial em favor da empresa LF de Castro.

Termos em que, pede deferimento.

f.

De São Paulo Para Qo/ània, 09 de fevereiro de 2009.

íe A Castilho

i/SP 208.301

Av. Paul is ta , 509 - 14° andar - Bela Vis ta - São Paulo - SP - Brasil - CEP 01311-000
F: 55-11-2856-6226 - Fax. : 55-11-2856-6222

www.carmelonunes.com.br - e-mail: carmelonunes@carmelonunes.com.br
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F: 55-11-6856-6226 - Fax.: 55-11-6856-6222
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FAX COVER SHEET
PARA/to: MM JUÍZO DA 9* VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO
ATENÇAO/Attention: ILMO. SR. DIRETOR DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA-GO

DE/From: VIVIANE CASTILHO DATA/Date: 09/02/2009

FAX/Fax number: (62) 3216-2709 FONE/Phone: (62)3216-2000

C/C: PAGS. INCLUINDO ESTE/P AGES INCLUDING
THISONE: 03

REF/RE: PROTOCOLO DE PETIÇÃO
PROCESSO N° 200801848355 - 9" VARA CÍVEL

D URGENTE/URGENT D REVISAR/FOR REVIEW Q COMENTAR/PLEASE COMMENT Q RETORNAR/PLEASE REP1.Y

COMENTÁRIOS/COMMENTS:

Prezados Senhores,

Envio-lhes anexo, nos termos e para os fins da Lei n° 9.800/99, petição a ser
protocolada nesta data nos autos da Recuperação judicial, processo n° 200801848355, em curso
perante a 9a Vara mvelxla Comarca de Goiânia - GO, em 02 (duas) Laudas, cujo original será
protocolado no prazo l&z&l de 5 dias.

Atencios

Viviane Caatil! •AB/SP 208.301

CASO^TE DOCUMENTO NÃO ESTEJA LEGÍVEL, FAVOR ENTRAR EM CONTATO CONOSCO
IF THIS DOCUMENT IS NOT READABLE, PLEASE CONTACT US



RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO
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FAX
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02/99/2009 11:34
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01
88566222

NÚMERO: DM6J346072
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RESULT.
MODO

32/99 11:32
00216232162709
00:02:01
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Belchior
&

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a estagiária Cinthia Dias dos
Reis, CPF n. 012.621.121-33 a fazer carga do processo de
recuperação judicial da LF de Castro e Cia Ltda que
tramita nessa 9.a Cível sob o n. 200.801,848.355 -
Comarca de Goiânia - Goiás.

Atenciosamente

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold C ente r - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

Autos n° 761/2008

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

O

*

v
Torno sem efeito o despacho de fl.

4.423, para determinar a intimação do Senhor

Administrador judicial, para o parecer ministerial, fls.

4419/4422.

Goiânia, 27 de fevereiro de 2009

Carlos Roberto Fávaro, JD

Rua 10 n° 150, Seíor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 -Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



BANCO DO BRASIL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(Â) DA 9a VARA

CÍVEL DE GOIÂNIA (GO)

PROCESSO N. 2008.01.848355

REQUERENTE: L F DE CASTRO E CIA. LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Kj

Ii \O DO BRASIL SÁ. credor tía empresa

recuperanda L F DE CASTRO E CIA. LTDA., nos autos n. 761/2008

(protocolo 2008,01.848355) da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe,

através de seu advogado infra-assinado, vem, à presença cie Vossa

Excelência, expor e requerer o que se segue:

Nesta data chegou ao conhecimento do peticicnarrte a

existência do despacho de fi. 4.423, que manda intimar ss partes, por seus

procuradores, do parecer ministerial de fls. 4.419/4.422.

Contudo, o r. despacho não foi corretamente publicado.

Veja-se que à fl. 4,474 consta apenas o nome da empresa recuperandaa

do perito judicial do administrador judicial e dos respectivos

advogados, estando ausentes c nome tías demais partes e de seus

procuradores, quais sejam, de todos os credores da empresa recuperanda,

grandes interessados neste processo, haja vista suas habilitações de

crédito.

Avenida Goiás, n. 930, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia, GO - CEP 74010-010

Tsl. (62) 3216-5346 -- Fax (02) 3216-5156 - e-Tisi!: ajurego@bb.com.br

Mod 0.03.007-4 - SISBB 99176 - Mar/08



BANCO DO BRASIL

Ora, é sabido que, de acordo com os arts. 189 e 191 da

Lei 11.101/05, e arts. 234 e 238, principalmente o parágrafo primeiro deste

último:

"§ 1° É indispensável, sob pena de nulidade, que da

publicação constem os nomes r/as partes e de seus

advogados, suficientes para sua identificação."

Pelo que se verifica da certidão de publicação de fl.

, não constou o nome das partes credoras da recuperanda.

Destarte, requer seja o processo chamado à ordem e

determinado o cadastramento do credor Banco do Brasil e seus

procuradores, bem assim a restituição do prazo, na forma do art 180 e

seguintes, do CPCS para os credoress devidamente intimados, manifestarem

quanto à fala do representante do Ministério Público.

Requer, outrossim, a mesma reabertura na hipótese de

haver outros documentos ou petições dos quais não foi dada vista ao

requerente.

Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia (GO), 27 de fevereiro de 2009.

&&&I
Leandro César Azevedo1onça Santos

502 OAB/GO 26,634

Mod.003.007-4 SISBB99176-Mar./0



ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA II

•&-•
\

A L s
, (Processo n° 2008.01848355) |

^fc \ BANCO DE BRASÍLIA S/À - BRB, nos autos da

^ ACÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por IF DE CASTRO & CIA
^ LTDA, em trâmite perante esse ilustrado juízo, tendo em vista o r. despacho
^o para manifestar sobre o parecer de fls. 4.419/22, do ilustre representante
^ do Ministério Público, vem respeitosamente à digna presença de V. Sá., por
l seu advogado abaixo assinado (mandato nos autos), dizer o seguinte:

O ilustre órgão do Ministério Público teceu
considerações sobre fatos ocorridos na Assembleia Geral de Credores - AGC,
realizada em 28.11.2008, quando salientou que o plano de recuperação
judicial não obteve aprovação das três classes de credores em virtude dos
votos dos titulares de créditos privilegiados, dizendo que o Banco do Brasil
S/A e o Banco de Brasília S/A votaram contra a aprovação, com abuso do
direito de voto.

4t Não é verdade que o Banco de Brasília S/A tenha
cometido excessos durante a AGC, sendo que todas as discussões,
explicações, interferências e debates havidos, inerentes à própria
Assembleia, ocorreram dentro da normalidade, tanto que no final dos
trabalhes o Sr. Administrador Judiciai, que conduziu a Assembleia com
serenidade, brilhantismo e competência, usou da palavra para agradecer a
presença de todos e ressaltar1 a lisura e regularidade dos trabalhos, e a
conclusão a que chegou, com respeito à intenção de cada vontade, tendo
inclusive enaltecido a conduta de todos os que usaram da palavra durante os
trabalhos, sejam advogados, trabalhadores ou outros credores presentes.

Quanto a votarão contrária à aprovação do plano,
pelo Banco de Brasília S/A, a referida instituição bancária não poderia ter
agido de maneira diferente, porque, o que foi colocado à apreciação e
votação foi um plano alternativo apresentado pela empresa Muralha
Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, que dispensou ao Banco
BRB tratamento de forma diferenciada aos demais credores, sejam
quirografários ou com garantia real, pois impôs ao mesmo um redutor
de 80% do seu crédito, achatando, consequentemente, o seu saldo 3
receber, a meros 20% do vaEor reai.

.- ~ .,„ _ _ . - nna ^-4 D..„!„«,«. í-ontor . spim-OP«tt« - Gnisnia / GO CEP 74.120-080 - Fone/Fax: (62) 3215-2838



ALVES TEIXEIRA
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Como o referido piano alternativo da Muralha Ltda é
lesivo aos direitos do Banco BRB, ao ser informado de que plano original da
LF de Castro & Cia Ltda não seria submetido a apreciação e votação em
Assembleia, a referida instituição bancária manifestou imediatamente a sua
discordância, contra a omissão de votação do plano original, o fazendo
atempadamente, conforme foi consignado em Ata, às fls. 4.298.

Daí o seu voto contra a aprovação do plano
alternativo, sem qualquer excesso oe linguagem e sem influenciar nenhum
outro credor, sendo que o Banco do Brasil S/A igualmente comungava a
mesma ideia de repúdio à redução que também sofreu, de 80% do seu
crédito, conforme foi longamente exposto na Assembleia.

Dessa forma, o tratamento diferenciado de
redução de 80% do principaí, somente em relação ao Banco BRB e ao
Banco do Brasil, foi o motivo determinante que ievou a empresa em
dificuldade financeira a não conseguir a aprovação do plano alternativo,
pelos votos contrários da maioria da classe dos credores privilegiados.

O art. 45 da Lei n° 11.101, de 09.02.2005, é
expresso no sentido de que só pode ocorrer a recuperação judicial quando
todas as classes de credores aprovarem o plano.

O mencionado dispositivo legal está assim redigido:

"Art* 45 - Nas deliberações sobre o plano de
recuperação judicial, todas as classes de
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão
aprovar a proposta."

Na votação procedida na AGC, a classe com
garantia real rejeitou o plano com o índice de 53,75%, enquanto a
votação geral, independentemente das classes, também apurou o índice de
rejeição ao plano de 50,16%.

Isso é o que está expresso no relatório do Sr.
Administrador Judicia! (fls. 4.280/4 281), e que pode ser constatado pela
análise da Ata da Assembleia Geral de Credores e seus anexos, de fis, 4.295
a 4.395,

Além do mais. o piano de recuperação judiciai,
antes mesma da Assembleia Gerai de Credores, já havia sofrido objeções
de diversos credores, dentre e!as as cie fis. 4.000/06, 4,007/4 015r e
4.043/4,046 dos autos.

Após essas oDleções, n credora Murasha
Distribuidora de Produtos ASmientk;*os Ltda apresentou c

- Rniânia / GO - CFP 74.120-080 - Fone/Fax: (62) 3215-2838
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alternativo, de fls. 4.024/4.042, que igualmente sofreu objeções por parte
do Banco do Brasil S/A e do Banco BRB (fls. 4.265/4267), face a imposição
ilegal nele contida, do redutor de 80%.

Enquanto o primeiro Plano, apresentado pela
devedora LF de Castro e Cia Ltda, já apenava o banco ora impugnante
com severos ónus, tais como, faSta de aplicação de juros e correção
monetária ao saldo devedor, prorrogação de pagamento até o ano de 2.021,
e outros, o segundo, oriundo da Muralha Ltda, ampliou ainda mais as
ilegalidades do primeiro, pois impôs redução de 80% do valor devido,
com o que a empresa em recuperação teria de pagar ao Banco BRB
apenas 20% do que lhe deve, e assim mesmo no ano de 2.021, sem
correção monetária, o que é um absurdo.

Ressalte-se, por tudo isso, que as diversas objeções
apresentadas pelos credores (fls. 4000/4006, 4007/4.015, 4.043/4.046 e
4.265/4.267), e ainda, a não aprovação do plano em Assembleia por
todas as classes de credores (art. 45), inviabiliza a sua aprovação,
conforme interpretação a contrario sensu, do caput do art. 58 da referida Lei
11.101/05.

É bem verdade que o § 1° do referido art. 58 faculta
ao Juiz da causa aprovar plano de recuperação judicial que não obteve
aprovação, desde que satisfeitos os requisitos enumerados nos três incisos
do mencionado parágrafo.

No entanto, o § 2° do mesmo art. 58 é taxativo no
sentido de que, mesmo nos casos da hipótese do § 1°, a recuperação judicial
só poderá ser concedida se o plano não implicar em tratamento
diferenciado entre os credores da classe que o houver rejeitado:

"Art, 58 -

§ 2° - A recuperação judicial somente poderá
ser concedida com base no § 1° deste artigo se
o plano não implicar em tratamento
diferenciado entre os credores da classe que o
houve rejeitado."

Tal proibição incide no presente caso, pois a redução
do crédito do Banco BRB para apenas 20% do seu valor original, bem
como, a modificação das condições originais impostas, determinando
o pagamento do BRB apenas no ano de 2.021r ao passo que preservou
outros credores com garantia real, e rodos os credores quirografários, que
irão receber os seus créditos integralmente, a curto prazo, evidencia-se
plenamente o tratamento diferenciado vedado peio § 2° do art. 58,

- CFP 74 120-080 - Fone/Fax: {62) 3215-2833
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Ora, se o plano alternativo da Muralha Ltda
contempla os demais credores com previsão de pagamento integral de
seus créditos, não há porque impor penalidade ao Banco de Brasília S/A,
de receber apenas 20% do valor habilitado, sem correção monetária, e
assim mesmo, somente no ano de 2,021.

Trata-se de enorme sanção imposta pela empresa em
fase de pedido de recuperação, através da Muralha Ltda (fls. 4.024/4.042),
contra o Banco BRB, pois o seu pianc apresenta as seguintes proposições,
prejudiciais à referida instituição bancária:

"2.1 - TERMOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
DO DÉBITO COM CREDORES COM GARANTIAS
REAIS.
Á m J» t •£ ~~ .1 f a

Lista de Credores concursais com garantia real
categoria A: BANCO DO BRASIL, BANCO DE
BRASÍLIA, BANCO ITAÚ.
Forma, condições e cronoqrama de pagamento:
Aplicação de desconta de 80% (oitenta por
cento) sobre o valor total que consta no EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES DA
L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário
tíe Justiça de 01 de Agosto de 2008), aplicando-
se ao pagamento do saldo de 20% os seguintes
termos e condições:

Carência: não serão devidos pagamentos de
juros e principal durante os próximos 10 anos,
contados da homologação pelo Juízo da 9a.
Vara Cível de Goiânia/GO da decisão da
Assembleia Geral de Credores. Os juros serão
acumulados ao montante do principal.

Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por
cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O
pagamento dos juros acumulados se dará em
uma única parcela no ano de 2021.
Principal: Será pago em duas parcelas iguais e
fixas, ser^do a primeira em Dezembro de 2019 e
a segunda em Dezembro de 202O." (fís.
4.C29/4.030).

"2,2.3 - CRÉDITOS CONCURSAIS
QUIROGRAFÁ&JOS CATEGORIA G

Lista de credores concursass com garantia _reai
categoria G: BANCO DO BRASIL, BÃ^CQ DE
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BRASÍLIA. BANCO VOLKSWAGEM: TETRA PARK
LTDA.

Forma, condições e cronoqrama de pagamento:
Aplicação de desconta de 80% (oitenta por
cento) sobre o valor total que consta no EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES DA
L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário
de Justiça de 01 de Agosto de 2008), aplicando-
se ao pagamento do saldo de 20% os seguintes
termos e condições:
Carência: não serão devidos pagamentos de
juros e principal durante os próximos 10 anos,
contados da homologação pelo Juízo da 9a.
Vara Cível de Goiânia/GO da decisão da
Assembleia Geral de Credores. Os juros serão
acumulados ao montante do principal.

Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por
cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O
pagamento dos juros acumulados se dará em
uma única parcela no ano de 2021.
Principal: Será pago em duas parcelas iguais e
fixas, sendo a primeira em Dezembro de 2019 e
a segunda em Dezembro de 2020." (fls.
4.035/4.036).

Em um segundo plano suplementar, de fls.
4.284/4.292, também apresentado pela Muralha Ltda, por ocasião da AGC, a
mesma excluiu da redução de 80%: o Banco Real (fls. 4.285), o BIC Banco
(fls. 4.286) e o Banco Itaú (fls. 4.289), deixando a apenaçao somente para o
BRB - Banco de Brasília e para Banco do Brasil.

Não se pode deixar de considerar que o BRB é banco
oficial do governo do Distrito Federal, e como tal está sujeito a análise e
aprovação de suas contas pelo Tribunal de Contas da União, pelo que, o
desconto injustificado de 80% do seu crédito, certamente será motivo de
impugnação ou de reprovação de suas contas pelo TC.

Ressalte-se, ainda, que no Plano de Recuperação
Judicial apresentado pela própria devedora LF de Castro Ltda, inexiste o
abusivo tratamento diferenciado de redução de 80% (fls. 3.595/3.642).

No entanto, o plano da LF de Castro & Cia Ltda não
foi submetido à Assembleia, em desacordo ao r. despacho exarado pelo MM.
Juiz da causa, que determinou a apreciação e votação dos dois planos, e não
de apenas um:
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"FACE A OCORRRÊNCIA DE OBJEÇÃO AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA, CONVOCO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 56 DA LEI 11.101/05, A
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES A SER REALIZADA NO
DIA 31/10/2008 COM INÍCIO Às 8:30 HJORAS, NO
HOTEL SAN M&RINO, LOCALIZADO NA RUA 5, N. 1.090,

SETOR OESTE, NESTA CAPITAL. A ASSEMBLEIA SERÁ

INSTALADA, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, COM A PRESENÇA

DOS CREDORES DOS TITULARES DE MAIS DA METADE DOS

CRÉDITOS DE CADA CLASSE, CASO SEJA NECESSÁRIA

SEGUNDA CONVOCAÇÃO SERÁ REALIZADA NO DIA

07/11/08, COM INÍCIO Às 8:30 HORAS, COM QUALQUER
NÚMERO DE PRESENTES, NO MESMO LOCAL. A ORDEM DO

DIA COMPREENDERÁ A APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU

MODIFICAÇÃO OO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

APRESENTADO PELO DEVEDOR E O PLANO ALTERNATIVO

APRESENTADO PELA EMPRESA MURALHA DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. À ESCRIVANIA, PARA

EXPEDIR NECESSÁRIO EDITAL, DE IMEDIATO,

ENTREGANDO-^ Ã REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU

PROCURADOR JUDICIAL, PARA AS PUBLICAÇÕES E DEMAIS

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À PUBLICIDADE DO ATO,

AFXXANDO»SF CÓPIA NO LOCAL PRÓPRIO DO ÁTRIO DO

EDIFÍCIO DO FÓRUM DESTA CAPITAL, GO, 10/10/08 -

DR. CARLOS R. FÁVARO - JUIZ DE DIREITO.7' (Cf.

publicação no Diário da Justiça n° 198, de
16.10.2008).

Posteriormente, pelo r. despacho judicial de
30.10.2008, a AGC foi remarcada para o dia 14.11.2008, no mesmo local e
horário, e depois, para o dia 28 cie novembro de 2008 em primeira
convocação, e para o dia 05 de dezembro em segunda convocação, no
mesmo horário, conforme edital de adiamento e reconvocação, com cópia às
fls. 4.240.

Apesar do esforço dos advogados do Banco BRB e do
Banco do Brasil para que houvesse s votação do plano de recuperação
judiciai apresentado peia devedora, isso não aconteceu.

De fato, consta da Ata, que:

"Passaefa a palavra para a empresa LFf

esclarece que a objeção do Banco do Brasil
além de extemporânea é infundada porquanto a
ordem judicial proferida pelo Juízo da
recuperação e clara no sentido de que sejam
submetidos em-votação peia assembleia tanto o
plano de recuperação apresentado peia
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devedora quanto o plano alternativo
apresentado pela empresa Muralha." (fls. 4.297).

"Dada a palavra ao Representante do Banco
BR, Dr. Adão Alves Teixeira, este registra que o
Banco BRB quer deixar consignado em ata a
impossibilidade legal de apreciação do plano
alternativo apresentado pela Muralha LTDA às
fls. 4.024 à 4,042. É que nos termos do artigo
53 da Lei de Recuperação Judicial o plano de
recuperação só pode ser apresentado pela
empresa devedora e mesmo assim dentro do
prazo de 60 dias a contar da decisão que
deferiu a recuperação. No entanto, o plano que
se submete à votação nesta assembleia não foi
apresentado pela devedora, e sim por uma
credora. Além do mais, trata-se de plano
apresentado por credora coligada, sem direito a
voto, e quef portanto, não pode apresentar
plano alternativo em assembleia. Dessa forma,
o banco BRB impugna a apreciação do plano
alternativo nesta assembleia geral porque a
credora coligada não tem direito a voto nem a
apresentação £& piano alternativo*" (f!s. 4.298).

"Com 3 p&iavra o Sr, Administrador Judicial,
consigna çue na votação os credores deverão
obedecer o critério de^ responder "SIM" para
aprovar o Plano ou "NÃO" para não aprovação
do Pfano de Votação. Destaca qise o Plano que
será votado é o da empresa Muralha e as
alterações propostas neste dia cujas cópias
foram distribuídas aos interessados vez que
houve a proposta de alteração e os devedores
admitiram, na pessoa do Dr. Murilo Lobo, a
substituição tio Plano. Destaca-se oue o plano
da LF de Castro não está sendo submetida à
votação mas sim o plano alternativo e suas
modificações apresentadas pela empresa
Muralha," ífís. 4.30:1).

Por todo o exposto, o credor quírografário-e com
garantia real, Banco de Brasília S/A - BRB, maniíesta-se contrariamente
à aprovação do Piano de Recuperação Judiciai Alternativo apresentado peia
empresa Muralha Ltda, porque o mesmo não reúne condições legais de
aprovação, em razão do que aguarda c SC:L; indeferimento, por orovimento
judicial.
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Termos ern que,
Pede deferimento,

Goiânia. 28 de fevereiro de 2,009.

ADAp<ÂLVE-í TEIXEIRA

ADVOGADO - OAB/GO 1.812
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9* VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA

(Processo n° 2008.0184^355) K
lT ' tf:i

BANCO DE BRASÍLIA sXfl ~ BRB, nos aucos dj
ACAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por^LF DE CASTRO & CI/C
LTDAr em trâmite perante esse ilustrado juízo, vem respeitosamente à
digna presença de V. Sá., por seu aovogado abaixo assinado (mandato nos
autos), requerer o seguinte:

Que o nome de banco ora requerente, bem como dos
seus respectivos advogados, constantes da procuração de fis, 3.984, sejam
anotados na capa do processo, como parte processual, para os devidos
fins cie direito, uma vez que, d^cmte dessa omissão, os mesmos não este c
recebendo intimações dos atos processuais praticados.

sermos em que,
Pede defenmeni;o.

Goiânia, 02 de março de 2 009,

tilXEIRA

OAB/GO 1,81 2
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104, administrador judicial do processo supra
mencionado, vem à presença de Vossa Excelência, em
cumprimento à determinação, f. 4.475, responder às três
indagações formuladas pelo Ministério Público Estadual,
que assim requereu às f. 4419/4422:

1 - "a oitiva do ilustre Administrador
Judicial, acerca do contido na ata da
assembleia geral de credores realizada no
dia 28/11/2008, esclarecendo assim as
questões acima mencionadas, inclusive, se
houve ou não com os próceres dos
representantes dos credores Banco do
Brasil S/A e Banco Regional de Brasília
S/A, na assembleia, abuso do direito de
voto;

A análise do resultado da
assembleia feita pelo douto Promotor de Justiça, f.
4.419/4.422, de onde foram extraídas as três
indagações, a meu ver, não merece complementaçõo
por parte do administrador, vez que, coube a este, tão
somente, presidir a assembleia geral de credores, zelar

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
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por sua legalidade, registrar a votação ao plano de
recuperação apresentado e no cotidiano fiscalizar as
atividades produtivas da empresa LF de Castro e Cia
Ltda

Ademais, cabe ao hábil Juiz da
causa proferir juízo de valor sobre a existência ou não,
do destacado, abuso do direito de voto, no entanto
transcrevo, da ata, as justificativas de posições de votos
ao plano de recuperação apresentadas pelos
representantes dos Bancos, do Brasil e Regional de
Brasília, In verb/s;

"Dada a palavra ao Sr. José Nelson, gerente do Banco do Brasil,
destaca a parte financeira do plano de recuperação. Afirma que o
resultado dos planos apresentados são negativos, pois são
inconsistentes e não possuem viabilidade. Destaca que o Banco do
Brasil não abrirá mão de nenhum tipo de garantia ou crédito. Aduz que
não apresentaram plano alternativo vez que, com a análise financeira do
plano apresentado, não existe viabilidade para tal.", (f. 05t da ata,
décimo parágrafo).

"Dada a palavra ao Sr. Eli José de Souza, destaca que a assembleia
deve ter conhecimento do que significa o plano para o Banco BRB. Que
o valor que está sendo votado no plano tem um desconto de 80% o que
significa que diante disso estão tendo prejuízo de R$1.360.000,00, ou
seja, saldo a receber de apenas R$340.000,00. Que desse valor serão
pagos pela proposta a taxa de juros de 12% ao ano sobre o saldo
devedor. Que o principal será pago em duas parcelas iguais e fixas no
ano de 2.019 e no ano de 2.021. Que os juros serão pagos no ano de
2.021. Destaca a gravidade da situação trazida ao BRB e faz citação do
trabalhador Valdeci que está preocupado se seu crédito terá correção de
modo que, comparativamente, o crédito do BRB além de não ter
correção terá desconto de 80% à receber daqui 10 anos. Que vaie
lembrar que o BRB é uma sociedade de economia mista e, portanto, seu
património é do povo. Que dependendo da votação a empresa LF de
Castro poderá ir à falência e que é uma preocupação de todos. Todavia,
tem-se que se observar que se os bancos passarem a ter prejuízos
desta monta que o BRB e Banco do Brasil vêm sofrendo acarretará, com

__
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certeza, a falência também destas instituições. Portanto, convida os
demais credores a refletir sabendo que o voto de cada um é consciente
e livre mas que tenham a convicção que cada um que aprovar este
plano estará contribuindo para um prejuízo de R$1.360.000,00 para o
BRB. Agradece a oportunidade da palavra e pede para que não sejamos
egoístas cada um olhando para seu próprio umbigo." (f. 06, da ata,
quarto parágrafo).

"Dada a palavra ao Sr. Alexandre Borges Siqueira, representante do
Banco do Brasil, destaca que na recuperação judicial o débito da LF de
Castro é de R$19.000.000,00 do valor total que está sendo discutido.
Que o total do crédito do Banco do Brasil é de R$5.552.000,00 e que
refuta a afirmação de que somente o Banco do Brasil receberia seus
créditos na integralidade em caso de falência. Diz que a empresa LF de
Castro, pelo laudo de avaliação dos aíivos, possui a monta de
R$19.521.000,00 e que por outro lado os sócios da empresa têm que
apresentar a relação de bens particulares. Indaga diretamente a um dos
sócios qual o valor dos bens listados, sendo respondido que isto consta
dos autos. Que o representante do Banco do Brasil afirma que os bens
dos sócios estão avaliados em mais de R$3.000.000,00. Articula que,
somando-se, tudo dá mais de R$22.000.000,00. Que em síntese o
património da empresa recuperanda mais o património dos sócios
atingem R$22.000.000,00, valendo destacar que o total dos débitos da
Recuperanda é R$19.000.000,00 e que o crédito do Banco do Brasil é
de R$5.552.000,00 e que numa eventual falência não seria só o Banco
do Brasil que receberia seus créditos", (grifei f. 06, da ata, último
parágrafo).

"Dada a palavra ao representante legal do Banco do Brasil, Dr. Renato
Mendonça Santos, este aduz que conforme pode-se verificar das
planilhas em anexo o plano alternativo não foi aprovado pelo artigo 45
da Lei de Recuperação, considerando ou não a presença e o voto do
Banco Pine. Também pelo §1°, inc. l, do artigo 58 da Lei de
Recuperação não foi possível a aprovação do mesmo plano conforme
as planilhas anexadas à esta ata de assembleia. O Banco do Brasil
gostaria de parabenizar a forma com que o Sr. Administrador Judicial
conduziu os trabalhos" (fim da pg 07 e início da pg 08 da ata).

2 - "esclareça o ilustre Administrador
Judicial, se a modificação, inclusão e
consolidação do plano alternativo de

»
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recuperação (do. De fls. 4.284/4.291),
apresentado na AGC, acarretaram ou não,
prejuízos aos credores ausentes:"

A assembleia contou com a
presença de 100% dos credores trabalhistas, 100% dos
credores com garantia real (contabilizado o Banco Pine)
e 92,21% dos credores quirografários.

A proposta de pagamento aos
"credores quirografários" denominados pelo plano de
"estratégicos" foi feita igualitária para todos, f. 4.021,
com carência de seis (6) meses após a homologação
judicia! do plano, posteriormente, serão feitos os
pagamentos do valor total, declarado no quadro geral
de credores, em quarenta e oito (48) parcelas fixas
mensais.

3 - "seja anexado pelo ilustre
Administrador Judicial, aos presentes
autos estudo/relatório de viabilidade
económica da empresa recuperanda, no
sentido de que possamos constatar a
presença dos objetivos constantes do artigo
47 da Lei n° 11.101/05, dentre eles: a) se a
empresa enseja ou não a sua retirada no
mercado, por ser deficitária ou mesmo
inviável e, b) exercer a empresa
recuperanda, no ambiente em que se
encontra inserida, função social e de
estímulo à atividade económica."
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Dota Máxima Vénia o estudo de
viabilidade económica já foi apreciado pela assembleia
geral de credores, f. 4.284/4.294 e o resultado da
votação encontra-se às f. 4.310/4.328. Por outro lado,
como administrador judicial por força de disposição
legal e no intuito de atender a solicitação do parquet
apresento na prática, os resultados da atividade
produtiva da empresa LF de Castro e Cia Ltda obtidos
durante o fiscalizado período de OW05/20Q8 aié
28/02/2009.

a) se a empresa enseja ou não a sua
retirada no mercado, por ser deficitária ou
mesmo inviável;

À presente indagação responderei
com os resultados da investigação e fiscalização
empreendida na empresa, no período retro referido. A
análise procurou identificar se a empresa tem ou não
saúde financeira para suportar a recuperação
pretendida; se existe potencial de mercado consumidor
para os produtos alimentícios da empresa; se a empresa
gera postos de trabalho; se a empresa tem auto-
sustentabilidade e se tem condições de faturar
montante suficiente para cumprir as metas traçadas
pelo plano de recuperação apresentado em
assembleia.

Às f. 3.677 verifiquei que o ativo da
empresa foi avaliado em R$19.521.448,90 e que o fundo
de comércio foi avaliado pela mesma empresa,
segundo métodos conhecidos, no valor de
R$14.812.000,00 (Doe. 01), o que do somatório resultou
num provável valor de mercado de R$34.333.448,90,
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claro que, considerando a empresa em atividade.
Nesse sentido, conclui-se pela evidente saúde
económica da empresa, posto que, com o montante
retro referido é possível enfrentar uma recuperação cujo
passivo é de R$19.049.556,82, f. 4.328.

Bem, a LF de Castro e Cia Ltda
trabalha com produtos alimentícios de fácil aceitação
pelo mercado consumidor goiano (capital interior e DF),
visto que, a registrada marca Bonadelli (Doe. 02)
também já está consolidada no mercado. Registre-se,
por oportuno, que a atividade produtiva da empresa
não é predatória à natureza, conforme atesta o alvará
de licença da superintendência de vigilância sanitária
((Doc.03).

Para confirmar, o potencial de
mercado para produtos alimentícios, anexo matéria do
jornal "o popular" que veicula um investimento de R$20
milhões que será feito em 2009 pela, concorrente,
empresa goiana de alimentos denominada "Quero
Quero" sediada em Nerópolis (Doc.04).

Quanto ao fato da geração de
empregos, verifiquei que antes do pedido de
recuperação judicial, a empresa detinha duzentos (200)
empregos diretos e, após o pedido de recuperação, em
razoo da adequação dos postos de trabalhos e turnos,
passou a ter oitenta e nove (89) postos de trabalho e
atualmente, em razão da necessidade crescente da
produção criou dezessete (17) postos de trabalho
totalizando 106 funcionários, conforme o gráfico anexo
demonstra - (Doe. 05).

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.quimaraesfòvahoo.com.br



Belchior
&

Guini&râes

ADVOGADOS- OAB-GOn.° 12.104e22.998

Fiz, a partir dos documentos
requisitados e encaminhados, um comparativo de
disponibilidade de recursos tendo como base o mês de
maio/2008, data do pedido de recuperação e o mês
fevereiro/2009 onde foi possível identificar uma sobra de
caixa, cujo valor motivou aos pagamentos e
investimentos referidos anteriormente. Da sobra de caixa
mensal em torno de R$147.285,00, deduz-se ser possível
o enfrentamento do plano de recuperação
apresentado, o que atesta a boa fé do devedor,
consistente na relação técnica e prática do plano
apresentado e a realidade atual da empresa e
comportamento financeiro projetado - (Does. 06; 07 e
08).

Em relação à auto-sustentabilidade
e faturamento da empresa pude reunir os seguintes
resultados que retratam o período observado e
constatei que, mesmo a despeito do pedido de
recuperação judicial a empresa continuou trabalhando
com recursos próprios e aumentando progressivamente
o faturamento além de dar início a pagamentos
devidos, (Doc.09).

Com a sobra de caixa resultante do
trabalho acumulado durante os dez meses sob
investigação (Does. 06; 07 e 09) a empresa pagou o
ICMS e o INSS (R$452.717,00), além de fazer investimento
na linha de produção de milho envazado (R$294.509,00)
(Doe J O e 11), o que finalmente pode traduzir um fluxo
de caixa crescente que possibilitou fazer face às
despesas com os tributos, federal e estadual e
investimento na empresa.

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. GoM Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guímaraestsajvahoo.com.br
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ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 21998

Com esses fatos, pude concluir que
a empresa apresentou, no período, evidências de auto-
sustentabilidade, posto que, com recursos próprios
demonstrou fôlego gerencial e a possibilidade de formar
caixa com o aumento progressivo de faturamento.

b) exercer a empresa recuperanda, no
ambiente em que se encontra inserida, função
social e de estímulo à atividade económica."

A função social da empresa LF de
Castro e Cia Ltda pode ser comprovada, primeiro, pelos
resultados da investigação e fiscalização realizada e
apresentada na resposta ao item anterior. Segundo, a
função social pode também ser comprovada pela
repercussão dos esforços das autoridades que se
manifestaram favoráveis à recuperação atestando a
função social e capacidade que a empresa LF de
Castro tem de estimular a economia e promover a
riqueza na região com a geração de postos de
trabalhos diretos e indiretos. Veja-se as manifestações
dos Prefeitos de Vianópolis e de Silvânia e associações, f.
4.412/4.418, além de outro documento anexado a esta
petição (Doc.12).

Desse modo, espero ter atendido a
contento a solicitação do Ministério Público

Goiânia, 08 de março de 2009

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869 8
belchior.guimaraes@vahoo.com.br



J. TORRES
A experiência de quem entende de Património!

L. F. DE CASTRO & CIA. LTDA.

CÁLCULO DO VALOR DO FUNDO
DE COMÉRCIO (GOODWILL)

1. FATORES A CONSIDERAR

1.1. PROJEÇAO DE LUCROS PARA 5 ANOS (JÁ CONTÉM OS
EFEITOS DO PROGRAMA PRODUZIR)

- % LUCRO OPERACIONAL S/ VENDAS (EBTIDA)

- VENDA ANUAL PROJETADA (R$ MIL)

- LUCRO S/ O QUINQUÉNIO (R$ MIL)

2. VALOR DE VENDA X VALOR PATRIMONIAL

2.1 VALOR DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO
(BASE BALANÇO 2007 - EM R$ MIL)

ATIVO CIRCULANTE
(-) PASSIVO CIRCULANTE

(=) CAPITAL CIRCULANTE
(-) EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (*)
(+) ATIVO PERMANENTE CONTÁBIL

(=) VALOR PATRIMONIAL AJUSTADO
(*) menos 8% Deságio Fomentar

8,68%

42.000

17.360

6.049
(15.058)

(9.009)
(5.903)
32.360

17.448

2.2.VALOR CONSIDERADO PELO SÓCIOS QUOTISTAS,
PARA A VENDA DA EMNPRESA NA SITUAÇÃO ATUAL
(US$ 12.000 MIL, CONTENDO r$ 5.850 MIL DE INCENTIVOS
FOMENTAR PROJETADOS) 28.440

2.3. SOBRE / PREÇO APURADO 10.992



J. TORRES
A experiência de quem entende de Património!

3. APURAÇÃO DO VALOR GOODWILL (R$ MIL)

BASE PESO
PONDERADO

TOTAL

LUCRATIVIDADE PROJETADA
SOBRE / PREÇO NA VENDA

TOTAL FINAL

17.360
10.992

60%
40%

10.416
4.396

14.812

Goiânia (GO) 23 de Fevereiro de 2009

J.TORRES CO PATRIMONIAL LTDA
CNPJ/MFi 00.539.44$(0001-88

JOSÉ ADI^A DE ABREU TORRES

ENTERPR PENDENTES S/C
1-02

IO RODRIGUEZ



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério do Desenvolvimento, da Indústria e do Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industria!

y

Certificado de Registro de Marca Ho. 821450700

Bonadelli
IN

l

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade
e do uso exclusivo , certifica que , nos termos das normas legais e
regularmente em vigor , efetuou o registro acima reproduzido, com prazo de
validade de 10 (dez) anos , a partir da data de concessão, mediante as
seguintes características e condições :

* lo.DECKHIO *

Especificação dos Produtos/Serviços ;

SSBBCIBBZAS B ESSEHCIAS fiUMEHTÍ CIAS .

Classe Produtos/Serviços : 29.50

Observações : Marca Mista..

Depositado no Brasil sob o número: 821450700

Prioridade Unionista Numero :

Pais :

Data da Concessão : 25/09/2007

Titular : i. F DE CASTRO c ct& xm&

CGC/CPF/No. INPI : 03260504000139

Endereço : KOAA DAS GRAÇAS, 21

STJU5ANTA GENOVEVA - GOIÂNIA

CKP : 74670050 - SP - BR

na Data : 24/06/1999

Data :

Rio de Janeiro, 25 de/setembro de 2007,

'" Dlretòrv cie.



LJ
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIADA SAÚDE DO ESTAB
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂN

-. A Superintendência de Vigilância Sanitária e Ambiental da Sea

Estado de Goiás, de acordo com a legislação vigente e tendo em vista a

CM

da Saúde do

funcional

atívidade. INDUSTRIA DE AUMENTOS

RODCJW 00-330, K«-05 - ZONA RURA
com sede na

no município de VWWOU&GO

<fe_ __

., sob a responsabilidade técnica

N*Insc. Conselho-

e tendo como representante legal

concede ALVARÁ DE UCEN\ FERNANDO DE CASTROANITÂRÍApara o exercício de 2p09.

Goiânia, . de de 2009

Assinatura Autorizada

OBSERVA
Â

1. Aíaxajp/cençasanftánafo/pagaalravésdoDARE
> 19944 Q9

AT de
01

:/2009;

2. Estítocumento devera ser afixado no estabelecimento em local visível ao público
validade até 31 de dezembro do conente exercício.



Lailson Damasio/Gov. GO

Carmello Paoletti, Alcides Rodrigues e Edéfcio dos Santos

Quero investirá
R$ 20 mi na fábrica
de Nerópolis
Recursos serão
aplicados, em 2009,
para aumentar a capacidade
da indústria de alimentos
em 10% e aperfeiçoar
seu processo produtivo

Quero investirá R$ 20 mi na fábrica de Nerópolis
Recursos serão aplicados, em 2009, para aumentara capacidade da indústria de
alimentos em 10% e aperfeiçoar seu processo produtivo

Lúcia Monteiro

A indústria Quero Alimentos, uma das maiores empresas de conservas do Brasil, instalada no
município de Nerópolis, planeja investir R$ 20 milhões para ampliar sua capacidade de
produção em 10% e aperfeiçoar seus processos de produção, visando a redução de custos. O
anúncio foi feito ontem durante a inauguração das novas estações de tratamento de água
(ETA) e esgoto (ETE) da empresa, que receberam R$ 15 milhões em investimentos.

O presidente da Quero Alimentos, Carmello Paoletti, informa que este ano a indústria investiu
cerca de R$ 12 milhões somente em equipamentos mais modernos e no lançamento de novos
produtos e embalagens, como molhos em saches. Segundo ele, as vendas cresceram 22%
este ano. Para 2009, a meta é elevar em 10% a atual capacidade de produção, de quase cinco
milhões de produtos embalados por dia.

"Esperamos crescer, pelo menos, mais 8% em 2009, mesmo com a crise, pois o setorde
alimentos não deve sertão afetado pela queda do consumo", prevê Carmello.

Mas o principal objetivo, segundo o superintendente industrial da Quero, Edélcio dos Santos, é
aprimorar os processos de produção para tornar a indústria mais competitiva no mercado
nacional de conservas. Atualmente, a Quero Alimentos está produzindo 2,5 milhões de
embalagens diárias de produtos e gera dois mil empregos diretos. Carmetlo Poletti lembra que
a empresa investe em Goiás pela proximidade com as matérias-primas, que são produzidas na
região o ano todo.

Tecnologia
A Quero Alimentos é a primeira empresa de alimentos em conserva do Brasil a ter uma estação
de tratamento deste porte e com esta tecnologia. A ETE tem capacidade de tratamento de 400
mil litros de efluentes por hora, resultante do processamento de 2.800 toneladas de tomate e
até 600 toneladas de milho e foi projetada para funcionar nos próximos dez anos.

A ETA capta 250 mil litros de água por hora. "Devolvemos ao meio ambiente um volume de
água superior ao captado para a produção e com mais qualidade", garante Carmello Paoletti.



Cuidado com o meio ambiente

O superintendente industrial da Quero Alimentos, Edélcio dos Santos informa que atualmente o
reuso de água da indústria é de dez vezes a quantidade captada, utilizada em processos de
resfriamento dos sistemas. "A preocupação com o meio ambiente é uma premissa da
empresa", garante.

A tecnologia empregada nas estações de tratamento é da empresa Dedini, que tem cerca de
140 estações construídas no Brasil. Paulo de Lamo, diretorda Dediní, informa que somente
outras três indústrias em Goiás possuem o sistema, todas do ramo de bebidas: Schincariol, em
Alexânia, e Ambev, nas unidades de Anápolis e Goiânia. "É o sistema de tratamento mais
eficiente que existe", diz.

O governador Alcides Rodrigues ressaltou a importância da empresa para o desenvolvimento e
a qualidade de vida da população de Nerópotis e de Goiás. "Mais uma vez, ela mostra sua
responsabilidade ambientai, dando um exemplo para outras empresas públicas e privadas",
destacou. (LMJ

FONTE: Jornal O Popular 20 de Novembro de 2008.
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COMPARATIVO DE
DISPONIBILIDADE DE
RECURSOS

(Valores em R$)
DINHEIRO NO CAIXA

CONTAS A RECEBER

ESTOQUES

MAI/08(A) FEV/09(B)

i 161.191

!0

i 2.889.696

MERCADORIAS EM TRANSITO |0

TOTAL 13.050.887

Í93.415

i 1.669.488

i 1.716.605

i 297.000

3.776.508

^kr

LEGENDA:

(A)Posição da empresa no pedido da Recuperação Judicial;
(B) Posição Financeira atual da empresa.

3 | P a g i n a



(3) = (D-(2)
(4) Investimento na Linha de Milho

(5) = (3) + (4)

(6) Impostos devidos e originados
antes da entrada em Recuperação
(pagos entre mai/08 e fev/09)
(7) = (5) + (6)

(8) = (7) / 10

(9) = (8) x 12

(10) - (9) x 13 (c)

(Valores em R$)

725.621
294.509

1.020.130

452.717

1.472.847

147.285

1.767.416

22.976.413

4 | P á g i n a



(c) Número total de anos para
pagamento de todo o passivo de
acordo com o PRJ

(11) Passivo total do PRJ após deságio

(12) Valor dado em garantia (dação em
pagamento)

(13) Passivo após item (12) no PRJ

(14) = (10) - (13)

13.027.000

1.339.000
11.688.000

11.288.413

J>OC. 09

N í K e s s d * d* ça&â para
p3âmgnto do f^s^ívo

Saído de caixa psra te<H
f tent* ao Passiva Tributário

iriv^&íiíí^ffíoí píff á e.sptti)
'0 ̂  ̂ tivos f f^os (me)h^n

âvef e i

5 | P á g i n a



. 09

2.000.000

.800.000

1.600.000

1.400,000

1.000.000

300.000

GOO.OOO

400,000

200.000

Receita Bruta Mensal {L F DE CASTRO E CIA LTDA)

t? b r/OS mai/GS jun/QS ago/OS out/OS nov/OS dez/OS jan/09

ohr/08 ; mai/03 íun/OS i juí/08 j ago/OS j $et/OS j ouí/OS j nov/08 | deí/Og jan/09 í

1,834.328 1,500.906 : 1,305.493 i 1,676.115 i 1.703.232 Í 1724.095 í 1.641.910 Í 1429.241 l i.$70.458 .. i,593.540 ; l,

2 | P á g i na



\O PARTICULAR DE PLANTIO, COMPRA E VENDA DE
| MILHO VERDE DOCE
i

l L.F.DE CASTRO & CIA LTDA. pessoa jurídica de direito
prfvado. com sede em Vianopolis-GO, a Rod. Go 330 s/n KM 05 Fazenda Santa Rita, inscrita no CNPJ
sof) n" 03260504/0001-39. neste ato representado por seu sócio gerente Luís Fernando de Castro, como
CONTRATANTE, e de outro lado, BLNLVÍDLS BASÍ1.ÍO DOS S-ANTOS, brasileiro, casado
apicultor, residente c domiciliado á Rua Sào Vicente n° 47. Bairro- Centro luiberai-GO. inscr i to no CPF
soj!» o n°. 026.5KSJ41-9K e inscrição estadual n°. í i .284.257-7 fone ( 6 2 ) 3375-1634 na qualidade de
anjbndalário da Fa/enda Acari município de Itaberai GO. CL-P: 76.630-000, doravante CONTRATADO,
e linda, AHL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede em Goiânia, sito a
Rija Anicuns, 150 - Setor Industrial Mooca, CEP 74.420-130. Inscrita no CNPJ sob o n°
041469.502/0001-17 como FORNECEDORA, lem justa e contratada O PLANTIO. COMPRA E
V|NDA DE MILHO VERDE DOCE PARA uso INDUSTRIAL, mediante as__seguintcs
cofidições abaixo;

l!l|\, fornece ao CONTRATADO, adubos, deíensivos agrícolas e acompanhamento
agfonômico, para plantio de Milho Doce Industrial, o CONTRATADO, que se ativa no ramo de
pnldução de milho verde doce industrial, neste Estado, inscrito como produtor rural sob 11.284.257-7,
vende, como de lato vendido tem à CONTRATANTE, a totalidade de sua produção de milho verde doce
da [safra de 2009 com absoluta exclusividade, c que vier a ser produzida e colhida na propriedade acima
reífcrida, resultante do plantio de 50 (de/) hectares, sendo certo que. para garantia da exclusividade acima
mencionada o CONTRATADO renuncia expressamente ao PACTO DE MELHOR COMPRADOR, na
conformidade do art.l 158 e 1162 do Código Civil.

Acolheita c estimada em 12 (doze) toneladas de milho verde doce por hectare, da safra 2009 utilizando
pala tanto, a extensão de 50 hectares, a serem cultivados em terras do CONTRATADO, obedecendo o
crcfnograma;

jElapa cíc
fj Plantio

! f
_1_ n

l i i i
i IV

Área em
Há

13
12
13
12

Semana de
Plantio

08/02 a 1.4/02
15/02 a 2 1/02
22/02 a 28/02
0 í /03a 07/03

Variedade

Tropical pi LIS
Tropical pias
Tropical plus
Tropical plus

Ciclo estimado
em dias

1 1 0

M O
110

110

Produção
Estimada (t)

r>
13
13

13
(Jbs. Produção estimada para fins contratual.

2J1 f- A colheita, nas datas abaixo especificadas, será entregue, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, ocasião em que serão pesadas e classificadas no estabelecimento INDUSTRIAL,
obííervando-se a Portaria n°278 de 30-11-80 do Ministério da Agricultura e, os descontos atribuídos a cada
lota recebido deverão ser realizados de acordo com a tabela constante do anexo I.

3" í Para fins de simples referencia contratual, fica estabelecida uma estimativa de colheita num
totll de 120 toneladas.

lUlapa de
í Colheita

Í 1
f
1 II
I 1 1 1
I IV

Área em
Há

13

12
13
12

Data de
Colheita

29 de maio a 05
de junho
07 a 13 de j u n h o
14 a 20 de j unho
21,, a 27 de junho

Variedade

Tropical plus

Tropical plus
Tropical plus
Tropical plus

Previsão da
Semana

1 1 0

1 1 0
110

^1 110

Colheita
estimada total

13

13
13
13



\ - Considerando que eventuais alterações de ciclo venham a ocorrer em função das condições climáticas,

jfifetando o período de colheita, tais alterações deverão ser comunicadas à contratante com vistas à
Reprogramação de recebimentos. E de sete dias o período para colheita, por etapa, com distribuição linear
Ikirante o período.
l
|>!l - A classificação c pesagem deverão ser feitas dentro de, no máximo, 24 horas após a chegada do
broduto à fábrica, sendo que, após esse prazo, perderá a CONTRATANTE o direito de aplicar descontos.
(por perda de qualidade, no preço do produto. NÃO SERÁ COMPUTADO NESSE PRAZO, o período
Compreendido entre 18:00 horas do sábado c 06:00 horas de Segunda feira, assim como nos dias feriados.
t

l - Único- Cada remessa respeitará a capacidade de processamento diária da unidade fabril, observando-
|e. também, o programa de entrega que a CONTRATANTE vier a fixar, podendo sofrer alterações, de
Acordo com a sua capacidade de recepção e processamento, acelerando ou retardando referido programa.
l
!'- A CONTRATANTE esta autorizada a descontar do CONTRATADO, durante a colheita o valor
i je í crente ao fornecimento de sementes de milho doce Tropical, necessárias ao plantio da área contratada,
(íomo também, a quitação total, prioritariamente, da "Autorização de Débito" referente ao fornecimento
de adubo, defensivos agrícolas c serviços agronómicos, e repassar a FORNECEDORA, e que em caso de
Atraso será cobrado despesas correspondentes.

f" - O preço certo e ajustado do presente contrato é de RS 300,00 (írt;/,cníos reais), por tonelada de milho
erde doce tipo Standard, posto na fa/enda. O milho será pesado e classificado na fábrica da
ONTRATANTE fincando facultado ao CONTRATADO e a FORNECEDORA o acompanhamento

cio processo, que. depois de pesado em sua balança e segundo suas normas de recebimento, será pago da
seguinte forma: As entregas feitas de segunda-feira a domingo serão pagas na sexla-feira da semana

subsequente. O pagamento retro mencionado poderá ser feito através de nota promissória rural, cm favor
dp CONTRATADO, com vencimento para 30 (trinta) dias, correndo os juros c demais despesas por conta

i CONTRATANTE. Caso o desconto venha a ocorrer em banco não autorizado pela
ONTRATANTE, nenhuma responsabilidade por juros ou despesas Jhc poderá ser imputada, e o

ligamento à FORNECEDORA, será feitos cinco dias após a entrega do ultimo caminhão.

li
8| - O recolhimento da contribuição ao FUNRURAL ficará a cargo da CONTRATANTE e será
dpscontaclo no pagamento do CONTRATADO a nas respectivas faturas, de acordo com a legislação
vigente, devendo encaminhar ao CONTRATADO uma cópia da guia de recolhimento devidamente

iqliitacía.

9| - As partes manterão ficha contábil de crédito/débilo, para efeito de acerto tendo em vista a
possibilidade de adiantamentos.

lèa - O presente contrato é feito em caráter irrevogável e irretratável, obrigando não só as partes
contratantes, como também seus herdeiros e sucessores.

í
I r' - A colheita no campo deverá ocorrer em dias corridos com distribuição linear, c sempre que a
produtividade ultrapassar o previsto neste contrato, o produtor terá uma tolerância de mais três (3) dias
para finaliza-la.

H:i - Toda a produção ora avençada será entregue por conta e risco do CONTRATADO. O frete e
contratação de caminhões serão pagos e feitos pela CONTRATANTE e descontados do
CONTRATADO no pagamento.

I3J1 - Caso a CONTRATANTE recusar o milho classificado como "rejeitado", por falta de qualidade, este
na p será descarregado, com comunicação imediata ao CONTRATADO ou seus representantes, para
providenciar o destino que quejrarn dar ao produto impróprio para a^fuíustrializacão, ficando, neste caso,

/



ci|i caráter excepcional, sem efeito a renúncia da cláusula de melhor comprador aqui estabelecida, ficando
íbjpultado às partes, às suas expensas, testes laboratoriais para comprovação do motivo da rejeição.

i
l

lf' - A CONTRATANTE poderá inspecionar as áreas plantadas, por si ou seus prepostos, emitindo,
sejnpre, relatório em duas vias que. assinadas, farão parte integrante do presente instrumento. A presença
ddjs prepostos ou técnicos, não importa em responsabilidade com relação a danos ou prejuízos que
porventura venham a ocorrer com a cultura.

I í - Qualquer ocorrência de caso fortuito ou força maior, que venha a prejudicar a lavoura, devera ser
comunicado, por escrito, à CONTRATANTE, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de ficar a
entrega sob condições opcional, o mesmo acontecendo, relativamente a entregas posteriores aos prazos
aqjii estabelecidos.

t;

16? - Fica estabelecido o penhor agrícola sobre o objeto deste contrato, ficando a verificação e
cojnprovação de defraudação através de simples relatório elaborado na presença de duas testemunhas,
possibilitando a tomada de providencias civis e penais independentemente de notificação, inclusive com a
apreensão da safra. Por outro lado, a defraudação total ou parcial ou o não cumprimento de quaisquer das
clífusulas deste contrato obrigam o CONTRATADO ao pagamento de perdas e danos, lucros cessaníes,
iaèos materiais e morais, alem de despesas de viagem, custas processuais e honorários de advogado.

l
17Í Fica estipulada a multa de 20% (Vinte por cento) da produção estimada na cláusula primeira, ao
prdj^o de R$ 300,00 (trezentos reais) a tonelada, na qual incidirá qualquer das partes que infringir qualquer
da^ cláusulas aqui estabelecidas.

4

18'f - Fica eleito o foro da Comarca de Vianópolis-GO, para dirimir dúvidas oriundas deste contrato.
\. jpor se encontrarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, cm três vias de igual

tco| e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.

Vianópolis -GO, 18 de fevereiro de 2009.

CONTRATANTE - LF DE CASTRO & CIA. LTDA.

CONTRATADO - BKNEVIDIÍS BASILIO DOS SANTOS

Z
FORNECEDORA - AHL DISTRIBUIDORA LTDA.

Testemunhas:

2a.

/ AnlffeMarqucs Filho
469511.481-04

Sandro Carlos de Amorimv
471.259.851-49



CONTRATO PARTICULAR BE PLANTIO, COMPRA E VENDA DE
MILHO VERDE DOCE

L.F.DE CASTRO & CIA LTDA. pessoa jurídica de direito
privado, com sede em Vianopolis-GO, a Rod. Go 330 s/n KM 05 Fazenda Santa Rita, inscrita no CNPJ
sob n° 03260504/0001-39, neste ato representado por seu sócio gerente Luis Fernando de Castro, como
CONTRATANTE, e de outro lado, SILVIA FARBER, brasileira, casada agricultora, residente e
domiciliado á Rua 03, Quadra-] 5, Lote- 30. Bairro- Mandu 2 Luziania-GO. inscrito no CPF sob o n1'
790 879 224-34. e inscrição estadual n° U.213315-0. fone (61 ) 3601-4087 ,/(62) 3620-0648 na qualidade
dç proprietária da Fazenda Santa Seabra município de Luziania-GO, CEP; 72.800-000, doravante
CONTRATADO, e ainda, AHL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede
erh Goiânia, sito a Rua Anicuns, 150 - Setor Industrial Mooca, CEP 74,420-130, Inscrita no CNPJ sob o
n<= 04.469.502/0001-17 como FORNECEDORA, tem justa e contratada O PLANTIO, COMPRA E
VpNDA DE MILHO VERDE DOCE PARA USO INDUSTRIAL, mediante as seguintes cláusulas e
condições abaixo;

1E A FORNECEDORA, fornece ao CONTRATADO, adubos, defensivos agrícolas e acompanhamento
agronómico, para plantio de Milho Doce Industrial, o CONTRATADO, que se ativa no ramo de
produção de milho verde doce industrial, neste Estado, inscrito como produtor rural sob 11.213315-0,
vçnde, como de fato vendido tem à CONTRATANTE, a totalidade de sua produção de milho verde doce
da safra de 2008/2009 com absoluta exclusividade, e que vier a ser produzida e colhida na propriedade
acima referida, resultante do plantio de 93 (noventa e três) hectares, sendo certo que, para garantia da
exclusividade acima mencionada o CONTRATADO renuncia expressamente ao PACTO DE MELHOR
COMPRADOR, na conformidade do art.1158 e 1162 do Código Civil.

Â colheita é estimada em 14 (quatorze) toneladas de milho verde doce por hectare, da safra 2008/2009
utilizando para tanto, a extensão de 93 hectares, a serem cultivados em terras do CONTRATADO,
obedecendo o cronograma;

i Etapa de
Plantio

: I
í U
: iii

IV
v
VI

: VI!

i VIU

Área em
Há

10
10

13.5
13.5
1 1 , 5
1 1.5
I I . 5
1 1 . 5

Semana de
Plantio

02 a 08 de novembro
09 a 15 de novembro
30 a 06 de dezembro
07 a 13 de dezembro
14 a 20 de dezembro
21 a 27 de dezembro

28 a 03 de janeiro
04 a ÍO de janeiro

Variedade

Tropical plus
Tropical plus
Tropical plus
Tropical plus
Tropical plus
Tropical plus
Tropical plus
Tropical plus

Ciclo estimado
em dias

90
90
90
90
90
90
90 j
90

Produção
Estimada (t)

140
140
189
189
161
161
161
101

Obs. Produção estimada para fins contratual.

2a - A colheita, nas datas abaixo especificadas, será entregue, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, ocasião em que serão pesadas e classificadas no estabelecimento INDUSTRIAL,
observando-se a Portaria n°278 de 30-11-80 do Ministério da Agricultura e, os descontos atribuídos a cada
liote recebido deverão ser realizados de acordo com a tabela constante do anexo L



3° - Para fins de simples referencia contratual, fica estabelecida uma estimativa de colheita num
total de 1.302 toneladas.

Etapa de
Colheita

i Í

Hl
IV
V
Vi

VII
V I I I

Área em
Há
:0
10

13.5

13.5
1 1 . 5

1 1 . 5
1 1 . 5
1 1 . 5

Data de
Colheita

25 a 3 I cie ian
01 a 07 de f ev
08 a 14 de mar
15 a 21 de mar
22 a 28 de mar
29 a 04 de abr
05 a 1 i de abr
1 2 a 18 de abr

Variedade

Tropical plus
Trooical olus
Trooical plus
Tropical plus
Tropical plus
Tropical píus
Tropical plus
Tropical plus

Previsão da
Semana

150
150
200
200
180
180
180
180

Colheita
estimada total

150
Í < A

20^
200
180
180
180
180

4° - Considerando que eventuais alterações de ciclo venham a ocorrer em função das condições climáticas,
afetando o período de colheita, tais alterações deverão ser comunicadas à contratante com vistas à
reprogramação de recebimentos. É de sete dias o período para colheita, por etapa, com distribuição linear
durante o período.

5a - A classificação e pesagem deverão ser feitas dentro de, no máximo, 24 horas após a chegada do
produto à fábrica, sendo que, após esse prazo, perderá a CONTRATANTE o direito de aplicar descontos,
par perda de qualidade, no preço do produto. NÃO SERÁ COMPUTADO NESSE PRAZO, o período
compreendido entre 18:00 horas do sábado e 06:00 horas de Segunda feira, assim como nos dias feriados.

§ - Único- Cada remessa respeitará a capacidade de processamento diária da unidade fabril, observando-
se, também, o programa de entrega que a CONTRATANTE vier a fixar, podendo sofrer alterações, de
acordo com a sua capacidade de recepção e processamento, acelerando ou retardando referido programa.

6a- A CONTRATANTE esta autorizada a descontar do CONTRATADO, durante a colheita o valor
referente ao fornecimento de sementes de milho doce Tropical, necessárias ao plantio da área contratada,
como também, a quitação total, prioritariamente, da "Autorização de Débito" referente ao fornecimento
de adubo, defensivos agrícolas e serviços agronómicos, e repassar a FORNECEDORA, e que em caso de
atraso será cobrado despesas correspondentes. \À ^^

T - O preço certo e ajustado do presente contrato é de R$ 300.00 (trezentos reais), por tonelada de milho
verde doce tipo Standard, posto fabrica. O milho será pesado e classificado na fábrica da
CONTRATANTE fincando facultado ao CONTRATADO e a FORNECEDORA o acompanhamento
da processo, que, depois de pesado em sua balança e segundo suas normas de recebimento, será pago da
seguinte forma: As entregas feitas de segunda-feira a domingo serão pagas na sexta-feira da semana
subsequente. O pagamento retro mencionado poderá ser feito através de nota promissória rural, em favor
da CONTRATADO, com vencimento para 30 (trinta) dias, correndo os juros e demais despesas por conta
da CONTRATANTE. Caso o desconto venha a ocorrer em banco não autorizado pela
CONTRATANTE, nenhuma responsabilidade por juros ou despesas lhe poderá ser imputada, e o
pagamento à FORNECEDORA, será feita cinco dias após a entrega do ultimo caminhão.



u ,
- O recolhimento da contribuição ao FUNRURAL ficará a cargo da CONTRATANTE e será

«contado no pagamento do CONTRATADO a nas respectivas faturas, de acordo com a legislação
gente, devendo encaminhar ao CONTRATADO uma cópia da guia de recolhimento devidamente

quitada.

9 - As partes manterão ficha contábil de crédito/débito, para efeito de acerto tendo em vista a
possibilidade de adiantamentos.

10a - O presente contrato é feito em caráter irrevogável e irretratável, obrigando não só as partes
contratantes, como também seus herdeiros e sucessores.

- A colheita no campo deverá ocorrer em dias corridos com distribuição linear, e sempre que a
produtividade ultrapassar o previsto neste contrato, o produtor terá uma tolerância de mais três (3) dias
para finaliza-la.

- Toda a produção ora avençada será entregue por conta e risco do CONTRATADO. O frete e
ccntratação de caminhões serão pagos e feitos pela CONTRATANTE e descontados do

- 3NTRATADO no pagamento.

13a - Caso a CONTRATANTE recusar o milho classificado como "rejeitado", por falta de qualidade, este
na 3 será descarregado, com comunicação imediata ao CONTRATADO ou seus representantes, para
providenciar o destino que queiram dar ao produto impróprio para a industrialização, ficando, neste caso,
em caráter excepcional, sem efeito a renúncia da cláusula de melhor comprador aqui estabelecida, ficando
facultado às partes, às suas expensas, testes laboratoriais para comprovação do motivo da rejeição.

14l - A CONTRATANTE poderá inspecionar as áreas plantadas, por si ou seus prepostos, emitindo,
sempre, relatório em duas vias que, assinadas, farão parte integrante do presente instrumento. A presença

prepostos ou técnicos, não importa em responsabilidade com relação a danos ou prejuízos que
pó -ventura venham a ocorrer com a cultura.

1 5 - Qualquer ocorrência de caso fortuito ou força maior, que venha a prejudicar a lavoura, devera ser
comunicado, por escrito, à CONTRATANTE, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de ficar a
entrega sob condições opcional, o mesmo acontecendo, relativamente a entregas posteriores aos prazos
aqui estabelecidos.

16a - Fica estabelecido o penhor agrícola sobre o objeto deste contrato, ficando a verificação e
conprovação de defraudação através de simples relatório elaborado na presença de duas testemunhas,
possibilitando a tomada de providencias civis e penais independentemente de notificação, inclusive com a
apreensão da safra. Por outro lado, a defraudação total ou parcial ou o não cumprimento de quaisquer das
cláusulas deste contrato obrigam o CONTRATADO ao pagamento de perdas e danos, lucros cessantes,
danos materiais e morais, alem de despesas de viagem, custas processuais e honorários de advogado.



17a- Fica estipulada a multa de 20% (Vinte por cento) da produção estimada na cláusula primeira, ao
preço de RS 300,00 (trezentos Reais) a tonelada, na qual incidirá qualquer das partes que infringir
qualquer das cláusulas aqui estabelecidas.

18a - Fica eleito o foro da Comarca de Vianopólis-GO, para dirimir dúvidas oriundas deste contrato.

E, por se encontrarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual
teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.

Vianopólis -GO, 26 de novembro do 2008.

DE CASTRO & CIA. LTDA,

CONTRATADO - Silvia Farber

FORNECEDORA - AHL DISTRIBUIDORA LTDA.

2%.
Sandje^Carlos de Amorim

471.259.851-49
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Estado de Goiás
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS
PRINCESA DO ALTIPLANO
GABINETE DO PREFEITO
Rua José Issy, n°l 15 - centro - Fone Fax (062) 39071028 - Vianópolis - GO.

Ofício n° 056/2009.

.

Joc.13
Vianópolis, 18 de fevereiro de 2009.

Excelentíssimo Senhor Juiz,

Servimo-nos do presente para informar que a Empresa LF DE CASTRO &

CIA LTDA, ora situada à RODOVIA GO 330 Km 05, S/N, Fazenda Santa Rita, neste município, é

a única Indústria do Ramo de Alimentos e Agronegócios, sendo de suma importância para o nosso

Município, tendo em vista ser a referida empresa a maior geradora de empregos, impostos e

riquezas para a nossa região que é uma das mais carentes do Estado de Goiás.

Valho-me da oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Sílvio Pf&ejfci da Silva
Prefeito Muàicipal de Vianópolis

AO
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da
Comarca de Goiânia — GO.



n tribunal «»»»»
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goiânia

Autos n": 1850/08

Público.

Ao Representante do Ministério

Goiânia 12 demande 2009

3

3

l Rua10nM50,Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020
-Teleíone: (62) 3216-2605 - Fax. (62) 3216-2026



Ministério Publitc •
Estado de Goiás ||

30a Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
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Autos n.°
Protocolo n°
Origem:
Natureza:
Requerente:
Fase:

761/08
200801848355
9a vara Cível
Recuperação Judicial
L F de Castro e Cia Ltda.
Manifestação ministerial

Meritíssimo Juiz,

LF DE CASTRO & CIA LTDA., ingressou nos

cancelos deste Juízo com pedido de recuperação judicial, visando

reverter a crise financeira por ela alcançada.

Noticia que a crise financeira enfrentada, teve a sua

origem quando da ampliação e edificação de um moderno e arrojado

complexo industrial, localizado no município de Vianópolis - GO.,

visando melhor atender o mercado cada vez mais exigente e

competitivo, no segmento de conservas de legumes e outros vegetais,

especialmente atomatados.

Assegura, que, na conclusão das instalações de sua

nova unidade fabril, contraiu empréstimos junto ao sistema financeiro,

com taxas de juros extremamente onerosos, que corroeram no

decorrer de pouco tempo, a margem operacional da empresa.

Verbera, também, que, além da concorrência



^o

implacável das grandes multinacionais e, diante da perspectiva

promissora da empresa em alcançar novos mercados no segmento de

molhos de tomates, adquiriu influenciado pela empresa multinacional

"Tetra PaK Ltda.", uma máquina industrial denominado "A3 FLEX",

tida como a mais moderna e eficiente da indústria mundial, a qual,

segundo propaganda da empresa fabricante, iria não só alavancar a

produção, ao agregar valores a matéria prima industrializada, como

também, possibilitar a expansão da comercialização dos produtos

produzidos pela requerente para outros Estados.

Informa, que, para aquisição desse moderno

equipamento a empresa requerente, teve de realizar empréstimos de

curto prazo junto ao sistema financeiro nacional, no entanto, o

equipamento adquirido não teve o desempenho noticiado esperado,

tendo funcionado precariamente até meados de julho de 2 007, quando

foi paralisado no aguardo de uma solução da fabricante TETRA PAK

LTDA.

Aduz, que o insucesso na implementação do novo

equipamento, gerou um impasse comercial ainda não solucionado,

porquanto, a situação da empresa requerente, agravou-se

sobremaneira, vez que não houve o aumento esperado nas vendas com

o uso da embalagem longa vida, mas sim significativa perda de matéria

prima na tentativa de funcionamento da "A3 FLEX" e, em razão disso,

perda expressiva de mercado em face do não atendimento de pedidos

de clientes, decorrentes do mau desempenho do novo equipamento.

Acrescenta, que todos estes problemas acarretaram

a queda de credibilidade da empresa autora perante os seus

fornecedores e clientes varejistas, visto que a produção não atendia o

consumo, tendo assim, que regredir na expansão das vendas para os

Estados da Bahia e Minas Gerais, cujo desdobramento foi o ápice que



faltava para a empresa seguir rumo a crise financeira que vem

enfrentando, não restando outra alternativa para a sua sobrevivência

senão buscar o amparo da Lei n° 11.101/05, através do alongamento

do seu passivo.

Afirma, possuir reais condições de reerguer-se e

voltar a desenvolver normalmente suas atividades sociais, conquanto,

com o alongamento do prazo para pagamento das dívidas, a indústria

recomporá seu capital de giro próprio, resgatando, assim, a viabilidade

financeira do negócio no médio e longo prazo, através do

aproveitamento dos bons momentos que o setor deverá passar nos

próximos anos, diante do crescente aumento do seguimento de

atomatados.

Trazendo a colação diversos posicionamentos

doutrinários e jurisprudenciais no sentido de amparar sua pretensão,

arremata pedindo em objeto, lhe seja deferido o processamento da

Recuperação Judicial.

Com a peça exordial veio a lume os documentos

exigidos pelo artigo 51 da Lei n° 11.101/05 (fls. 27/254).

Estando em termos o pedido de Recuperação Judicial

e, presentes a documentação exigida em lei, foi deferido pelo Juízo o

processamento da recuperação judicial, ex w do decisum encontradiço

às fls. 257/259, oportunidade que foi nomeado administrador judicial o

Dr. NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES.

No prazo de que trata o artigo 53 da nova Lei de

Recuperação e Falências, a empresa devedora apresentou o Plano de

Recuperação Judicial constante de fls. 3.593/3.687, o qual foi alvo de

objeções e impugnações, nos termos do artigo 55 da Lei suso



mencionada, pelas empresas credoras: Banco de Brasília S/A. (fls.

3.987/3.993; 4.265/4.267), Banco do Brasil S/A (fls. 3.994/4.002;

4.247/4.257), Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios

Ltda., a qual apresentou Plano de Recuperação alternativo (fls.

4.006/4.029) e, Banco Real S/A., (fls. 4.030/4.052).

Em face da ocorrência de objeções ao plano de

recuperação judicial, o ilustre dirigente processual, convocou nos

termos do art. 56 da Lei n° 11.101/05, assembleia geral de credores,

no sentido de deliberar sobre a aprovação rejeição ou modificação do

plano de recuperação apresentado pelo devedor e plano alternativo,

apresentado por Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.

(decisão de fls. 4.071).

Emergiu, assim, os documentos de fls. 4.295/4.328 -

ata da assembleia geral dos credores realizada no dia 28 de novembro

de 2 008, onde consta haver sido submetido à deliberação, tão

somente o plano alternativo, apresentado por Muralha Distribuidora

de Produtos Alimentícios Ltda., tendo em vista a concordância da

empresa devedora, em substituir o plano apresentado, pelo plano

alternativo oferecido pela referida empresa credora, o qual por sua vez,

foi encampado pela também credora OWENS-ILLIONOIS DO BRASIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., diante do impasse surgido, em

relação à possibilidade de apresentação do plano alternativo,

apresentado por Muralha Ltda., porquanto, o seu quadro social é

composto dos mesmos sócios cotistas da empresa devedora.

Às fls. 4.396/4.418, a empresa devedora carreou

aos autos, manifestação do Consultor Financeiro responsável pela

elaboração do plano de recuperação judicial alternativo, bem assim,

Ofícios da Secretaria da Indústria e Comércio do Estado de Goiás,

Prefeitura Municipal de Vianópolis -GO., Câmara Municipal de Vianópolis



- GO., Associação Comunitária de Vianópolis - GO; Sindicato Rural de

Vianópolis - GO., Cooperativa de Produtores Rurais de Vianópolis e

Prefeitura Municipal de Silvânia - GO., no sentido de demonstrar a

importância da empresa recuperanda para o desenvolvimento

económico daqueles Municípios, por tratar-se da principal fonte de

trabalho, geração de riquezas e impostos.

Oportunizado que foi ensanchas à intervenção do

órgão ministerial, este solicitou diversas diligências ao ilustre

administrador judicial (fls. 4.419/4.422).

Ressalto ainda, que, no curso das diligências,

compareceu aos autos a firma credora ORSA CELULOSE, PAPEL E

EMBALAGENS S/A., a qual solicitou em Duízo, retratação de voto

proferido na Assembleia Geral de Credores, ao deixar consignado ser

ela credora, favorável à aprovação do plano de recuperação, pedindo

ao final, o deferimento do pedido de recuperação judicial requerido pela

empresa devedora LF de Castro Ltda. (documento de fls. 4.469/4.470)

O Banco Regional de Brasília S/A., também

comparece aos autos, em petição encontradiço às fls.4.478/4.485,

aduzindo em apertada síntese, não haver praticado qualquer abuso do

direito de voto, quando da realização da assembleia geral de credores

oportunidade em quer explicitou os motivos que o levou a não aprovar

o plano de recuperação submetido ao conclave, manifestando-se

portanto, contrário à aprovação do Plano de Recuperação Judicial

Alternativo apresentado pela empresa Muralha Ltda.

Vindo aos autos, as informações solicitadas pelo

Ministério Público, ao administrador judicial, o ilustre dirigente

processual oportunizou nova ensanchas à intervenção ministerial.



Eis, em síntese, o conteúdo da rés iudici

deducta.

Sigo conhecendo e opinando.

Esquadrinhando os autos, verifico presente a

condição de sociedade empresária da requerente do benefício, bem

assim, encontrar-se o pedido inicial de recuperação judicial,

devidamente instruído com os documentos de que tratam os artigos 48

e 51 da LRF. O processado vem seguindo o rito normal previsto na Lei

n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, não existindo até o presente

momento, nenhuma nulidade ou mesmo irregularidade a ser sanada.

Priusf analisando os elementos contidos nos autos,

verifico a existência de diversas objeções ao plano de recuperação,

apresentadas, pelos credores, Banco do Brasil S/A e Banco de

Brasília S/A., as quais restaram ratificadas na assembleia geral de

credores (ata de fls. 4.295/4.328).

Embora entenda ser da competência da Assembleia

Geral de Credores, e não do juízo, apreciar as objeções apresentadas,

na situação em comento, percebo no entanto, inexistir deliberação da

Assembleia com referência as sobreditas objeções, inobstante a isso,

percebo também, que as diversas objeções suscitadas e não apreciadas

no conclave, encontram-se intimamente ligadas ao resultado obtido,

conquanto, diz respeito a participação e voto de credores (direito de

voz e voto), bem assim, ao plano alternativo submetido à deliberação.

Assim, considerando a inexistência de deliberação da

assembleia a respeito das objeções, bem assim, levando-se em

consideração que no conclave, restaram colhidos em separado votos do

Banco Pine S/A,, referente ao plano alternativo objetado, não vejo,

-•T



data máxima vénia, como deixar de imiscuir nesta oportunidade, nos

questionamentos ali insertos, e atinente, a:

1) Impossibilidade da contabilização do crédito de que

é titular o Banco Pine S/A, quer para fins de

estabelecimento da assembleia geral dos credores

como também de aprovação do plano de

recuperação judicial (art. 45, § 3° da Lei n°

11.101/2005), sob o acicate de que o referido

Banco, estaria recebendo integralmente o valor do

seu crédito, sem qualquer modificação;

2) objeção referente a não possuir a firma MURALHA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA., legitimidade para apresentar plano de

recuperação judicial alternativo, por ser de

propriedade de um dos sócios da empresa

recuperanda e que, somente a empresa

recuperanda poderia apresentar plano de

recuperação judicial, além do que, o plano

alternativo, apresentado é serôdio ou seja

apresentado fora do prazo de 60 dias.

Em que pese os valorosos argumentos contidos nas

objeções suso mencionados, ouso delas dissentir, porquanto, sob o

ângulo de visada ministerial, não se sustentam.

No compulso do processo, depura-se peio exame da

documentação amealhada, que, ao contrário do que afirmaram Banco

do Brasil S/A e Banco de Brasília S/A, o voto do Banco Pine S/A,

há de ser contabilizado para efeito de quorum e de votação, senão

vejamos:

Consta da ata da assembleia (documentos de fls.



4.295/4.320;, que embora seja objeto da pauta, submissão de dois

planos em votação (plano de recuperação apresentada pela devedora

e, alternativo elaborado pela credora Muralha Distribuidora de Produtos

alimentícios Ltda.)f por ocasião do conclave, a empresa credora

(Muralha Ltda.), apresentou modificação ao plano alternativo por ela

mesmo apresentado, o qual restou submetido à deliberação, senão

vejamos o que contém a referida ata:

"Co/n a palavra o Sr. Administrador Judicial, consigna que na
votação os credores deverão obedecer o critério de
responder "SIM" para aprovar o Plano ou "NÃO" para não
aprovação do Plano de Votação. Destaca Que o plano que
será votado é o da empresa Muralha e as alterações
propostas neste dia cuias cópias foram distribuídas aos
interessados vez que houve a proposta de alteração e os
devedores admitiram, na pessoa do Pr. Murilo Lobo, a
substituição do Plano. Destaca-se que o plano da LF de
Castro não está sendo submetido a votação mas sim o plano
alternativo e suas modificações apresentadas pela empresa
Muralha." (grifo nosso)

Ora, pelo plano alternativo modificado e objeto de

deliberação, o Banco Pine S/A, ao contrário do consignado na

objeção, não recebe integralmente o valor do seu crédito, conquanto,

nem todas as duplicatas dadas em garantia da operação no valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), teriam sido liquidadas pelo sacado,

originando um saldo devedor no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos

mil reais), devidamente inscrito na relação de credores com garantia

real ex vi do documento encontradiço às fls. 3.940.

Aliás, confirmando referido crédito, a ilustre

procuradora do Banco Pine S/A, presente na Assembléia-Geral, ao

impugnar as alegações do Banco do Brasil S/A e Banco de Brasília S/A,

assim se manifestou, ver bis.

"A Representante legal do Banco Pine, Dra. G/se/e Gomes
Matos, impugna em razão de que não houve liquidação do
contrato com a LF de Castro e desse modo está habilitado a
participar da assembleia." (doe. de fls. 4.295)



Apenas a guisa de argumentação, não tivesse crédito

a receber o Banco Pine S/A., não estaria relacionado na relação de

credores elaborada pelo Administrador Judicial, visto que, ninguém

espontaneamente se dispõe em pagar 2 (duas) vezes uma mesma

dívida, a qual, diga-se de passagem, não sofreu qualquer tipo de

impugnação.

Com efeito, o artigo 38 da LRF preceitua que:

"O voto do credor será proporcional ao valor de seu crédito,
ressalvado, nas deliberações sobre o plano de recuperação
judicial, o disposto no § 2° do artigo 45 desta Lei".

preconiza:

Outrossim, o artigo 39 do mesmo diploma legal,

"Terão direito a voto na assembléia-geral as pessoas
arroladas no quadro-geral de credores ou, na sua falta, na
relação de credores apresentada pelo administrador judicial
na forma do art. T, § 2° desta Lei, ou, ainda, na falta desta, na
relação apresentada pelo próprio devedor nos termos dos arts
51, incisos III e IV do "caput", 99, incisos III do "caput", ou
105, II do "caput", desta Lei, acrescidas , em qualquer caso,
das que estejam habilitadas na data da realização da
assembleia ou que tenham créditos admitidos ou alterados
por decisão judicial, inclusive as que tenham obtido reserva
de importâncias, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art.
10 desta Lei".

Há, como se verificar, uma sequência lógica prevista

na LRF, na outorga do direito de voto na assembléia-geral, que deverá

ser exercido com base no valor do crédito de cada credor apontado na

seguinte ordem: 1° - no quadro-geral de credores; 2° - não havendo

ainda o quadro-geral considera-se o valor da relação de credores

elaborada pelo Administrador Judicial; 3° - não tendo, ainda, sido

elaborada a relação do artigo 7a, § 2°, deve ser considerado o valor do

crédito constante da relação apresentada pelo próprio devedor na

recuperação judicial ou falência.



Nesse sentido, caminha a jurisprudência dominante,

senão vejamos a ementa que colaciono:

"Agravo. Recuperação Judicial. Direito de voto a ser
considerado para fins do artigo 38 da LRF é aquele constante
da relação de credores feita pelo Administrador Judicial, com
base no artigo 7°, § 2° e artigo 39, da Lei n° 11.101/2005. A
circunstância de haver impugnação judicial objetivando a
redução de 50% do valor do crédito do credor, não autoriza
que o direito de voto seja exercido com base no valor que a
empresa recuperanda considera com correto. Agravo
desprovido, para manter o direito de voto do credor
proporcional ao crédito reconhecido na relação feita pelo
Administrador Judicial." 1

Portanto, no caso em apreço, não há como prosperar

a formulação de impugnação quanto ao direito de voz e voto do Banco

Pine S/Ar que, como exaustivamente demonstrado linhas volvidas,

figura como credor na relação de credores apresentada pelo

Administrador Judicial, com crédito de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil

reais), uma vez que, o quadro-geral de credores ainda não se encontra

consolidado.

Assim, face os argumentos suso mencionado,

sob o ângulo de visada ministerial, é de ser considerado o

direito do voto do credor BANCO PINE S/A, proporcional ao

crédito reconhecido e constante da relação elaborado pelo

Administrador Judicial.

De igual sentir, também não vejo como prosperar a

arguição de que o Banco Pine S/A, estaria recebendo a integralidade

da dívida, situação essa, que por força do disposto no art. 45, § 3° da

LRF, estaria excluído do direito a voto e não poderia ser considerado

para efeito de verificação de quorum de deliberação.

1 - TJSP - Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais - Agravo de Instrumento n°
519.136.4/4-00-Relator Dês. Manoel de Queiroz Pereira Calças, voto n" 14.154 - Agravante: Construtora
Varca Scatena Ltda (em recuperação judicial) - Agravado: Banco Santos S/A (massa falida)
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De fato, dita o § 3° do artigo 45 da LRF, que:

"O credor não terá direito a voto e não será considerado para
fins de verificação de quorum de deliberação se o plano de
recuperação judicial não alterar o valor ou as condições
originais de pagamento de seu crédito".

Exsurge, no entanto, que, pelo plano alternativo de

recuperação judicial, objeto de deliberação na assembléia-geral de

credores, o Banco Pine S/A, não restou contemplado pela devedora

com o pagamento na integralidade da dívida de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), devidos.

Sem maiores esforços, percebe-se pelo plano de

recuperação judicial alternativo constante de fls. 4.284/4.294, item

1.5, que o Banco Pine S/A, sem contabilizar os encargos moratórios a

que teria direito, estaria recebendo tão somente, a importância de R$

390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), fato por sinal, admitido

pela procuradora do referido Banco, na assembléia-geral, ao afirmar,

litterís:

"Registra-se, a representante legal do Banco Pine, Dra. G/se/e
Gomes Maios, que tendo em vista a modificação do plano Muralha
de recuperação judicial não há que se falar em invalidação do
voto Banco Pine, uma vez que o valor a ser pago não será o
devido no valor integral contratado entre o Banco Pine e a
empresa LF de Castro, não infringindo assim o preceito da Lei
de Recuperação. Frisa-se que o valor a ser pago será de R
$390.000,00, o que não corresponde à integralidade do
pactuado." (grifo nosso)

Por indeclinável, percebe-se, que o Banco Pine S/A,

não está sendo contemplado com o pagamento integral do que lhe é

devido, logo, não se encontra incurso na vedação do § 3° do art. 45 da

LRF, razão pelo qual, deve ser assegurado ao referido banco, o direito

de voto na assembleia geral de credores da empresa L F de Castro &

Cia Ltda.

n



Ultrapassada as questões atinentes ao dirito 3o

Banco Pine S/A, participar da verificação de quorum de deliberação,

como também de voto, na assembléia-geral de credores, passo então

enfrentar a objeção referente à legitimidade da firma credora

MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA., para apresentar plano de recuperação judicial alternativo.

Como vimos linhas volvidas, os credores - Banco do

Brasil S/A e BRB S/A - arguiram não ser admitido à empresa credora

Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.,

apresentação de plano de recuperação alternativo, assim o fazendo,

com acicate nos seguintes argumentos:

• a credora Muralha Distribuidora de Produtos

Alimentícios Ltda,, possuir na composição do seu

quatro social, os mesmos sócios da empresa

recuperanda, logo, ao teor do disposto no artigo

43 da Lei 11.101/2005, não teria legitimidade

para apresentar o plano de recuperação

alternativo;

• somente a empresa recuperanda pode apresentar

plano de recuperação judicial;

• Não ter sido o plano alternativo, apresentado no

prazo de 60 dias.

Entretanto, razão também, não assiste aos referidos

bancos, posto que, embora a firma credora Muralha Ltda., tenha nos

seus quadros sociais, os mesmos sócios da empresa devedora LF de

Castro Ltda., tal fato não a impede de participar da assembleia e

apresentar proposta alternativa de pagamento dos credores, mesmo

porque, não há nenhuma vedação na lei - UBÍ LEX NON DISTINGUIT NEC
INTERPRETES DISTINGUERE POTEST (onde a lei não faz distinção, também o
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intérprete não deve fazer).

Por outro, ângulo, a objeção sufi análise, restou

totalmente superada, uma vez que consta da ata assemblear, ter sido o

plano de recuperação judicial alternativo apresentado pela credora

Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda., bem como,

as respectivas alterações propostas naquela assembleia, encampados

pela credora OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S.A., conforme transcrição, extraídas da ata, in verbis:

"Dada a palavra ao Dr. Murilo Lobo, este aduziu (...). Quanto ao
ponto de impossibilidade de apresentação de plano alternativo e
ou modificações pela referida credora peço o registro de que a
também credora Owens Illinois por seu representante legal
encampa integralmente, como se suas fossem, as propostos
de modificação ao plano original formuladas pela credora
Muralha."-g. p.
(...)

"Dada a palavra ao i. representante legal da empresa Owens
Illinois, este afirma que ratifica as afirmações do Dr. Murilo
Lobo dizendo que encampa o plano apresentado pela
Muralha e as propostas de modificações apresentadas na
ocasião desta assembleia."- (grifo nosso).

Logo, como o plano alternativo e as modificações

introduzidas por ocasião da Assembleia Geral de credores, restou

encampado pela credora Owens-Illinois S.A., cai por terra a

pretensão do Banco do Brasil S/A e BRB S/A., de questionarem a

legitimidade de Muralha Ltda., tal como consta da própria informação

prestada pelo Administrador Judicial às fls. 4.283, ipsis litteris:

"Destaca finalmente que em função das alegações contrárias
no sentido de que a empresa Muralha não poderia
apresentar plano alternativo, vez que, os sócios da empresa
são os mesmos da LF de Castro, a empresa Owens Illinois
do Brasil assumiu a apresentação do plano o que pôs fim
aos debates desse tema." (T/s. 4283) - (grifo nosso).

Também não merece trânsito, a afirmação das

impugnantes, de que somente a empresa recuperanda poderia

13



t-H
apresentar plano de recuperação.

De fato, dita o artigo 53 da LRF, que;

"O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em
juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da
publicação da decisão que deferir o processamento da
recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e
deverá conter".

De registrar-se, no entanto, que a empresa credora

Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.f ao objetar o plano

formulado pela devedora (fls. 4.006/4.046), apresentou na mesma

oportunidade, plano alternativo, propondo modificação no plano de

recuperação da devedora, nos termos do que dispõe o § 3° do art. 56

da Lei n° 11.101/20052, dispositivo esse que, numa leitura mesmo que

perfunctória é possível chegar-se a conclusão de que; "qualquer credor

poderá propor modificações ao plano".

Aliás, nessa esteira, enfrentando situação específica

referente a planos alternativos, o insigne mestre, Fábio Ulhoa Coelho

em sua monumental obra "Comentários à Nova Lei de Falência e de

Recuperação de empresas", nos dá a lapidar lição, a qual peço vénia

para transcrevê-la:

"Planos alternativos podem ser elaborados por
qualquer credor, para que possa apresentá-lo na objeção (se
pretender discutir a viabilidade do plano da devedora) ou
diretamente na Assembleia dos credores. Também tem
legitimidade para apresentarem à Assembleia plano
alternativo de recuperação judicial o Comité, caso instalado,
ou o administrador judicial.

A lei não o obriga, mas convém que os planos
alternativos atendam aos mesmos requisitos estabelecidos
para o plano da requerente, isto é, aborde os mesmos temas
e indique, se houver, as críticas aos laudos. Não cabe exigir
de quem apresenta plano alternativo que levante outros
laudos, até mesmo porque não disporá das informações e
elementos mínimos para a realização de um trabalho
consistente.

2 "O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na assembleia geral, desde que haja expressa
concordância do devedor e em termos que não impliquem diminuição dos direitos exclusivamente dos
credores ausentes, "(art. 56, § 3° da Lei 11.101/2005).
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As criticas aos laudos apresentados pelo devedor,
diga-se de passagem, são sempre bem-vindas, venham elas
acompanhado um plano alternativo ou não.

Para ser votado pela Assembleia, o plano alternativo
deve contar com a aprovação prévia do devedor e não pode
implicar apenas a redução de direitos de credores ausentes (
art. 56, § 3°)."3

Desta feita, como os credores podem propor

modificações ao plano de recuperação judicial apresentado inicialmente

pela devedora, nada obsta que os mesmos apresentem um plano de

recuperação judicial alternativo, que nada mais é do que modificação

do plano original de que cuida o referido § 3° do art. 56 da Lei n°

11.101/2005.

Apenasmente absurda encontra-se igualmente, a

arguição do Banco de Brasília S/A, e constante da ata assemblear, de

que o plano de recuperação judicial alternativo só poderia ser

apresentado no prazo de 60 dias.

Conforme admoesta o insigne Fábio Ulhoa Coelho,

nos ensinamentos suso transcritos, "o credor somente terá

condições de propor um plano alternativo depois de analisar o

conteúdo do plano originalmente apresentado pela devedora'**.

Logo, não há como se exigir do credor a observância

do prazo de 60 dias, caso queira ofertar plano alternativo, mesmo

porque, podem até mesmo, na assembleia geral de credores, como

vimos linhas volvidas, proporem alterações ao plano de recuperação da

devedora, ex w das disposições contidas no art. 56, § 3° da Lei

11.101/2005.

No caso posto, o plano de recuperação judicial

alternativo da empresa credora Muralha Ltda., foi apresentado dentro

3 - Fábio Ulhoa Coelho in "Comentários à nova Lei de Falência e de Recuperação de Empresas", Ed.
Saraiva, 2005, pág. 161/162, São Paulo;
4-obra citada, p. 162;

15



do prazo legal de que dispunha a credora para manifestar objeções ao

plano de recuperação da empresa devedora (art. 55, "capuí" da Lei

11.101/2005), razão peia qual, não prospera a objeção de ter sido o

plano serodiamente apresentado.

Por fim, espancando de vez a pretensão do Banco do

Brasil S/A e BRB S/A, de obstar a votação ao plano de recuperação

judicial alternativo, convém registrar que, tal como explicitado na ata

de assembleia5, a viabilidade de se submeter o referido plano a votação

foi analisada e decidida pelo Juízo às fls. 4.071 e esta decisão, não

enfrentou qualquer recurso, restando precluso qualquer

questionamento em relação à admissão e votação do plano alternativo

da empresa credora Muralha Ltda.

Feitas essa considerações iniciais que reputei

importantes, no sentido de demonstrar o direito de voz e voto do

Banco Pine S/A, na assembleia geral de credores, bem assim,

verificando que deve ser mantido o plano de recuperação alternativo

submetido ao conclave, passo então analisar o pedido de recuperação

requerido pela firma LF DE CASTRO & CIA LTDA.

Ad circa mer/tae, registro, inicialmente, após

leitura atenta da ata da assembleia geral dos credores e documentos

que acompanham encontradiço às fls. 4.279/4.328, a existência de

uma questão, que, pelo ângulo de visada ministerial, acabou por

contaminar de indeclinável eiva, o voto proferido na AGC, por parte de

dois dos maiores credores com garantia real que, rejeitaram o plano

(Banco do Brasil S/A e Banco de Brasília S/A), vez que,

5 "Dada a palavra ao representante da devedora, Dr. Murilo Lobo, afirma que a empresa devedora, diante
da afirmação do I. advogado do banco BRB, reafirma a extemporaneidade da discussão acerca da votação
do plano alternativo apresentado pela empresa Muralha tendo em vista que esta é a determinação do Juízo
da recuperação, conforme despacho defls. 4.071 de 10 de outubro de 2008, decisão essa que não foi objeto
de qualquer recurso pelas partes interessadas. Logo a ordem judicial deve ser cumprida tal qual lançada
na referida decisão razão pela qual reitera ao Sr. Administrador que se encerre os debates e passe à
votação. " (ata da assembleia geral de credores) - fls. 4.299.
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exerceram o direito de voto, de forma abusiva e contrária aos interesse

público.

Explico:

Na leitura atenta da ata da AGC, pude perceber que

dois dos maiores credores com garantia real BANCO DO BRASIL S/A

e BANCO DE BRASÍLIA S/A, uniram-se e agindo com manifesto

abuso de direito, impuseram a diversos outros credores a rejeição do

plano, sob a alegação falaciosa de que a empresa é inviável e que a

falência seria melhor para todos, uma vez que possuindo ela ativo bem

maior do que o passivo, todos os credores teriam grande chances de

receberem seus créditos.

Ora é de se ver que assim procedendo referidas

instituições bancarias, acabaram por deixar de lado o coletivo para

priorizarem o individual, quando a finalidade maior da recuperação

judicial, prende-se a preservação da atividade económica e dos postos

de trabalho6.

É verdade, que o legislador concedeu aos credores o

poder extremo de decidirem sobre o futuro da empresa em

recuperação e, diante da concentração de tamanho poderio nas mãos

dos credores, esperava-se que os mesmos considerassem o interesse

social em detrimento do individual.

Entretanto, tal não ocorre na prática, especialmente

quando se trata de credor com excesso de garantias, que foca todos os

seus esforços na falência da empresa independentemente de sua

viabilidade económica, como bem coloca Alberto Camina Moreira7, in

ver bis.

6-art.47daLein°11.101/05.
7 Op Cit. Nota 20. p. 255 e 257.
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"A nova lei é menos uma lei de recuperação de
empresas que uma lei de recuperação de crédito; os
credores, com toda a legitimidade, pretendem
receber o que lhes é devido, sem compromisso com
a recuperação do devedor. Embora se espere dos
credores o altruísmo decorrente da leitura do art.
47, é certo que, se sentirem que a liquidação do
ativo (falência) lhes será mais vantajosa, optarão
por ela." - g.p.

Note-se que, no processo em comento a situação não

foi diversa, vez que o Banco do Bras/7 S/A e o BRB S/A, irmanados no

interesse único de falir a empresa devedora, não mediram esforços

para tentar convencer os credores presentes na assembleia geral de

que a falência era inevitável, chegando ao absurdo de o primeiro credor

referido (BB) agredir moralmente os sócios da LF de Castro, taxando-

os de "devedores inescrupulosos", tal como se observa do trecho

transcrito abaixo:

"Lei de Recuperação Judicial além da função de
manter a empresa funcionando, dos empregos, esta
mesma lei não pode ser utilizada por devedores
inescrupulosos com o fim específico de lesar os
credores principalmente o que está ocorrendo com
o Banco do Brasil, e a União uma vez que o FCO é
recurso público." (fls. 4.297) - g.p.

Registre-se que, o voto do Banco do Brasil S/A,

embora se trate de um banco misto, ou seja, composto de capital

público e particular, sequer considerou o fato de que os impostos a

serem pagos pela empresa recuperanda possam superar o valor da

dívida cobrada pelo Banco do Brasil S/A, ou seja, a União (que é seu

maior acionista) lucrará muito mais com a recuperação da empresa do

que com a falência da mesma.

Com efeito, é de ver igualmente, que as referidas

instituições financeiras, detentoras de direitos, representados por

créditos com garantia real e quirografários, os quais figuram no quadro
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geral de credores, valendo-se da prerrogativa de juntos, serem

detentores de 38,34% do total dos créditos, na AGC, extrapolaram os

limites da boa fé objetiva e os bons costumes.

Nessa esteira, colhe-se da leitura da ata de fls.

4.295/4.302, que seus representantes, agiram de forma temerária ao

excederem os limites das justificativas de posição (sim ou não ao

plano). As posições desses bancos durante a assembleia extrapolaram

o simples exercício do direito, visto que, no calor de suas

manifestações, não só defenderam suas teses (situação até ai

legítima), como também no afã de defendê-las, passaram a persuadir

os outros credores para votarem contra o plano. Foram, como se vê

abaixo, comentários ácidos, provocativos com a convocação objetiva,

em razão da liberdade da consciência, que os votos fossem "não" ao

plano, pois, segundo eles, a falência seria a melhor solução para todos,

senão vejamos:

"Dada a palavra ao Representante do Banco do Brasil, este inicialmente
questiona a legitimidade para a empresa Muralha, uma das sócias da
LF de Castro, impedida de constituir quorum para esta assembleia,
impedida de votar e deliberar nesta assembleia nos termo do artigo 43
da Lei de Recuperação venha apresentar um plano sórdido em que
agora trata o credor Banco do Brasil não como parceiro , e a Lei de
Recuperação Judicial além da função de manter a empresa
funcionando, dar empregos, esta mesma lei não pode ser utilizada por
devedores inescrupulosos com o fim específico de lesar os credores
principalmente o que está ocorrendo com o Banco do Brasil, e a União
uma vez que a FCO é recurso público", (f. 03 da ata, último parágrafo) Grifei)

"Registre-se a indignação de um dos sócios, o Sr. Luis Fernando de
Castro, sob a alegação de ter sido ofendido moralmente. Pela ordem,
requereu o Dr. Renato, representante do Banco do Brasil, seja
constado em ata que as alegações do Banco do Brasil foram feitas de
forma genérica quanto ao mau uso da Recuperação Judicial, não se
referindo à empresa devedora", (f. 04 da ata primeiro parágrafo)

"Dada a palavra ao Dr. Murilo Lobo, este aduziu inicialmente que
lamenta as expressões pesadas utilizadas pelo representante do Banco
do Brasil vez que não refletem a realidade do que está sendo
desenvolvido nesta assembleia", (f. 04, da ata, início do segundo parágrafo)

Doutor Adão representante legal do BRB: "É que nos termos do artigo
53 da Lei de Recuperação Judicial o plano de recuperação só pode ser
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apresentado pela empresa devedora e mesmo assim dentro do prazo
de 60 dias à contar da decisão que deferiu a recuperação", (f. 04, da ata,
quinto parágrafo) Grifei

"Dada a palavra ao Sr. José Nelson, gerente do Banco do Brasil,
destaca a parte financeira do plano de recuperação. Afirma que o
resultado dos planos apresentados são negativos, pois são
inconsistentes e não possuem viabilidade. Destaca que o Banco do
Brasil não abrirá mão de nenhum tipo de garantia ou crédito. Aduz que
não apresentaram plano alternativo vez que, com a análise financeira
do plano apresentado, não existe viabilidade para tal", (f. 05, da ata, décimo
parágrafo).

"Dada a palavra ao Sr. Cidinaldo, consultor de empresas que
apresentou o plano apresentado nesta assembleia, afirma que a
colocação do Sr. José é ofensiva e tendenciosa a tentar convencer os
demais credores, pois sua posição é equivocada. Alega que o
representante do Banco do Brasil tergiversou em relação à liberação
dos recursos do FCO. Alega que em caso de falência da LF de Castro o
Banco do Brasil estaria resguardo com todas as garantias", (f. 06, da ata,
primeiro parágrafo) Grifei

"Dada a palavra ao Sr. Eli José de Souza, destaca que a assembleia
deve ter conhecimento do que significa o plano para o Banco BRB
Portanto, convida os demais credores a refletir sabendo que o voto de
cada um é consciente e livre mas que tenham a convicção que cada um
que aprovar este plano estará contribuindo para um prejuízo de R
$1.360.000,00 para o BRB. Agradece a oportunidade da palavra e pede
para que não sejamos egoístas cada um olhando para seu próprio
umbigo", (f. 06, da ata, quarto parágrafo).

"Dada a palavra ao Sr. Alexandre Borges Siqueira, representante do
Banco do Brasil, destaca que na recuperação judicial o débito da LF de
Castro é de RS19.OQQ.000.OQ do valor total que está sendo discutido
Que o representante do Banco do Brasil afirma que os bens dos sócios
estão avaliados em mais de R$3.QOO.OOO,00. Articula que, somando-se,
tudo dá mais de R$22.0QQ.OOO.OO. Que em síntese o património da
empresa recuperanda mais o património dos sócios atingem R
$22.000.000,00, valendo destacar que o total dos débitos da
Recuperanda é RSIQ.OOO.OOO^Q e que o crédito do Banco do Brasil é
de R$5.552.000,00 e que numa eventual falência não seria só o Banco
do Brasil que receberia seus créditos O Banco do Brasil não
concorda e não aceita deduzir nenhum valor dos seus créditos, não
libera nenhuma de suas garantias", (f. 06, da ata, último parágrafo)

Tira-se da narrativa suso transcrita e constante da

ata, que, face ao acirramento dos debates o Administrador Judicial

aparteou algumas vezes invocando o bom senso dos representantes do

Banco do Brasil, pois, educadamente lembrou que a ordem do dia da

assembleia era clara: aprovar, rejeitar ou modificar os planos

apresentados e, considerou ser livre a justificativa de posição,
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podendo o credor fazer os esclarecimentos do porquê de uma ou outra

opção, entretanto, o que se viu, salvo melhor juízo, foi o abuso do

direito dos referidos credores, visando manipular o resultado da

assembleia, com tentativa explícita de persuadir os outros credores

para não aprovarem o plano de recuperação, assim o fazendo, única e

exclusivamente com o intuito de prevalecer seus interesses, já que não

apresentaram qualquer justificativa plausível para a quebra da

devedora.

Nesse passo, é de se ver, que o comportamento

abusivo dos credores referenciados, consistiu, como vimos, no

ostensivo e evidente trabalho de convencimento de todos os presentes

para votarem pela falência da empresa devedora LF de Castro,

utilizando-se para isso de chicanas e inverdades.

Aliás, esses fatos, se evidenciam, com maior nitidez,

quando da manifestação do representante do BRB S/A., ao tentar

distorcer as disposições contidas no artigo 53, da Lei n° 11.101/05,

afirma que "somente" a LF poderia apresentar o plano de recuperação

e solicitou, ao final, "que todos votassem com a consciência e que

não deixassem o BRB amargar prejuízo financeiro".

Nesse mesmo sentido, encontra-se a manifestação

de um dos representantes do Banco Brasil S/A, Sr. Alexandre Borges

Siqueira, que, muito embora tivesse reconhecido que o património da

empresa devedora era maior que a dívida contraída, acabou por

concluiu, que mesmo assim, "a falência seria mais viável, pois,

todOS receberiam SeUS CréditOS" (transcrição acima último parágrafo).

Data máxima vénia, o património da empresa,

segundo atesta a síntese do laudo (doe. de fls. 3.677 dos autos) é de R

$ 19.521.448,90 que somados ao valor de R$12.000.000,00 relativos

às luvas, adicionados ainda ao património pessoal dos sócios que está
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avaliado em R$3.000.000,00, o total seria de R$ 34.521.448,90, valor

de mercado. Não obstante a isso, a dívida contraída, declarada e

apurada pela empresa LF de Castro é de R$ 19.049.556,82, fato que

por si só demonstra que a empresa detém saúde financeira objetiva

para continuar funcionando e sair da crise.

Logo, mesmo que por hipótese seja considerada

como verdadeira as alegações feitas pelo representante do Banco do

Brasil S/A., percebe-se que não seria caso de pedido de quebra, até

porque, restou reconhecido, que o endividamento da devedora, está

bem aquém de seu património, mas, de forma absurda e totalmente

distorcida da realidade, concluiu dizendo aos demais credores, ser a

empresa devedora inviável e a falência seria a melhor opção, pois,

todos receberiam seus créditos, numa clara demonstração de posição

eminentemente individualista, diante das garantias de que são

titulares.

Em resumo, no meu sentir, as ocorrências

constantes da assembleia, vistas na perspectiva com a soma de todas

as manifestações das instituições financeiras (BB e BRB), em especial

após aquelas que justificariam os votos respectivos, ao se arvorarem

ou mesmo empreenderem ostensivamente o comportamento de

cooptar o restante dos credores a votarem "não" ao plano de

recuperação, invocando-lhes inclusive, a "livre consciência para

votarem pela falência da empresa "f tais fatos, são mais do que

suficientes para a caracterização do abuso de direito.

Registro também, que numa análise mesmo que

perfunctória dos autos, pude perceber, que os bancos credores suso

mencionados, não aceitaram deduzir nem um tostão do seu crédito,

não flexibilizaram nada, não admitiram liberar nenhuma das garantias

para que, comercializados pudesse revitalizar a produção da empresa e
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o mais grave, não apresentaram sequer um plano alternativo visando a

recuperação da devedora, pelo contrário, apostaram única e

exclusivamente, no interesse próprio e nas garantias de que são

detentores, pugnado e tentando convencer todos os credores que a

falência da empresa, seria a melhor solução.

Ora é de trivial sabença, que, para a caracterização

da presença do abuso de direito, nos termos do que preceitua o Código

Civil de 2002, faz necessário, tão somente, a identificação da conduta

que exceda um direito correspondente à determinada pessoa, a fim de

que esta atue no exercício irregular de um direito.

Não menos certo também, que o abuso de direito não

se compara ao ilícito do artigo 186, visto que, este necessita da culpa

(negligência, imprudência e imperícia). O abuso do direito deve ser

caracterizado no contexto de sua ocorrência e é basicamente pelo

excesso social do comportamento, que viola a boa fé objetiva e os bons

costumes.

Afirma, também, a boa doutrina que "na

caracterização do abuso de direito deve ser identificado no regular

exercício desse direito o seu motivo legítimo e evidente, se esse

exercício está amparado pelas prerrogativas legais, comparando-o com

as finalidades a serem alcançadas e, naturalmente, observando se o

padrão de comportamento está em comunhão com a boa-fé e os bons

costumes".

Nesse passo é conveniente salientar que na

positivação da teoria do abuso do direito verifica-se uma íntima ligação

com a boa fé objetiva, pois, é ela que limita o exercício dos direitos

subjetivos e seu pretendido alcance.

Izabela Sampaio Alves, em sua monumental obra
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^"Regime Jurídico do Abuso do Direito à Luz do Novo Código Civil",

traçando os requisitos básicos que informam o abuso de direito, nos dá

a lapidar lição, que transcrevo:

"Em esforço de síntese, elencamos: a) direito protegido pelo
ordenamento jurídico; b) exercício desse direito além dos
limites de sua função social, da boa-fé e dos bons costumes;
c) que esse desbordamento de limites seja manifesto".

"São efeitos do exercício abusivo de direito: a) a reparação
civil, caso haja dano a direito de outrem, b) a nulidade do ato,
proclamada, independente de provocação da parte
prejudicada e c) outras consequências, a exemplo de
sanções ao infrator, estatuídas pelos diversos ramos do
Direito, para prevenir e combater a antijuridicidade do ato".
(grifo nosso)

No caso vertente, restou inconteste que os bancos

(BB e BRB) ingeriram (invadiram) o direito dos outros credores, ao

desenvolverem uma plataforma de interesse consistente na falência e,

com bastante energia, não só procuram demonstrar a viabilidade da

tese, como também utilizam de argumentos falaciosos visando

persuadir a todos os credores presentes na assembleia. Em assim

procedendo, restou evidente que abusaram do direito de voto, o que

contraria expressamente a orientação dada pelo professor Nelson

Abrão acerca da conduta a ser adotada pelos bancos em relação à

recuperação da empresa, in verbis:

"Efetivamente a atual legislação que destaca a viabilidade da
empresa deve ter uma solidariedade maior do interesse
público na sua salvaguarda, daí porque os credores,
especificamente os bancos, não podem exercer pressão para
simples recebimento, ou provisionamento dos créditos, mas
visar manutenção dos empregos, da fonte produtora, da
arrecadação e sobretudo da permanência da atividade
empresarial."

Logo, evidenciado o exercício abusivo do direito de

voto por parte do Banco do Brasil S/A e BRB S/A, o fato, justifica a

atuação do juiz no sentido de impedir que interesses menores de

alguns poucos credores inviabilizem a recuperação de uma empresa

Direito bancário. Obra atualizada por Carlos Henrique Abrão. 11 ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 558.
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que pelos relatórios de viabilidade económica apresentado, nos afigura

amplamente viável, devendo o Julgador, neste caso, valer-se de

princípios maiores como o da função social, para amenizar os rigores

da Lei, os quais, como dito, acabam por concentrar muito poder na

mão de poucos credores desinteressados na recuperação da empresa.

Em relação à contenção pelo magistrado dos

excessos cometidos pelo credor, quando caracterizado o abuso de

direito, oportuno trazer à colação o ensinamento do doutrinador Sidnei

Agostinho BenetP, litteris:

"...mas não pode olvidar que questões formais podem
merecer controle jurisdicional, a mesma forma que
situações em que se patenteie direcionamento da
deliberação assemblear por abuso de direito ou mero
capricho costumam chamar à incidência o princípio
constitucional a inafastabilidade da tutela jurisdicional
para nulificar a lesão a direito (CF, a/t. 5°, XXXV); no
caso de a objeção fundar-se em motivos absolutamente
aberrantes, evidentemente infundados, de mero
capricho, ou por abuso de poder interno na Assembleia.
poderá surgir a questão de controle jurisdicional." (g.n.)

Gladston Mamede10, ao dispor sobre o abuso de

direito por parte do credor na votação do plano de recuperação judicial

adverte que:

"O voto é um direito, mas, para exercê-lo, o credor está
igualmente obrigado a certos deveres, entre os quais o
de não fazê-lo de forma abusiva, o que caracterizará ato
ilícito, do qual resulta o dever de indenizar os prejuízos
experimentados por terceiros, aplicados os artigos 186,187e
927 do Código Civil, servindo, ademais, como norma de
aplicação analógica a Lei 6.404/76, além dos princípios
gerais de Direito, entre os quais o princípio da boa-fé. o
princípio da probidade e exercício abusivo do direito de
voto, fazendo com que os interesses pessoais do
credor votante se sobreponham aos interesses da
coletividade dos credores, estará caracterizada a
obrigação de indenizar o prejudicado: o empresário, os

9Op, Cif. Nota 20. p. 237.
10 Direito Empresarial Brasileiro, v. 4. São Paulo: Atlas, 2006.p. 248.
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sócios (quotistas ou acionistas) da sociedade empresária, a
massa falida, qualquer outro credor, os trabalhadores, o
Estado etc."

Portanto, ao exercer o direito de voto, o credor deve

priorizar alguns princípios como o da probidade, da boa-fé, da função

social da empresa, da prevalência do interesse público em face do

individual, sob pena de não o fazendo caracterizar o abuso do direito de

voto, o que pode e deve ser repudiado pelo magistrado condutor do

feito, tal como bem adverte o doutrinador Eduardo Secchi Munhoz11,

ipsis litterís:

"Também a lei da Alemanha prevê a possibilidade de o
juiz superar a rejeição ao plano manifestada por uma
classe de credores.
(•••)
Por outro lado, o requisito previsto no inciso III do § 1°
do art. 58 pode inviabilizar, por completo, a aprovação
de um plano de recuperação, ainda que este não
acarrete unfair discrimination e seja fair and equitable
em relação a todas as classes. Isso porque, se uma
classe de credores rejeitar o plano com votos
representativos de mais de 2/3 do total dos créditos
dessa classe, esse veto não poderá ser superado pelo
juiz. Com isso, pode uma classe de credores com maior
prioridade para o recebimento dos créditos (v.g.,com
garantia real), dependendo da situação patrimonial do
devedor, preferir sua liquidação imediata, já que os
ativos seriam suficientes para o pagamento dos
respectivos créditos, ainda que essa solução seja
prejudicial às demais classes com prioridade inferior e
ainda que a aprovação do plano não deixasse a classe
com maior prioridade em situação pior. O voto, assim
manifestado por essa classe de credores, seria
claramente incompatível com a função pública do
instituto da recuperação da empresa.
(...)
No caso da lei brasileira, como se viu, no entanto, os
critérios foram pobremente definidos, permitindo, de
um lado, excessivas violações ao princípio da absolut
orioritv e. por outro, podendo levar à prevalência de
posições puramente egoístas assumidas 0or uma
determinada classe, em detrimento do interesse da

Op. Cit. Nota 7. p. 292.
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sociedade.
(...)
Nesse sentido, analogamente ao que dispõe o a/t. 115
da Lei de Sociedades Anónimas, poder-se-ia cogitar de
atribuir à classe de credores o dever de votar, no
processo de recuperação, segundo o interesse dos
acionistas, dos demais credores e da coletividade em
geral, configurando-se abuso no exercício desse direito
sempre que o credor privilegiasse posições
excessivamente individualistas, em detrimento dos
demais interesses em jogo.
(...)
No sistema da recuperação, em vez de construir-se a
disciplina da matéria a partir do instituto do voto
abusivo, desenvolveu-se o instituto do eram down,
concebido justamente para permitir que o juiz possa
interferir, superando o veto ao plano imposto por uma
classe de credores, sempre que tal rejeição contrarie o
interesse público na recuperação de empresa: em
outras palavras, sempre que esse veto expresse uma
posição individualista, incompatível com a proteçào dos
demais interesses emjoQo.
(...)
Por essas razões, seria recomendável a revisão dos
critérios estabelecidos no art. 58 da lei no que respeita
ao eram down. estabelecendo-se outros que sejam mais
adequados à consecução da função pública da Lei de
Recuperação. Tais critérios devem ampliar, ainda que
sob limites bem definidos, o poder de interferência do
juiz em relação à matéria, de sorte a evitar que o veto
manifestado por uma classe de credores possa levar a
um resultado incompatível com o interesse da
sociedade na recuperação da empresa."- g.p.

No caso vertente, é de se ver, que nenhum desses

fatores, princípios e interesses restou considerado pelo Banco do

Brasil S/A e BRB S/A, quando da votação do plano de recuperação,

os quais se empenharam tão somente na decretação da falência da

empresa, sem considerar os prejuízos que a mesma trará a toda

sociedade, fato este que por si só já justifica a anulação do conclave,

porquanto ao exercer o direito de voto, com manifesto abuso, referidos

credores, acabaram por contrariar o interesse público/coletivo em

detrimento do particular.
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Importante registrar, que o magistrado responsável

pela recuperação judicial da Varig, ao deparar-se com o voto abusivo

de um credor (GE) que detinha a maioria dos créditos e grande parte

dos votos (17), não hesitou em decretar a anulação dos votos do

mesmo em prol do interesse público e da finalidade social da Lei

11.101/2005.12

Assim, diante da presença do abuso de direito,

praticado pelas instituições de crédito acima mencionadas, forçoso é

reconhecer que, o voto do Banco do Brasil S/A, como também do

Banco Regional de Brasília S/A, devem ser anulados, uma vez que

o direito de voto por eles exercido, foi de forma abusiva e contrária ao

interesse público.
12 "O processo sempre se pautou pelo princípio do art. 47 da LRE, que retrata a manutenção da unidade
produtiva: a manutenção dos empregos na medida do necessário e, por fim, o pagamento do crédito devido
aos credores. Acrescente-se, ainda, questões outras já largamente deduzidas, tais como a segurança nacional;
o reconhecimento da existência de enorme crédito devido pela União e Estados a uma das empresas
enfermas; o interesse público decorrente da garantia de um mercado que ofereça opções e evite, com isso, a
falta da indispensável concorrência, dentre tantas outras. Agora, na fase final do processo judicial, com a
entrega do plano de recuperação ao mercado que decidirá o rumo que as empresas deverão tomar, o Juízo é
surpreendido com uma notícia de extrema gravidade envolvendo um renomada empresa que, segundo
informa a requerente, teria praticado uma conduta que, em tese, está em desconformidade com a ordem
jurídica. Portanto, um ilícito que, como tal, merece toda investigação e a devida resposta do Poder
Judiciário, na hipótese de se confirmar a denúncia. Antes, porém, da análise da conduta perpetrada pelo
grupo GE, é mister destacar que a Assembleia de Credores realizada no dia de ontem, resultou em enorme
aprovação pelos credores da Classe I, cuja participação a favor da proposta chegou ao patamar de 100%. As
demais classes de credores, por crédito, votaram favoravelmente com 84,2% e 81,2%, respectivamente. Por
cabeça, as referidas classes votaram " não " com 84,4% e 57, 1%. Esclareça-se que os percentuais de
rejeição representam ínfimos 5,8% dos créditos totais e 1% do total de cabeça de credores. Explica-se o fato
porque dezessete credores votam representando um único grupo, qual seja, a GE conforme contrato juntado
pelas recuperandas (grifo do autor). Resulta daí, que em razão da nítida desproporção, os maiores créditos
ficaram prejudicados, inviabilizando a ultimação do processo com ao leilão judicial. Tal fato só ocorreu, na
medida em que as Classes II e III, além do valor, também votam por cabeça. A consequência primeira que se
pode evidentemente notar, é que a nação brasileira acabou prejudicada pela decisão de um grupo económico,
cujo crédito é irrelevante em relação ao total existente. Surge daí, uma questão que ao juízo parece de
enorme relevância. Saber exatamente qual o interesse na conduta do grupo económico que declinou " não "
à proposta aceita por todos os demais credores, em especial os trabalhadores (grifo nosso) que vêem nela, a
última chance de reerguer as aéreas com a perspectiva de crescimento ao longo do tempo e,
consequentemente, reaproveitamento dos funcionários não contratados inicialmente ( este é o plano de
negócios da proponente). [....] O controle único não pode se sobrepor à vontade dos credores, sob pena de
subverter a ordem e a vontade da lei, aniquilando o seu propósito de garantir a manutenção da atividade
produtiva, dando lugar, prioritariamente, ao recebimento do crédito. Seria a derrota da lei. Isso posto porque
desnecessário o acolhimento do pedido subsidiário formulado pela proponente Varig-Log, acolho o pedido
declinado pelas requerentes e, consequentemente, declaro a nulidade dos votos proferidos por Airplanes
Finance Limited; Alcyone FSC Corporation; Airplanes Funding Limited; GE Capital Aircrafit Leasing
Bermuda Ltd; General Eletric Capital Corporation; GECAS FSC Grape 1884-A, INC; AFT Trust- Sub T;
Lift VG Brasil LLC; B767 Leasing I, INC; B767 Leasing II, INC; B 767 Leasing III, INC; Lift RS Brazil,
LLC; TIFD FSL Grape Two, INC; Aviation Financial Services INC; Airplanes Holding Limited; TIFD FSC
Grape One, INC; e Wells Fargo.253 " (Decisão proferida pelo MM Juiz Dr. Luiz Roberto Ayoub da 8a

Vara Empresarial da Comarca do Estado do Rio de Janeiro, em 18 de julho de 2006.)
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Vencida esta questão prefaciai, resta-nos por

derradeiro, apreciar o pedido de recuperação judicial, face o conclave

realizado e noticiado pelos documentos encontradiço às fls. 4.279/

4.328.

Pois bem, a ata e os quadros demonstrativos dos

resultados obtidos na AGC, realizada no dia 28/11/2008, noticia que a

proposta apresentada no plano de Recuperação Judicial Alternativo

encampado pela devedora, recebeu o resultado, assim resumido pelo

Administrador Judicial, in verbis:

"...Sendo assim, tendo como suporte o artigo 37 § 2° da Lei
da Recuperação verificou-se a presença de credores titulares de
mais da metade dos créditos em cada classe, o que conferiu o
quorum qualificado para a instalação da assembleia geral dos
credores com o propósito de aprovar, rejeitar ou modificar o plano
de viabilização económica apresentado pela empresa, (100% da
classe dos trabalhistas; 95,74% da dasse co garantia real (sem
computar o Banco Pine) e 92,21% da classe dos quirografários e
fornecedores).

Depreende-se também do demonstrativo (doe. 05) o
registro das votações dos presentes sob a regência do art. 45, §§
1.° e 2.°. A dasse trabalhista aprovou o plano de recuperação
alternativo e suas modificações apresentadas pela empresa
Murallha, com índice de 100%.

A classe com garantia real rejeitou o mesmo plano com o
índice de 53,75% e a favor do plano, na mesma classe,
computou-se o índice de 46,25% (incluindo o Banco Pine). Sem o
Banco Pine, restou registrado, o índice de 56,14% que rejeitou o
plano e índice de 43,86% que aprovou o plano de recuperação.

Na votação quantitativa, na mesma classe de garantia real,
verificou-se o número de 4 credores à favor do plano e 2 que
rejeitaram, considerando a votação do Banco Pine. E sem a
votação do Banco Pine registrou-se a votação de 3 credores que
aprovaram o plano e 2 que rejeitaram.

Na classe dos quirografários o voto quantitativo ficou com
10 votos a favor do plano e 4 votos contra. No voto qualitativo
(por crédito) computou-se o índice de 53,73% á favor do plano e,
46,06% contra o plano de recuperação.

A classe com garantia real rejeitou o plano de recuperação
apresentado pela empresa Muralha, entretanto, verificou-se que
1/3 dos credores dessa classe votaram favorável ao plano, fato
este, que remete a assembleia a contabilizar seus votos de
conformidade com que dispõe o artigo 58, inciso l da Lei de
recuperação.

Assim, levando em consideração os créditos presentes à
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assembleia, independentemente das classes, apurou-se o índice
de 49,84% que aprovou o plano apresentado e o índice de
50,16% que rejeitou o plano de recuperação, nesse caso, a
contabilização do voto incluiu o Banco Pine.

Sem a computação do voto do Banco Pine foram
registrados, o índice de 51,37% que rejeitou o plano e o índice de
48,63% que aprovou o plano apresentado na assembleia.

Posto isto, salienta-se que o plano foi aprovado em duas
classes (trabalhistas e quirografários) e, rejeitado na classe com
garantia real, entretanto, nessa mesma classe verificou-se a
manifestação de mais de 1/3 de votos favoráveis ao plano de
recuperação.

Desse modo, com a votação do artigo 58, inciso l da Lei de
recuperação registrou-se que mais da metade dos votos
presentes, ou seja, 50,16% incluindo o voto do Banco Pine ou
sem o voto do Banco Pine 51,37% rejeitaram do plano de
recuperação e suas modificações apresentados, dos créditos
presentes, os votos de 49,54%, com o Banco Pine e 48,63% sem
0 voto do Banco Pine, aprovaram o plano de recuperação ". (o
grifo consta do texto)

Portanto, pela simples verificação dos elementos

contidos na ata suso mencionada, é fácil constatar que o plano de

recuperação alternativo, não logrou obter, na assembléia-geral dos

credores aprovação das três classes de credores apontadas no art. 45

da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2 005. Os titulares de créditos com

garantia real rejeitaram o plano, embora mais de 1/3 (um terço) deles

tenham votado favoravelmente à aprovação.

Com efeito, não obtida aprovação na forma

preconizada no artigo 45 da LFRE, exsurge então a necessidade de

analisar a possibilidade do juiz conceder a recuperação judicial, na

forma prevista no artigo 58 da pré-citada lei.

Segundo as disposições contidas no artigo 58 da

LFRE, o juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano

que não obteve aprovação na forma do art. 45, desde que na mesma

assembleia, tenha obtido, de forma cumulativa:

1 - o voto favorável de credores que representem mais
da metade do valor de todos os créditos presentes à
assembleia, independentemente de classe;
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II - a aprovação de duas das classes de credores nos
termos do art. 45, ou caso haja somente duas classes
com credores votantes, a aprovação de, pelo menos,
uma delas;
III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável
de mais de 1/3 dos credores, computados na forma dos
1° e 2° do art. 45.

Ensina FÁBIO ULHOA COELHO que, nesse caso, a

deliberação é transferida ao juiz, litterís:

"Cuida a lei também da hipótese em que um plano de
recuperação é aprovado com substancial apoio entre os
credores, mas sem alcançar o quorum qualificado de
deliberação. Trata-se de plano de recebeu cumulativamente
na Assembleia: a) o voto favorável de mais da metade do
total dos credores presentes, independentemente das
classes de seus titulares; b) a aprovação da maioria das
classes (ou , se apenas duas votam, uma delas); e c)
aprovação de mais de 1/3 dos votos no âmbito da instância
classista que o rejeitara. Nesse caso, se o plano não contiver
tratamento diferenciado dos credores da classe em que foi
rejeitadorele pode ser adotado, mesmo não se verificando o
quorum qualificado para sua aprovação.

Em suma, três podem ser os resultados da votação na
Assembleia: a) aprovação do plano de recuperação, por
deliberação que atendeu ao quorum qualificado da lei; b)
apoio ao plano de recuperação, por deliberação que quase
atendeu a esse quorum qualificado; c) rejeição de todos os
planos discutidos.

Em qualquer caso, o resultado será submetido ao juiz,
mas variam as decisões judiciais possíveis em cada um
deles. No primeiro, o juiz limita-se a homologar a aprovação
do plano de credores; no segundo, ela terá a
discrícionariedade para aprovar ou não o plano que quase
alcançou o quorum qualificado; no terceiro, deve decretar a
falência do requerente da recuperação judicial'™.

Volvendo-se aos elementos contidos nos autos, em

especial aos quadros demonstrativos de resultados obtidos na

Assembleia Geral de Credores, percebe-se que na situação agitada, o

plano de recuperação submetido ao conclave, embora tenha obtido a

aprovação de duas das classes de credores nos termos do art. 45, bem

assim, voto favorável de mais de 1/3 dos credores, computados na

13 - Comentários à nova Lei de Falência e de Recuperação de Empresas, ed. Saraiva, São Paulo, 2a ed,, 2005,
p. 168-169.
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forma do § 1° e 2° do art. 45, da classe que o rejeitou, não obteve, no

entanto, o voto favorável de credores que representam mais da metade

do valor de todos os créditos presentes à assembleia,

independentemente de classe, tanto assim que, o ilustre administrador

judicial, foi enfático em afirmar:

"...Desse modo, com a votação do artigo 58, inciso l
da Lei de recuperação registrou-se que mais da metade dos
votos presentes, ou seja, 50,16% incluindo o voto do
Banco Pine ou sem o voto do Banco Pine 51,37%
rejeitaram do plano de recuperação e suas modificações
apresentadas, dos créditos presentes, os votos de 49,84%,
com o Banco Pine e 48,63% sem o voto do Banco Pine,
aprovaram o plano de recuperação ".

Daí, embora se admita a ocorrência daquilo que

podemos denominar de "empate técnico", no pertinente ao § 1°

inciso I do art. 58, ( voto favorável de credores que representem mais da

metade do valor de todos os créditos presentes à assembleia,

independentemente de classe), é fato inconteste que o plano de

recuperação submetido ao conclave, só não alcançou o índice previsto

no dispositivo legal acima citado, em razão de uma diferença mínima

de 0,16%, dos créditos presentes.

De registra-se, no entanto, que, a empresa ORSA

CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A-, detentora do crédito de R$

103.813,83 (cento e três mil, oitocentos e treze reais e oitenta e três

centavos), constante da relação de credores elaborada pelo

Administrador Judicial, na qualidade de quirografária, apesar de ter

votado "NÃO", ao plano quando da realização da Assembleia Geral de

Credores, ingressou em Juízo, com pedido constante de f Is.

4.469/4.470, onde solicita a retificação de seu voto, após ter

acompanhado através de sua área comercial o desempenho da

empresa devedora, pugnando assim, pelo deferimento do pedido

de recuperação requerido pela empresa LF de Castro Ltda.



Assim, diante desse novo quadro apresentado £om o

requerimento suso mencionado, exsurge, antes de qualquer

posicionamento, a necessidade de verificar, primeiramente, a

possibilidade ou não de ser deferido pelo Juízo o pedido formulado pela

empresa ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A.

Embora omissa na legislação de regência a questão,

sob o ângulo de visada ministerial, não vejo como possível ao Juízo,

deferir o pedido, sem antes submetê-lo à apreciação dos demais

credores, quer intimando-os pessoalmente para manifestarem a

respeito do requerimento, ou mesmo, através de convocação de

assembleia para deliberação (art. 35, inciso i, letra f).

É que, levando-se em consideração o resultado

obtido quando da realização da AGC, principalmente no pertinente ao

requisito contido no § 1°, inciso I do art. 58 da LFRE, onde em tese

teria ocorrido empate técnico, é fácil constatar que em sendo deferido

pelo Juízo, o pedido formulado pela empresa ORSA CELULOSE, PAPEL

E EMBALAGENS S/A., o resultado daquele conclave, sofrerá

substancial modificação, porquanto, com a mudança de posição da

referida credora, o plano de recuperação alternativo passará a obter o

voto favorável dos credores que representam mais da metade do valor

de todos os créditos presentes à assembleia, o que implica em

aprovação automática do Plano submetido ao conclave, uma vez que,

restaram preenchidos de forma cumulativa, todos os requisitos exigidos

no § 1° , incisos I, II e III do art. 58 da LFRE, situação que, no meu

sentir, constitui ingerência do Poder Judiciário, nas atribuições da

Assembleia Geral de Credores, que é órgão máximo para deliberar o

processo de recuperação judicial ou a sua convolação em falência.

Portanto, em atenção ao princípio constitucional do

contraditório e das determinações insculpidas no art. 35, inciso I, letra
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"a", da LFRE, o pedido formulado pela empresa credora ORSA

CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A., só poderá ser defendo pelo

Juízo, após submetido ao crivo dos demais credores, quer através de

intimação pessoal para manifestarem, ou mesmo, através de

convocação de assembleia geral para deliberar a respeito (art. 35, inciso

I, Letra f da Lei n° 11.101/2005), até porque, em sendo aprovado, surge

a necessidade de elaboração de ata, constando o resultado obtido, para

a devida homologação.

Nessa seara, entendendo o representante do

Parquetf ser perfeitamente possível o deferimento do pedido

formulado pela empresa credora ORSA CELULOSE, PAPEL E

EMBALAGENS S/A-, desde que, devidamente referendado pelos

demais credores, manifesta no sentido da intimação dos

credores para querendo manifestarem e/ou promova o Juízo a

convocação de assembleia para deliberar sobre o requerimento,

na forma como preceituado no artigo 35, inciso I, letra "f" e

art. 36 da LFRE.

No entanto, não sendo esse o posicionamento desse

ilustrado Juízo, ou em sendo indeferido o pedido formulado pela

credora ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A., passo

então a enfrentar o mérito do pedido de recuperação judicial pleiteado

pela devedora, em face do resultado obtido na assembleia geral de

credores realizada em 28.11.2008.

Pois bem, diante do quadro traçado pela decisão

obtida na assembleia geral de credores, cujas atribuições são de

natureza deliberativas, exsurge as seguintes indagações: "A decisão

da assembleia é ou não vinculante para o juiz, quando o plano

de recuperação judicial for rejeitado pelos credores?

"E/n situação como tal, deverá o magistrado
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decretar a falência do devedor, mesmo entendendo, que esse

não é o melhor caminho, uma vez que o plano de recuperação

não alcançou o índice previsto no § 1°, inciso I do art. 58, por

um percentual mínimo, embora possua a empresa devedora

todas as condições de recuperar-se, conforme exaustivamente

demonstrado pela documentação amealhada no caderno

processual ?

De fato, ao promover uma ligeira e rápida análise da

legislação de regência, tem-se a impressão, que realmente a função

jurisdicional estaria totalmente absolvida, pela decisão da Assembleia

Geral de Credores, restando ao Poder Judiciário, tão somente

homologar a decisão assemblear, o que data máxima vénia não

corresponde à realidade, como veremos.

A questão é bastante tormentosa, no entanto, sob o

ângulo de visada ministerial, para responder a essas indagações,

necessário se faz, como já afirmamos linhas volvidas, a interpretação

sociológica dos dispositivos contidos na Lei n° 11.101/2005, tendo

como pano de fundo, os objetivos pretendidos na recuperação e a

finalidade social desse instituto.

A propósito, se promovermos uma interpretação

sociológica da Lei 11.101/2005, é fácil constatar que a nova lei, reserva

ao Juiz, competências insubstituíveis e da maior relevância,

principalmente a discricionariedade na aprovação ou não do plano, sem

perder de vista a finalidade social ditada pelo artigo 47, da referida lei,

que traça os objetivos do instituto da recuperação de empresas.

Nessa esteira, como muito bem coloca o ilustre

professor português Francesco Ferrara14 "Entender uma lei, portanto.

14 Ensaio sobre a teoria da interpretação das leis. Traduzido por Manuel A. Domingues de Andrade. 3 ed.
Coimbra, Portugal: 1978. p. 128.
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não é somente aferrar de modo mecânico o sentido aparente e

imediato que resulta da conexão verbal; é indagar com profundeza o

pensamento legislativo, descer da superfície verbal ao conceito íntimo

que o texto encerra e desenvolvê-lo em todas as suas direcções

possíveis".

Assim, para dar a devida aplicação da lei ao caso

concreto o jurista não deve se prender ao texto da lei, pelo contrário,

deve buscar na hermenêutica o real sentido da norma, vez que "Há

desproporção entre a norma, legislativa ou consuetudinária, e o Direito

propriamente dito, cuia natureza complexa não pode ser esgotada por

uma regra abstrata. Cabe ao exegeta recompor o conjunto orgânico,

do qual a lei oferece apenas uma das faces.ffl5

Para ter acesso à essência da norma o jurista deve

analisar o texto legal à luz da interpretação sociológica, pois na maioria

das vezes a redação contida na lei expressa a vontade de uma minoria

elitizada que exerce grande influência no processo de elaboração e

aprovação das leis, e que está longe de espelhar a vontade e os

anseios da sociedade.

Ressalte-se que, a influência referida acima é

frequente (e notória) nos projetos de lei que versam sobre interesses

de grandes grupos, tais como o dos bancos, que tiveram grande

influência na elaboração da Lei n° 11.101/2005, que não por acaso

ficou jocosamente conhecida como "LEI FEBRABAN".

Para amenizar os reflexos desta influência que

distancia o texto legal aprovado dos objetivos iniciais contidos no

projeto de lei, o julgador deve valer-se da hermenêutica, considerando

princípios maiores insculpidos na Carta Magna, como o da finalidade

15 Maximiliano, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. Rio de Janeiro: Forense, 1996. p. 11.
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cMA
social (art. 170, iii, da CF/88 e art. 5° da Licc), da valorização do trabalho

humano (art. 6° e caput do art. 170 da CF/88) e da apreciação pelo Judiciário

de lesão ou ameaça de direito (art. 5°, xxxv da CF/SS), dentre outros, a

fim de ver superados os aspectos negativos contidos na norma, tal

como bem colocado pelo doutrinador Calixto Salomão Filho15 ao

analisar a Lei 11.101/2005, In verbis.

"A Lei de Recuperação de Empresas é particularmente apta a tal
tipo de trabalho académico. Pressupõe e inclui princípios que não
podem ser negados ou descumpridos, qualquer que tenha sido o
grupo de interesses que mais influenciou sua elaboração. Assim,
apesar de ser necessário reconhecer a influência do
interesse financeiro na elaboração da lei e em alguns
importantes dispositivos que contém, o que cria riscos e
dúvidas sobre a efetividade do próprio processo de
recuperação de empresas nela previsto, é também
necessário reconhecer que a recuperação de empresas
pressupõe princípios e objetivos qt/e não podem ser
desconsiderados."

Portanto, resta evidente que o texto de lei, por mais

que tenha força normativa, não pode sobrepor aos princípios referidos

acima, os quais para serem alcançados exigem do julgador uma

interpretação sociológica ou teleológica da lei, interpretação esta que

busca o sentido ou a finalidade da norma de acordo com as exigências

sociais, atendendo, assim, à determinação contida no art. 5° da Lei de

Introdução ao Código Civil:

"Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que e/a
de dirige e às exigências do bem comum." (art. 5° da LICC) -
g.p.

Ao dispor sobre o princípio da finalidade social da lei

a civilista Maria Helena Diniz17 adverte sobre a importância de o juiz

considerá-lo quando da aplicação da mesma, In verbis:

"A interpretação sociológica ou teleológica objetiva, como quer

ló. Comentários à Lei de Recuperação de Empresa e Falência. Coord. Francisco Sátiro de Souza Júnior 2 ed.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007.p. 43.
17 Curso de direito civil brasileiro, v. l. São Paulo: Saraiva, 1995. p. 49.
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lhering, adaptar o sentido ou finalidade da norma às novas
exigências sociais.
(...)
A interpretação, como nos diz Ferrara, não é pura arte dialética,
não se desenvolve como método geométrico num círculo de
abstrações, mas perscruta as necessidades práticas da vida e a
realidade social. O aplicador, nas palavras de Henrí de Page, não
deverá quedar-se surdo às exigências da vida, porque o fim da
norma não deve ser a imobilização ou a cristalização da vida, e
sim manter contato íntimo com ela, segui-la em sua evolução e
adaptar-se a ela. Daí resulta, continua ele, que a norma se
destina a um fim social, de que o juiz deve participar ao
interpretar o preceito normativo."- g. p.

Feitas estas considerações, impõe-sef agora

interpretar a Lei n° 11.101/2005 à luz do princípio da finalidade social,

o qual está expresso no art. 47 da referida Lei, in verbis:

"Art. 47 A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a
superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora,
do emoreao dos trabalhadores e dos interesses dos
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa,
sua função social e o estímulo à atividade económica." (art.
47 da Lei n° 11.101/2008) g.p.

Ainda em relação ao instituto da recuperação judicial

das empresas e os benefícios que o mesmo traz para a sociedade,

convém registrar a fala do Desembargador Alan S. de Sena

Conceição18, do Tribunal de Justiça de Goiás, quando aduziu:

"A tentativa de recuperação prende-se ao valor social da
empresa em funcionamento, que deve ser preservado não só
pelo incremento da produção, como, principalmente, pela
manutenção do emprego, elemento de paz social.

(...)

O escopo maior do instituto em estudo é justamente o de
atender ao mandamento constitucional da função social da
empresa, propiciando mecanismos realmente efetivos no
soercjuimento da empresa em dificuldades.

(...)

Nessa ordem de ideias, o instituto da recuperação judicial se
apresenta como um mecanismo voltado à preservação de
uma empresa que atende a uma função social e que, por

1 TJGO, T Câmara Cível, Dês. Alan S. de Sena Conceição, AC 200601696195, DJ 23.01.2007.
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circunstâncias acidentais, passa por crise económico
financeira, mas que, apesar disso, se mostra viável
dependendo apenas de ajustes na sua rotina administrativa e
de algumas concessões por parte dos credores para se
reerguer e voltar a operar de forma saudável para o
mercado."

Resta evidente, portanto, que o objetivo social e os

princípios que regem a Lei 11.101/2005 estão todos canalizados para a

recuperação da empresa, tal como observa da própria ordem de

prioridades contida no art. 47 da mencionada Lei, colocada nesta

ordem:

1) Manutenção da atividade empresarial;

2) Manutenção dos empregos gerados;

3) Preservação do interesse dos credores.

Note-se que, não é por acaso que o interesse dos

credores vem em último lugar nas prioridades da Lei, isto porque a

atividade empresarial, como fonte geradora de empregos, impostos e

tantos outros benefícios à sociedade, devem ser preservados quando

em conflito com outros interesses individuais, como bem, explicitado

peio doutrinador Manoel Justino Bezerra Filho19:

"A Lei, não por acaso, estabelece uma ordem de prioridade
nas finalidades que diz perseguir, colocando como primeiro
objetivo a "manutenção da fonte produtora", ou seja, a
manutenção da atividade empresarial em sua plenitude tanto
quanto possível, com o que haverá possibilidade de manter
também o "emprego dos trabalhadores". Mantida a atividade
empresarial e o trabalho dos empregados, será possível
então satisfazer os "interesses dos credores". Esta é a
ordem de prioridades que a Lei estabeleceu."

Nesse diapasão, convém também, trazer a baila o

comentário feito pelo doutrinador José Marcelo Martins Proença20

acerca do princípio fundamental da Lei 11.101/2005, ipsis litteris:

Nova Lei de Recuperação e Falências. 3 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 130/131.
Op. Cit. Nota?, p. 655.
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"Preservação da empresa: esse princípio, fundamento até no
próprio projeto de lei leva em conta a função social da
empresa, que deve ser preservada sempre que possível,
"contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento
social do País";

Evidente, portanto, que o "espírito da lei é buscar a

recuperação da fonte produtora de trabalho, a manutenção do

emprego, o interesse dos credores e, principalmente, entender a

importância da função social da empresa, devendo o interesse público

suplantar qualquer obstáculo para que possa atingir este objetivo.f/21

Todavia, em que pese o fato da finalidade maior da

Lei 11.101/2005 ser a recuperação da fonte geradora de emprego, o

legislador acabou por atribuir ao credor um grande poder de decisão

sobre o futuro da empresa, decisão esta que nem sempre leva em

conta o interesse público e o social, mas sim o individual de receber o

seu crédito.

Ainda em relação à concentração de poder, nota-se

que a mesma está clara quando se observa o quorum exigido pela Lei

para a aprovação do plano de recuperação da empresa.

Inicialmente, tem-se o art. 45 da Lei 11.101/2005, o

qual, para a aprovação do plano de recuperação judicial exige o voto

favorável, em cada uma das classes, de mais da metade dos credores

presentes na assembleia geral de credores e, cumulativamente, na

classe dos credores com garantia real e quirografários, a aprovação

pela maioria simples dos créditos presentes na mesma.

Alternativamente, como vimos linhas volvidas, tem-se

que o juiz poderá homologar o plano de recuperação judicial que

21 Quintão, Hugo Martins. A recuperação judicial e autonomia dos credores para rejeitar o plano de
recuperação em detrimento do interesse público na preservação da empresa. Monografia apresentada em
conclusão da tese de Mestrado. Campo dos Goytacazes/RJ: 2006. P. 141.

40



H1
/

obtiver aprovação da maioria simples dos credores de 2 (duas) classes,

1/3 dos credores da classe em que houver sido rejeitado e,

cumulativamente, pela maioria simples do total dos créditos presentes

na assembleia, tal como prevê o art. 5822 da Lei 11.101/2005, hipótese

em que se enquadra, a rigor, o caso em testilha.

Ocorre que, ao exigir cumulativamente que o plano

seja aprovado pela maioria dos créditos presentes na AGC, a lei acabou

por dificultar sobremaneira a recuperação da empresa, visto que

normalmente os credores com garantia hipotecária são os que detêm a

maioria dos créditos e, no geral, não estão interessados em recuperar a

empresa.

Ou seja, basta que alguns poucos credores

desinteressados com a recuperação da empresa se unam e votem

contra a aprovação do plano de recuperação judicial para que a

recuperação se inviabilize.

Logo, considerando tais fatos questiona-se: qual é o

privilégio dado ao interesse público em detrimento do interesse

individual desses credores que não tem nenhum compromisso

com a recuperação da empresa????

Para melhor explicar a incongruência contida na Lei

11.101/2005 relativamente ao quorum exigido para aprovação do

plano de recuperação judicial basta observar o caso vertente, em que o

22 "Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor cujo
plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela
assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta Lei.

§ l- O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não obteve aprovação
na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha obtido, de forma cumulativa:

I - o voto favorável de credores aue representem mais da metade do valor de todos os créditos
presentes à assembleia, independentemente de classes;

II - a aprovação de 2 {duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta Lei ou. caso haja
somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos J (uma) delas;

III - na classe aue o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores,
computados na forma dos $$ 1° e 2° do art. 45 desta Lei. " - g.p.
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plano obteve aprovação de 100% dos credores trabalhistas; 53,73%

dos credores quirografários e 46,25% dos credores com garantia real,

conforme demonstra a tabela abaixo, elaborada de acordo com os

números fornecidos pelo Sr. Administrador Judicial às fls. 4.307/4.328:

VOTAÇÃO POR CLASSE
Classe dos credores

Trabalhistas

Quirografários

Com garantia real

Aprovaram

100%

53,73%

46,25%

Rejeitaram

-

46,06%

53,75%

VOTAÇÃO POR CREDOR INDEPENDENTE DO VALOR

Trabalhistas

Quirografários

Com garantia real

Total dos votos por credor

16

10

4

30

-

4

2

623

VOTAÇÃO POR CREDITO INDEPENDENTE DE CLASSES

Aprovaram

49,84%

Rejeitaram

50,16%

Todavia, em que pese a maciça aprovação do plano

de recuperação pela maioria dos credores, tendo obtido voto

favorável de 30 (trinta) dos 34 (trinta e quatro)24 credores

presentes na assembleia, por uma fração desprezível de 0,16% do

total dos créditos presentes na assembleia geral de credores, o que

equivale a apenas R$ 27.571,7925 (vinte e sete mil, quinhentos e

setenta e um reais e setenta e nove centavos), a empresa recuperanda

não conseguiu obter o quorum cumulativo exigido do inciso I, do § 1°

do art. 58 da Lei 11.101/2005.

Seria o que, popularmente, poderia ser definido

23 Embora sejam 6 votos, são apenas 4 credores, vez que o o BB e BRB votaram em 2 classes.
24 34 credores presentes e 36 votos, isso porque os votos do BB e BRB foram contabilizados em 2 classes
(quirografários e com garantia real).
25 R$ 17.232.373,60 x 0,16% = 27.571,79.
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como, como já dissemos linhas volvidas, de "empate técnico".

Ou seja, se considerados os rigores da Lei em sua

líteralidade, que nesse ponto mais se assemelha a uma Lei de

recuperação de créditos do que propriamente de recuperação de

empresas, tem-se que embora o plano de recuperação judicial tenha

sido aprovado por expressivos 88,23%26 dos credores presentes, por

não ter obtido a aprovação da maioria simples do total dos créditos

presentes na assembleia, por míseros 0,16%, não poderia ser aprovado

e homologado pelo Juiz, o que como veremos linhas abaixo, consiste

em injustiça, porquanto, a prova documental constante dos autos,

demonstram à saciedade, possuir ela (empresa devedora) saúde

financeira objetiva para continuar funcionando e sair da crise, tratando-

se de empresa perfeitamente recuperável, que, só não alcançou o

resultado acima mencionado em face, do exercício abusivo do direito de

voto, exercido por dois dos maiores credores Banco do Brasil S/A e

Banco Regional de Brasília S/A, que unidos em grupo, orquestraram

a falência da empresa, fazendo com que os interesses pessoais desses

credores votantes, pudessem sobrepor aos interesses da coletividade

de credores.

Resta, portanto, evidente a incompatibilidade

existente entre o espírito da lei, expresso no art. 47, e o quorum

exigido para a aprovação do plano de recuperação judicial no caso

específico destes autos.

Sobreleva notar que as imperfeições e os rigores da

lei não podem ser colocados acima do interesse público, da função

social, da valorização do trabalho, da possibilidade de o Juiz apreciar

lesão ou ameaça a direito, especialmente quando se observa que o

direito ameaçado diz respeito à coletividade.

26 Aprovação do plano por 30 dos 34 credores presentes na AGC, representando 88,23% credores favoráveis
à recuperação da empresa.
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Logo, pode-se afirmar que a discrícionariedade do

juiz em relação à aprovação de um plano de recuperação judicial

efetivamente viável não pode ser afastada em decorrência do capricho

ou da vontade egoística de um ou outro credor descompromissado com

o interesse público e a recuperação da empresa, vez que a Constituição

Federal expressamente assegura ao jurisdicionado que "a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de

d/re/fo."(art. 5°, XXXV, da CF/88).

Nessa linha de raciocínio, invoco mais uma vez, o

magistério do jurista Sidnei Agostinho Benetí, ao afirmar que o

artigo 56 § 4° da LFRE, deve ser visto com reservas, já que o juiz não

deve ficar vinculado à decisão dos credores, expondo ele, da seguinte

maneira o seu ponto de vista:

"... não pode olvidar que questões formais podem merecer
controle jurisdicional, a mesma forma que situações em que
se patenteie direcionamento da deliberação assemblear por
abuso de direito ou mero capricho costumam chamar à
incidência o princípio constitucional a inafastabilidade da
tutela jurisdicional para nulificar a lesão a direito (CF, a/t. 5°,
XXXV); no caso de a objeção fundar-se em motivos
absolutamente aberrantes, evidentemente infundados, de
mero capricho^ ou por abuso de poder interno na
Assembleia, poderá surgir a questão de controle
jurisdicional." (g. n.)27

Também comunga do mesmo pensamento JORGE

LOBO, o qual entende que deverá prevalecer o bom senso, no caso de

uma decisão deste porte:

"A meu ver, a interpretação sistemática, teleológica e
pragmática, do artigo 47, nos leva à conclusão que o juízo
não pode ser privado dos poderes e atribuições que lhe são
assegurados por norma constitucional e pela LOMAN, nem
impedido de exercer o controle da legalidade formal e
substancial e, conforme o caso, o controle de mérito e
decidir se a rejeição do plano pala assembleia geral de

7BENETI, Sidnei Agostinho, O processo da recuperação Judicial, In: PAIVA, Luiz Fernando;
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credores: a) atenta contra o interesse público; b) encerra
indisfarçável fraude; c) importa em violação da LRE etc..., o
que obrigará o juízo a ir contra a "letra" do art. 56, § 4°, e a
não decretar a falência."28

MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO, analisando a

questão suso mencionado, concluiu da forma seguinte:

"O § 4° do artigo 56 estabelece a severa consequência de
decreto de falência, caso o plano seja rejeitado pela
assembléia-geral. No entanto - o que demonstra que
efetivamente o juiz mantém o poder de decisão nos autos - O
§ 1° do art. 58, prevê situação na qual, mesmo rejeitado o
plano, ainda assim o juiz poderá conceder a recuperação
pretendida pelo devedor."29

Nesse mesmo sentido, encontra-se também, o

posicionamento do doutrinador Júlio Jahan Mandei30, de acordo com

o qual,

"o juiz deve atuar buscando a preservação da empresa e
aprovar planos de recuperação que se mostrem viáveis, em
caso de impasse entre os credores que, mesmo desejando
que a empresa não quebre, não conseguem chegar a um
denominador comum."- g.p.

Assim, ao teor do exposto, tem-se que o Julgador,

ainda que contrarie o que restou decidido pelos credores na assembleia

geral, poderá homologar um plano de recuperação judicial viável, mas

que não obteve o quorum exigido pela Lei 11.101/2005, tal como bem

explicita Alberto Camina Moreira31:

"Pocter-se-/a imaginar, neste campo, um embate entre a
deliberação da assembleia e a atuacão do juiz. Poderá, em
tese, o devedor, não obstante a deliberação da assembleia
pela rejeição do plano, postular ao juiz a sua aprovação.
Poderá o juiz examinar esse pleito, em nome da preservação
da unidade produtiva, de amplo interesse social?
(...)
Essa expressão - craw down - significa a possibilidade de o juiz

28 - LOBO, Jorge. Do Plano de Recuperação Judicial, in Toledo, Paulo F.C. Salles, Abrão, Carlos Henrique
(coord.), Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, São Paulo, Saraiva, 2 005, pág. 150
29 - BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Nova Lei de Recuperação e Falências Comentada, 3.ed., São Paulo;
Revista dos Tribunais, 2 005.
30 Nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 131.
31 Direito Falimentar e a Nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas. Coord. Luiz Fernando Valente
de Paiva. São Paulo: Quartier Latin, 2005. p. 255 e 257.
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impor aos credores discordantes o plano apresentado pelo
devedor e já aceito por uma maioria. Está prevista, embora não
com esse nome na lei americana, Bankruptcy Code, § 1129 (b).
Na lei brasileira, mutatis mutandis, está previsto no artigo 58, §
1°. Apesar, pois, da discordância parcial dos credores, o juiz
está autorizado a lhes impor o plano ia aceito por parcela de
credores."-g.p.

Acerca da aprovação de plano de recuperação

judicial que não obteve o quorum exigido pela Lei 11.101/2005,

convém chamar a atenção deste /". Julgador para a decisão do Tribunal

de Justiça do Rio Grande do Sul, o qual, no julgamento do agravo de

instrumento interposto pelo Banco Bradesco, manteve a decisão que

homologou o plano de recuperação judicial da empresa Recrosul S/A,

plano este cuja rejeição atingiu 100% na classe dos credores com

garantia real.

Portanto, ao que se vê, rejeitado o plano

apresentado, mas entendendo o Juízo a sua viabilidade, deverá ele

analisar a votação e a ata antes de decretar a falência do devedor,

mormente quando a quase totalidade dos credores (88,23%),

aceitaram o plano apresentado em juízo, como no caso posto, surgindo

assim, a necessidade de uma interpretação que priorizando os

princípios contido na disposição do artigo 47, possa evitar o abuso do

direito por parte dos credores, principalmente, em virtude da

obrigatoriedade de realização de assembleia de credores, com intuito

de decidir sobre o plano e, por conseguinte, o futuro do devedor.

Nessa linha de raciocínio, ao promover uma análise

sociológica da lei, em consonância com a sua finalidade social inserta

nos objetivos contido nas disposições do artigo 47 e, ainda,

considerando a insignificância da fração de votos que restou necessário

para que a empresa recuperanda obtivesse cumulativamente o voto

favorável da maioria simples dos créditos presentes a assembleia geral

de credores do dia 28.11.2008, ou seja, apenas 0,16%; e,
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considerando ainda, que, a requerente obteve 100% de aprovação na

classe trabalhista; 53,73% dos créditos na classe dos quirografarios e

46,25% dos credores com garantia real, bem assim, levando-se em

consideração ainda que o plano de recuperação da devedora, obteve o

apoio de 88,23% dos credores presentes à assembleia, entende o

representante do Parquet, que no caso sub examine, deve ser

declarado satisfeito o quorum exigido do inciso I, do § 1° do art.

58 da Lei 11.101/2005.

No pertinente aos requisitos contidos nos incisos II e

III do § 1° do artigo 58, da Lei n° 11.101/05, a análise mesmo que

perfunctória do resultado do conclave, constante na ata de fls.

4.295/4.328, demonstram à saciedade que, eles restaram alcançados,

conquanto, o plano de recuperação foi aprovado por 2 (duas) das

classes de credores (Trabalhista e quirografarios) nos termos do artigo

45 da lei e, na classe que o rejeitou (garantia real), obteve o plano de

recuperação alternativo o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) dos

credores, computados na forma dos §§ 1° e 2° do art. 45 da LFRE.

Nesse diapasão, sob o ângulo de visada

ministerial, diante dos argumentos acima mencionados é de ser

considerado como alcançado o quorum cumulativo constante

dos incisos I, II e II do § 1° do artigo 58 da LFRE.

Pois bem, preenchido o quorum cumulativo do § 1°,

do art. 58 da LFRE, resta ainda verificar, se o plano de recuperação

preenche, também, as exigências insculpidas no 5 2° do referido artigo,

ou seja, "se o plano de recuperação, não implicou em tratamento

diferenciado para os credores da classe que o rejeitou, In casu,

credores com garantia real".

Nesse particular, observo que os credores Banco do
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Brasil S/A e BRB S/A, valendo-se das disposições contidas no § 2°

do artigo 58, objetaram o plano de recuperação alternativo, aduzindo,

que o mesmo não pode ser admitido, em razão de suposto tratamento

privilegiado a credores, com garantia real, o que, data máxima vénia,

ouso deles, mais uma vez, dissentir.

Com efeito, ao promover uma análise simplista das

propostas de pagamento contidas no plano alternativo e, nas

modificações, inclusões e consolidações ali introduzidas, é possível até

imaginar que, na classe dos credores concursais com garantia real, há

privilégio de algumas instituições bancárias, em detrimento de outras,

notadamente com referência aos prazos e as condições estabelecidas

para o pagamento.

No entanto, analisando com maior profundidade a

questão, percebe-se claramente que esse privilégio inexiste, porquanto,

o que se vê é que o plano de recuperação em questão, levou em

consideração o valor do crédito de que são titulares as instituições

bancárias, para estabelecer os prazos e as condições de pagamento.

Nesse diapasão, não pode ser considerado como

privilegiada a instituição bancária, que possuindo menor crédito, possa

receber em menos tempo e com deságio menor, do que aquela outra,

que possuí crédito muitas vezes maior.

Trata-se como visto de situações diferentes, uma vez

que os valores dos créditos são diferentes, logo, não haveria como

estabelecer para situações diferentes, igual prazo e forma de

pagamento.

Aliás, se bem analisada a questão, o privilégio só

estaria acontecendo, se o plano tivesse tratando os desiguais, de
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maneira igual.

Pois bem, na situação em comento, o Banco do

Brasil S/A e o BRB S/A, conforme consta dos demonstrativos de

créditos constante dos autos, possui cada um, peso absolutamente

desproporcional no quadro geral de credores. Para se ter uma ideia

dessa desproporcionalidade somente o Banco do Brasil S/A, detém

quase 1/3 do total geral dos créditos, razão pelo qual, ao coligar-se

com o outro grande credor que é o BRB S/A., na assembleia e estando

eles garantidos com todo o valioso património da empresa recuperanda

e de seus sócios, optaram pela Falência, pura e simples da empresa

devedora.

Ora, sendo os dois bancos, os maiores credores, vez

que juntos possuem aproximadamente 40% do total geral dos créditos

da empresa devedora, não haveria como o plano de recuperação

estabelecer para eles, o mesmo prazo e as mesmas condições de

pagamento, que foi proposto, por exemplo, ao Banco Pine S/A,

detentor de um crédito de apenas R$ 400.000,00 (quatrocentos mil

reais), ou seja, 2,10% do total dos créditos.

Portanto, havendo peso desproporcional do Banco do

Brasil S/A e do Banco Regional de Brasília S/A., em relação aos demais

credores, tal certamente restou sopesado e considerado na elaboração

do plano e de suas modificações submetido a AGC, conforme

demonstra a análise técnica constante dos autos.

É de se ver, por outro ângulo, que o tratamento

igualitário dos credores, nos termos do princípio da igualdade, significa

tratar os iguais de forma igual e os desiguais de maneira desigual, na

proporção de suas desigualdades.
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Assim, como o Banco do Brasil S/A e o BRB S/A,

jamais estiveram em situação igual a dos demais credores. O

tratamento desigual que lhe foi assegurado no plano atende e obedece

ao princípio da isonomia, que tem estofo constitucional.

O festejado jurista Nelson Abrão32, num lance de

clarividência, nos afirma o seguinte:

"Efetivamente, numa década na qual os bancos
experimentaram lucros jamais vistos no cenário da história
republicana, a revisão do modelo e a inserção no papel de
responsabilidade social se coadunam com a participação na
solução do impasse e com o instrumento associativo à
renovação da esperança.
(...)
E preciso, portanto, saber que não é possível ganhar a todo
tempo e a toda hora; existem circunstâncias nas quais a
atividade empresarial desabrocha o caminhar de solução
inteligente proveniente dos agentes de fomento que unidos e
bem estruturados ditarão comando capaz de reduzir o
endividamento, transpor meios responsáveis para efeito de
saneamento e revolucionar o papel pioneiro na concatenação
de concretude endereçada à preservação da empresa em
crise." (fIs. 566) - g.p.

Nesta conformidade, entende o representante

do Ministério Público, que o plano de recuperação submetido ao

conclave, preenche, também, o requisito contido no § 2° do

artigo 58 da LFRE, uma vez que não vislumbro no referido

plano, o alegado tratamento privilegiado noticiado pelos Bancos

do Brasil S/A e BRB S/A.

Assim, preenchido que foram todos os requisitos

contidos no artigo 58 da LFRE, resta, ainda, em consonância com as

disposições contidas no artigo 47 da Lei n° 11.101/05, verificar se a

empresa devedora apresenta perfeitas condições para o deferimento da

recuperação, quais sejam: não enseja sua retirada do mercado,

por ser deficitária ou mesmo inviável e, se exerce no ambiente

32 Direito bancário. Obra atualizada por Carlos Henrique Abrão. 11 ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 566.
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em que se encontra inserida, importante função social e de

estímulo a atividade económica.

Com referência a viabilidade da empresa devedora, o

estudo de viabilidade económica apresentado na Assembleia Geral de

Credores (doe. de fls. 4.2S4/ 4.294), bem assim, os dados que nos

foram fornecidos pelo ilustre Administrador Judicial, resultante de

investigação e fiscalização realizada na empresa devedora (doe. de fls.

4.488/4.514), demonstram à saciedade, que não só a empresa é

viável, como também, apresenta auto-sustentabilidade e faturamento,

capaz de enfrentar com sobras, as obrigações assumidas no plano de

recuperação proposto.

Aliás, no que diz respeito a questão da viabilidade

económica da empresa recuperanda, peço vénia para transcrever,

parte do relatório solicitado pela Promotoria de Justiça ao

Administrador Judicial, in verbis:

"...Fiz, a partir dos documentos requisitados e encaminhados, um

comparativo de disponibilidade de recursos tendo como base o mês de

maio/2008, data do pedido de recuperação e o mês fevereiro/2009 onde

foi possível identificar uma sobra de caixa, cujo valor motivou aos

pagamentos e investimentos referidos anteriormente. Da sobra de caixa

mensal, em tomo de R$ 147.285,00, deduz-se ser possível o

enfrentamento do plano de recuperação apresentado, o que atesta a boa

fé do devedor, consistente na relação técnica e prática do plano

apresentado e a realidade atual da empresa e comportamento financeiro

projetado - (doe. 06;07 e 08).

Em relação à auto-sustentabilidade e faturamento da

empresa pude reunir os seguintes resultados que retraíam o período

observado e constatei que, mesmo a despeito do pedido de recuperação

judicial, a empresa continuou trabalhando com recursos próprios e

aumentando progressivamente o faturamento além de dar início a

pagamentos devidos (doe. 09).
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Com sobra de caixa resultante do trabalho acumulado

durante os dez meses sob investigação (doe. 06,07,08) a empresa pagou

o ICMS e o INSS (R$ 452.717,00), além de fazer investimento na linha de

produção de milho envazado (R$ 294.509,00) (doe. 10 e 11), o que

finalmente pode traduzir um fluxo de caixa crescente que possibilitou

fazer face às despesas com os tributos, federal e estadual e

investimentos na empresa.

Com esses fatos pude concluir que a empresa apresentou,

no período, evidências de auto-sustentabilidade, posto que, com

recursos próprios demonstrou fôlego gerência! e a possibilidade de

formar caixa com o aumento progressivo de faturamento.."

Digno de nota, também, é o fato de que a empresa

propicia emprego para 89 (oitenta e nove) funcionários direto e uma

infinidade de empregos indiretos, contribuindo efetivamente na

conjugação dos interesses lucrativos, bem assim na estabilidade e

geração de empregos da região de Vianópolis e regiões vizinhas tais

como Silvânia e Orizona, onde também contribuí efetivamente, para o

desenvolvimento desses Municípios e do Estado de Goiás, com a

geração de tributos.

Nesse particular, transcrevo mais uma vez, parte do

relatório fornecido pelo ilustre Adminstrador Judicial e constante dos

autos (fls. 4.493), onde nos afirma que:

"Quanto ao fato da geração de empregos, verifiquei que
antes do pedido de recuperação judicial, a empresa detinha
duzentos (200) empregos diretos e, após o pedido de
recuperação, em razão da adequação dos postos de trabalho
e turnos, passou a ter oitenta e nove (89) postos de trabalho e
atualmente, em razão da necessidade crescente da produção
criou dezessete (17) postos de trabalho totalizando 106
funcionários, conforme o gráfico anexo demonstra - (doe.
05)."

Também, no pertinente ao desenvolvimento da

região, encontra-se exaustivamente demonstrado nos autos, que o

parque industrial da devedora encontra-se situado em uma região
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eminentemente agrícola, onde a maioria dos agricultores ali sediados

passaram a cultivar os produtos utilizados pela indústria (tomate e

milho), fornecendo assim, a matéria prima de que necessita a indústria,

o que concorre não só para o aumento de divisas para aqueles

Municípios e para o Estado de Goiás, como também, contribui para a

geração de milhares de empregos indiretos que movimenta a economia

local.

Também merece trânsito, a informação obtida junto

a diversos agricultores da região, que, o plantio de tomate e milho está

sendo financiado pela empresa AHL Distribuidora Ltda., a qual vem

fornecendo aos agricultores os insumos e defensivos agrícolas

necessários ao cultivo da lavoura, numa clara demonstração de

confiança na viabilidade económica e recuperação da empresa

devedora.

Assim, nota-se pela prova constante dos autos, que,

a empresa recuperanda, apesar de estar passando momentaneamente

por sérias dificuldades financeiras, diante da aquisição de uma máquina

industrial que, não atendeu as expectativas, possuí um imenso

potencial económico, conforme restou demonstrado no relatório e

documentos anexados aos autos pelo ilustre Administrador Judicial (fls.

4.488/4.514).

Demonstrado, a viabilidade da empresa, resta agora,

verificar se a mesma preenche o principal objetivo da recuperação

insculpido no artigo 47 da Lei n° 11.101/05, que é o atendimento à

função social exercida pela empresa, com fonte geradora de empregos,

impostos e benefícios de modo geral à comunidade onde se situa.

Tem-se, assim, pelo disposto no art. 47 da LFRE, que

é de suma importância que a empresa recuperanda, além de viável,
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também, atenda os requisitos da função social.

Nesse particular, digno de nota são as observação

feitas pelo ilustre Administrador Judicial, Dr. Norberto Guimarães,

quando assevera:

"A função social da empresa LF de Castro e Cia
Ltda., pode ser comprovada, primeiro, pelos resultados da
investigação e fiscalização realizada e apresentada na
resposta ao item anterior. Segundo, a função social pode
também ser comprovada pela repercussão dos esforços das
autoridades que se manifestaram favoráveis á recuperação
atestando a função social e capacidade que a empresa LF de
Castro tem de estimular a economia e promover a riqueza na
região com a geração de postos de trabalhos diretos e
indiretos. Veja-se as manifestações dos Prefeitos de
Vianópolis e de Silvânia e associações, f. 4.4121 4.418, além
de outros documentos anexados a esta petição (doe. 12)".

Vale ressaltar, mais uma vez, que a empresa

recuperanda é a principal fonte geradora de receita do Município de

Vianópolis - GO, estando entre os maiores contribuintes de ICMS do

Estado de Goiás, fato este que além de trazer inúmeros benefícios à

sociedade de um modo geral, demonstra à saciedade, o papel social

por ela desenvolvido, quer para os municípios circo vizinhos como

também, para o Estado de Goiás, como um todo.

Em conclusão, tenho que, na situação agitada, a

empresa devedora, preenche todas as condições objetivas e subjetivas

para o deferimento do pedido de recuperação judicial pleiteado.

Ao teor de todo o exposto, e, com fulcro nos

princípios da finalidade social (art. 170, III, da CF/88 e art. 5°

da LICC), da valorização do trabalho humano (art. 6° e caput do

art. 170 da CF/88) e da apreciação pelo Judiciário de lesão ou

ameaça de direito (art- 5°, XXXV da CF/88), bem como,

considerando o espírito da Lei n. 11.101/2005, a qual deve ser
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analisada à luz da interpretação sociológica ou teleológica,

manifesta o representante do Ministério Público do Estado de

Goiás, no sentido de(a):

i ser admitido como válido para os efeitos legais o

voto do Banco Pine S/Af posto que, figura como

credor na relação de credores apresentada pelo

Administrador Judicial de crédito no valor de R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais), bem assim, por

estar recebendo o referido banco, conforme o

constante do plano alternativo aprovado, tão

somente a importância de R$ 390.000,00 (trezentos

noventa mil reais), inferior ao devido (R$ 400.000,00

+ correção e juros);

2. anulação dos votos proferidos pelo Banco do Brasil

S/A e Banco Regional de Brasília S/A, vez que o

direito de voto restou exercido de forma abusiva e

contrária ao interesse público;

3. determinar, que o pedido de retificação de voto,

formulado pela empresa credora ORSA CELULOSE,

PAPEL E EMBALAGENS S/A., constante de fls.

4.469/4.470-, seja submetido ao crivo dos demais

credores (contraditório), através de intimação para

querendo eles manifestarem e/ou através de

convocação de assembleia geral no sentido de

deliberar a respeito, na forma como preceituada no

artigo 35, inciso I, letra "f" e artigo 36, ambos da

LFRE;

4. HOMOLOGAÇÃO do plano de recuperação judicial
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alternativo e modificações votadas na assembleia

geral de credores do dia 28.11.2008, na

conformidade com as disposições do artigo 58, § 1°,

incisos l, II e III e § 2° da Lei n° 11.101/2005.

Por oportuno, deixa o representante do Parquet, de

requerer que a empresa recuperanda apresente nesta oportunidade, as

certidões negativas de débito fiscal, na conformidade com o disposto

no artigo 57 da LFRE, porquanto, tem se posicionado os nossos

Tribunais, ser a exigência abusiva, senão vejamos algumas ementas

que colaciono:

"Recuperação judicial - Certidões negativas de débitos
tributários (Art. 57 da Lei 11101/2005) - Inadmissibilidade -
Exigência abusiva e inócua - Meio coercitivo de cobrança -
Necessidade de se aguardar para o cumprimento do disposto no
art. 57, a legislação especifica a que faz referência o art. 68 da
Nova Lei, a respeito de parcelamento de crédito da Fazenda
Pública e do INCSS - Dispensa da /untada de tais certidões ~
Agravo de instrumento provido.3>33

"Agravo de instrumento - Recuperação Judicial - Certidão
negativa de débito fiscal - Exigibilidade - Legitimidade da União
para agravar da decisão concessiva da recuperação.
Tem a União legitimidade para agravar da decisão concessiva da
recuperação judicial - Descabida a exigência de quitação dos
tributos enquanto não aprovada lei específica de adaptação
de sua cobrança às finalidades do benefício legal
impugnado.
Agravo conhecido e improvido. 'G4

Coadunam do mesmo entendimento os Tribunais de

Justiça de Goiás35 e Minas Gerais36, senão vejamos:

"Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Certidão
negativa de debito tributário. Ofensa a função social. O

33 TJSP, Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais. AI 507.990-4/8-00. Dês. Relator Romeu
Ricupero, Decisão 01,08.2007.
34 TJSP, Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais. AI 501.786.4/3. Relator José Roberto Lino
Machado. Decisão 30.01.2008.
35 TJGO, 3a Câmara Cível, Dês. Walter Carlos Lemes, DJe 05.12.2008.
36 5a Câmara Cível do TJMG, AI 1.0079.06.288873-4/001, Dês. Relator Dorival Guimarães Pereira, DJ
06.06.2008.
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instituto da recuperação judicial se apresenta cofno um
mecanismo voltado à preservação de uma empresa que
atende a uma função social. Portanto, a subordinação do
deferimento de tal benesse a apresentação de certidões
negativas de débitos tributários colide com princípios
constitucionais na medida em que inviabiliza a salvação da
empresa. Agravo conhecido e provido. "~g.p.

"Empresarial, tributário e processual civil - Agravo de instrumento
~ Recuperação judicial - Deferimento - Ausência de certidão
fiscal negativa - Possibilidade - Inexistência de lei complementar
sobre parcelamento do débito tributário - Risco de lesão ao
princípio norteador da recuperação judicial - Improvimento da
irresignação - Inteligência dos arts. 47, 57 e 68 todos da Lei n°
11.101/2005 e art. 155-A, §§ 2° e 3° do CTN. A recuperação

judicial deve ser concedida, a despeito da ausência de
certidões fiscais negativas.
Complementar que regule

até que se/a elaborada Lei
o parcelamento do débito

tributário procedente de tal natureza, sob o risco de sepultar
a aplicação do novel instituto e, por consequência, negar
vigência ao princípio que lhe é norteador." - g.p.

Assim sendo, pugnamos pela homologação do plano

de recuperação judicial independentemente de apresentação de

certidão negativa de débito tributário pela empresa autora.

É a promoção, como sempre, sub censura.

Goiânia-GO., 19 de março de 2 009.

ersonr uarcra
r de/Justiça
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tribunal PODER JUDICIÁRIO
de justiça Comarca de Goiânia
do estado de goiás

Autos

Sejam os autos contados e preparados.

Goiânia, 25 de março de 2009

Carlos Roberto Fávaro, JD

3
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LiOB O R 22' 792' St Oeste>Goiânia - °0 - 74120-130
i www.murilloloboadv.com.br

fone/fax:+55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

.F DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da ação em epígrafe,

via de seus advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta

presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos,

expor e requerer o seguinte:

Inicialmente, manifesta a sua integral

concordância com o substancioso parecer ministerial de fls.

4516/4572, peça da mais refinada qualidade jurídica e sensibilidade,

que só enobrece e eleva o nome do Ministério Público de Goiás.

Todavia, a autora ousa discordar da posição

do parquet no que tange à exigência de que o pedido de retratação

da credora Orsa (fls.4466/4467) seja submetido ao crivo dos demais

credores, haja vista que o exercício do voto, ou sua retratação, é um



ry\ TF?TT T O l .ORO R 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
1 IVJIXlL.L.Vy l_^V_yiJV^ www.murilloloboadv.com.br

fone/fax: +55 (62) 3285-3334

direito subjetivo individual conferido exclusivamente ao credor, que

pode dispor do mesmo como bem lhe aprouver, sem que para tanto

tenha de se ouvir os demais credores.

Outrossim, caso Vossa Excelência entenda

pela necessidade da manifestação dos demais credores, o que não se

espera, requer, nesta hipótese, que a intimação dos mesmos se dê

via Diário de Justiça Eletrônico, por ser a forma prevista em lei (CPC,

art. 236).

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 25 de março de 2009.

Murillo Macedo Lobo Wapessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus advogados e

procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer a

juntada do balancete analítico da empresa autora relativamente

ao mês de dezembro de 2008.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 27 de março de 2009.

Murillo Macedo Lobo Wanessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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0,00
0.00

0,00

0,00
0,00

A t u a 1

36,82
A ílA
U. "U

ô. 00
0,00

360,321,80

9è? '"3 6?

0,74
45.825,7á

1,520,01
0,06
0,00
0,00

356,50
O.OO
0.00

12,143,00
T f 'Jtj =7

fs 0;A

o.oo
o.so

546.00
A 1p

y.vsí

0.00
1.609,98

41,000,00
80.000,00

0 ^G
o,'oo

47=860.05

98.198,18
98.198.18

3,163.100,78

3.168.100,78
3,168,100.78

3,185.806,05

3.185.806.05
3.094.525.49

13.940,50
90,338.72

13,043,66-

1 fr(\(i (s f iI.^UV.l/V
1 lV>;\Ãi.ylíVíUif

8.5é?,B6

p s: to «í.

8,5õ9,8é

,00000 âTIVC PtRKAifENTE 33.075.493,46 74.718,18 32.567.129.49



DE CftSTRQ ê CIA LIDA SISC
iUsaa 26/03/09

o d i p a

3,1.00,00000

,3,1,01.00000
3.1.01.00001-4

,3.2,00,00000

T 1 i'1* "î il̂ A
1 0 1 £ , s' J , íí Wv«

,3.2.01,00001-2
,3,2,01,00003-4
,3,2,01.00004-5
.3,2,01,00005-6
,3,2.01.00006-7
.3.2,01,00008-9
.3,2.01,00009-1

,3,2.02.00000
,3,2.02.00001-5
,3.2.02.00002-6
..3,2.02.00004-8«2,00005-9

2,00006-0

•,0,0.00,00000

:, 1,0=00.00000

í.1.1.00.00000

T i 1 í\ A AÃ A A

Z.U.Oi.00002-9
2.1.1.91,00003-0
2,1,1,01.00005-1
2. í. 1,01.00006-2
2.1.1.01.00010-1
2,1.1.01.00011-1
2.1,1.01,00015-5
2,1.1,01.00016-6
2.1,1,01,00018-9
2^^01.00019-0
27lB01. 00021-5
2. 1. 1.01, 00023-7
2,1,1.01.00026-0
2,1.1.01,00031-9
2,1,1=01.00032-0
2.1.1,01,00035-2
2,1,1,01,00072-4
2,1.1.01,00094-4
2.1,1,01,00111-0
2.1,1,01.00134-0
2.1 = 1/01,00153-6
2,1.1.01,00154-8
í.!,i,»lAíOi59-£
2,1,1,01,00212-9
2.1,1=01.00214-1
1.1.1.01.00216-2

Horas Í6íí2;2í Bilan

D e s c r i ç ã o

INVESTIMENTOS

INCENTIVOS FISCAIS
BANCO ITAU S/A - APLÍC

IHOBíLIZADB

VALOR QRI6INAL CBRRI6IBQ
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
«OVEIS E UTENSÍLIOS
TERRENOS
EDIFICAÇÕES
FUNDO D£ COMERCIO

í- í BEPREC. ACUMULADAS
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
EDIFICAÇÕES
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
MAQUINAS E EBUIPAHENTQS
SOVEIS E UTENSÍLIOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

CIRCULANTE

FORNECEDORES
I NB. BE PAPEL SÃS ROBERTO S/A
ONENS ILLINOIS SR IND CDH S/A
ALPES IMD.CQK.PLASTICOS LTDA
ORBA CELULOSE PAPEL EMBALAfiEKS
NADIR FI30EIREDO IND COM S/A
SOÍAS ALIMENTOS S/A - 60IALLI
LE6UMBRAS ARL
MARIVAL SILVA DOS SANTOS
3H DO BRASIL S/A
AHL DISTRIBUIDORA LTOA
BUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA
NILSON TEIXEIRA LIMA JÚNIOR
NORTE SALIKEIRA S/A IND COH
ZILSO* TAVESRA DA SILVA
BOA SAFRA IND CDH FERT LTDA
EASLE COMERCIO DE SEMENTES LTB
SYSVAL TUBOS CONE* IHSL LTDA
I 0 INFORHAT1CA LTDA
NANDALA TRANSP. E CAR6AS LTDA
BERra LTDA
UNIRQNS PLÁSTICOS LTDA
EHBAQUIH IND E COMERCIO LTDA
ftftC-3UL INB.CGN.PROD.QbSH.LTDA
IMPERIAL COH FARAF FER HAQ LTO
ELCOHTtC ELET.COHS.TEC.LTDA /
HETALBRAFICA R03EK LTDA /^

ceie Analítico

A PI t e r i Q r

350.847,04

350.847.04
350,847.04

32. 724. 646» 42

34.327.217,98
32,940.57

2.030.972,62
10,069.747.63

59.109,02
1.480,000,00
7.726,448.14

12,928,000,00

1 irt"l C"lf El _

10,886,39-
143.108.24-
50.367,15-

1.384,664.64-
13,045,14-

43.48B,ÔS9;65-

11.936.653,73-

11.385.693.73-

5.480,461,26-
55.013.22-

799.461,40-
0.00

103.B13.B3-
593.848.09-

5.218,40-
72,706,59-

2.434.39-
1,637,17"

55.235.49-
409.29-

0,00
3.739,20-
B.BW.OO-

0.00
13,789,97-
2.155.00-

622,50-
140.80-

948.209.69-
9.158.17-

2^88,00-
// 0.00

.// 570,69-
' / 0.00
AS 877.796.93-

Hgs.: Sezeibro

0 s b I t G

6.791.43

6,791,43
6.791,43

67.926,75

67.926 J5
0,00
0,00

67,926.75
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
A f. f.u , vJ

1 hn^ * í*'c í-^

1.663.105,63

1,663,105,63

792.780.64
45,005.17

176.756=75
570,00

0,00
63,464,08

0,00
72,706,59

2.434,39
1.637,17

0,00
409,29

8.124,46
4,463,00

12.BSO.OO
0,00
0.00

2.155,00
1,037.50

181,60
175,549.26

4.742.59
29.988.00
1,246,80

570.69
0,00

126,560,00

JOB /

C r e d i t a

0,00

0.00
0.00

583,082.15

0,00
0,00
0,00
0,00
O.OÔ
0,00
O.OÔ
O.OÔ

583,082.15
4. 263, IS

88,329,88
26.559,12

453, 019, B?
5.910,08

1.761.376.93

1.693.462.64

1.693.462,64

729.022,43
22.643.45

176,756,75
570,00

0,00
65.464.03

0,00
37.315.20

0.00
Ô.CO

5,468.98
0,00

38,067,36
4.468,00
4.025?00
6,760,00

0,00
1,400.00

415,00
40,80

175.549,26
1,976,00

0,00
1,246,80

335.70
1.100,00

126,560.00

Prç.iMW

A t u a L

357.63S.47

357.638,47
TC7 /TC «7
•j -j! ,Q-Jd,t/

32,2G9<,49L02

34,395.144,73
32.940,57

2.030.972,62
10.137,674,38

59.109,02
1,480=000,00
7.726.448,14

12,928,000,00

2.185.653,71-
15.149.57-

231.438,12-
77,426,27-

1,842,684,53-
18,955,22-

43.586.360,95-

11.967.010.74-

11.416.050,74-

5.416.703,05-
?7 '^\.
'.^>Uw'JlT-JV

799.461,40-
0?00

103.813.83-
593.848,09-

5,21BS40-
37,315,20-

0,00
S ,00

60.704.47-
0,00

29,942,90-
3,739^20-

0,00
6.760,00-

13.789,97-
1,400,00-

0,00
0,00

948.209,69-"
6,391,38-

0,00
0,00

335,70-
1.100,00-

877.796,93-



DE CASTRO k CIA LIDA Q T C i -
D i-.lt;

«1155*0 2&/03/Q?

C o d i Q D

2.1,1,01.00217-4
2,1,1,01,00219-6
2.* 1 0!.0022i-J

'2,1,1,01,00222-2
2.1.1.01.00227-8
• 7 1 < !^_| Aí>*!'?'5_A

2, 1.1. 01=00233-7

2.1.1.03.00000
2,1,1,03.00007-9
2,1,1,03=00008-1
2,1,1,03.00009-1
2.1.1.03.00010-6
2.1,1.03.00011-7
2.1.1.03.00012-8
2,1.1.03.00016-1
2.1.1,03,00017-3
2,1,1,03=00020-0
2.1.1.03.00021-1
2.1.1,03.00022-1«03.00023-2

03.00025-4
03.00026-6

2, 1. 1.03=00028-8
2,1.1.03.00029-9
2,1,1 S03»ô0030~3
9.1.1 fi7tOOfi.^'/-5
1 1 1 rtT fsfifitS G
i t i , 1 1 v -j i w yUsJsí D

2.1=1,03,00036-0
2.L1.03.00039-2
2.1.L03.00041-8
2,1.1,03.00043-0
Z, 1,1, 03,00044-1
2.1,1.03.00046-3
MJ, 03, 00052-2
2.1.1.03.00054-5
2. 1=1,03. 00059-0
2,1.1.03,00060-4
í.l. 1.03.00064-9
2AL03. 00065-0
l .np3. 00068-2
2,1,1.03.00070-8
Ll.1.03.00073-1
^ * i ^3 00^'*~^
!, i. l.ftí. 00077-5
7 * ! ri? OOÍ^Q-ÍI

í, 1,1,03.00081-3
2,1,1,03,00062-4
M. 1,03.00084-6
2.1,1.03.00086-8
1,1.1.03.00087-9
M. 1.03=00089-1
• 1 ' "3 00090-7
2.1.1,03.00093-0
í.i. 1.03. 00096-2
U.Í.03.ÔCC98-4

toras 16:12:21 Balancete

D e s c r i ç ã o H

SRAFiCA OMiCOn LTSA
JOSÉ HUCETE HUQS S C A
EhPREbA BE EHB.HETAL.8HCO LIDA
AGRO ACEITO» S/A
SVNSENTA BEEDB LTDA
NUCLEX LA RtQJA S/A
TETRA PAK S/A

CONTAS A PAGAR
SLE3SED REPRESENTAÇÕES LTDA
CE8PAL IND COH FERROS LTOA
BARNEY JALES LOCENA /PE
AJEL HATEHIAIS ELETRICOS LTOA
LUCAS RQDDLFO S.CARDOSO /FRETE
HiLHINAS REPRESENTAÇÕES LTDA
HIDRODINÂMICA COHL 7ECKICA LTD
PFA1FÊR S COSTA LTDA/HT-fiAURG
BRUNO REPRESEI. L T DA 239/SP
HACEDO * ARANTES LTDA ÍTGRHACÍ
HISAEL JOÃO DA LUZ
ADÍLES HACIEL DA COSTA /FRETE
CDL CAHARA DIR^QB.BOÍAHIA
HOHL HAQUINAS ABRICCLAS LTDA
ERNANI DA COSTA/CABA BA ROCA
BELCHIOR a SUíílARAES ADV CONS
y F BE HOURA
BRASIL BI5TRIB. PAPELARIA LTDA
BIRALVES REP LTDA HAURC10/DF
J^L REP LTOA DF/60
CINTHift FERREIRA SHIRADEiLl-HE
PIHAR PROD.ABflOPECUABIOS LTDA
RAINHA DA BORRACHA LTOA
TTES TRIÂNGULO 00 BRASIL LTDA
B HARTINS TRANSPORTES LTDA
PA8AFUSOLANOIA FER.FERRAK.LTDA
6UICK L06ISTICA LTDA
SOC INDL GOIANA ESTOPAS LTSA
RCC CCHERC1AL IMPORTADORA LTDA
GLINDA TRANSPORTES LTDA
AUTO POSTO ASTRO HOTIRAO LTDA
HORALHA SIST PR00 ALIH LTOA
CEDRO ASSES. ADB. DE HOTÉIS LTDA
LC 8IHDTTO REP COHL LISA /DF
E' I^A RODRIBUE5 SE -^OíílA II
COFÍÁDDRA TEKMôRT LÍBÃ
OELF IND COH PROB TÊXTEIS LTDA
NELLIH8TOH 60HES DUTRA
HISNER DA SILVA ALVES
PREFEIT» HUN.OE BOIANIA
PC' C ^'CTDTCinpA" r>/«
L-tLÍJ - ííibíhiííUiLfiU D/H

FUNESP-FUND.EST.SESURAHÇA PUL.
KAP1TAO AHERICA EQ 3EG C.I.LTD
IVGHE HARTA LEÃO ,
L^V «ETfilB NOBRES C.I.REP.LTOA ./̂
PEREIRA E CHAIH LTDA/ABRQPEfftT JU
CQNBERVAL COH SERV AUTJÍACV LT *

Analítico

n t s r 1 o r

í, 433, 25-
312.625.20-
390.874,00-
201.116,40-

O.Oô
38.263.39-

951.345.20-

1.141.400,31-
4,380,3?-

0.00
2.219.83-
2.430,00-
4.607,23-

192.83-
265,50-

2.538,25-
0,00

8.4BÍ.OO-
0 , 00

2.235.24-
O.DO
0.00
0,00

"f Ift {\A_

16.025,00-
346,89-
213,26-
107,61-
290^00-

0.00
0,00
0.00

7.625,0o-
11G.DO-

S. 6Bô, 60-
495,00-

0,00
5.797,49-

420 ; 00-
1.Ô19Í65-

0.00
1.756=40-

0,00/ 5 . v

0.00
370,00-
410,00-

38.00-
180.45-

213,927,92-
J*.2i-

S / o.ooJ V . VV

/ ô,00
/ 254.01-

1,500,00-

Res.i Bezeubro./O

D e b i t a

1.433.25
0,00
0,00

47«B6ô,G5
11,000=00

•\

0.00

554,125,62
0.00

355.00
2.219,83
1.883f94
4,607 2?

192f88
265.50

4.759 f93
50P OATtílj , 'i ti

15. 960,50
559,26

3.407,34
3ô,00

244,80
462,00

5.410,95
0,00

463,79
ô,00

107.61
290.00
247,20
600,00

9,619,57
0,00

110,00
14.467,70

495 00
1,609.93

0 00
1.470,00
1.019,65

7c-7 rír\0

n-í- fíf-

25,*00
370,00
410,00

38,00

1BO,45
436,57
46,21
93,00
0,00
0.00

523,03
í. 500, 00

8 /

C r e d i t o

0,00
0.00
0500

47.S60.05
11,000,00

^ rt,^

o'oo

554.877.10
0,00

355.00
2.219,83

940,75
o',oo
0=00
0,00.

2.221.68
403.06

42.480,00
559,26

1.172.10
30,00

462',00
4,690.95

'í r-f\ 5 OU

í j 1^ QA

0,00
0.00
0,00

247,20
éôO.OO

9.619,'67
0,00

340,60
11.574,16

0.00
1.609", 98

0.00
1.050,00

396.63
253,20

0.00
8^ò 00
2"5.'00

0,00
P í* í*u.uu
0,00
D. CO

16.073,31
0,00
0.00

1.043.40
f T^A c:?

•5 1 '3 f.1
Í.QÍJVÍ.

0,00

Paq.;0004

A t u s 1

0.00
312.625.20-
390.874.00-
201.116.40-

0.00
-,rt _,, ,_

?5hM-

1.142.151J9-
4,380,39-

0.00
2.219,33-
1.536,81-

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

34,?SO,50-
0,00
0,00
0,00
í* í* Ali, UU

0,00
0(00

16,025,00-
0,00

213,26-
0?00
ô. 00
0,00
0,00
n f.fi
y i v-j

7.625.00-
340,60-

5,737,06-
0,00
0,00

5.797,49-
0.00

3?3Tí3-
0,00

717.70-
n AÃv , «v
:1 ftft
V,^U

0,00
0,00

0 = 00
0,00

0 , 00
0,00 ~

i,fl4*,4Q-

1.360,53-
0,00
0,00



LF DE CASTRO k Cifi LTDfi
CilSSdO íQfVàfVT

C o d i q Q

2.1=1.03,00104-4
2.1.1.03.00106-6
2,1,1,03,00107-3
2,1.1.03.00108-9
•} * • f-.f fíf-.t '- n. i
i i i t i , yj*yViii~0

2.1.1.03.00113-7
2,1,1,03,00114-8

2.1.1,03,00115-9

2.1.1.03.00116-0

Li. LÔ3. 00117-1
2.1.1.03,00118-2

Í.1.1.03.ÔG119-3
2.1,1,03,00122-0

í.i. 1.03.00124-1
2,1,1,03,00127-5

!.1.1.03,00128-6
M, í, 03, 00130-1

M, 1. 03.00133-4
M. 1,03.00134-5

í. 1. i, 03.00135-7
l .̂ ^03. 00137-9

í. ̂ ^3. 00 138-0
l, 1,1,03.00139-1

:.l.l,03.Ô014i-6
!, i. 1,03,00145-1

:. i. 1.03, 00148-3
> i t o7 "OiM-O

..1.1.03.00156-5
;. 1,1,03, 00158-7
i 1 A? f1fi*Lfy~eí

t J. i i . v-j* vviui -J

1,1.1,03.00163-6
.1.1.03.00165-8
,1=1.03.00167-0
.1 1.0r.Ôfti70-&
,1.1.03.00171-3

,1,1,03.00179-5
,1.1.03,00182-3

,1,1,03,00183-4
,1,1,03.00187-3

.1^)3.00194-9
.93.00196-1

.1.Í.03.00Í97-1
.1. í, 03,00204-2
,1=1,03.00220-6
.1,1,03,00223-9

,1,1,03,00232-1
,1. K 03, 00252-0

,1=1,03.00258-5

,1.1.03,00276-1

.1,1,03,00277-2
, Í. 1,03.00279-4

,1,1,03.00290-3
.1,1.03,00304-1

,1.1,03.00330-8
1 i AT AATTft L.i.l.Qo.UQjjb b

.1,1.^3,00345-7

noras JQÍUUÍ HJÍDCÍ

D e s c r i ç ã o

JOSÉ ZILBQ BE OLIVEIRA - HE
JJluhij Ut ÍjOlFirí LcAlí

iANSO DISTRIBUIDORA DE SÃS LTD
COHL HUN6RÍA S í! LTDA
RODRIGUES S CORDEIRO LTDA
ADQNIRG HI8UEL SOBRINHO
SfiNDRE COH IND EHBAL LTDA
TRINDADE REP LTDA HJLTGN/SC
BR RAHOS E ADVOGADOS ASSOCIADO
LAERCIO RODRIGUES JÚNIOR - HE
ORNAHEHTAL FE0RAS LTDA
GMG ENS.6ERACAO DE ENERGIA LTD
ALUSOLDA LOC.HANyT.EQDIF.LTDA
ATLAS 6H6 HOí.SER.SIESEL LTBA
VILA6E MARCAS * PATENTES LTOA
VILHA8 CORRÊA DE SOUZA /FRETE
TRANSICOPPER TRAMSP. LTDA
8EDUTEP ACIGN.ftAO.EQ.INB.LTDA
I Q INFORMÁTICA LTDA

2C CONSULTORIA ESTRATÉGICA LTD
iQSn COH DE CONEXÕES LTDA

TERRA NETMQR*S BRASIL S/A
JHFERIAL CGH.PAR.FER.HAQ.LTDA
INDUSTRIA HECANICA HOCOCA LTDA
SIST.flERCAHTIL HIB,CDNSERy,LTD
COFASAZ DISTRIB DE GÁS LT0A
GOALUflAO CQH CQBPR LTOA - HE
ORIGINAL ARTES SRAhICAS LTDA
FilNAFE FONO DE AFOIO PEBO/UFS
RENOVADORA FHEU5 FARAIBAS LTDA
HARIA LENILflA DE OLIVEIRA
MERCADOR S/A
COHPUFORTE INFORMÁTICA LTOA
AfeíTurn AMCCI n s n<v-Tf~i ' IhNíuniu HnbtLU LlH*HlcLu
ns|7«Tf«a ?r;j Dnr;'\n i Tftfttíuiniirf* íLíi rlíuií cuuir LÍIÍH
RF BARRETOS 1 CIA LTDA
HADEÍREÍHA VÍAKOPOLIB LTDA
FH HATERIAiS P/ COHST.LTDA
EDIHON BORGES DE OLIVEIRA LTDA
ENER6ISA MATÉRIAS ELETS.LTDA
HATTOS SUIHARAES & CIA LTDA
TNG TRAN3F» E LOGÍSTICA LTDA
PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA
ELETRGHINAS ELETRIC.SERAL LTDA
TASK SISTEHA DE COMPUTAÇÃO LTD
TORNEAD,OGU'IHAR J VICENTE LTDA
IRftCI LISBOA DE ALMEIDA
TRANSPORTADORA AVANTE LTDA
PAPELARIA OIHAHICA LTDA
AQUALIT TECNOLOS.SANEAH.LTDA
CDE COELHO 1 CIA LTDA
S1MD TRAB ÍND ALIHEHTACAO BG
2M TRABALHO £ PROTECAO LTDA
BAURILIfl DE CASTRO k CIA LTDA X
rrcA/-/1. r r, _^ /sthHsh o,rt, jS /{
ATUAL - PROD HOSFíTALAJ^tOA t

*te fmajitico

A n t e r i o r

0,00
0.00
0,00

1.921.90-
0,00

102,00-
158,50-

0,00
0,00
0 00

0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
O.OQ

2.005,67-
0.00
0^00
í\u

0^00
0.00
0,00
Ô í1 í*

fuu

0 ? 00
3,080.62-

203.00-
300.00-

0,00
51,60-

475,00-
0.00
rt Aíí

0.00
1.480,00-

0.00
0,00
o foo

i T; fi^ ^,A_

12.78è'.77-
ÍTC Tf
t-^-J t .' T"

ií,59-
78.50-

0,00
0.00

1.792,30-
Ô?00

157,00-
0.00

404,00-
.^.?9S,95-

XV 0'00
/ 0,00

v 0,00
0.00

nes.: Dezeibf

D s ò i t o

150.00
821,00

77 ítft

1.921,90
1.000.00

102,00
150,50
759,70
505.00
40,00

740,00
19,868,21

235.00
992,09
550.00

1.800.00
0.00

162,00
í v' i jDU

0,00
0.00
U . \íU

0,00
546,00
600.00

1.246.37
203.00
300,00

0,00
5 í ' í\, ai'

630,00
66,54

Í9B.OO
10.000fOO

1.480.00
o foo

3éé.06
1.744,64

0,00
30B,09

17.566,92
1.190,39

70,39
78,50

235.20
80,000,00

n 7*2 < -í/-,
£./£l.i>\

è. 515,82
157.00

0,00
404,00

0,00
480.00
757.20

1 CQi^ ] *•*
t. Í77 ,ii

0 í^Oir ^ H v

•0./03 /

C r e d i t o

150,00
1.564.00

33,00
1.302.90
1.000,00

0.00
0,00

759,70
585,00
40,00

740,00
27.419.21

235,00
992,09
550",00

1.800.00
0,00

162,00
í U / \v

7.038.75
8.003,29

162.04
313,98
546,00
600,00

1,950,58
0.00
0,00

594", oo
O.DO

155,00
66,54

198',00
22.500=00

0,00
57,55

366,06
1.744,64

TJJ,OO
7.BS1.40

761.15
58,80
0.00

235,20
30.000.00

2.090,06
6,515.82

110,00
310,00

0,00
õ. 00

480,00
1,288.7?
2,599,12

350,00

Pag. i 0005

A t u á 1

0,00
743.00-

0.00
1.802,90-

fl,QO
0 f 00
0.00
0,00
0,00

o'.oo
7.551,00-

0.00
0.00
0,00
O.GO

2,005,67-

0,00
T A T 3 7S
f , vvCif í •-'

B. 003.29-
162,04-
313,98-

0,00
A AÃ'j, U u

T 70-? G?_
'̂ . í / i. , U-J

0,00
i'* ^i Í!

594,00-
o,'oo
0.00
0,00
0,00

12,500,00-
0,00

57,55-
0,00
0,00

3.101.25-
0,00
0,00
O.Oô
0,00
0,00

i. 161,06-
0,00

110,00-
310,00-

0,00
3.998,95-

0,0õ
531,59-

A f»?-U, U W
350,00-



LF DE CASTRO 1 CIA LTBft

tii55as toffaWf

C Q d 1 í) G

2.1,1,03,00347-9
2.1.1,03,00348-0
1 i 1 •%•* A i* T S 4 1
£,laiaUdiVU.jOÍ.-,:

2,1,1,03=00353-9
2.1=1.03,00354-0
2.1.1.03,00355-1
2.1.1.03.00356-1
2.1,1.03.00357-2
2.L1. 03.00358-3
2.1.1.03.CÔ359-4
n -. •! ,",T rtrtTf * _i

T í ! AT A AT? T T
i : i j i s V* . JvJOO v

1 i 1 ftf f-.f-.f!» l
L . I , Í , U -j s V VOO T"*!

2,1,1,03,00373-7
2.1,1.03.00375-9
2,1,1.03.00376-0
7 1 1 f1!? r-í*-77"'_l

2,1,1,03,00379-2
1 ( 1 AT AATOI Q
h s Í x i a V-.' , VvOS J." J

2,1,1.03.00334-1
1 j 1 í\ ArtTQC 1í. JflLu j , 'Ak'b-5-í
9 ̂ ^^BAT níi^Pâ— ~

2.1. 1.03. 00396-7
2.1.1,03.00398-0
2.1, 1,03. 00399-1
2.1,1.03.00403-8
2. L 1,03. 00404-9
*) 1 ! A"* AAí i l A-
£il,i.V\}.V(mi~U

í, 1.1. 03, 00415-4
2,1,1.03,00416-5
i. í, 1,03, 00417-6
M.l.03,00419-8
M, 1.03. 00428-1
2.1. 1.03, 00429-1
:, 1.1, 03. 00434-1
) 1 f /1T 0í}47 = _i

M. 1.03. 00436-2
í.l, 1,03.00440-0
!.l .1,03. 00442-2
l ^03.00447-7
!.Hk3.0ô44S-e
M, í, 03. 00461-0
1 i i 03 0047^-'.ij.ij.aViJ. :'-J^ t i •*

M, i. 03,00474-6
!, 1,1, 03.00479-1
M, 1.03. 00482-8
M. 1, 03. 00433-9
?.i.i.03.Ô0488-4
Í.L 1.03. 00492-1
í. 1.1.03.00496-5
!, 1,1, 03,00497-7
!. i, 1,03.00499-9
,, i i t lO-j.UUijul— í
t ( • ('i? |-lAC.'i7_ 1

i.l. 1,03.00512-9
U. 1.03.00518-5

Horas Jó;lZ;21 Bala/

D e s c r i ç ã o

PEDRO HARíANG DA SILVA
AHAVEL-RQLAMTO t 8GRR.ITDA
SõHARTE REPRESENTAÇÕES LTDA
m REPRESENTAÇÕES LTDA
FREHARE COH REP LTDA / FREB
LFJ COH REP LT0A BA
REIS CONSOLT SERV LTDA /DERLEY
QFFICE BOBINtBS C.ASS.REP.LTBA
LC REPRESENTAÇÕES LTDA /BA
^F REPRESENT CDHB LT0A / SP
BARBOSA SIQUEIRA 8EP.CH.LT/6Q
DINAHH REPRE3 HERCH LTDA/RS
ti.H. ÍND E CO* LTDA
&1RJLLD LOBO & ADV.ASSOC.S/S
HAXCLEAN COH SERV í HF EÍP LTDA
LC REPRESENT.LTDÂ-LUIS CAIKETA
HERCK REP.LTBA - SC - HIRQ5LAU
SECRETARIA FAZENDA íSEFAi-HBi
VIEIRA COSTA ABH 8.FART.LTDA
HARDIQ HARQ.HART1NS 1 CIA LTDA
SANEA80-SANEAHENTO DE 6GIAS SÁ
PAULO C, LQORENZO / DESP DIV
CBJETÍVA EDIÇÕES EHPRES.LTBA
SBTEC COH PROD ESPORTIVOS LTDA
ISAC D£ CUBAS - HEC.OG ÍSAC
CARTORIQ/TA8EUQWATG DE NOTAS
EHPRESA BR.CORREiOS TELEF-ECT
TAS LINHAS AÉREAS S/A
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA
mi REPRESENTAÇÕES LTDA
EXT. BANDEIRANTE PROJ.S.C.LLTD
IHATIGN TEC 1 IHFORHATiCA LTSA
SIQUEIRA í ROCHA LTDA
ELETÍclCA P.H.P, HQTQRES LTDA
SOHELLA REP SERV ED 018 LTDA
LIHA 1 OLIVEIRA COH SERV LTDA
L Q H TRANSPORTE LTSA
HR COH, E HANUTENCAD ÍNDL LTDA
TP TBÍWD frifli/- í\Tr>7CTD í T p A>b ih.Hffor .acn.KiD uisiHib.LibH

UNI BANDO SEGUROS S/A
JASSIEl TRANSPORTES RODOFLOVIA
ESCUDO ADWiíIST.E SERV.LT0A
CARTORIQ 3 REO CIVIL TAS NOTAS
&JA REPRESENT LTDft LUCAS/60
PAULO CORRÊA / CACIQUE REFRI8
PRATIKO m DE ALIHENT05 LTDA
RA HOHIZ ft Clã LTOA SE
A6RITECNICA COKERCIAL HAOUINAS
SELHA RODRIGUES ARAU-JO-CODETEC
BR COSSULT.RECUR.HUHANOS LTSA
LOÍSHAR MOREIRA CAIXETA /FRETE
D-3P AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA
BRASIL COLOR CARUONERS LTDA
GXJSES E8UIF S£5 SOLD LTBA
BRASIL TELECON S/A S
ALLI ID6ISTICA INTESRAJA^TBA f

ícaíe Hfiaiitico

A n t e r i o r

1.80S.OO-
600.00-

5.810.21-
0,00

4,754.63-
7,490^07-
1.351,55-
2.195,43-
5.462.30-

0,00
-T -TA

403,90-
0 00v , v1 v

23.462,50-
0.00
0,00

1.404.43-
0,00
0.00
0,00

85,50-
i 1 4 " f\~

176 .'38-
0.00
0.00
0,00
u.OO
0,00

210.950.09-
13.211.43-

70,00-
'> ,̂ î

148,50-
0,00
í\Ã
M i Uv

Q Míf , VÍf

1 íQ? T1-

1.256,50-
i. 489. 19-
2.084,12-

13.273.72-
iBOfSQ-

0,00
0,00

130.00-
205 , 75-
814,27-

2,503,00-
3.163,00-

0,00
0.00

,̂ 550,00-
// o.oo

/ / 503,02-
X/ O.Oô

/ 1,375,00-

Hes,: Oszeiijro./OS

D e b i t o C

i,SOOF00
600=00

5,810,21
7.564.27
4.754,63
7,490.07
1.351,55
1,342,00

0.00
1,751,81

0,00
0.00

4.262.49
24.249.14

844P50
3.B81.23

0,00
\ Tl E 1 .1

869,'l5
295,21
85,50

1.057.27
176,38
119,70
200,00

4,90
260,37
12B.60

18.204,76
19.464,17

70,00
207,50

0,00
33,00
0,00

5?^ A4v£ v! =UT

1,593,22
70,00
0.00

2,084,12
0,00

180,50
19,60

464,71
130,00
722,91
814,27

0,00
0,00

1.600.00
773,79

1.550,00
0,00

503.02
5.474,6o
'. T-7B í*r-

í

r e d i t o

0.00
485,00

0.00
7.564,27
4,339,13
7,138,53

cioo
2,167,00

0.00
1.75USÍ
1.928.52

0,00
17,050,00
17.210,39

844,50
3,881,23

0,00
23, 238, 77

QÍ.Q 1 c.
aia t iií

295,21
60,49

941,07
0.00

119,70
200.00

4,90
260,37
t ip ! (<.

14.775.!00
5.938,00

0.00
207,50

0,00
33.00

990.42
C -i E ; I

fí fjft
v . w

0,00
0.00
o',oo
ô 00w , v V

ô', 00
19.60

464,71
0.00

517,16
1,292,35

0,00
0,00

2.200.00
773.79

0,00
260.00

0,00
5,474,60

0,00

Pâg.:0006

A t u a I

0,00
485.00-

0.00
0.00

4.339.13-
7.138,53-

0 , CO
? f\^l\l T
iJ»vtU.*íi5

5.462,30-
0,00

1.928,52-
403,90-

12,787,51-
16.423,75-

0,00
0,00

1,404,48-
8,513,63-

C .tík
;UU

0,00
60,49-

0,00
0,00
n fifiV . 'J\

0 f""}

0.00
0,00
0,00

207.520,33-
314,74

0,00
O.ôÔ

143,50-
0,00

993,42-
rt ^AJ , v y

Q, 00
1.186,50-
1,489,19-

0,00
13.273,72-

0,00
0,00
0,00
0,00
Q, 00

1.292,35-
2,503.00-
3,168,00-

600,00-
0,00
0,00

260.00-
0,00
0,00
0,00



.F DE CASTRO k CIA LTDA StSíteíJK
:iÍ5SáQ 26/03/09

i G y 1 1) G

:, í , 1 tOii«Ou5ií'-i-4

1.1.1.03.00532-7
í.i. 1.03.00534-9

í.l. 1.03,00544-2
2.1.1.03.Ô054S-6
LU. 03,00550-3

2.1.1.03.00554-7

!.!, 1.03.00581-5
2.1,1,03.00590-8

M, 1,03,00591-9

2.1,1.03,00623-2
2.1,1.03=00648-5

2,1,1,03.00650-1
2.1,1.03,00651-2

2,1.1,03.00652-3
2,1,1.03,00653-4

2.1,1,03.00657-8
2,1,1.03,00658-9
^ i t rt^ AíWCC *
£<1.I»UJ.UVQJ7-J.

2.^^03,00663-8

2.Wta.00670-9
2.1.1,03,00671-0

2=1,1,03=00674-2
2.1,1.03,00677-6

2,1,1,03,00678-7
2,1,1=03,00679-8

2.1.1.03.00682-4-
n i í í\ AAtrt^_7

2,1,1,03.00686-9
2,1,1.03.00688-1

2.1.1.03.00694-0
2,1,1,03.00695-1

2.1.1.03.00716-0
2.1.1.03,00722-0
2.1,1.03.00724-1
2,1.1,03.00727-4

2.1,1.03.00733-5
2,1.1.03.00737-9

#)3. 00738-0
Q3.Ô0740-6

2.1.1.03.00744-0
2.1,1,03.00746-1

2.1.1.03.00747-2
2.1,1,03,00753-2
•"> í 1 f\"f íS'i."ti'í_tí
iíiilsVJíVíVi Bi. 3

2.1. 1.03.00768-1

2=1=1,03,00300-8
2,1=1,03.00812-4

2,1.1,03.00316-8
2,1.1,0340617-?

2.1.1.03,00822-9
2.1,1,03.00835-5

2.1.1.03.0084S-4
2.1.1.03.00855-2

1,1.1,03,00863-0

Horas 16:12:21 Balancete

B s s c r i c a o fi

C4R SEP. LTDA - PE -JOSÉ ROHERfl
ELETRO TRANSOL I.C.C.EL.LTBA
LANCHONETE DO HILTAO LTDA
EHPILHABEIRA NEROPOLIS LTDA
ABLIHA COH REP LTDA PA/315
ALVEKARC SEP LTDâ SG/OOà
VIBILATO HIPQLITO /FRETE
ADEILTGH VITORIO SAMTOS /FRETE
ELETRICA SANTA LUZIA LTDA
incr f*cTf*T(V!Afi c riíitff-c TD*~TCdubt UualuitaQ h.awliub /ríiLlb
PAUíG HARuíitS RR PH /PRETFi n -J í- U llrtitUUI-v !.ri_Li_H Is IlUlL.

SECRETARIA FAZENDA (SEFAZ-SO)
AHERICEL S/A - CLARG
HARCELO HÊNDES DOS SANTOS/FRET
IZAQUE SOUZA DE ALHE1BA /FRETE
ADORASTE SILVA SONFIH /FRETE
RQSERiO ANTÓNIO PEREIRA
BAtiBOZZ! TALHAS E HOTO ESHERIL
VALDENiR OSÓRIO /FRETE
6ERALDO SABELLA BE FIGUEIREDO
TRANSPORTADORA HAHNIC LTOA
JOSÉ MEIO DA SILVA /FRETE
JOSÉ CLÁUDIO H, SILVA /FRETE
EDARIQVALBO C.BQ ROSÁRIO/FRETE
VftLTEIR DE SOUSA LEHES /FRETE
FERHAHBQ GOHES DA SILVA /FRETE
ZENILDO LIHA ERDES /FRETE
CEfiBEfi CEHTRAL ABAST.EHB.LTBA
LEOPOLDIN3 LEITE ARAÚJO /FRETE
FERHAHDO RIVA -ÍNFORCÊL
8HC ESBEHHARIA SER.ENER61A
EH3RATEL EHP.BRAS-.TELEC.S/A
AHTONIO RAFAEL FINTO /FRETE
6IL EQUIPAttESTOS IND LTDA
TiH NORDESTE 3/A
HF RODRIGUES E CIA LTOA
CLÁUDIO MÁRCIO R. BRASA /FRETE
JOÃO CARLOS HBLETTA /FRETE
JEVANBA1L5QN IRENIO 3ESÍÍS/FRET
ALBERTO BA SILVA VIEIRA /FRETE
FERKAHBD 8ERNARDES BARBOSA/FRE
TO:AL REP LTDA/BA/RffAEL PORTO
BARRDS REPR.E COH.LTBA/ BRC/HA
HINOAHQ REPRESENTAÇÕES LTBA
P, ò. H DOS BAKTGSDE ILHÉUS /BA
PAULO HACHADfl DOS SANTOS /FRETE
A6NALDQ AHTON1Q B.OLIVEIRA/FRE
OLSOinAR PEREIRA SILVA /FRETE
BERÊHIAS HHHTÍNELI - O ÎBUS
ALTIVO PINTO SOBRINHO /FRETE
HAfíOEL LUCIHAR DA SILVA /FRETE
FRANCISCO ROBRIBUES SQBRAL/FRE
VALHOR CASOHATTB /FRETE s

AVRTOH ZEPaLINE .S *
PAULO ROBERTO DA SILVA /Fgelf/^
AHTQMIO DE ALHEIDft FILH8fFRET&/

AnaUtuo

n t s r i o r

553,93-
0.00

7.665,75-

2.800.00-
0,00

479.04-

0,00
1.440.00-

9, 260 ,58-
O A:1

.uU
1 707 7t;_
A i Lu! i í uí

0,00
0,00
ofoo
o', oo
0,00

880^00-
4,366.00-

0SOC
0.00

50.700,00-
0.00

650,0-3-
2,350.00-

0,00
0.00
0,00

•í t í '13̂

0.00
600 i 00-

lifl Oôft T&-•J i v i V w v t ít '

0.00
615,85-

4.687.20-
2.176,20-

0.00
1.100,00-

0.00
1.250,00-

0,00
0,00
0.00

6.566,13-
300.24-

2=867.61-
0?CO

3,126.50-
429.00-

0,00
0.00

8.044,57-
.̂ 400.00-

'/ 720,00-
/ 0.00

0,00
3.322.52-

ftea.: BezBftbrc./Oe

D e b i t o C

553.93
137.00

7.665,75

2.800,00
í «040, 41

1.898,02

1.971.65
1.440,00

906.5?
" TOí AÃ•j.-j?jfUU

1 ?£7 7SI iiOí i í J

6.251,29

3.954.06
3,200,00

1.181.62
3.500,00
|,7\ 0 ;̂

0,00
1.700,00
3,240,00

0,00
1.765,00

650,00
2.850,00

650,00
2.300.00
3,300,00

174,28
3.395.00
' 7 c Í*A

0,00
2.336,89

615.85
0.00

3.026,99

300,00
2,700,00

900,00

fc.OB3',25

0.00
1.514,65

10.399.8?
300,24

2,867.61

4.208,60
9.945.96

2,000,00

2.500,00

1.000,00
iô.380, 78
1.400,00

720,00
4,581.60

2.150,00

6,222,52

/

r e d i t o

0,00
i J/ «vi/

0,00
0.00

1.040,41
1.418,93

1.971,65
0.00
0,00

T rnc j>{\ "\'\ , v V

6,690,10

3,954,06
3,200,00

1.181.62
3.500,00

850,00

0.00
1,700,00

3.240.00
0?00

'• 7 -• c rt fvi./&3.yLt
0,00
0=00

650 , 00
2,300.00

3.300,00

166,21

3,395,00
35.00

0,00
2»556?41

0,00
0,00

850,79

300.00

2.400,00

1.000.00
6,033,25
1,850.00
1.650',00
4 C. i * í C.

3.833,74
0,00

3.437,00
4,208.60
6,819,46

1.571.00

2.500,00
1.600.00

2.336,21
0.00
0,QO

4,581.60

2.400',00
4,835,39

Paq.:0007

A t u â 1

0.00
0,00

0.00
f\o

0.00
0,00
0,00
0,00

S. 354,01-
0=00
A f: fi0.00

433,81-

•j * UU
i*í 0 ̂

o', oo
0.00

0,00
4,366,00-

•j, UU

0,00

50.700,00-
0,00
0,00
ofoo
0.00
ô,0ô
0,00

166,21-

0.00
0,00

310,000,69-

169,52-
0,00

4.687,20-

0,00

0,00
B00,0ô-
100,00-

1 "Jftft J\/^_

0,00
1 i£-^ î -f» &
l.OiíVfW \0 \

O í1^ i\ \

0,00 y\- \ rtí\i \u ^ ]

A f-, f. H"̂

0,00 ^

0 , 00

600,00- *

0,00 •--- •
0,00

0,00
0.00

250,00-
1.935,39-



Lr DE CASTRO k CIA LIDA
Eiissao 26/03/09 Horas 16:Í2í22 Balancete Analítico fies,! Dezeifaro./08 Pás.,

C ó d i g o

2,1,1.03,00370-5
2.1,1,03,00871-0
2.1.1.03.00874-9
2.1,1,03,00876-3
2.1.1.03.00901-8
2,1.1,03,00909-5
2,1,1.03.00914-5
2.1.1.03.00918-9
2.1.1,03.00919-0
2.1.1.03.00920-5
2.1.1.03,00927-1
2,1.1,03,00976-0
2,1.1,03,00980-7
2,1,1,03,00993-4
2,1=1=03.00999-0
2=1,1,03.01000-7
2.1.1.03,01001-8
2.1,1,03,01002-7
2.1.1.03.01003-0
2.1.1.03.0100M«" ' ' 03. 01005- 103.01006-2

33,01007-3
2.1.1.03.01009-6
2.1.1.03.01010-1

2,1,1,04.00000
2,1.1.04.00001-6
2.1,1.04,00002-7
2,1,1.04,00003-8
2=1,1,04.00004-9
2,1,1.04,00005-0
2,1.1.04.00006-1
2=1.1.04.00009-4
2,1,1.04,00010-9
•̂  ( í A< |^AA1 f í

? í 1 04 fl^Oí/}'"
n < j í\f f, f, f, 't '.
jUi.liU4.vvui/ 6
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PODER J1JD1C1 ARIO DO EST ADQ DE GO1 AS
COMARCA DE GOIÂNIA

RU A 10 - ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA, 150, S. OESTE.
CEP: 74110-020 - TEL. 3216-2000 - FAX: 3216-2709

9a. ESCRIVÂNIÂ CÍVEL

AUTOS N°. 761/2008

PROCESSO N°. 200801848355

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
DE AUTOS

Aos 19 de dezembro de 2008, procedi
ao encerramento do 6° volume destes autos, às folhas 4.591.
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